
GESTÃO DE PARCERIAS
do marco regulatório
das ORGANIZAÇÕES
DA SOCIEDADE CIVIL
Lei Nacional nº 13.019/2014 e
Decreto Distrital nº 37.843/2016

manual
MROSC/df



INSTITUCIONAL
ficha técnica

Governador do Distrito Federal
Rdrig Rllemberg

Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações 
Institucionais e Sociais do Distrito Federal
Secretário de Estado
Sérgi Smpi

Secretário-adjunto de Relações Institucionais e 
Sociais
Márci Gimene

Subsecretário de Relações do Trabalho e do 
Terceiro Setor
Zilmr Pereir de Sus

Chefe da Assessoria de Comunicação
Priscil Cst e Silv

MANAL DE GESTÃO DE PARCERIAS GDF E 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
Órgãs integrntes d Grup de Trblh instituíd 
pel Prtri nº 68/2017 – Cci, de 8 de gst de 
2017
Secretri de Estd d Cs Civil, Relções 
Institucinis e Sciis
Secretri de Estd de Cultur d Distrit Federl
Secretri de Estd de Educçã d Distrit 
Federl
Secretri de Estd de Fzend d Distrit 
Federl
Secretri de Estd de Plnejment, rçment 
e Gestã d Distrit Federl
Secretri de Estd de Trblh, 
Desenvlviment Scil, Mulheres, Iguldde 
Rcil e Direits Humns d Distrit Federl
Cntrldri-Gerl d Distrit Federl
Prcurdri-Gerl d Distrit Federl

Coordenação do Grupo de Trabalho
Zilmr Pereir de Sus

COLABORAÇÃO TÉCNICA
n Pul Pedrs de Lim Ngueir
Clrice Cst Clixt
Din Eric Btist liveir
Denise Ldeir Cst Ferreir
Hernny Gmes Cstr
Jqueline Perez rsi Bugleux
Jesuld Flrin Mchd Less
Jsé Jquim Junir
Liz Mr Nevez Spgn
Ludeci Vieir ds Snts
Ntáli Brezlin Vuri
Rphel Crdeir Cvlcnte Mrques
Rquel Cixet d Silv
Rquel Crvlh lves
Rbert Rdrigues Prtel
Thig Viveirs Tibéri
Zilmr Pereir de Sus

REDAÇÃO
Clrice Cst Clixt
Giulin d El Rei de Sá Kurk
Lis lves Vlente

REVISÃO DE TEXTO
Pul Cmps lves

DIAGRAMAÇÃO
Jsué Custódi Fernndes

MANAL MROSC-DF

GESTÃ DE PRCERIS D MRC 
REGLTÓRI DS RGNIZÇÕES D 
SCIEDDE CIVIL

Secretri d Cs Civil, Relções Institucinis e 
Sciis Subsecretri de Relções d Trblh e 
d Terceir Setr

Gvern d Distrit Federl 
Brsíli - DF, nvembr de 2018

Vlume I; 203 págins; 

Publicçã Digitl 
Permitid  reprduçã ttl u 
prcil desde que citd  fnte.



sumário

parte i - O QUE É O MROSC ---------------------------10
MROSC: uma agenda ampla ------------------------------------------------ 10
A relevância da participaçã scial na frmulaçã e execuçã de 
plíticas públicas ---------------------------------------------------------- 12
Direit d Terceir Setr: antes e depis da Lei Nacinal 
13.019/2014 -------------------------------------------------------------------- 13

Âmbit de aplicaçã d MROSC e legislaçã crrelata ------------------------ 14

Mudança de paradigma: a superaçã d inadequad mdel de 
cnvênis -------------------------------------------------------------------- 16

Fc n cntrle de resultads cm segurança jurídica -------------------- 17

Valrizaçã das Organizaçoes da Sciedade Civil ------------------------------ 18

Efetividade das parcerias e transparência -------------------------------------- 19

parte ii - CAMINHOS DAS PARCERIAS -------------- 20
Capítul 1 - Celebraçã de parceria cm chamament ------------ 20

1.1 Prcediment de Manifestaçã de Interesse Scial ------------------------- 21

1.2 Planejament d chamament pela Administraçã Pública ------------- 22

1.2.1 Elaboração de edital: prospecção + participação social + diálogo técnico-
jurídico --------------------------------------------------------------------------------------------22



1.2.2 Finalização do edital: nota técnica + parecer jurídico + assinatura ------------24

1.2.3 Caráter permanente (fluxo contínuo) ou comum do edital ----------------------- 27

1.2.4 Definição sobre captação de recursos complementares ------------------------- 27

1.3 Realizaçã d chamament públic ------------------------------------------- 28

1.3.1 Objeto e orientação para elaboração de propostas --------------------------------28

1.3.2 Análise e classificação de propostas pela Comissão de Seleção ---------------- 31

1.3.3 Resultado: recursos e contrarrazões ------------------------------------------------33

1.4 Finalizaçã d instrument de parceria e definiçã de Plan de 
Trabalh -------------------------------------------------------------------------------- 34

1.4.1 Habilitação -----------------------------------------------------------------------------------34

1.4.2 Diálogo técnico na elaboração de Plano de Trabalho ----------------------------- 37

1.4.3 Conteúdo do Plano de Trabalho e compatibilidade com a proposta do 
chamamento  -------------------------------------------------------------------------------------38

1.4.4 Definição de metas e indicadores --------------------------------------------------------40

1.4.5 Formalização: parecer técnico + parecer jurídico + assinatura ----------------42

1.5 Perguntas Frequentes ------------------------------------------------------------ 43

Capítul 2 – Celebraçã de parceria sem chamament ----------- 46
2.1 Planejament e celebraçã de Acrd de Cperaçã-------------------- 46

2.2 Celebraçã de parceria cm recurs de emenda parlamentar ----------47

2.3 Celebraçã de parceria em hipótese de dispensa u inexigibilidade --- 50

2.3.1 Dispensa ------------------------------------------------------------------------------------- 50

2.3.2 Inexigibilidade ------------------------------------------------------------------------------ 51



2.4 Perguntas frequentes ------------------------------------------------------------ 53

Capítul 3 – Execuçã de parceria e mnitrament -------------- 55
3.1 Distinçã entre fment e clabraçã ------------------------------------- 55

3.2 Execuçã financeira ---------------------------------------------------------------57

3.2.1 Liberação de recursos -------------------------------------------------------------------- 57

3.2.2 Realização de despesas e gestão financeira -----------------------------------------59

3.2.3 Formas de pagamento  --------------------------------------------------------------------62

3.3 Execuçã d bjet --------------------------------------------------------------- 63

3.4 Execuçã da cntrapartida (se huver) -------------------------------------- 63

3.5 Atuaçã em rede ------------------------------------------------------------------- 64

3.6 Mbilizaçã de recurss cmplementares --------------------------------- 66

3.7 Gestã de cntingências ----------------------------------------------------------67

3.8 Prrrgaçã e alteraçã da parceria ----------------------------------------67

3.9 Gestã da parceria e mnitrament ----------------------------------------- 69

3.9.1 Atividades de acompanhamento ----------------------------------------------------------71

3.9.2 Prestação de contas anual --------------------------------------------------------------75

3.10 Perguntas frequentes -----------------------------------------------------------76

Capítul 4 – Deveres de transparência e prestaçã de cntas ---79
4.1 Deveres de transparência --------------------------------------------------------79

4.2 Platafrma eletrônica ----------------------------------------------------------- 80

4.3 Cmprvaçã de cumpriment de bjet de acrd de cperaçã --- 80

4.4 Prestaçã de cntas final – prcediment regular ----------------------- 80



4.5 Prestaçã de cntas final – prcediment simplificad em parcerias 
até R$200mil ---------------------------------------------------------------------------- 85

4.6 Prcediment para ressarciment a erári pr açoes 
cmpensatórias ----------------------------------------------------------------------- 86

4.7 Sançoes -------------------------------------------------------------------------------87

4.7.1 Advertência ----------------------------------------------------------------------------------89

4.7.2 Suspensão temporária --------------------------------------------------------------------89

4.7.3 Declaração de inidoneidade ------------------------------------------------------------ 90

4.8 Prcediment para tmada de cntas especial  ---------------------------- 90

4.9 Perguntas frequentes ----------------------------------------------------------- 93

Capítul 5 – Cuidads de frmalizaçã e instruçã prcessual  94
5.1 Cmpsiçã ds prcesss ----------------------------------------------------- 95

5.2 Classificaçã ecnômica e registrs cntábeis -------------------------- 100

5.3 Meis de cmunicaçã ficial -------------------------------------------------- 101

5.4 Perguntas frequentes ------------------------------------------------------------102

parte iii - minutas-padrão comentadas ------ 104
minuta de edital cmentada ---------------------------------------------104
Minuta de acrd de cperaçã cmentada ----------------------- 119
Minuta de term de clabraçã/fment cmentada -----------128
Minuta de term aditiv cmentada ---------------------------------- 150



parte iv - GUIA DE REDAÇÃO DE ATO NORMATIVO 
SETORIAL  -------------------------------------------- 152

Temas d at nrmativ setrial prevists n Decret ----------152
Orientaçoes para parcerias de serviçs de educaçã, saúde u 
assistência scial ---------------------------------------------------------158
Orientaçoes para parcerias de participaçã scial na gestã de 
equipaments públics ------------------------------------------------- 160

parte v - MODELOS DE DOCUMENTOS TÉCNICOS DA 
ADMINISTRAÇÃO pública  ------------------------- 162

Crngrama de prspecçã --------------------------------------------162
Nta técnica de prpsiçã de edital ---------------------------------163
Rteir de elabraçã de prpsta para  chamament (anex II 
da minuta de edital) ------------------------------------------------------ 166
Critéris de seleçã para chamament (anex III da minuta de 
edital) ----------------------------------------------------------------------- 169
Parecer técnic anterir à assinatura d instrument de 
parceria --------------------------------------------------------------------- 171
Term de apstilament -------------------------------------------------173
Relatóri de visita técnica ---------------------------------------------- 174
PLANO DE MONITORAMENTO ------------------------------------------------175
Relatóri técnic de mnitrament e avaliaçã ------------------176



Despach de hmlgaçã d relatóri técnic de 
mnitrament e avaliaçã ---------------------------------------------178
Relatóri simplificad de verificaçã --------------------------------179
Parecer técnic sbre relatóri de execuçã d bjet--------- 181
Parecer técnic sbre relatóri de execuçã financeira -------184

parte vi - MODELOS DE DOCUMENTOS TÉCNICOS 
SUGERIDOS  ÀS OSCs  ------------------------------- 186

Requeriment de parceria sem chamament públic ------------ 186
Prpsta apresentada em chamament públic ------------------ 189
Plan de trabalh -------------------------------------------------------- 191
Relatóri de execuçã d bjet  ------------------------------------- 196
Relatóri de execuçã financeira  ----------------------------------- 198
Requeriment de ressarciment a erári pr açoes 
cmpensatórias ---------------------------------------------------------- 201





10

PARTE 1
O QUE É O MROSC

MROSC: uma agenda ampla
 Mrc Regultóri ds rgnizções d Sciedde Civil, cmumente 
cnhecid pel sigl MRSC, sintetiz reivindicções e rticulções de 
um mpl gend vltd  perfeiçment d mbiente jurídic e 

institucinl relcind as rgnizções d Sciedde Civil (SCs) e sus 
relções de prceri cm  dministrçã públic. 

Principid em 2010 cm  mviment Plataforma OSC, pss  ter cntrns mis denids  
prtir de 2011, qund é instituíd grupo de trabalho interministerial, cm  prpósit de vlir, 
rever e prpr perfeiçment d legislçã federl pertinente as prceris ds SCs cm  
pder públic. 

Em su dimensã nrmtiv, um ds primeirs e principis cnquists d mpl gend MRSC 
fi  snçã e, gr,  implementçã d Lei Ncinl n° 13.019, de 31 de julh de 2014 – Lei 
MRSC. Ess lei dene nvs regrs pr  celebrçã de prceris entre SCs e dministrçã 
públic, ns quis se estbelece regime de mútu cperçã entre s tres pr  lcnce de 
mets e resultds e, pr cnseguinte, pr  cnsecuçã de nliddes de interesse públic e, 
pr óbvi, recíprc. 

 

Pr dministrçã públic cnsider-se  niã, s estds e  Distrit Federl, e s municípis, 
bem cm s respectivs utrquis, fundções, empress públics, scieddes de ecnmi 
mist prestdrs de serviç públic e subsidiáris que recebm recurss d niã, ds estds 
e d Distrit Federl u ds municípis, pr pgment de despess de pessl u de custei 
em gerl. 

Já s rgnizções d sciedde civil sã entiddes privds sem ns lucrtivs, u sej, que 
desenvlvem ções de interesse públic e nã têm  lucr cm bjetiv. Tis rgnizções tum 
ns áres de direits humns, súde, educçã, cultur, ciênci e tecnlgi, desenvlviment 
grári, ssistênci scil, mrdi, entre utrs, send indispensáveis a prmçã e a defes de 
direits. Leglmente,  term rgnizçã d Sciedde Civil (SC) cntempl:

) entiddes privds sem ns lucrtivs que nã distribum s seus sócis u sscids, 
cnselheirs, diretres, empregds, ddres u terceirs eventuis resultds, sbrs, 
excedentes percinis, bruts u líquids, dividends, isenções de qulquer nturez, 

Cnfrme  Lei MRSC, cmpreende-se pr prceri  cnjunt de direits, respnsbiliddes e 
brigções decrrentes de relçã jurídic estbelecid frmlmente entre  dministrçã públic e 
rgnizções d sciedde civil, em regime de mútu cperçã, pr  cnsecuçã de nliddes de 
interesse públic e recíprc, medinte  execuçã de tividde u de prjet expresss em terms de 
clbrçã, em terms de fment u em crds de cperçã.
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prticipções u prcels d seu ptrimoni, e que s plique integrlmente em seu bjet scil, 
de frm imedit u pr mei de fund ptrimnil u fund de reserv;

b) scieddes cpertivs prevists n Lei Ncinl n° 9.867/99: s integrds pr pesss em 
situçã de risc u vulnerbilidde pessl u scil; s lcnçds pr prgrms e ções de 
cmbte a pbrez e de gerçã de trblh e rend; s vltds pr fment, educçã e 
cpcitçã de trblhdres ruris u cpcitçã de gentes de ssistênci técnic e extensã 
rurl; e s cpcitds pr execuçã de tividdes u de prjets de interesse públic e de 
cunh scil;

c) rgnizções religiss que se dediquem  prjets de interesse públic e de cunh scil 
distints ds tividdes destinds  ns exclusivmente religiss.

 

 implementçã d Lei MRSC,  mesm temp, vlriz s rgnizções d sciedde civil 
cm prceirs d Estd n grnti e efetivçã de direits e estimul  desenvlviment de 
gestã públic demcrátic e prticiptiv. Nesse sentid, recnhece-se que s prceris entre 
Estd e sciedde civil prximm s plítics públics ds ciddãs e ds reliddes lcis, 
pssibilitnd  sluçã de prblems de mneir critiv e invdr.

Devid a brngênci ncinl,  Lei MRSC deve ser cumprid pr tds s órgãs e entiddes 
públics federis, estduis, distritl e municipis, ds pderes executiv, legisltiv e judiciári. 
N Distrit Federl  MRSC fi regulmentd pel Decret n° 37.843, de 13 de dezembr de 
2016 – Decret MRSC/DF, cnsidernd s especiciddes distritis em su frmulçã. 

 Decret MRSC/DF dispõe sbre  regime jurídic ds prceris, envlvend u nã  
trnsferênci de recurss nnceirs, e detlh rits  serem seguids ns prceris cm s 
rgnizções d sciedde civil, cm fc n cntrle de resultds. Dispsições cmplementres 
 dispst n decret sbre seleçã, celebrçã, execuçã e prestçã de cnts de prceris, 
de crd cm s peculiriddes ds prgrms e plítics públics setriis, sã estbelecids 
em ts Nrmtivs Setriis,  que vi ser vist prtunmente.

 presente mnul vis  esclrecer, de mneir didátic, s principis pnts desse qudr 
legl relcind  MRSC, bem cm  exemplicr s prcesss que mldm s prceris 
entre Estd e rgnizções d sciedde civil. Cm iss, busc-se cntribuir cm  dimensã 
de cnheciment d mpl gend MRSC, que present cm dess  disseminçã de 
infrmções reltivs as prceris e  cpcitçã ds tres envlvids. 

 

Pr bter mis infrmções cnsulte  Mapa 
das Organizações da Sociedade Civil, prtl de 
dds sbre s rgnizções d Sciedde Civil 
(SCs), pel site https://mpsc.ipe.gv.br/

s infrmções cntids neste mnul cnsistem 
em um leitur simplicd ds regrs prevists 
ns nrms, prtnt é indispensável  leitur 
d legislçã pertinente, pr  preensã mis 
cmplet.
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 Brsil é mrcd pr enrme desiguldde scil e pr cultur de privilégis e fvres, s
quis predminm sbre  cnsciênci ds direits. s mviments sciis,  emergirem n 
cen públic, clcm em put  exigênci de direits - ecnomics, sciis, culturis, civis u 
plítics -, inclusive  de prticipr n deniçã ds plítics públics.

Pde-se cmpreender pr prticipçã scil  diálg entre Estd e sciedde cm  intuit 
de melhrr  fert e  qulidde de serviçs públics; de mplir  cntrle d us d recurs 
públic; de frtlecer  exercíci d ciddni; e, principlmente, de grntir  universlizçã de 
direits e  implementçã de plítics, de crd cm interesses demcrátics. 

Vle destcr que s ciddãs u s sscições d sciedde civil pdem prticipr d prcess 
de tmd de decisã plític de diferentes frms, cnfrme explic Lenrd vritzer (2008)1. N 
desenh prticiptiv de bix pr cim, qulquer ciddã tem cess  prcess de debte e 
deliberçã, cm n cs ds rçments prticiptivs.  prticipçã pde se dr tmbém pr 
prcess de rticçã públic, n qul s tres d sciedde civil nã prticipm diretmente 
d prcess decisóri, cntud sã cnclmds  referendá-l publicmente,  exempl ds 
cnsults públics relizds pr mei de pltfrms digitis. Instituições prticiptivs pdem 
se cnstituir ind pr mei de prcess de prtilh d pder, em que s tres esttis e s d 
sciedde civil tum cnjuntmente. Esse rrnj se diferenci ds nterires pr incrprr 
númer limitd de tres sciis; pr ser, em gerl, determind pr lei; e pr resultr num
rgnizçã u rergnizçã d própri sciedde civil.  exminr s prceris MRSC, 
pdem-se encntrr quisquer desss diferentes frms de prticipçã scil, as quis sm-se 
 pssibilidde de gendment tiv d sciedde civil cm  previsã ds Prcediments de 
Mnifestçã de Interesse Scil (PMIS), cm n cpítul seguinte.

Histricmente, s SCs têm ssumid diferentes ppéis n cicl ds plítics públics. Su 
presenç pde ser bservd n etp de frmulçã, cm  prticipçã em cnselhs, 
cmissões, cmitês e cnferêncis; n mnitrment e vliçã, própri d exercíci de 
cntrle scil; cm tmbém n fse de execuçã, pr mei de prceris cm  pder públic. 
 respeit deste últim pnt, vle um dend pr esclrecer de que md s prceris MRSC 
de ft cntribuem pr  execuçã de plítics públics.

Plític públic pde ser cmpreendid cm um cnjunt de decisões tmds pr mitigr um 
prblem scil u mesm pr prmver um bjetiv cmum desejd pel sciedde. m ds 
instruments percinis sã s prgrms públics. Cm cnceitu Pul de Mrtin Jnnuzzi 
(2016)2, prgrms sã sistems dministrtivs cmplexs que cnsmem recurss públics, 
envlvem diverss pesss em diferentes psições e instituições, estruturm-se em váris 

1 VRITZER, Lenrd. Instituições prticiptivs e desenh institucinl: lgums cnsiderções sbre  vriçã d prticipçã 
n Brsil demcrátic. In: piniã Públic, Cmpins, vl. 14, n° 1, Junh, 2008, p. 43-64.

2 JNNZZI, Pul de Mrtin. Mnitrment e vliçã de Prgrms Sciis: m intrduçã s cnceits e técnics. 
Cmpins, SP: líne, 2016.

A relevância da participaçã scial na frmulaçã e 
execuçã de plíticas públicas
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tividdes rticulds e frmulds pr tender  um demnd públic especíc, encmpd 
n gend de pririddes ds plítics. Diferencim-se, prtnt, de prjets, utr ferrment 
utilizd pr execuçã de plítics públics, que pssuem crp restrit de executres, cm 
temp de vigênci mis limitd e cm nliddes muit especícs.

Sb esse pnt de vist, prceris MRSC cntribuem, precipumente, n execuçã de prgrms 
e prjets linhds, pr óbvi, as plítics setriis. Pde-se cnsiderr, de mneir mis gerl, 
que, ns css de prceris cuj inicitiv sej d própri Estd,  perspectiv prgrmátic c 
em evidênci principlmente medinte desenvlviment de tividdes e, ns css de prceris 
cm inicitiv d sciedde civil,  fment  prjets é  md pel qul determind plític 
gnh vid n sei d sciedde.

 

 prtir d estbeleciment de rcbuç legl mis trnsprente e bert a diversidde de 
rgnizções d sciedde civil, s regrs e instruments de prceri n relçã entre Estd e 
SCs vism  impulsinr um relidde de prticipçã n execuçã de prgrms e prjets e, 
pr cnseguinte, de plítics públics, de md que trnsfrmções sciis ind mis prfunds 
pssm ser lcnçds pr  cnstruçã de um Brsil mis just e igulitári.

Segund Trs Cbrl Vilin (2006)3,  term terceir setr surgiu n décd de 1970 ns Estds 
nids,  prtir de visã um tnt simplist que estbeleceu que  Estd seri  primeir setr; 
 mercd,  segund; e  sciedde civil,  terceir setr. Pr esse viés, cmpreende-se pr 
terceir setr  univers vrid de rgnizções que se enqudrrim cm intermediáris ds 
utrs dis setres (públic e privd), send, prtnt, rgnizções privds sem ns lucrtivs. 
N visã d utr, tdvi, tl cnceituçã mis cnfunde que esclrece, pis mescl sujeits 
cm prentes igulddes ns tividdes, prém cm interesses, espçs e signicds sciis 
diverss, cntráris e, té mesm, cntrditóris.

Cm  redemcrtizçã d Brsil, ns ns 1980, huve prliferçã de rgnizções nã 
gvernmentis, surgids n décd nterir, durnte  ditdur, que se prpunhm  suprir 
lcuns nã preenchids pel Estd, especilmente pr mei d vluntrid. N sequênci, 

3 VILIN, Trs Cbrl. m nálise crític d ideári d “Terceir Setr” n cntext neliberl e s prceris entre  dministrçã 
públic e Sciedde Civil rgnizd n Brsil. Dissertçã (Mestrd em Direit) - niversidde Federl d Prná, Curitib, 
2006. 

Cnfrme diferenci  Lei MRSC, tividde é um cnjunt de perções que se relizm de md cntínu 
u permnente, de que result prdut u serviç destind a stisfçã de interesses cmprtilhds 
pel dministrçã Públic e pel SC,  pss que prjet é  cnjunt de perções, limitds n 
temp, d qul result prdut u serviç necessári a stisfçã de interesses cmprtilhds pel 
dministrçã Públic e pel SC.

Direit d Terceir Setr: antes e depis da Lei Nacinal 
13.019/2014
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cm  refrm esttl, crrid em meds ds ns 1990, cuj bjetiv er  descentrlizçã d 
gestã de serviçs públics em áres cnsiderds nã exclusivs d Estd, pr diferentes vis 
(d municiplizçã, d privtizçã, e d publicizçã), registru-se expnsã ds prceris entre 
pder públic e terceir setr, medinte cnvênis, terms de prceris e utrs instruments 
cngêneres. 

Nesse cntext, sã prmulgds leis pertinentes  nv esttut de publicizçã, quis sejm: 
 Lei nº 9.637, de 15 de mi de 1998, que institui  Prgrm Ncinl de Publicizçã e cri  
gur jurídic ds rgnizções Sciis (S); e  Lei nº 9.790, de 23 de mrç de 1999, que cri 
 gur ds rgnizções d Sciedde Civil de Interesse Públic (scip). S u scip referem-
se, prtnt,  titulções que pdem ser cnferids  entiddes privds sem ns lucrtivs,  
prtir de certs requisits legis que permitem  els rmr prceris cm  Estd, pr mei d
celebrçã de cntrts de gestã u de terms de prceris.

Nã isent de cntrvérsis,  term publicizçã, pr seus defensres, é vist cm frm de 
cntrtulizçã que cntribui pr  expnsã d gestã públic nã esttl. Pr seu turn, pr 
seus crítics,  publicizçã nd mis é que privtizçã em sentid mpl. Independentemente 
d visã que se pderi ter, hvi cnsens cerc d limitçã ds tres sciis (dtds ds 
qulicções exigids) cm segurnç jurídic pr estbelecer prceri cm  Estd, destituind 
s demis rgnizções d sciedde civil de regrs clrs e instruments especícs de prceri 
- um ds prblemátics impulsindrs d gend MRSC. N cntrmã d tendênci de 
certicções especícs que utrizm rgnizções d sciedde civil  prceirizr cm  
Estd,  MRSC nã exige qulquer titulçã prévi cm requisit pr estbeleciment de 
prceris, induzind, de mneir mis plurl,  clbrçã d sciedde civil n execuçã de 
plítics públics.

 Mrc Regultóri ds rgnizções d Sciedde Civil diferenci-se ds leis nterirmente 
mencinds pel extensã d âmbit de su plicçã, vlend pr td e qulquer SC, 
inclusive pr quels qulicds cm S u scip. De imedit, prtnt, cmpreende-se que 
 Lei MRSC nã revg u lter s regrs prevists n legislçã pertinente a publicizçã, ms 
sim, grnte segurnç jurídic  cnjunt de rgnizções, independentemente de certicçã. 
 
Pr ns de esclreciment, cbe destcr que  própri Lei n° 13.019/2014 prevê situções  que 
s nvs regrs nã se plicm, cnfrme identicd n qudr 1  seguir, que fi extríd ds 
lições d mnul elbrd pel dministrçã Públlic de Mins Geris.

Âmbit de aplicaçã d MROSC e legislaçã crrelata
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.4

Fnte: MINS GERIS, 20175

Devid  cenári de insegurnç jurídic em relçã as regrs de prceirizçã,  prtir d 
entrd em vigr d MRSC, sã crids nvs instruments jurídics especícs pr prceris. 
Esses instruments se distinguem tnt dqueles prevists ns inicitivs de publicizçã, cm, 
em especil, se distinguem ds cnvênis regids subsidirimente pel Lei n° 8.666/1993 
(cnfrme cmnd d rt. 116), nterirmente utilizds pr estbelecer cperçã em dus 
situções muit distints:  relçã entre entes d pder públic e  relçã entre  pder públic 

4 Inserçã de text retird d literlidde d Lei MRSC, pr dr mis clrez a hipótese.

5 MINS GERIS. Mnul sbre  Mrc Regultóri ds rgnizções d Sciedde Civil em Mins Geris. Vl. 1, Ed. 1, ut. 2017.

QUADRO 1: NÃO APLICABILIDADE DA LEI MROSC

• Convênios (...) celebrados com:
   - órgão ou entidade da Administração Pública;
   - consórcio público constituído nos termos da Lei Federal n˚ 
11.107, de 6 de abril de 2005;
   - entidades de classe e Ordem dos Advogados do Brasil. 
• Repasses para caixas escolares estaduais, as quais são 
controladas indiretamente pelo Estado e estão sujeitas a 
restrições e a controles típicos das entidades públicas e 
incomuns à sociedade civil.

PARTE NÃO INCLUÍDA NO CONCEITO DE OSC 

• Atos realizados fora do regime de mútua cooperação (sem 
união de esforços ou pactuação de resultados), inclusive 
doação/comodato e cessão/adjunção de servidor. 

RELAÇÕES SEM MÚTUA COOPERAÇÃO 

• Relações contraprestacionais com OSCs (interesses não 
comuns às partes). Como exemplo, há os patrocínios (a OSC tem 
interesse em receber recursos para contribuir com a realização 
de seu evento, e a Administração Pública objetiva a divulgação 
da atuação/marca do governo). 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECÍPROCO 

Único de Saúde – SUS – cujo objeto se enquadre nas despesas 
com ações e serviços de saúde previstas no art. 3º da Lei 
Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 
• Transferências de recursos internacionais naquilo em que as 

internacionais4

• Termos de compromisso cultural - Lei Cultura Viva, regidos pela 
Lei Federal nº 13.018, de 22 de julho de 2014. 

-
das como Organizações Sociais (OSs). 

como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Recíproco 
(Oscips).
• Programa de Complementação ao Atendimento Educacional 

Programa Nacional de 
• Alimentação Escolar (Pnae), Programa Dinheiro Direto na 
Escola (PDDE). 
• Anuidades e contribuições associativas. 
• Parcerias com os serviços sociais autônomos (por exemplo, as 
entidades que compõem o Sistema S, como Sesc, Sebrae e 
Senai, são consideradas entidades paraestatais). 

OUTRAS SITUAÇÕES EXCETUADAS PELO 
LEGISLADOR 
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e s SCs (té entã chmds de NGs – rgnizções Nã Gvernmentis) nã qulicds 
cm Ss u SCIPs. Prtnt, cm  Lei n° 13.019/2014, sã crids instruments mis dequds 
as especiciddes d relçã d Estd cm  sciedde civil:  Term de Fment,  Term de 
Clbrçã, e  crd de Cperçã. 

 crd é rmd qund  prceri nã envlve trnsferênci de recurss nnceirs; s 
Terms necessrimente envlvem recurss nnceirs. Estes distinguem-se, pr su vez, em 
Term de Fment - qund  bjet d prceri é de inicitiv d SC - e Term de Clbrçã 
- qund  bjet d prceri é de inicitiv d dministrçã públic.  qudr 2, bix, é 
elucidtiv ds especiciddes de cd um desses instruments:

Fnte: MINS GERIS, 2017

 superçã d mdel de cnvênis pel prvçã de nv legislçã pde ser cnsiderd  
mudnç de prdigm, devid a prfundidde ds dequções ds cmnds nrmtivs 
a  relidde ds prceris cm rgnizções d sciedde civil. Nesse sentid, três grndes 
pilres dess mudnç de prdigm pdem ser pntds: fc n cntrle de resultds cm 
segurnç jurídic; vlrizçã ds rgnizções d Sciedde Civil; efetividde ds prceris e 
trnsprênci.

Mudança de paradigma: a superaçã d inadequad 
mdel de cnvênis

QUADRO 2: ESPECIFICIDADES DOS INSTRUMENTOS DE PARCERIA

INSTRUMENTO DE PARCERIA CARACTERÍSTICA FORMA DE SELEÇÃO 

TERMO DE FOMENTO 

Finalidade de interesse público que envolva 

desenho e expertise acerca do projeto ou 
atividade,objeto da parceria, dados pela OSC. 
A Administração Pública, por meio dos 
recursos aportados, fomenta as ações 
desempenhadas pela OSC. 

Regra: chamamento público.
Exceções: arts. 29, 30 e 31 da 
Lei n˚ 13.019/2014.

TERMO DE COLABORAÇÃO

Finalidade de interesse público que envolva 

diretrizes acerca do projeto ou atividade, 
objeto da parceria, são dadas pela Adminis-
tração Pública. (...)

Regra: chamamento público.
Exceções: arts. 29, 30 e 31 da 
Lei n˚ 13.019/2014. 

Regra: sem prévio chamamen-
to público. 
Exceção: é necessário o 
chamamento público quando a 
parceria envolver comodato, 
doação ou outra forma de 
compartilhamento de recurso 
patrimonial. 

Finalidade de interesse público que não 
-

ceiros. 
ACORDO DE COOPERAÇÃO
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lém de ser mrc que regul s prceris entre SC e Estd,  MRSC cncretiz  empenh 
plític-institucinl de invr e desburcrtizr  gestã públic. ssim, um grnde mudnç de 
prdigm é rticd cm  nv lei, qul sej,  enfque n cntrle ds resultds. 

Si-se, ssim, d predminnte lógic ds meis, bsed n rcinlidde instrumentl que 
frimente nlis  execuçã de despess, pr  lógic ds ns, que, cnfrme  pensment 
ssticd d ecnmist Cels Furtd (2012)6, é prpulsr d liberçã ds frçs critivs 
e d cpcitçã ds gentes que se trnm, nl, cpzes de mdicr  relidde em que 
tum.

Em terms mis bjetivs,  nv lógic nã signic descntrle, e sim um nv sistemátic 
de gestã, que enftiz  necessidde de mnitrment e vliçã cnstntes, preventivs 
e snedres, pr que sejm lcnçds s mets estbelecids pel prceri e, nlmente, 
pr que se presente um dequd prestçã de cnts ds resultds. Ess cmprvçã 
de resultds é um ds elements d chmd accountability -  bjetivçã mensurável d que 
fi plnejd, ds brigções ds prtes e, enm, d que se tinge cm resultd. É cmnd 
d lei, prtnt, repensr  própri sistem de gvernnç institucinl pr  nv mdel de 
prceris. 

De crd cm  nesc (2013)7, um sistem de gvernnç ecz envlve diversidde de tres 
gvernmentis e nã gvernmentis e requer espçs que grntm  prticipçã tiv n 
prcess de elbrçã de plítics, bem cm, ist é crucil, n prtilh de respnsbiliddes 
n implementçã ds plítics. Pr plen funcinment, um sistem de gvernnç deve 
encntrr cntext de clr deniçã de pririddes; de instâncis cnslidds de prticipçã 
scil; de cpcidde institucinl e técnic d dministrçã públic; de cndições de diálg 
entre s tres envlvids; de cnsistentes dds e infrmções que subsidiem tmds de 
decisã, vliçã e cntrle de resultds; e de segurnç jurídic pr plicr snções reltivs 
a respnsbilizçã n cs de descumpriment d plnejd.

plicd  MRSC, ess revisã d sistem de gvernnç precis estr tent  lguns ftres 
de rdem técnic. Entre eles, destcms, pr exempl,  nálise sbre s recurss dispníveis, 
sejm eles jurídics (existênci de decret que regulmente  MRSC, de t Nrmtiv 
Setril, de ssessri jurídic, etc); nnceirs (necessáris pr rmr prceris que prevejm 
trnsferênci de recurss); humns (dispnibilidde e cpcitçã de crp funcinl pr tur 
n frmulçã de prgrms que riginrã prceris; n gestã ds prceris; e n cmissã de 
mnitrment e vliçã). lém dess nálise cerc d cpcidde d dministrçã públic, 
é crucil tentr-se pr  cmpetênci ds SCs que executrã s prceris, e, pr tnt, 
critéris clrs de seleçã e hbilitçã ds rgnizções devem ser cuidds e previmente 

6 FRTD, Cels. Ensaios sobre cultura e Ministério da Cultura. rgnizçã: Rs Freire d’guir Furtd. Ri de Jneir: Cn-
trpnt: Centr Interncinl Cels Furtd, 2012.

7 NESC, rgnizçã ds Nções nids pr Educçã, Ciênci e Cultur. Renforcer la gouvernance de la culture pour créer 
des opportunités de développement: Les résultts du prjet NESC/E bnque d’expertise. Pris: nesc, 2013

Fc n cntrle de resultads cm segurança jurídica
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denids. Finlmente, utr cmpnente técnic essencil pr grntir qulidde  sistem de 
gvernnç d MRSC é  ecáci d delinement ds bjetivs ds prceris, vist que eles 
cntribuem pr clr deniçã ds mets e resultds  serem lcnçds, bem cm rientm 
 clet de dds e infrmções pr subsidir mnitrment e vliçã.

 

N gestã públic brsileir é recrrente  sentiment de frustrçã n que diz respeit a 
cpcidde de vliçã de plítics e prgrms públics. Tl incpcidde de vlir s plitics 
cntribui pr  descntinuidde dels e cus efeits deletéris n exercíci demcrátic e 
republicn em tender  demnds d ppulçã, lém de gerr desperdíci de recurss, temp, 
trblh e tecnlgis de gestã. Pr iss, reiterms  relevânci d mudnç de prdigm
cm  enfque ns resultds, cnfrme determin  Lei MRSC, hj vist el inverter  lógic
ds meis pr s ns e pssibilitr  reinvençã d gestã públic. 

N decrrer deste Mnul, vi ser vist de mneir prátic de que md se efetiv  mnitrment 
e  vliçã ds prceris. Pr r, rest evidencir s bjetivs d nv mdel prdigmátic 
impulsind pel MRSC.

Pr princípi, cnsidere-se que  nv prdigm de gestã de prceri prpst pel MRSC 
vlrize s rgnizções d Sciedde Civil,  primr pels princípis d slidriedde, 
cperçã mútu, multilidernç e intercâmbi de infrmções e cnheciments.  serem 
efetivmente cnsiderds prceirs d Pder Públic,  pressupst d cnnç em relçã 
as SCs substitui  d descnnç.

lém diss, trtnd-se de relçã de prceri,  sistemátic de mnitrment e vliçã 
cnstnte, de cráter preventiv e snedr, trn-se etp essencil (nã psterir e cessóri). 
 bjetiv d cmpnhment ds prceris deve ser  de evitr prblems e, cs existm, 
sluciná-ls d melhr frm pssível, em diálg cm  prceir.  snçã e  determinçã 
de devluçã de recurss sã medids extrems que devem ser usds pens qund 
estritmente necessáris. Só há efetiv sucess d prceri qund s ções sã executds. 
Ns css excepcinis em que fr precis exigir  devluçã ds recurss,  interesse públic 
riginlmente visd nã terá sid tingid.

Pr m, é imprtnte destcr que, sb  spect d mbiente institucinl ds SCs,  MRSC 
prcur fmentr tuçã mis prssinl nã pens cerc ds tividdes m, ms tmbém n 
que se refere as tividdes mei, um vez que vibiliz  cntrtçã de serviçs especilizds, 
cm s de cntdres e dvgds, cm recurss d prceri, desde que indicds n pln 
de trblh prvd.

Cnfrme  Decret MRSC/DF, cmpreende-se pr t nrmtiv setril  prtri editd pr cd 
secretri u entidde d dministrçã indiret, cm detlhment sbre  plicçã d MRSC ns 
prceris celebrds n seu âmbit, cm bse ns especiciddes e peculiriddes ds plítics públics 
d setr.

Valrizaçã das Organizaçoes da Sciedade Civil
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 enfque n cntrle de resultds, smd a sistemátic de mnitrment e a vliçã 
preventiv e snedr, grnte mir efetividde as prceris, ptenciliznd seus impcts 
psitivs. 
D mesm frm, n implntçã d MRSC há inicitivs de desburcrtizçã ds regrs de 
execuçã de despess, de md  recnhecer  respnsbilidde (e, prtnt,  utnmi) ds 
rgnizções d Sciedde Civil ns esclhs relcinds s itens de despes necessáris  
lcnce ds resultds d prceri. 
Nesse sentid,  Lei MRSC e  Decret MRSC/DF estbelecem rl mermente exemplictiv 
de despess dmitids ns prceris (rt. 46 d Lei MRSC e Decret MRSC/DF).  “nã” 
trn-se exceçã n desenh ds itens ds plns de trblh, justicnd-se pens ns css 
expressmente vedds pel lei e, evidentemente, ns css em que  despes nã se revele 
cm essencil a execuçã d bjet d prceri.

lém diss, visnd  dr cnt de um grgl lgístic bstnte signictiv, histricmente 
vivencid ns experiêncis ds cnvênis cm ftr de trs n execuçã de plns de 
trblh,  Decret MRSC/DF permitiu expressmente que remnejments de pequen 
vlr sejm relizds pels rgnizções prceirs sem necessidde de utrizçã prévi d 
dministrçã públic, bservds s mntntes u percentuis denids ns ts nrmtivs 
setriis.

 esse esfrç devems crescentr cm diretriz rientdr de tuçã, tnt d Estd 
qunt d sciedde civil,  trnsprênci tiv.  necessidde de dispnibilizçã de tds 
s infrmções cncernentes as prceris, em especil pr mei eletronic, vibiliz mir 
prticipçã e cntrle scil n desenvlviment ds tividdes e prjets.

 

Efetividade das parcerias e transparência

s cnceits presentds nest prte d 
Mnul frm brdds de mneir resumid. 
Sugerims  leitur ds texts e utres citds 
pr prfundment ns respectivs tems.
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Nest segund prte d Mnul MRSC d DF serã percrrids 
s cminhs ds prceris entre  dministrçã Públic e s 
rgnizções d Sciedde Civil, cmpreendend que eles 
perpssm pels seguintes etps:

1. Plnejment
2. Seleçã e Celebrçã
3. Execuçã
4. Mnitrment e vliçã
5. Prestçã de cnts

Fnte: BRSIL, 20168

ssim,  primeir e segund cpítuls brdrã  celebrçã de prceris cm e sem 
chmment públic, envlvend, prtnt, s etps de plnejment, seleçã e celebrçã. 
N terceir cpítul serã brdds s fses de execuçã e mnitrment e, pr m,  qurt 
cpítul trtrá d prestçã de cnts.

Cm vist n qudr 2 d presente Mnul,  regr n MRSC é que s prceris sejm 
celebrds pós chmments públics destinds  selecinr s melhres prpsts. Serã 
presentds, prtnt, neste cpítul, lguns prcediments e prátics inerentes a relizçã de 
editis dess nturez.

8 BRSIL, Secretri de Gvern d Presidênci d Repúblic; LPES, Lís de Figueirêd; SNTS, Binc ds; BRCHRDT, 
Vivine. Entenda o MROSC: Mrc Regultóri ds rgnizções d Sciedde Civil: Lei 13.019/2014. Brsíli: Presidênci d 
Repúblic, 2016. 

Capítul 1 - Celebraçã de parceria cm chamament

PARTE 11
CAMINHOS DAS PARCERIAS

Planejamento Seleção e
Celebração Execução Monitoramento

e Avaliação
Proteção de

contas
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Imprtnte invçã d MRSC, em terms de prticipçã scil, é  previsã d Prcediment 
de Mnifestçã de Interesse Scil - PMIS. Pr mei dele, institucinliz-se  pssibilidde de 
ciddãs e ciddãs, mviments sciis e utrs rgnizções, presentrem prpsts  pder 
públic que pssm denir bjets de nvs e futurs chmments públics pr prceris cm 
SCs. 

Ms vle ressltr:
•  cndicinment d chmment públic u d celebrçã de prceri a prévi 

relizçã d PMIS é vedd;
•  existênci de mnifestçã riund d PMIS nã brig  dministrçã  relizr um 

chmment u  relizr  celebrçã diret. 

 PMIS lev  dministrçã Públic  reetir sbre  pssibilidde de relizr prceri cm  
sciedde civil, pr executr determind prgrm públic u té mesm pr gendr lgum 
put ind nã tendid pels plítics públics existentes. Prtnt, é ferrment que permite  
prticipçã crescente d sciedde civil n deniçã de ções de interesse públic. 

 Decret MRSC/DF regulment esse prcediment, e s ts Nrmtivs Setriis devem 
explicitr de que md  PMIS pde relcinr-se cm s plítics setriis. 

  prpst n PMIS deve cnter:
• identicçã d pess, mviment, cletiv u rgnizçã utr d prpst;
• indicçã d interesse públic envlvid;
• presentçã d dignóstic d relidde que se quer mdicr, infrmnd, se pssível, 

 vibilidde d prpst, s custs, s benefícis e s przs pr execuçã. 

Em cs de prpst presentd pr SC e prvd pel dministrçã Públic,  rgnizçã 
utr pde prticipr d chmment, sem qulquer vntgem especíc u direit preferencil 
de celebrçã de prceri. Nã há que se flr, pr exempl, em direits utris decrrentes d 
elbrçã d prpst de PMIS, já que está express n legislçã que  prvçã em PMIS 
pde gerr chmment públic, em que evidentemente pderã cncrrer utrs rgnizções. 
Prtnt, se  rgnizçã dispnibiliz  prpst pr subsidir  elbrçã de editl de 
chmment públic, está dispnibiliznd su cncepçã pr us pel dministrçã Públic. 

ATENÇÃO
 bjetiv d chmment é selecinr s “melhres prpsts” e nã s “melhres SCs”, prtnt, cm vi 
ser vist,  idel é que s critéris de seleçã vliem  cnteúd ds prpsts e nã  históric ds entiddes. 
 grnti de que  SC está pt  celebrr  prceri deve vir d vericçã ds requisits de hbilitçã (em 
especil  requisit de experiênci mínim, previst n incis XI d rt. 18 d Decret MRSC/DF), que é um fse 
psterir a fse de clssicçã de prpsts. 
De qulquer frm, iss nã impede que hj critéri de seleçã relcind a qulidde técnic d metdlgi 
prpst, em que pde ser slicitd, pr exempl,  presentçã de prtfóli u similr, cm um ds tips de 
mteril pr subsidir  vliçã.  

1.1 Prcediment de Manifestaçã de Interesse Scial
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Cnfrme  Decret MRSC/DF,  dministrçã Públic dispnibilizrá mdel de frmulári de 
PMIS e estbelecerá  períd mínim de 60 dis pr n pr recebiment de prpsts que 
visem a insturçã de PMIS, cnfrme t Nrmtiv Setril.
De crd cm  princípi de trnsprênci públic,  rl de prpsts de PMIS presentds 
deve ser divulgd, ssim cm  resultd d nálise de cd prpst, cm dt de envi d 
respst a respectiv prpnente. Se  decisã fr pr insturçã d PMIS, é brigtóri  
itiv d sciedde sbre  tem d prpst.

 

É essencil que  dministrçã Públic relize bm plnejment, de md  denir quis sã s 
resultds pretendids, indicdres e prâmetrs de qulidde, recurss  serem despendids, 
tres envlvids n prcess, entre utrs psss que, nl, levrã a celebrçã d prceri 
e  lcnce d interesse públic.

 

 plnejment d editl de chmment públic envlve medids de prspecçã, prticipçã 
scil e diálg técnic-jurídic.

Pr  plnejment ds editis julg-se essencil levr em cnsiderçã  perspectiv que 
cmpreende prceris entre Estd e sciedde civil rgnizd, cm frm de institucinlizr 
 prticipçã scil n execuçã de plítics públics, prticulrmente em âmbit tátic que 
se fz evidente n dimensã prgrmátic, u sej, n execuçã de prgrms públics.  
prceirizçã trz, ssim, mir mlebilidde executiv e expnsã d lcnce territril u de 
beneciáris, bem cm cntribui ns inicitivs de invçã ds prgrms e prjets riunds 
de plítics públics.

m prgrm públic é cmpst pr cnjunt de tividdes direcinds  slucinr u mitigr 
prblemátic vivencid pel sciedde, u ind ferecer prdut u serviç de interesse 
cmum. Pr tnt, um prgrm precis ser bem plnejd, explicitnd s bjetivs nlístics 
d intervençã, s indicdres e prâmetrs de qulidde,  públic  ser tendid, s recurss 

 cpítul II d Decret MRSC/DF rient 
cerc d PMIS, send fundmentl su leitur.

1.2 Planejament d chamament pela Administraçã Pública
1.2.1 Elabraçã de edital: prspecçã + participaçã scial + diálg técnic-
jurídic

Cnfrme rient  rt. 8º d Lei MRSC,  decidir sbre  celebrçã de prceris  dministrçã 
Públic deve cnsiderr su cpcidde percinl pr celebrr  prceri; cumprir s brigções 
decrrentes e ssumir respnsbiliddes; vlir s prpsts de prceri cm  rigr técnic necessári; 
designr gestres hbilitds  cntrlr e sclizr  execuçã em temp hábil e de md ecz; e 
precir s prestções de cnts n frm e ns przs determinds n legislçã.
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rçmentáris, humns e institucinis necessáris, s tividdes  serem relizds pr 
cumpriment ds bjetivs e, nlmente, s prduts e serviçs prduzids n âmbit desss 
tividdes.

Cm iss,  que se pretende demnstrr é que pr plnejment ecz de chmment públic 
é fundmentl que  prceri respnd  necessiddes dignsticds n relidde - fc de 
plítics públics e prgrms. Desse md, trn-se mis viável explicitr de mneir clr, n 
própri editl, quis s bjetivs d prceri, bem cm  mdel de intervençã idelizd pr 
stisftrimente tender  eles. Smente ssim  SC prceir estrá devidmente rientd 
 presentr resultds dequds s bjetivs delineds n editl e trçds n prpst 
prvd. Prece óbvi, ms nem sempre é  que cntece n prátic, e s gestrs e gestres 
públics precism tentr  iss n mment de elbrçã d editl e ns tividdes de 
prspecçã. 

Qunt mis linhd  editl estiver cm s plítics públics setriis instituíds e mplmente 
debtids cm  sciedde civil, mis céleres tendem  ser s medids de prspecçã e 
prticipçã scil. Ess fse cmpreende, especicmente, escut prévi reltiv  bjet e 
bjetivs d prceri  ser celebrd pr mei de chmment públic.

s medids de prspecçã e prticipçã scil sã vrids e dependem tmbém de cm 
 sistem de gvernnç dquele setr pss estr rgnizd. Nesse sentid, pr exempl, 
s cnselhs setriis de plítics públics u de direits pdem se mnifestr sbre  futur 
chmment públic qund  bjet estiver em seu âmbit de tuçã, ferecend subsídis 
 pretens editl u mesm prpnd um minut. lém diss, é pssível relizr cnsults 
públics, presenciis u virtuis, de md  cletr sugestões cerc d futur chmment.

Dinte de bjet de prceri cuj setr envlvid ind nã estej plenmente cnstituíd n 
Distrit Federl, é cnveniente prspecçã mpl que envlv, pr exempl, estbelecer diálgs 
técnics cm rgnizções de utrs uniddes federtivs.

 dministrçã Públic deve, prtnt, vlir e decidir quis medids de prspecçã e de 
prticipçã scil sã s mis dequds em cd cs cncret.

Finlmente, cm  minut d editl perfeiçd pels medids de prspecçã, de md  grntir 
qulidde técnic e derênci as plítics e s prgrms públics, lém de debtid pr mei de 
prcediments de prticipçã scil, é crucil  diálg técnic-jurídic dentr d dministrçã 

ATENÇÃO
N etp de prspecçã,  relizçã de cntts (vi telefne, e-mil, reuniões técnics, etc) cm rgnizções d 
Sciedde Civil ptencilmente interessds n chmment públic deve bservr lguns cuidds cm  princípi 
d impesslidde, cm, pr exempl:
- cnttr n mínim três rgnizções ptencilmente interessds;
- divulgr n gend públic d utridde  relizçã d reuniã;
- registrr n prcess  infrmçã sbre  relizçã d reuniã, em frmt de t, memóri de reuniã u 
qulquer utr frmt de relt técnic sbre  gend.  
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Públic.  diálg trrá  segurnç a áre nlístic respnsável pel chmment públic de 
que estejm tendids s especiciddes reltivs  Mrc Regultóri d Sciedde Civil. 
Prtnt, é fundmentl que s ssessris jurídic-legisltivs ds respectivs órgãs d 
dministrçã Públic estejm devidmente cpcitds e pssum dispnibilidde necessári 
pr ssessrr s áres técnics n nlizçã ds editis MRSC, ind ntes d mment 
de emissã de precer jurídic cm exme frml ds minuts, de que trt  rt. 15 d Decret 
MRSC/DF.

 minut de editl (cm tds s seus nexs) deve ser prpst pr mei de Nt Técnic que 
sintetize td  reexã e s debtes ds medids de prspecçã, prticipçã scil e diálg 
técnic-jurídic. 

 Nt Técnic que prpõe  editl deve brdr spects reltivs  históric/cntext,  
cnteúd d prpsiçã e s bjetivs d prceirizçã. Nesse sentid, sugere-se s técnics 
 exercíci de buscr respsts  pergunts cm s seguintes:

 • Históric/cntext
 ◦ Qul relidde pretende-se melhrr cm  prceri? 
 ◦ Quis ções públics já frm relizds cm esse prpósit?
 ◦ Quis s resultds preliminres? Pr que esses resultds ind sã insucientes?
 ◦ Cm  órgã u entidde d dministrçã Públic d DF, prpsitr d editl, pde 

cntribuir?

 • Cnteúd d prpsiçã
 ◦  que pde ser executd pr melhrr quel relidde descrit?
 ◦ Há diretrizes de execuçã prevists ns nrmtivs especícs d plític públic? 
 ◦ Há bjetivs previmente delimitds em prgrm públic?
 ◦ Cm pde ser executd pr mei d prceri?
 ◦ Quis s custs dess execuçã?
 ◦ Há recurss rçmentáris sucientes?

 • bjetivs d prceirizçã
 ◦ Quis resultds sã esperds?
 ◦ Cm esses resultds serã vericds  nl d prceri?
 ◦ Cm identicr e selecinr  SC mis cpcitd pr  execuçã d prceri? 

 Nt Técnic tmbém deve brdr s principis elements de decisã que subsidirm  
elbrçã d minut de editl:

 ◦ tip de prceri  ser celebrd (term de fment, term de clbrçã u crd de 
cperçã); 

 ◦ bjet d prceri;
 ◦ vlr de referênci u de tet estimd pr relizçã d bjet; 
 ◦ dts, przs, cndições, lcl e frm de presentçã ds prpsts (justicr eventul 

exigênci de presentçã presencil u vrições cm frmt de víde u áudi, 
indicçã de utrs língus brsileirs, tis cm língus indígens e de sinis – librs, 
entre utrs pssíveis vrições); 

1.2.2 Finalizaçã d edital: nta técnica + parecer jurídic + assinatura
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 ◦ cráter d editl: permnente (em que é cntínu  ux de celebrçã de prceris) u 
cmum;

 ◦ exigêncis de cessibilidde pr idss e pesss cm deciênci u mbilidde reduzid;
 ◦ exigêncis especícs de crd cm s seguintes situções excepcinis: 

 ▪ seleçã de prpsts presentds exclusivmente pr cncrrentes sedids u cm 
representçã n territóri nde será executd  bjet d prceri; 

 ▪ estbeleciment de cláusul que delimite  territóri u  brngênci d prestçã de 
tividdes u d execuçã de prjets, cnfrme estbelecid ns plítics setriis;  

 ▪ estbeleciment de cláusul que, visnd a implementçã de plític rmtiv de 
direits, prevej execuçã pr públic determind, pntuçã diferencid, cts, 
entre utrs mecnisms vltds a reduçã ns desigulddes sciis e reginis, 
prmçã d iguldde de gêner, d iguldde rcil, d diversidde u de direits 
de pesss cm deciênci, indígens, pvs e cmuniddes trdicinis u quisquer 
ppulções em situçã de vulnerbilidde scil;

 ◦ deniçã sbre  prz de vlidde d resultd d editl;
 ◦ deniçã sbre  necessidde, u nã, de cntrprtid, cm justictiv express;
 ◦ deniçã sbre  pssibilidde, u nã, de tuçã em rede;
 ◦ deniçã sbre  pssibilidde, u nã, de cptçã de recurss cmplementres;
 ◦ deniçã cerc d us de bens públics necessáris a execuçã d prceri;
 ◦ deniçã cerc d titulridde de bens dquirids, prduzids u trnsfrmds cm 

recurss d prceri;
 ◦ deniçã sbre  exigênci de experiênci mínim d rgnizçã d Sciedde Civil cm 
 bjet d prceri;

 ◦ deniçã sbre eventuis exigêncis dicinis de hbilitçã necessáris especicmente 
n chmment públic prpst;

 ◦ deniçã ds prcediments e critéris de seleçã e de julgment ds prpsts, 
inclusive n que se refere a metdlgi de pntuçã e  pes tribuíd s critéris, 
e  pssibilidde de cmplementçã de utrs fntes de recurs, cnfrme prágrf 2º 
d rtig 28 d Decret MRSC/DF.

 

rient-se ind que  Nt Técnic presente sugestã de membrs pr cmpr  cmissã 
de seleçã e tmbém de servidres que ssumirã  gestã u integrrã  cmissã de gestã 
de prceri (cnfrme §5º d rt. 52 d Decret MRSC/DF). 

ATENÇÃO
 prz de vlidde d editl nã se cnfunde cm  prz de vigênci d prceri.  vlidde d editl refere-se a 
ecáci d resultd d seleçã, permitind, pr exempl, que sej cnvcd  próxim SC clssicd ns css 
de rescisã de prceri pr inexecuçã u té mesm qund huver nvs recurss pr celebrr mis prceris, 
desde que hj ess previsã n editl.

MODELO:
Na Parte V deste Manual está disponível modelo 
de Nota Técnica de proposição de edital.
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Finlizd  fse de redçã d minut de editl, em que  ppel d ssessrment jurídic 
terá sid  de rientçã preliminr e de intens cmpnhment d prcess de elbrçã 
em reuniões demndds pels áres técnics, é necessári  emissã de precer jurídic que 
frmlize exme d versã nl d minut.

 precer jurídic de nálise de minut de editl deve vericr  dequçã d text a Lei 
MRSC,  Decret MRSC/DF e, se huver,  t nrmtiv setril. Cs  ssessri 
Jurídic-Legisltiv verique que  minut estej de crd cm minut pdrnizd previst n 
nex d Decret MRSC/DF u  setril pdrnizd, é desnecessári  encminhment 
d prcess a Prcurdri-Gerl d Distrit Federl, cnfrme  prágrf únic d rt. 15 d 
referid decret.

 exme d vibilidde jurídic d minut de editl deve bservr  ft de que  MRSC represent 
nv prdigm jurídic n relçã entre Estd e sciedde civil.  estbelecer nrms geris 
pr s prceris entre dministrçã Públic e SCs,  MRSC super  prblemátic regime de 
cnvênis, bjet de inúmers dignóstics técnics ns últims décds, que cncluírm pel 
su inecáci n execuçã de ções de interesse públic e pel ineciênci n enfrentment d 
crrupçã, dd  excessiv frmlism e enfque n cntrle de meis. 

 precer jurídic deve ser emitid a luz ds peculiriddes d nv legislçã, que dene cm 
fundments especícs: gestã públic demcrátic; prticipçã scil tnt n elbrçã 
qunt n implementçã de plítics públics; frtleciment d sciedde civil; e trnsprênci 
n plicçã ds recurss públics.

Nesse sentid, é imprtnte lembrr que nã pde ser relizd nálise ds terms d editl 
MRSC a luz d legislçã de licitções e cntrts, nem mesm de mneir subsidiári, já que 
há previsã express n rt. 84 d Lei MRSC de que nã se plicm as prceris s dispsições
d Lei Ncinl n 8.666, de 1993. Em cnsequênci, é imprtnte que s equipes de ssessri 
jurídic estejm tulizds qunt a mudnç de prdigm trzid pel Lei MRSC e nã 
incrrm n err de utilizr  IN CGDF 01/2005 (nem qulquer utr t nrmtiv referente  
cntrts u cnvênis) n nálise de instruments u n sluçã de dúvids jurídics sbre 
prceris. Destc-se, qunt  esse pnt,  dispst n rt. 88 d Decret MRSC/DF, que 
expressmente fst  plicçã d IN CGDF 01/2005 as prceris MRSC. 

 vedçã de plicçã ds nrms de licitções e cntrts é decrrênci d deniçã d
legisldr de que  MRSC é regime de mútu cperçã utilizd pr  cnsecuçã de 
nliddes de interesse públic e recíprc, u sej, bslutmente distint d regime de 
cntrts, vltd  relções em que s interesses sã cntrpsts. lém diss, é distint d 
regime de cnvênis, própri as relções entre entes públics, que nterirmente er utilizd 
ns instruments cm  sciedde civil, devid a usênci de legislçã especíc e dequd, 
 que fi slucind  prtir d dvent d Lei MRSC.

Prtind dess premiss de especicidde d nv regime,  precer d ssessri Jurídic-
Legisltiv deve se limitr s spects estritmente jurídics, sem dentrr  esfer de 
discricinriedde d gestr públic ns esclhs plítics e técnics relizds n fse de 
plnejment e elbrçã d editl de chmment. ssim, nã é recmendável que  nálise 
jurídic pine sbre  rteir de elbrçã de prpsts cntid n nex II d minut-pdrã de 
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editl,  rl de critéris de seleçã cntid n nex III d minut-pdrã de editl, s denições 
sbre cptçã de recurss cmplementres,  dispens de cntrprtid, entre utrs spects 
essencilmente técnics d editl.

Dinte d limitçã rçmentári e d impssibilidde de se tender  tds s demnds d 
sciedde,  lcçã ds recurss públics pel dministrçã pssrá necessrimente pr 
deliberçã plític mjritári e pr deniçã cnceitul/diretiv ds plítics públics, legitimd 
pel representtividde demcrátic d Pder Executiv, e  mesm temp delimitd e vlidd 
pels princípis cnstitucinis.  pder discricinári d() dministrdr() públic() mnifest-
se, entre utrs vertentes, n especilizçã técnic ds órgãs d dministrçã e de seu crp 
técnic, respnsável pel elbrçã d editl.

Finlizd  nálise jurídic,  editl pde seguir pr  utridde respnsável pel ssintur, 
denmind dministrdr() públic() n Decret MRSC/DF, e em seguid pr publicçã d  
extrt n Diári cil e d  íntegr n síti eletronic cil d órgã u entidde.

 editl de cráter permnente é lterntiv ns css em que, pel nturez d bjet, é 
necessári ux cntínu de celebrçã de prceris. Esse ux pde cntribuir, pr exempl, 
pr rientr e rgnizr  presentçã de demnd espntâne de prceris pr SCs, 
qund é d nturez d plític públic  permnênci d demnd durnte td  n, u pr 
cntribuir n ument d númer de prceris em reliddes setriis em que hj escssez de 
rgnizções d Sciedde Civil interessds n chmment.

Nesses editis de ux cntínu,  dministrçã Públic pde denir estrtégis pr que sej 
eciente  prveitment ds recurss, tis cm cts de recurss mensis u dts-limite, 
pr  presentçã de prpsts de crd cm  crngrm d Pln de Trblh.

 cptçã de recurss cmplementres, públics u privds, pde ser imprtnte lterntiv, 
tnt pr  diversicçã de fntes rçmentáris d prceri cm pr mpliçã ds mets e 
resultds, cntribuind, ssim, pr mir lcnce ds plítics públics. Nesse sentid, é crucil 
que, em su vliçã e decisã,  dministrçã Públic mnifeste-se n Nt Técnic qunt 
 interesse públic dess pssibilidde de cptçã, pr tender a exigênci d § 2º d rt.28 
d Decret MRSC/DF.

Cmpreende-se pr fntes de recurss cmplementres s recurss cptds em utrs fntes 

1.2.3 Caráter permanente (flux cntínu) u cmum d edital

IDEIA!
Ns css de reliddes setriis em que hj escssez de interessds n chmment públic, pde 
ser especilmente imprtnte  relizçã de cins de Prpsts, em que técnics d dministrçã 
Públic (u especilists cntrtds) dilguem cm técnics ds rgnizções d sciedde civil,  m 
de slucinr dúvids e estimulá-ls  presentr prpsts.

1.2.4 Definiçã sbre captaçã de recurss cmplementares
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pr execuçã de prceri, tis cm:
() ptrcíni privd diret, sem incentiv scl;
(b) ptrcíni medinte mecnisms de incentivs scis;
(c) prte de recurss públics federis u de utrs órgãs u entiddes d dministrçã 

Públic;
(d) cbrnç de ingresss, bilhetes u similres;
(e) cbrnç pel prticipçã em events u ções de cpcitçã, cm semináris, curss 

e cins;
(f) vend de prduts u cbrnç pr serviçs prestds;
(g) dções de pesss físics u jurídics de direit públic u privd;
(h) nnciment cletiv.

 frm de prcessment ds recurss cmplementres nã se cnfunde cm  frm de 
prcessment ds recurss riunds ds repsses d dministrçã Públic n prceri. s 
regrs de relizçã de despess e de prestçã de cnts prevists n Lei MRSC/DF e n 
Decret MRSC/DF nã se plicm  recurss riunds de utrs fntes, pis extrplm  
âmbit jurídic circunscrit pel cnjunt de brigções rmds n term de clbrçã u 
fment.

Ess distinçã c clr, em especil, dinte d ft de que váris cminhs de cptçã de 
recurss implicm que  rgnizçã d sciedde civil rme cmprmisss especícs 
cm terceirs, sejm órgãs e entiddes públics gestrs de mecnisms de nnciment 
(prgrms de incentiv scl, plítics de cptrcíni públic, etc), sejm empress que 
tum cm ptrcindrs privds, u té ddres cujs recurss estejm cndicinds  
determinds encrgs.

É imprtnte, entã, que  SC tenh respeitd su utnmi pr buscr s fntes e pr 
gerencir  plicçã desses recurss, que nã vierm d repsse d prceri, ms benecim  
lcnce de seu bjet.  dministrçã Públic deve slicitr infrmções sbre s recurss em 
demnstrtiv simples u dcument similr, pr que  SC deixe clr que nã há sbrepsiçã 
de receits pr s mesms rubrics, n entnt nã pde exigir prestçã de cnts ns terms 
d Lei MRSC u d Decret MRSC/DF, pis tis recurss nã sã de su lçd.

Lg de iníci,  editl present  bjet, que delimit  nlidde principl d prceri. 
s meis de execuçã d prceri, s entregs e s resultds pretendids devem estr listds 
nã nesse tópic, ms n Rteir de Elbrçã de Prpst, cntid n nex II d editl.

ATENÇÃO
Rendiments tivs nnceirs nã sã cnsiderds recurss cmplementres!  us de rendiments deve ser 
relizd n execuçã d Pln de Trblh d prceri, pdend crrer sem utrizçã prévi d dministrçã 
Públic, ns terms d § 7º d rt.44 d Decret MRSC/DF, cm psterir cmunicçã  el.

1.3 Realizaçã d chamament públic
1.3.1 Objet e rientaçã para elabraçã de prpstas
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lém diss, é imprtnte lembrr que nem tds s infrmções que estã descrits n cmp 
“bjet” d editl cnstituem, mterilmente,  bjet d prceri.  períd previst pr 
execuçã, pr exempl, embr pss ser indicd nesse cmp (cnfrme rient  própri 
minut pdrã de editl nex  Decret MRSC/DF), nã cmpõe mterilmente  bjet, 
referind-se tã smente  um crcterístic de su execuçã:  temp. Ess resslv é 
imprtnte pr que se cmpreend, pr exempl, que  lterçã d prz de execuçã d 
Pln de Trblh (trnnd- distint d períd previst n cmp frml “bjet” d editl) 
pde trnquilmente implicr lterçã de vigênci, frmlizd em term ditiv, sem que iss 
cngure lterçã de bjet d prceri.

 

 Rteir de Elbrçã de Prpst é  lcl em que  áre nlístic prpsitr cnsegue dr  
direcinment percinl necessári  chmment públic, inclusive indicnd subdivisões 
 serem exigids ds prpsts. 

Recmend-se que  nível de detlhment exigid n editl qunt s elements mínims 
d prpst, n fse de chmment públic, sej inferir  nível de detlhment que será 
exigid n Pln de Trblh, n fse de celebrçã d prceri.  prpst presentd n fse 
d chmment nã se cnfunde cm  Pln de Trblh, servind pens pr demnstrr 
um cncepçã de prjet u tividde que permit a dministrçã Públic relizr  seleçã. 
Ns css cncrets, eventul pçã técnic de exigir elevd detlhment n prpst pde 
implicr editis deserts u cm bix cncrrênci,  que é prejudicil  interesse públic.

m exempl de subdivisã de prpst que pde ser slicitd n rteir d nex II d editl: 
Prte 1 - Plnejment técnic d prceri
Prte 2 - Plnejment nnceir d prceri
Prte 3 - Crngrm de execuçã d bjet 

Cm bse nesse exempl, crescente-se que  órgã u entidde d dministrçã Públic 
respnsável pel editl tem liberdde de elbrr utrs frmts de rteir de elbrçã de 
prpst e exigir utrs subdivisões.

 Rteir de Elbrçã d Prpst pde cnter text de presentçã, que serve pr 
cntextulizr s SCs prpnentes cerc d prceri. Nesse sentid, deve ser presentd 
de mneir mis detlhd  bjet d prceri, indicnd, se pssível,  históric de discussã 
que culminu n prpsiçã d respectiv editl. Recmend-se explicitr cm  prceri entre 
Estd e sciedde civil trn-se slutr  desenvlviment d tividde u  prjet bjet 
d prceri e de que md el cntribui pr  cncretizçã de determind prgrm públic 
e, pr cnseguinte, pr  execuçã d plític públic. Cbe indicr s diretrizes que nrteim  
prgrm e  plític a qul  prceri estrtegicmente está linhd e, se estiverem delineds, 

 minut-pdrã de editl cntid n Decret MRSC/DF tem s seguintes nexs:
nex I – Fich de Inscriçã
nex II – Rteir de Elbrçã d Prpst
nex III – Critéris de Seleçã
nex IV – Minut d Instrument de Prceri
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deixr clrs s seus bjetivs.  elbrçã inicil d nt técnic que prpõe  editl pde ser 
resumidmente retmd qui.

Planejamento técnico é  mment de desenh percinl d prceri. É precis ter em mente 
que s SCs prpnentes presentrã de ft  plnejment técnic. Cbe a dministrçã 
Públic, prtnt, rientr n rteir  que esper desse plnejment. Esse tópic d rteirpde 
ser cmpst pr diverss itens, cujs especicções depreendem-se d própri cncepçã d 
editl e, principlmente, dquil que se esper receber ns prpsts.

m primeir item pde ser de apresentação gerl d plnejment d tividde u prjet bjet 
d prceri.  dministrçã pde slicitr que s SCs prpnentes presentem, pr exempl: 

• nálise d cenári;
• eixs de tuçã; 
• linhment cm diretrizes e bjetivs d plític públic.

m segund item pde sugerir detalhamento das ações  serem desenvlvids n prceri. 
Pde-se recmendr que sejm prmenrizds n prpst: 

• resum descritiv de cd çã;
• públic-lv e/u expecttiv de beneciáris lcnçds; 
• metdlgi e perl d equipe de trblh;
• durçã ds ções.

lém diss, de crd cm s peculiriddes d cs cncret, pde-se vlir  cnveniênci 
de exigir ds prpsts delimitçã prévi de elements básics de avaliação, requerend: 

• indicçã de prâmetr quntittiv u qulittiv ds resultds;
• met(s) relcind(s)  cd çã;
• indicdr(es) de feriçã d(s) met(s);
• benefícis trzids  públic-lv.

utrs itens pdem ser elbrds de md  rientr que s SCs prpnentes presentem 
subprjets u plns cmplementres, tis cm: 

• pln de cmunicçã;
• plnejment de serviçs de dequçã de espç físic;
• prjet de tecnlgi d infrmçã;
• prjet de pesquis.

Recmend-se que,  nl ds rientções cerc d plnejment técnic, sej elbrd 
qudr esquemátic que indique requisits mínims de cd item, pr dr clrez  cnjunt
de exigêncis.  mesm temp, é precis ter em vist que s prpsts nã precism se limitr 
 esse desenh, pis  interesse públic nã se resume a cncepçã esttl, e  bertur a 
invçã é imprescindível ns prcesss de prceirizçã.

Planejamento nanceiro vis  rientr que s SCs prpnentes presentem, em plnilh,  
estimtiv ds custs pr execuçã d bjet d prceri.  dministrçã Públic pde delimitr 
itens mínims que devem ser reetids em rubrics rçmentáris, bem cm em piss e tets. 

lém diss,  editl pde slicitr  presentçã de pln de mbilizçã de recurss 
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cmplementres, qund cuber.  cptçã pde ser direcind, pr exempl, a vibilizçã 
de prte d bjet,  ument ds mets d prceri u a mpliçã de brngênci territril.

 cnteúd d plnejment nnceir nã precis ser minucis, pis  mment dequd 
de relizr esse detlhment é pós  chmment, qund fr elbrd  Pln de Trblh. 
ssim, nã é necessári exigir ds prpsts indicçã de preçs unitáris de cd item, muit 
mens  referencil de rigem de preçs.

Pr m, é fundmentl que s prpsts presentem crngrm de trblh, cm s etps de 
execuçã d prceri.  cnteúd d crngrm nã precis ser minucis, cm indicçã de 
dts preciss pr tividde/event, pis  mment dequd de relizr esse detlhment é 
pós  chmment, qund fr elbrd  Pln de Trblh. 

 

s prpsts presentds n chmment devem ser vlids pr Cmissã de Seleçã, 
crid pr t publicd em Diári cil e cmpst, preferencilmente, pr representntes 
d Pder Públic e d sciedde civil, tend cm critéri de esclh cnheciment u tuçã 
prátic n áre brngid pel editl, ssegurnd que pel mens um membr sej cupnte 
de crg efetiv u empreg permnente d dministrçã Públic distritl. 

rient-se que n designçã d cmissã sejm tmbém indicds suplentes, já que membrs 
pdem declrr-se impedids de prticipr d prcess seletiv pr terem mntid relçã 
jurídic ns últims cinc ns cm lgum SC prpnente, u pr utrs impeditivs prevists 
n legislçã. lém diss,  depender d cmplexidde e/u especilidde ds prpsts, u se 
huver diculdde de cmpsiçã d cmissã de seleçã cm membrs cm cnheciment 
u tuçã prátic n áre brngid pel editl,  cmissã pderá requerer ssessrment 
técnic.

 

s critéris de seleçã devem ser estbelecids n nex III d editl, grntind, pr óbvi, 
 bservânci de princípis, tis cm isnmi, leglidde, impesslidde, mrlidde e 
iguldde. Esse nex deve indicr  dinâmic de vliçã, prâmetrs de pntuçã, métds 
de cálcul, critéris de desempte, regrs de desclssicçã e, se fr  cs, s diferentes fses 
d prcess de vliçã ds prpsts. Em detlhe,  seguir, cd um desses elements.

1.3.2 Análise e classificaçã de prpstas pela Cmissã de Seleçã

ATENÇÃO
Ess cmissã nã tem nenhum relçã cm s cmissões d regime de licitções e cntrts, pis há cmnd 
legl express, n rt. 84 d Lei MRSC e n rt. 88 d Decret MRSC, de que nã se plic  Lei 8.666/1993 nem 
 IN CGDF 01/2005 as prceris MRSC, nem mesm em cráter subsidiári.

MODELO:
Na Parte V do presente Manual está disponível modelo de Roteiro de Elaboração de Propostas. A 
preocupação em não exigir elevado detalhamento das propostas é essencial para que os chamamentos 
públicos não sejam desertos nem tenham baixo número de organizações concorrentes.
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Em gerl, sã vedds cláusuls u cndições que estbeleçm preferênci u distinçã bsed 
n lclizçã d sede ds SCs prpnentes u qulquer utr mtiv que nã sej relevnte a 
relizçã d prceri, grntind  prticipçã de univers mir de rgnizções. N entnt, 
se  editl prpst estiver linhd  prgrm u plític públic vltds  tendiment 
de determinds grups, u se pretender implementr ções rmtivs u de fment em 
regiões especícs d Distrit Federl, bvimente, pdem ser denids critéris tents  tis 
especiciddes, cnfrme utriz  rt. 12 d Decret MRSC.

De frm lgum, s critéris de julgment pdem restringir-se  vlr presentd pel 
prpst, nã hvend nenhum respld legl em decisã dess nturez. Reitere-se que 
 regime de prceris nã se cnfunde cm  regime de licitções e cntrts, cnfrme  
cmnd express d rt. 84 d Lei MRSC. Enqunt ns cntrts dministrtivs s interesses 
ds prtes sã cntrpsts, ns prceris  interesse é mútu,  que lter prfundmente s 
premisss hermenêutics que devem rientr  nálise técnic e jurídic ds css cncrets. 
Ns prceris,  premiss deve ser  cnnç e nã  descnnç.

 
 editl pde prever  relizçã de mis de um fse de seleçã, desde que pssum diferentes 
crcterístics e estejm mprds pel própri bjet d editl. Pr  diferenciçã ds fses 
pde-se prever, lém d nálise ds prpsts, defes rl, visit in loco ns SCs prpnentes, 
entre utrs pssibiliddes. lém diss, é pssível ind delimitr etps de cráter elimintóri 
e clssictóri.

 respeit d dinâmic d seleçã, cbe a dministrçã Públic denir, pr exempl, se s 
prpsts pdem ter identicçã d SC prpnente u se  nálise deve ser as cegs; se s 
membrs pdem vlir e tribuir nts individulmente u se  julgment vi crrer pr mei 
de váris reuniões cm presenç de tds s membrs; se vi hver lgum sessã públic 
durnte  prcess seletiv u se pens  publicçã d resultd nl sej suciente.

Cm relçã a pntuçã é crucil que sejm estbelecids s prâmetrs de feriçã de nts, 
evitnd, cntud,  exger de nts. Nesse sentid, rient-se denir um régu de n mínim 
três e n máxim cinc nts. Vej-se um exempl cm qutr nts: 

• Prâmetr: nã tendiment  critéri / nt equivlente: 0,0 
• Prâmetr: tendiment mínim  critéri / nt equivlente: 1,0 
• Prâmetr: tendiment prcil  critéri / nt equivlente: 1,5
• Prâmetr: plen tendiment  critéri / nt equivlente: 2,0 

É pssível tmbém indicr pess especícs a pntuçã máxim de cd critéri de seleçã, 
cuj sm nl de nts ttlize  pntuçã máxim glbl lmejd.
 
 métd de cálcul d pntuçã nl dene se hverá tribuiçã de pntuçã únic pel 
cmissã (denid pr cnsens de tds s membrs) u se será pr médi ritmétic u 
pnderd ds nts individuis de cd membr. Cd pçã lev  um temprlidde distint, 
pis, se pr um ld  btençã d nt únic pde demndr mis temp pr  seleçã em si, 

MODELO:
Na parte V deste Manual está disponível modelo 
com sugestão de critérios de seleção.
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pr utr, s nts individuis pdem trnr  prcess recursl mis lent.

 deniçã de critéris de desempte vis a previsã de css de persistênci d situçã de 
iguldde, prtnt é fundmentl que esses critéris sejm pensds de mneir esclnd, 
u sej, que n impssibilidde de resluçã cm  plicçã d primeir critéri, dev-se 
utilizr  critéri seguinte, e ssim pr dinte. Pdem ser pensds cm critéris de desempte, 
entre utrs pssibiliddes: vlr d nt em determinds critéris d seleçã; mir temp de 
cnstituiçã d SC; u, cm últim sluçã, srtei.

Finlmente, devem ser prevists s regrs de desclssicçã de prpsts. lguns css 
básics de desclssicçã sã s de prpsts que estejm em descrd cm  editl, u que 
presentem flsidde de infrmções. Nesse sentid, lembrms que  Cmissã pde verigur 
s infrmções pr qulquer mei idone e, n cs de cnrmçã de flsidde, encminhr a 
plicçã de snçã dministrtiv u penl. lém diss, pdem ser prevists utrs hipóteses de 
desclssicçã, tis cm tribuiçã de nt zer em determinds critéris; pntuçã mínim 
inferir  25% d pntuçã exigid em determinds critéris; pntuçã mínim inferir  50% 
d pntuçã máxim ttl.

 Cmissã deverá registrr su decisã nl (em t u despch), hmlgá-l e encminhr 
pr publicçã  resultd prvisóri n síti cil d órgã u entidde, cnfrme rt. 22 d 
Decret MRSC/DF. 

pós  publicçã d resultd prvisóri, é necessári grntir s przs recursis prevists n 
lei e n Decret MRSC/DF (rt.21 e seguintes).

 

ATENÇÃO
Ns css em que hj pens um rgnizçã inscrit n chmment públic,  resultd pde ser publicd 
cm denitiv qund fr fvrável a celebrçã d prceri cm  únic cncrrente. Iss nã impede, tdvi, 
que ele sej impugnd pr qulquer ciddã e revist pel dministrçã Públic, cs hj ileglidde, cm bse 
n princípi d uttutel ds ts dministrtivs.

1.3.3 Resultad: recurss e cntrarrazoes

Segund  rt. 21 d Decret MRSC, s SCs pdem interpr recurs, n prz de 5 dis, ns seguintes 
ts:
I - ntes d hmlgçã d resultd nl d seleçã

) resultd prvisóri d clssicçã ds prpsts; u
b) resultd prvisóri d hbilitçã;

II - depis d hmlgçã d resultd nl d seleçã 
) decisã pel reprvçã de pln de trblh; u 
b) decisã pel invibilidde técnic u jurídic de celebrçã d prceri, fundmentd em precer 
técnic u em precer jurídic. 
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s recurss reltivs a seleçã (incis I d rt. 21 d Decret MRSC/DF) devem ser encminhds 
a Cmissã de Seleçã, que pderá recnsiderr  decisã u encminhá-l (a) dministrdr() 
públic() d órgã respnsável pel editl. 

Cm  julgment de um recurs pde implicr lterçã n clssicçã ds demis SCs, 
s cncrrentes serã nticds pr que pssm presentr cntrrrzões tmbém n prz 
de cinc dis. N entnt, ns css em que  recurs sej mnifestmente imprcedente,  
dministrçã Públic pde cmunicr a recrrente  decisã de rejeiçã sem brir prz pr 
cntrrrzões, pr ecnmi prcessul, em bservânci  princípi cnstitucinl d durçã 
rzável d prcess.

s recurss psterires a seleçã (incis II d rt. 21 d Decret MRSC/DF) devem ser 
encminhds a che d áre técnic respnsável pel nálise d Pln de Trblh, que 
pderá recnsiderr  decisã u encminhá-l (a) dministrdr() públic(). 

() dministrdr() pde slicitr precer d ssessri-Jurídic-Legisltiv pr subsidir su 
decisã nl sbre recurss, cs entend necessári.

Relizd  nálise ds recurss e cntrrrzões, u trnscrrid  prz sem presentçã de 
recurss, deve ser hmlgd e publicd  resultd nl n siti cil d órgã u entidde, 
cnfrme rt.22 d Decret MRSC.

Pssds s fses de plnejment e lnçment d editl, bem cm s de submissã e seleçã 
de prpsts, prte-se pr  etp de celebrçã prprimente dit, n qul  primeir pss é  
hbilitçã d(s) SC(s) selecind(s).  SC é cnvcd  presentr dcuments, cnfrme 
 listgem e  prz estbelecids n própri editl,  qul nã pde ser inferir  cinc dis ( 
referid prz está dispst n nex I d Decret nº 37.843/2016)

Se  órgã u entidde d dministrçã Públic respnsável pel editl pssuir prévi 
cdstrment de SCs,  presentçã de dcuments já cnstntes n cdstr deve ser 
dispensd (ns terms d §6º d rt. 18,  cumpriment ds requisits de hbilitçã PDE ser 
substituíd se tiver cdstr CM S MESMS EXIGÊNCIS), em cumpriment s princípis 
cnstitucinis d eciênci e d durçã rzável d prcess. 

1.4 Finalizaçã d instrument de parceria e definiçã de Plan de 
Trabalh

1.4.1 Habilitaçã

 list ds dcuments de hbilitçã está ns rts. 18 e 19 d Decret MRSC/DF e n item 10 – Requisits 
de Hbilitçã d Minut Pdrã d Editl de Chmment Públic, cntid n nex I d Decret.
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lém diss,  editl pde denir cndições especícs de hbilitçã especilmente necessáris 
n cs cncret, entre utrs:

• previsã de cdstrment d SC em sistem de indicdres e infrmções, u pltfrm 
similr gerid pel dministrçã Públic; u

• exigênci de períd mínim de sede u de tuçã n Distrit Federl u em Regiã 
dministrtiv especicmente tendid pel editl, cs  delimitçã territril sej 
essencil pr tender  peculiriddes d prgrm u d plític públic.

Nã é recmendável que s editis exijm dcumentçã que nã tenh relçã cm 
especiciddes técnics d cs cncret. Nesse sentid, nã se recmend, pr exempl, 
exigênci de certidã reltiv a distribuiçã de ções cíveis e criminis u utrs dcuments 
que nã se rerm  necessiddes relcinds  prgrm u plític públic em que se insere 
 prceri.

utr pnt imprtnte refere-se a cmpreensã d distinçã entre  persnlidde jurídic d 
SC e  d pess físic que  dirige.  hbilitçã de que trt  legislçã, exigível n mment 
de celebrçã d prceri, refere-se a pess jurídic d SC e nã as pesss físics que 
integrm seu qudr de dirigentes.

Pr fcilitr  visulizçã d rl de dcuments  serem presentds, de crd cm  
instrument de prceri  ser rmd, segue qudr de check-list.

ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

AREA FINALÍSTICA:

OSC:

EDITAL Nº:

TIPO DE INSTRUMENTO:

ITEM:

VALOR GLOBAL: R$ 

PROCESSO Nº:

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NÃO SE APLICANÃOSIM

DOCMENTAÇÃO COMPROVANDO O ATENDIMENTO DOS 
ARTS. 18 E 19 DO DECRETO MROSC-DF

1

Requerimento de parceria com OSC sem chamamento público
Obs.1: 
chamamento público.
Obs.2: Modelo poderá constar no Ato Normativo Setorial do órgão 
ou entidade da Administração Pública.

2

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ – (item Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) 
deve demonstrar que a OSC existe há no mínimo 2 anos com 
cadastro ativo.
Obs.1: Comprovante deve ser emitido no site da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil.
Obs.2: No caso de chamamento público, a exigência relativa ao 
prazo de inscrição no CNPJ pode ser reduzida, mediante 

de nenhuma organização atingi-lo.

QUADRO 3 – CHECK LIST
HABILITAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA MROSC
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CÓPIA DO ESTATTO O CONTRATO SOCIAL E, SE HOVER, ALTER-
AÇÕES COM AS CLÁSLAS OBRIGATÓRIAS PREVENDO:

3

Em caso de dissolução,  transferência do respectivo patrimônio 
líquido a outra pessoa jurídica de igual natureza
Obs.1: As organizações religiosas e as sociedades cooperativas 
estão dispensadas.
Obs.2: Não será exigido nos casos de assinatura de acordo de 
cooperação.

Escrituração de acordo com os princípios de contabilidade e com as 
normas brasileiras de contabilidade
Obs.1: Obrigatória  a todas as OSCs.
Obs.2: Não será exigida nos casos de assinatura de acordo de 
cooperação.

Observações gerais sobre estatuto/contrato social
Se as cláusulas obrigatórias não constarem do estatuto ou do contrato social, apresentar o regimento interno 
ou outra norma de organização interna com esta cláusula:
“O contrato social deve ser apresentado no caso de sociedades cooperativas de que trata a Lei MROSC, art. 
2º, inciso I, alínea b”.

4

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União

Certidão Negativa de Dívida Ativa do Distrito Federal

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT

Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, ou documento 
equivalente.
Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e 
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço declarado.

5

6

7

CERTIDÕES:

COMPROVANTES DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA COM ATIVIDADE IDÊNTICA O SIMILAR AO OBJETO DA 
PARCERIA NO PRAZO MÍNIMO INDICADO NO EDITAL

Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvi-
das.

Publicações, pesquisas e outras formas de produção de conheci-
mento realizadas pela Organização da Sociedade Civil ou a respeito 
dela.

8

OU

OU

OU

3
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• Se huver decisã de inbilitçã,  m de grntir  exercíci d cntrditóri e d mpl 
defes, cm bse n rt. 21 d Decret MRSC, deve hver prz recursl de cinc dis 
pós  divulgçã d resultd prvisóri de hbilitçã.

• Se huver decisã de hbilitçã, divulg-se  resultd denitiv de hbilitçã n siti 
cil d órgã u entidde, cnfrme rt.22 d Decret MRSC. 

• N sequênci,  SC hbilitd é cnvcd  presentr  Pln de Trblh.

Pln de Trblh é  dcument nrtedr d execuçã d prceri, cuj elbrçã deve 
resultr d linhment entre  SC selecind e  dministrçã Públic.

1.4.2 Diálg técnic na elabraçã de Plan de Trabalh

Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no 
desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto 
da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos 
públicos, membros do Poder Judiciário, Defensoria Pública ou 
Ministério Público, instituições de ensino, redes, Organizações da 
Sociedade Civil, movimentos sociais, empresas públicas ou 
privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas.

Prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela 
organização da sociedade civil. 

Quaisquer documentos que comprovem experiência prévia.

OU

COMPROVANTE DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Documento que demonstre a estrutura física da Organização da 
Sociedade Civil e a disponibilização de equipamentos e materiais 
necessários ao cumprimento do objeto (art. 33, V, “c”, da Lei 
13.019/2014, e art. 29, parágrafo único, do Decreto nº 37.843/2016) 

Publicação, pesquisa e outra forma de produção de conhecimento 
realizadas pela Organização da Sociedade Civil ou a respeito dela.

Quaisquer documentos que comprovem a capacidade técnica e 
operacional.

9

EXCEÇÃO – EXISTÊNCIA DE CADASTRO ESPECÍFICO

Documento que demonstre a estrutura física da Organização da Sociedade Civil e a disponibilização de equipamentos e 
materiais necessários ao cumprimento do objeto (art. 33, V, “c”, da Lei 13.019/2014, e art. 29, parágrafo único, do Decreto 
nº 37.843/2016) 

OU

OU

OU

OU

OU

OU

OU

8
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 cnteúd d Pln de Trblh deve ser cerente cm  cncepçã gerl d prpst 
presentd n chmment, ms nã precis ser idêntic, pis é frut de diálg técnic 
entre SC e dministrçã Públic em que se just  cncepçã d prpst as necessiddes 
imedits e medits d çã u prgrm que cncretiz  plític públic. 

lém diss, pr que  prceri tenh efetividde,  SC deve ter  prtunidde de presentr 
spects d relidde cncret d territóri e ds sus cndições de tuçã, que pdem exigir 
justes n desenh d Pln de Trblh inicilmente prpst pel dministrçã Públic cm 
idel u pdrã. 

Pr que  diálg técnic crr cm gilidde, é recmendável  relizçã de reuniões 
presenciis, lém d trc de e-mils e telefnems, devend esse diálg ser reltd pel() 
servidr() que elbrr  nt técnic de nálise d Pln de Trblh.

Pln de Trblh, cnfrme rt. 28 d Decret MRSC, é  bse pr execuçã, gestã ds 
recurss e cmpnhment d prjet u tividde, devend cnter:

 • Dds e infrmções d SC
 ◦ dds institucinis e d() dirigente d SC;
 ◦ dds d pess u equipe respnsável d SC pel cmpnhment d prceri e 

pel intermediçã cm  órgã u entidde d dministrçã Públic.
 • Detlhment d prpst de prceri

 ◦ descriçã d relidde que será bjet d prceri;
 ◦ explnçã cerc d nex entre ess relidde e s ções  serem executds pel 

prceri; 
 ◦ especicçã d ppulçã benecid diretmente.

 • Frm de execuçã d prceri
 ◦ detlhment ds ções prevists n execuçã d tividde u prjet d prceri;
 ◦ identicçã ds bjetivs e d públic-lv de cd çã.

 • Descriçã de mets e indicdres d prceri
 ◦ identicçã ds mets;
 ◦ deniçã ds prâmetrs  serem utilizds pr feriçã d cumpriment ds mets;
 ◦ sugestã de indicdres de cmpnhment. 

 • Qudr gerl ds ções

DICA
 relt de reuniões presenciis nã precis ser relizd em frmt de t, cm registr detlhd 
de fls e cm ssintur de tds s prticipntes. Em cumpriment s princípis cnstitucinis d 
eciênci e d durçã rzável d prcess,  relt pde ser relizd pr mei de memóri de 
reuniã, cm cnteúd bem simplicd, elbrd cm dcument utonm u cm seçã dentr 
de um nt técnic, ssind pens pr um() servidr() públic() que tenh prticipd d reuniã. 
m exempl de estrutur de memóri de reuniã: dt, lcl, nmes ds prticipntes, pnts de put 
e resum ds principis encminhments.

1.4.3 Cnteúd d Plan de Trabalh e cmpatibilidade cm a prpsta d 
chamament 
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 ◦ relçã ds ções cm fses, mets e indicdres.
 • Gestã nnceir d prceri

 ◦ plnejment rçmentári (previsã de despess);
 ◦ identicçã de ções que demndem pgment em espécie, qund fr  cs;
 ◦ memóris de cálcul, qund fr  cs,
 ◦ encrgs sciis, tis cm impsts; cntribuições sciis; FGTS; féris; 13° slári; 

sláris prprcinis; verbs rescisóris etc.; 
 ◦ custs indirets, tis cm internet, trnsprte, luguel, telefne, cnsum de águ e luz, 

serviçs cntábeis; ssessri jurídic etc.;
 ◦ rteis d remunerçã de prssinis que nã estejm integrlmente dedicds a 

prceri e de utrs custs prprcinis.
 • Mbilizçã de recurss cmplementres (qund fr  cs)

 ◦ estrtégis de prspecçã de prceirs e ptrcindres;
 ◦ plnejment rçmentári cmplementr (previsã de receits e cptçã).

 • Dcuments cmplementres (qund fr  cs)
 ◦ descriçã d cntrprtid d SC, qund huver;
 ◦ plns dicinis e cerentes cm  prpst, tis cm pln de cmunicçã; pln 

de rticulçã territril; pln de gestã d espç etc.;
 ◦ prjets dicinis e cerentes cm  prpst, tis cm prjet básic e demis 

peçs técnics reltivs  br u refrm;
 ◦ utrs infrmções relevntes pr execuçã d bjet.

 • Crngrm
 ◦ crngrm executiv, preferencilmente mrcd pr diferentes fses;
 ◦ mrcs executres que demnstrem ções u mments cruciis pr  mnitrment 

e vliçã;
 ◦ crngrm de desembls.

 • Equipe
 ◦ identicçã d equipe, cm respectivs funções, respnsbiliddes e breve currícul.

tençã,  seguir, pr lguns spects reltivs a gestã nnceir d prceri.

m cnquist d MRSC é  utrizçã express de pgment de despess de pessl que
tue diretmente n execuçã d bjet, lém de custs indirets necessáris a relizçã d
prceri, sej qul fr  prprçã em relçã  vlr ttl. 

Encrgs trblhists e previdenciáris pdem ser pgs cm recurss d prceri, té mesm 
cm prvisã de verbs rescisóris futurmente devids, já que esse é cust rel decrrente d 
cntrtçã de pessl, que deve ser suprtd pel Estd, pr que sejm respeitds s 
direits ds trblhdres que trnsfrmm  plític públic em relidde pr mei d prceri. 

É imprtnte que  SC elbre memóri de cálcul cm detlhment ds despess de pessl 
que inclu tds s encrgs trblhists e previdenciáris, pr que cnstem expressmente 

MODELO:
Na Parte VI deste Manual encontra-se disponível 
modelo de Plano de Trabalho.
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n Pln de Trblh. D mesm frm,  SC deve presentr memóri de cálcul, justicnd 
tecnicmente s custs indirets necessáris a execuçã d prceri. 

Se  SC pssuir mis de um prceri u desenvlver utrs prjets u tividdes cm  
mesm estrutur, deve ser elbrd tbel de rtei de despess xs, utiliznd cm 
prâmetr  prprcinlidde d us efetiv d pessl e d estrutur pr ns de execuçã 
dquel prceri em especíc.  bjetiv é grntir que nã hj duplicidde u sbrepsiçã 
de fntes de recurss em um mesm rubric.
 

Dependend d cs cncret,  SC pde pleiter n Pln de Trblh despess cm diáris 
de vigem e pssgens pr tuçã de trblhdres d equipe d prceir. 
  
Pr m, cbe lembrr que  SC pde slicitr utrizçã pr pgment em espécie, desde 
que demnstrd lgum peculiridde reltiv  bjet u  territóri d prceri. Cd 
perçã de pgment pde ser de n máxim R$1mil, e  cnjunt desss perções nã 
pde exceder  percentul de um pr cent d vlr glbl d prceri.

s mets devem se sscir tnt s bjetivs evidencids n editl, cm as ções delimitds 
pel própri SC n Pln de Trblh. s mets decdicm, n temp e n espç, s resultds 
quntittivs u qulittivs  serem tingids n lcnce ds bjetivs. 

N prcess de elbrçã de mets é imprtnte deni-ls de mneir clr e diret, envlvend 
przs de relizçã e, qund pssível, quntiddes, de mneir que sej pssível vliá-ls. É 
precis nã cnfundir mets cm bjetivs, s quis pdem ter frmulçã que brnj cnceits 
mis subjetivs. Pr exempl, “qulicr  permnênci ds mulheres n mund d trblh, d 
prduçã e d rend” é enuncid de bjetiv, já “relizr curss de cpcitçã prssinl 
pr 50 mil mulheres ns áres de edicções, mecânic e infrmátic, té 2020” é enuncid 
de met que pde perfeitmente estr sscid  referid bjetiv.

lém diss, é fundmentl trçr s mets de crd cm  cpcidde técnic e percinl d 
SC, pis, embr desdrs, s mets precism estr ssentds em bses relists. De nd 
dint trçr mets inlcnçáveis u cm bix prbbilidde de execuçã. 
Pr cnceber mets, prtnt, é precis ter em mente que els:

 • são relevantes em relação aos objetivos, devend demnstrr  cnexã entre bjetivs 
e mets, de md que, um vez lcnçds s mets, sej pssível vlir se s bjetivs 
frm cncretizds;

 • são especícas, devend enuncir  que se quer lcnçr, sem necessidde de 
interpretções dicinis;

ATENÇÃO
Custs indirets nã se cnfundem cm previsã genéric de tx de dministrçã, de gerênci u similr,  qul 
é pribid!

1.4.4 Definiçã de metas e indicadres
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 • são mensuráveis, devend ser pssíveis de mediçã quntittiv u qulittiv;
 • possuem prazos de realização, pdend ter cm limite  prz nl d prceri u przs 

intermediáris;
 •  são alcançáveis, devend levr em cnsiderçã s cndições de execuçã, inclusive 

frgiliddes e bstáculs.

 inclusã de mets n Pln de Trblh vis, principlmente,  cntribuir pr  mnitrment 
d prceri, pssibilitnd identicr seu prgress, crrigir desvis e prmver justes. Nesse 
sentid, é necessári denir s prâmetrs que servirã pr ferir  execuçã ds mets e s 
indicdres que vlirã su ecáci.

Vive-se mment de primrment d cmp de plicçã de indicdres de plítics públics 
n Brsil vinculds a cnslidçã de tividdes de plnejment d setr públic  lng ds 
últims décds. N mnitrment de prgrms e plítics públics, interessnte lógic de 
clssicçã de indicdres s discrimin em: indicdr-insum; indicdr-prcess, indicdr-
prdut, indicdr-resultd, indicdr-impct. ssim, visulizm-se esfrçs e efeits ds 
prgrms (JNNZZI, 2017)9.

s indicdres de insum e de prcess crrespndem as medids de dispnibilidde de 
recurss humns, físics, nnceirs u tecnlógics e as medids percinis de lcçã 
desses recurss necessáris a execuçã de determind prgrm. Já s indicdres de prdut 
e resultd referem-se as chmds entregs ds prgrms e plítics n frm de benefícis, 
bens u serviçs s públics-lv. E s indicdres de impct dizem respeit as cnsequêncis 
e desdbrments, ntecipds u nã, psitivs u nã, decrrentes d implementçã ds 
ções prevists ns prgrms públics.

 plicr esses cnceits a prátic d MRSC, pde-se inferir que, n mment de elbrçã 
d Pln, s rgnizções devem tentr, principlmente, a frmulçã de indicdres prdut 
e resultd, cm indicdres que permitm vlir  ecáci d cumpriment ds mets 
especicds e, pr cnseguinte, ds bjetivs nis d prceri.

 SC deve inicilmente relcinr s mets trçds cm s prduts/entregs e cm s 
resultds pr, n sequênci, descrever s indicdres de vericçã. Pr exempl , em prjet 
de desenvlviment de eventul festivl de dnç em Brsíli, que tem cm um de sus mets 
relizr mstr de espetáculs dirigids u encends pr rtists cm deciênci, visnd  
tender  bjetiv de diversicçã d prgrmçã rtístic-culturl d cidde e de prmçã 
de ções rmtivs, pdem ser trçds:

 • Indicdres de prdut
 ◦ númer de espetáculs prmvids durnte  mstr
 ◦ númer de rtists cm deciênci envlvids n mstr

 • Indicdres de resultd
 ◦ percentul de espetáculs envlvend rtists cm deciênci, cm e sem  mstr
 ◦ tx de cupçã/ ltçã d espç durnte  mstr
 ◦ índice de stisfçã ds rtists envlvids n mstr
 ◦ índice de stisfçã d públic d mstr

9 JNNZZI, Pul de Mrtin. Indicadores Sociais no Brasil. Cmpins, SP: líne, 2017. 6° Ediçã.
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 SC, tdvi, deve tentr a su cpcidde de btençã ds infrmções necessáris a 
cmpsiçã ds indicdres. N exempl d festivl de dnç, pr feriçã ds índices de 
stisfçã seri necessári pesquis junt  públic e s rtists d mstr e, pr tnt, é 
precis que  SC prevej tl çã n Pln de Trblh, cm s custs envlvids.

Há muits utrs tiplgis empregds pr diferencir indicdres, igulmente úteis a gestã 
de prgrms e plítics públics. tençã especil  sistem de clssicçã explicd cim, 
prque ele é esclrecedr sbre  des ds SCs  elbrr indicdres n Pln de Trblh. 

pós  cert d Pln de Trblh,  áre nlístic deve:
1. nlizr  instrument de prceri cm s dds d SC selecind, sem relizr lterções 

substnciis em relçã  text d minut que fi divulgd cm nex d editl, cm bse 
n princípi d vinculçã  instrument cnvctóri;

2. emitir precer técnic que brde, cnfrme  rt. 29 d Decret MRSC/DF,
 • cmptibilidde d bjet d prceri cm s bjetivs, nliddes institucinis e 

cpcidde técnic e percinl d rgnizçã d Sciedde Civil selecind;
 • dequçã d mérit d Pln de Trblh em relçã  bjet d prceri e  prgrm/

plític públic crrelts;
 • regulridde d dcumentçã de hbilitçã, cm justictiv técnic pr eventul 

ceitçã de usênci de dcument, qund dispensável, ns terms d legislçã; 
 • identidde e reciprcidde de interesse ds prtícipes n relizçã d prceri em mútu 

cperçã;
 • dequçã d vlr d prceri  necessári a execuçã plen d bjet e su 

cmptibilidde cm s preçs de mercd;
 • dequçã d crngrm de desembls, em cnfrmidde cm  cpcidde 

percinl d órgã u entidde d dministrçã Públic;
 • vibilidde de execuçã d prceri, bem cm d devid tendiment as nrms técnics 

pertinentes, se huver;
 • descriçã ds meis dispníveis  serem utilizds pr sclizçã e mnitrment 

d execuçã d prceri, ssim cm ds prcediments que devem ser dtds pr 
vliçã d cumpriment ds bjetivs e mets;

 • rientçã técnic sbre  designçã d gestr d prceri e d cmissã de 
mnitrment e vliçã.

pós  precer técnic,  prcess deve ser submetid a ssessri Jurídic-Legisltiv, que 
elbrrá precer cerc d juridicidde ds prcediments relizds pós  lnçment d 
editl e d dequçã d versã nl d instrument de prceri em relçã a minut que hvi 

1.4.5 Frmalizaçã: parecer técnic + parecer jurídic + assinatura

MODELO:
Na parte V deste Manual está disponível modelo 
de parecer técnico anterior à assinatura do 
instrumento de parceria.
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sid bjet d mnifestçã jurídic nterir, que trtu d editl e nexs.  

 dministrçã Públic tmbém deve prvidencir:
I. designçã d cmissã de mnitrment e vliçã publicd n Diári cil, cs nã 

hj cmissã permnente n órgã cm ess nlidde;
II. designçã d() gestr() u d cmissã de gestã d prceri publicd n Diári cil;
III. indicçã express d existênci de prévi dtçã rçmentári pr execuçã d prceri. 

 instrument deve ser ssind pel() dministrdr() públic() e pel() dirigente d SC 
prceir, cm  dus testemunhs, identicds cm nme cmplet, CPF e endereç residencil. 
 extrt d instrument d prceri deve ser publicd n Diári cil. 
  

O que é o Procedimento de Manifestação de Interesse Social?
Procedimento de Manifestação de Interesse Social é o instrumento criado para incentivar a 
participação da sociedade civil, dos movimentos sociais e das cidadãs e cidadãos por meio da 
apresentação de propostas ao Poder Público, para que este avalie a conveniência de realizar um 
chamamento público. As propostas levadas à Administração Pública devem conter identicação 
do proponente, indicação do interesse público envolvido e diagnóstico da realidade que se 
pretende modicar, aprimorar ou desenvolver.
 
O que é o Edital de Chamamento Público?
O chamamento público é o procedimento destinado a selecionar Organização da Sociedade 
Civil para rmar parceria, garantindo oportunidades de acesso a todas as OSCs interessadas. 
A publicação do edital é de responsabilidade do órgão ou entidade da Administração Pública.
 
Como planejar o chamamento público para celebração de parcerias?
O planejamento é etapa fundamental à realização de boa parceria, envolvendo medidas de 
prospecção, para estimular a participação no chamamento de OSCs potencialmente interessadas; 
medidas de participação social, para receber contribuições na construção da minuta de edital; e 
intenso diálogo técnico-jurídico dentro do órgão, a m de garantir qualidade técnica do edital e 
alinhamento com as políticas públicas setoriais.
 
O que é a Comissão de Seleção?
A Comissão de Seleção é a unidade colegiada destinada a processar e a julgar propostas nos 
procedimentos de chamamentos públicos. Para fazer essa análise, deve ser indicada metodologia 
de avaliação baseada em critérios previamente denidos no próprio edital. A composição da 
comissão pode reunir agentes públicos e membros da sociedade civil, contando com pelo 
menos  um(a) servidor(a) público(a) que ocupe cargo permanente da Administração Pública como 
membro. A comissão pode ter especialistas apoiando o processo de seleção.
 
O que acontece quando várias organizações atendem aos requisitos previstos no processo 
de seleção?
A Administração Pública deve prever no edital de chamamento público a quantidade de parcerias 
que pretende celebrar com o processo de seleção. Também deve publicizar no edital os critérios 

1.5 Perguntas Frequentes
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objetivos de seleção e eventuais critérios para casos de desempate.

Quais são as exigências para que uma OSC selecionada seja habilitada?
Uma das exigências de habilitação de uma OSC para parceria com a Administração Pública 
do Distrito Federal é que ela comprove titularidade de CNPJ com cadastro ativo de no mínimo 
dois anos. É admitida a redução desse prazo na hipótese de nenhuma organização atingi-lo. A 
Organização da Sociedade Civil precisa comprovar regularidade jurídica e scal, experiência 
prévia na realização de atividade idêntica ou similar ao objeto da parceria e capacidade técnica 
e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas. 

Como é feita a formalização da parceria?
As parcerias serão formalizadas mediante celebração de termo de colaboração, de termo de 
fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que deve possuir a descrição do objeto 
pactuado, as obrigações das partes, a vigência e as hipóteses de prorrogação, além de outras 
disposições. O Plano de Trabalho integra esse instrumento jurídico como anexo.

É possível pagar a uma equipe de trabalho com recursos da parceria?
Sim. A nova lei prevê o pagamento da equipe envolvida na parceria, reconhecendo que os 
custos gerados pelo projeto ou atividade devam ser cobertos pelo próprio projeto ou atividade. 
O pagamento pode ocorrer nos casos de funcionários anteriormente contratados pela OSC, 
com carteira assinada, que podem ser alocados, integral ou proporcionalmente, para atuar na 
parceria. Nesse caso, deve-se observar a proporcionalidade da remuneração em relação à 
carga horária dedicada pelo funcionário à execução do objeto da parceria. Há ainda a hipótese 
da contratação de terceiros, sejam eles pessoas físicas contratadas como prestadores de 
serviços autônomos ou pessoas jurídicas contratadas para fornecimento de bens ou prestação 
de serviços especícos.
ATENÇÃO: O pagamento só é possível pelo período de vigência da parceria e nos termos do 
plano de trabalho aprovado, conforme arts. 40 e 41 do Decreto MROSC.

Quais são os custos gerados que podem ser pagos com os recursos da parceria?
Além dos custos diretos relacionados à execução do objeto, a lei dene os custos indiretos que 
podem ser pagos no âmbito de uma parceria. São exemplos as despesas com internet, transporte, 
aluguel e telefone, bem como a remuneração de serviços contábeis, de assessoria jurídica e 
de assessoria de comunicação necessários para que a OSC cumpra as exigências legais de 
transparência e de prestação de contas do uso do recurso público. Tais custos devem estar 
previstos no Plano de Trabalho. A especicação dos custos indiretos gera segurança jurídica e 
clareza sobre o que pode ser pago com os recursos da parceria, criando condições para que as 
OSCs possam executar o objeto com efetividade.
 
Quais são as despesas que não podem ser utilizadas com recursos da parceria?
Não podem ser usados recursos com nalidade alheia ao objeto da parceria e não se pode, a 
qualquer título, pagar a servidor(a) ou empregado(a) público(a) com recursos da parceria, salvo 
nas hipóteses previstas em lei especíca (exemplo: §13 do art.51 da Lei Complementar Distrital 
933/2017) ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias. O gerenciamento administrativo e nanceiro 
dos recursos da parceria será de responsabilidade exclusiva da OSC, a qual tem autonomia para 
escolher os fornecedores que contratará, utilizando métodos típicos da iniciativa privada, desde 
que os custos sejam compatíveis com os valores de mercado.
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Deve ser exigida contrapartida da OSC?
Não existe na nova legislação a obrigatoriedade de exigência de contrapartida. O conceito de 
contrapartida vinha de antigas concepções de que a parceria seria um “benefício” concedido 
pelo Estado às organizações, que teriam a obrigação, portanto, de oferecer algo em troca/
compensação. Na atual concepção sobre parceirização, em que o fortalecimento da sociedade 
civil e a gestão pública democrática e participativa são fundamentos da nova legislação, percebe-
se que a dedicação das OSCs e a mobilização de seu capital social em prol da execução das 
políticas públicas já são ganhos substanciais. Assim, a Lei MROSC dene que a exigência de 
contrapartida para a realização da parceria é facultativa e deve estar prevista no edital de 
chamamento público. No caso em que for necessário contrapartida, deve ser no formato de bens 
ou serviços economicamente mensuráveis, não sendo permitida a exigência de contrapartida 
nanceira.
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 Lei MRSC determin que  dministrçã Públic preferencilmente dte  chmment 
públic pr  seleçã de SCs.  chmment deve rientr s interessds e fcilitr  cess 
impessl s órgãs d dministrçã Públic, presentnd prcediments clrs, bjetivs, 
simplicds e, sempre que pssível, pdrnizds.

Cntud,  própri lei e s rts. 6º, 23 e 27 d Decret MRSC/DF preveem s seguintes exceções 
a regr d chmment públic: 

 • crd de cperçã que nã envlv cmdt, dçã u utr frm de 
cmprtilhment de recurs ptrimnil;

 • prceris nncids cm emends prlmentres, qund  prlmentr ptr pr 
identicr  SC benecid;

 • hipóteses de dispens;
 • hipóteses de inexigibilidde.

Neste cpítul serã brdds s situções que se encixm ns hipóteses cim prevists e 
quis s prcediments pr frmlizçã ds prceris relizds sem chmment públic.

Cm vist n qudr 2 d presente Mnul,  regr n MRSC pr prceris que nã envlvm 
trnsferênci de recurss nnceirs é  celebrçã de um crd de Cperçã, sem prévi 
chmment públic, entretnt,

 cnfrme previst n Lei MRSC e n Decret MRSC/DF, qund  prceri envlver cmdt, 
dçã u utr frm de cmprtilhment de recurs ptrimnil, é brigtóri  relizçã de 
prévi chmment públic. Nesse cs, devem ser bservds s rientções d cpítul 1º d 
presente Mnul, sbre plnejment e relizçã d chmment públic.

Ns terms d rt. 579 d Códig Civil, cnceitu-se cm cmdt um tip de cntrt em que 
crre  empréstim grtuit de ciss que nã pdem ser substituíds pr utr igul, cumprind 
 cmdtári (a SC) cnservá-ls e utilizá-ls de crd cm s terms d prceri.

Já  dçã, de crd cm  rt. 538 d Códig Civil, é  cntrt em que um pess, pr 
liberlidde, trnsfere d seu ptrimoni bens u vntgens pr  de utr.  dçã pde 
ser pur e simples (sem qulquer cndiçã u restriçã), cm encrgs (ddr impõe lgum 
cndiçã  quem está recebend  bem) u remunertóri (qund  prpósit d ddr é 
pgr lgum serviç prestd pr quem está recebend  bem). Pr  dministrçã Públic, 
 dçã só pde crrer em cráter excepcinl, devend ser bservds s regrments 
prevists n legislçã especíc que trt de gestã de bens públics n DF. 

Pr mbs s hipóteses, bem cm pr utrs em que se vericr cmprtilhment ptrimnil, 
será necessári  relizçã de chmment públic, vist que utrs SCs pdem ter interesse 
n recebiment ds bens cmprtilhds. Ess regr só pderá ser fstd qund cngurd 

Capítul 2 – Celebraçã de parceria sem chamament

2.1 Planejament e celebraçã de Acrd de Cperaçã
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hipótese de dispens u inexigibilidde, cnfrme incis I d prágrf únic d rt. 6º d Decret 
MRSC.

 plicbilidde  crd de cperçã ds regrs e prcediments dispsts n Decret 
MRSC depende de vliçã d seu bjet e ds peculiriddes d cs cncret, bservd  
cmplexidde d prceri e  interesse públic envlvid. Nesse sentid, destc-se  imprtânci 
d:

 • vericçã d tendiment ds requisits de hbilitçã e frmliddes que frem 
indispensáveis a celebrçã d prceri;

 • dçã de mecnisms de trnsprênci e divulgçã ds ções;
 • bservânci ds regrs de denúnci, rescisã e impsiçã de snções dministrtivs; e
 • exigênci de presentçã de Reltóri de Cumpriment ds Respnsbiliddes d crd 

de Cperçã.

Cm bse n rt. 6º, V, d Decret MRSC/DF,  minut pdrã de crd de Cperçã prevê, 
em rzã d inexistênci de recurss nnceirs repssds a SC, que  prestçã de cnts 
d crd se dê medinte  presentçã d dcument denmind Reltóri de Cumpriment 
de Respnsbiliddes d crd de Cperçã. 

N entnt, cm  Lei MRSC nã pssui regrs especícs sbre  prestçã de cnts ns 
css de crds de cperçã,  órgã u entidde pde dispr sbre seus prcediments 
de mneir especíc, distint d sugestã cnstnte d minut pdrã prvd n Decret 
MRSC/DF. Esse regrment especíc pde cnstr em t Nrmtiv Setril, instrument de 
que trt  prte IV deste Mnul.

Pr vezes, s prceris MRSC sã relizds cm recurss dvinds de emends prlmentres. 
Emend prlmentr  rçment é um reserv de recurss pr determind despes 
gvernmentl, de utri de um membr d Pder Legisltiv. Ess despes deve ser utilizd 
pr benefíci d ppulçã, pr exempl, pr cnstruçã de pst de súde, refrm de escl, 
pi  ções culturis, entre utrs. 

N Distrit Federl, de crd cm  Lei rgânic d DF (rt. 150, § 15), sã reservds 2% d 
receit crrente líquid pr ser dividid pels 24 prlmentres d Câmr Legisltiv d Distrit 
Federl, cm fnte pr presentçã ds emends  rçment.
s emends feits  rçment Gerl, denmind de Lei rçmentári nul (L) – cnfrme 
prjet envid pel Pder Executiv  Pder Legisltiv nulmente – sã prpsts pr mei 
ds quis s prlmentres pdem pinr u inuir n lcçã de recurss públics em funçã 
de cmprmisss plítics que ssumirm durnte  mndt. Tis emends pdem crescentr, 
suprimir u mdicr determinds itens (rubrics) d prjet de lei rçmentári envid pel 
Pder Executiv.

Embr  utri ds emends prlmentres sej ds membrs d Pder Legisltiv, cbe 
 Pder Executiv vlir se é pssível executr u nã  verb estbelecid. Desse md,  
prlmentr destin  recurs  determind prjet cuj execuçã sej de respnsbilidde de 

2.2 Celebraçã de parceria cm recurs de emenda parlamentar
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lgum órgã u entidde d dministrçã Públic,  qul deliberrá cerc d vibilidde de 
relizr  que fi prpst.

 Lei MRSC (rt. 29) dispõe que s terms de clbrçã u de fment que envlvm recurss 
decrrentes de emends prlmentres as leis rçmentáris nuis pdem ser celebrds sem 
chmment públic.

 Decret MRSC (rt. 27), cntud, dispõe que s prceris nncids cm emends 
prlmentres a Lei rçmentári nul sejm celebrds preferencilmente pr chmment 
públic, que pde inclusive ter delimitçã territril u temátic indicd pel prlmentr que 
destinu  emend.

Esse prcediment d chmment públic é pririzd cm  intuit de demcrtizr  cess 
s recurss públics, pis pssibilit  prticipçã de mis SCs n execuçã ds plítics 
públics prpsts. Cm  prlmentr pde destinr  emend  órgã u entidde cm 
resslvs qunt  tip de prjet u  territóri que se pretende lcnçr, pde-se pensr, pr 
exempl, que um deputd cuj tuçã sej recnhecid n Regiã dministrtiv de Ceilândi 
pss destinr emend prlmentr pr elbrçã de chmment públic de determind 
Secretri destind  SCs que tenhm sede u tuçã ness regiã dministrtiv.

 esclh d prlmentr tmbém pde ser temátic. Desse md, um deputd pde, pr 
exempl, destinr recurs a Secretri de Esprte, pr relizçã de chmment públic 
vltd  SCs que tuem em prjets de tletism.

ssim,  prerrgtiv legl de esclh d prlmentr sbre  destinçã ds recurss públics 
permnece respeitd,  mesm temp em que  órgã u entidde d dministrçã Públic 
pde desenhr  editl de chmment públic de crd cm s diretrizes e bjetivs ds 
plítics públics setrizds.

Cs  prlmentr queir destinr  emend  um SC especíc, pde fzê-l medinte 
identicçã vi fíci, encminhd  órgã u entidde d dministrçã Públic celebrnte 
d prceri, cm:

 • nme e CNPJ d SC;
 • bjet d prceri;
 • vlr destind.

Entã  relizçã de prceris MRSC medinte recurss de emends prlmentres pde 
seguir dis uxs distints:

parcerias celebradas por chamamento público:

O Poder Executivo 
envia ao Poder 

Legislativo o 
projeto de lei 
orçamentária

O parlamentar 
destina recursos 

ao órgão ou 
entidade da 

administração 
pública

Administração 
pública delibera 

sobre o projeto e, 
caso opte por 

executá-lo, elabora 
edital de chama-
mento público
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parcerias celebradas sem chamamento público:

Veric-se que, em mbs s css, nã há brigtriedde de  dministrçã Públic rmr  
prceri.  órgã u entidde pssui discricinriedde pr vlir  vibilidde. Cs pte pel 
relizçã, deve se respnsbilizr pel execuçã e sclizçã d prceri.

Qund  prlmentr destinr recurss  órgã u entidde d dministrçã Públic pr 
elbrçã de editl,  chmment pderá tender, pr exempl, as seguintes nliddes:
 • prmver prticipçã scil n gestã de equipments públics, pr mei de term de 

clbrçã u crd de cperçã; 
 • prmver prticipçã scil pr cntribuir n frmulçã e execuçã de prjets e tividdes 

de inicitiv d órgã u entidde d dministrçã Públic, cnfrme  desenh ds sus 
plítics públics, pr mei de term de clbrçã u crd de cperçã; 

 • pir  relizçã de prjets e tividdes de inicitiv d cmunidde, cnfrme  desenh 
ds plítics públics d órgã u entidde d dministrçã Públic, pr mei de term de 
fment; e

 • estimulr  us ds mecnisms de incentiv scl distritl e federl em benefíci d ptrimoni 
públic, medinte prceris cm SCs interessds em prpr e executr prjets cm 
cptçã de recurss ns prgrms de incentiv scl, pr mei de crd de cperçã, 
term de clbrçã u term de fment. 

Já ns css em que  prlmentr indicr  SC beneciári,  nlidde d prceri será  
relizçã de prjets e tividdes de inicitiv d cmunidde que  Pder Legisltiv indicr 
cm destin ds recurss de emends rçmentáris.

Imprtnte destcr que, ns css em que s recurss riunds de emends prlmentres nã 
sejm sucientes a execuçã d prjet, dev-se plicr  exigênci de chmment públic, 
cs se vá plicr recurs públic nã riund de emends prlmentres. Ess regr existe 
pr que nã crr  seguinte desvi de nlidde: cptçã de mntnte insuciente  
nnciment, vi emend prlmentr, cm  intençã de cptr  verb fltnte sem cumprir  
regr d chmment públic.

s dcuments necessáris a frmlizçã ds prceris cm e sem chmment públic estã 
elencds n cpítul 5º, e s prcediments interns pr receber requeriments de prceri 
nncids vi emend prlmentr pdem ser dispsts pels órgãs e entiddes em t 
nrmtiv setril.

Resslte-se, pr m, que  existênci de emend prlmentr nã cngur ftr de dispens u 
inexigibilidde de chmment, pr iss nã é necessári  presentçã d justictiv de que 
trt  rt. 26 d Decret MRSC/DF.  existênci de emend prlmentr cngur hipótese de 

O Poder Executivo 
envia ao Poder 

Legislativo o 
projeto de lei 
orçamentária

O parlamentar 
destina recursos 

ao órgão ou 
entidade da 

administração 
pública com 

indicação da OSC
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nã plicçã d exigênci de chmment públic, regrd pel rt. 27 d Decret MRSC/DF.

s prceris MRSC pdem ser celebrds sem prévi chmment públic cm fundment 
em dispens u inexigibilidde, cnfrme detlhd  seguir.

 diferenç básic entre s dus hipóteses está n ft de que, n dispens, há pssibilidde 
de cmpetiçã que justique  chmment públic, de md que  lei fcult  su relizçã, 
cnfrme vliçã discricinári d dministrçã. Ns css de inexigibilidde, cntud, nã 
há pssibilidde de cmpetiçã,  que trn  chmment inviável.

Ns css de dispens, há pssibilidde de cmpetiçã, ms  lei permite que nã sej relizd 
 chmment públic, cnfrme vliçã de cnveniênci e prtunidde.

 Decret MRSC enumer s hipóteses em que  dministrçã Públic pde dispensr  
chmment públic. 

 

Eis s css prevists n Decret:
I. em cs de urgênci decrrente de prlisçã u iminênci de prlisçã de tividdes de 

relevnte interesse públic, pel prz de té cent e itent dis: vis  dr cntinuidde a 
relizçã de tividdes que nã pdem ser interrmpids, pis  relizçã d chmment 
demnd temp e pde cmprmeter injusticdmente s tividdes desempenhds;

2.3 Celebraçã de parceria em hipótese de dispensa u inexigibilidade

ATENÇÃO
s situções de vedçã, dispens u inexigibilidde pens desbrigm  relizçã d chmment públic pr 
 seleçã d SC prceir. Dess frm, cntinu necessári, e brigtóri,  plicbilidde d Lei MRSC, d 
Decret MRSC/DF e d t nrmtiv setril ns demis fses: celebrçã, execuçã e prestçã de cnts ds 
prceris.

2.3.1 Dispensa

rt. 24. É dispensável  relizçã d chmment públic:
I. n cs de urgênci decrrente de prlisçã u iminênci de prlisçã de tividdes de relevnte 

interesse públic, pel prz de té cent e itent dis; 
II. ns css de guerr, clmidde públic, grve perturbçã d rdem públic u meç a pz 

scil; 
III. qund se trtr d relizçã de prgrm de prteçã  pesss meçds u em situçã que 

pss cmprmeter  su segurnç; 
IV. n cs de tividdes vltds u vinculds  serviçs de educçã, súde e ssistênci scil, 

desde que executds pr rgnizções d Sciedde Civil previmente credencids pel órgã 
gestr d respectiv plític; u 

V. n cs de celebrçã de crds de cperçã, qund  bjet nã envlver  frmlizçã de 
cmdt, dçã de bens u utr frm de cmprtilhment de recurs ptrimnil. 
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II. em css de guerr, clmidde públic, grve perturbçã d rdem públic u meç 
a pz scil: cmprvd  situçã descrit em lei, nã há necessidde de elbrçã de 
editl, dinte d urgênci e d extrrdinriedde d cs cncret;

III. em cs de relizçã de prgrm de prteçã  pesss meçds u em situçã que 
pss cmprmeter  su segurnç: cs  identicçã d SC prceir cmprmet  
sigil necessári a efetividde d prgrm de prteçã,  dministrçã Públic pde relizr 
 prceri diretmente, grntind  segurnç ds pesss prtegids pel prgrm;

IV. em cs de tividdes vltds u vinculds  serviçs de educçã, súde e ssistênci scil, 
desde que executds pr rgnizções d Sciedde Civil previmente credencids pel 
órgã gestr d respectiv plític: cm bse n nturez cntínu e essencil ds referids 
serviçs, dmite-se  celebrçã diret d prceri, cm  m de grntir  cntinuidde ds 
serviçs prestds, desde que estej preenchid  requisit de prévi cdstrment pel 
órgã u gestr d respectiv plític.

 t nrmtiv setril disciplinrá  prcediment de credenciment cnfrme s princípis 
d publicidde e impesslidde, tendids s seguintes requisits (prágrf únic):

 • mpl divulgçã, medinte vis publicd n imprens cil, em jrnl de grnde 
circulçã e em síti eletronic cil;

 • cess de tds s interessds a prtunidde de credenciment, durnte  prz 
estbelecid n t de cnvcçã, desde que preenchids s cndições mínims xds;

 • estbeleciment de critéris trnsprentes, isnomics e bjetivs pr  credenciment, 
que permit a rgnizçã integrr  cdstr de rgnizções d Sciedde Civil; 

 • estipulçã de hipóteses de descredenciment unilterl e cnsensul;e
 • deniçã de vlr-referênci pel dministrçã Públic.

V. em cs de celebrçã de crds de cperçã, qund  bjet nã envlver  
frmlizçã de cmdt, dçã de bens u utr frm de cmprtilhment de recurs 
ptrimnil: ns css em que huver cmprtilhment de recurs ptrimnil, utrs SCs 
pdem ter interesse n celebrçã d prceri, pr iss deve ser prtunizd  cncrrênci.

 inexigibilidde de chmment públic se veric sempre que huver impssibilidde de 
cmpetiçã entre s SCs. Embr  list nã sej exustiv, ms mermente exemplictiv, há 
hipóteses de inexigibilidde prevists n rt. 25 d Decret MRSC/DF.

2.3.2 Inexigibilidade
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Exempls de hipóteses de inexigibilidde prevists n Decret MRSC/DF:
I.  nturez singulr d bjet trn inviável  cmpetiçã entre s rgnizções d Sciedde 

Civil: hipótese de difícil cmprvçã, referind-se s css em que  bjet é especilmente 
únic, nã rdinári, de md que é justicável que  prceri sej relizd medinte 
celebrçã diret,  m de grntir stisftóri prestçã;

II. s mets smente pdem ser tingids pr um rgnizçã d Sciedde Civil especíc: 
hipótese de difícil cmprvçã, referind-se s css em que  invibilidde de cmpetiçã 
está n ft de que pens um SC especíc é cpz de tingir s resultds esperds 
d prceri;

III.  bjet d prceri cnstitui incumbênci previst em crd, t u cmprmiss 
interncinl, em que sejm indicds s instituições que utilizrã s recurss: css de 
pctuçã entre  dministrçã Públic e lgum entidde interncinl em cuj instrument 
rmd já cnste indicçã d SC beneciári;

IV.  prceri decrre de trnsferênci a rgnizçã d Sciedde Civil, utrizd em lei, que 
expressmente identique  entidde beneciári, inclusive qund se trtr de subvenções 
sciis, bservd  dispst n rt. 26 d Lei Cmplementr Ncinl nº 101/2000: em css 
de indicçã express d SC beneciári em lei distritl, federl u ncinl,  prceri 
smente pderá ser relizd cm  SC identicd (exempl: se um lei distritl dispõe 
expressmente que um SC especíc dev receber recurss pr preservçã de um 
museu,  prceri só pde ser relizd cm ess SC indicd n lei);

V.  interesse públic smente pde ser tendid medinte celebrçã cm  mir númer 
pssível de prceirs, hipótese em que será cnstituíd cdstr especíc pr incluir 
tds s interessds que tendm as cndições estbelecids n cnvcçã, ns terms 
de t nrmtiv setril: nã se justic  relizçã de chmment públic, hj vist 
 desnecessidde de esclher um só prpst e  pssibilidde de celebrr  prceri 
diretmente cm tds s SCs que tenderm as cndições estbelecids n cnvcçã 
de frmçã de cdstr, ns terms d t nrmtiv setril.

 utilizçã d cdstr especíc de prceirs, de que trt  incis V d cput, deve crrer 

rt. 25. É inexigível  chmment públic qund:
VI.  nturez singulr d bjet trn inviável  cmpetiçã entre s rgnizções d Sciedde Civil;
VII. s mets smente pssm ser tingids pr um rgnizçã d Sciedde Civil especíc;
VIII.  bjet d prceri cnstitui incumbênci previst em crd, t u cmprmiss interncinl, n 

qul sejm indicds s instituições que utilizrã s recurss;
IX.  prceri decrre de trnsferênci pr rgnizçã d Sciedde Civil utrizd em Lei que 

expressmente identique  entidde beneciári, inclusive qund se trtr ds subvenções sciis, 
bservd  dispst n rt. 26 d Lei Cmplementr Ncinl nº 101, de 4 de mi de 2000;

X.  interesse públic smente pss ser tendid medinte  celebrçã cm  mir númer 
pssível de prceirs, hipótese em que será cnstituíd um cdstr especíc que incluirá tds s 
interessds que tendm as cndições estbelecids n cnvcçã, ns terms de t nrmtiv 
setril; u

XI. cngurds utrs hipóteses em que huver invibilidde de cmpetiçã entre s rgnizções d 
Sciedde Civil.
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cnfrme prcediment cm mpl publicidde, trnsprênci e impesslidde, que bservrá 
s seguintes exigêncis:

 • sistemátic de rdízi, srtei u utr mecnism que grnt  cess de tds s 
interessds sem qulquer privilégi u precedênci indevid; e

 • deniçã de vlr-referênci pel dministrçã Públic.

VI.  cngurçã de utrs hipóteses em que hj invibilidde de cmpetiçã entre s 
rgnizções d Sciedde Civil: incis indicd pens pr refrçr que  rl d rt. 25 d 
Decret MRSC/DF é mermente exemplictiv, de md que, vericds utrs css de 
impssibilidde de cmpetiçã nã explícits n Lei u n Decret MRSC/DF, pde justicr 
 inexigibilidde de chmment públic.

 celebrçã d prceri pr usênci de chmment públic, sej pr dispens u pr 
inexigibilidde, deve ser justicd pel() dministrdr() públic() medinte publicçã d 
extrt d t de justictiv n síti eletronic cil, n dt de su ediçã, e n Diári cil d 
Distrit Federl, n prz de té 10 dis, sb pen de nulidde d t de frmlizçã d prceri, 
ns terms d rt.  26 d Decret MRSC/DF.

Qulquer ciddã u entidde pde impugnr  t de justictiv n prz de 5 dis pós  
publicçã n síti eletronic cil, cm  impugnçã nlisd n prz de té 5 dis pel() 
dministrdr() públic(). Cnrmd  fundmentçã pr impugnçã d t de dispens 
u inexigibilidde,  frmlizçã d prceri nã pderá crrer diretmente cm  SC, send 
necessári  relizçã de chmment públic pr esclh d SC prceir.

A administração pública pode rmar parceria diretamente com uma OSC, sem realizar 
chamamento público?
Sim. Em regra, as parcerias MROSC devem ser precedidas da realização de chamamento público, 
mas a Lei e o Decreto MROSC elencam hipóteses em que a parceria pode ser formalizada 
diretamente com uma OSC, sem necessidade de procedimento prévio de seleção, quais sejam: 
acordo de cooperação que não envolva comodato, doação ou outra forma de compartilhamento 
de recurso patrimonial; parcerias nanciadas com emendas parlamentares, quando o parlamentar 
optar por identicar a OSC beneciada;ou parceria em que tiver sido vericada alguma hipótese 
de dispensa ou de inexigibilidade.

A inexistência de chamamento público afasta as outras disposições da Lei e do Decreto 
MROSC/DF?
Não. A conguração de hipóteses de não aplicação da exigência de chamamento público 
(emendas parlamentares), de dispensa ou de inexigibilidade não afasta a aplicação dos demais 
dispositivos da Lei e Decreto MROSC/DF, em especial a das regras referentes às fases de 
execução da parceria e prestação de contas.

A Administração Pública pode emprestar ou doar um bem à OSC?
Sim. A Administração Pública pode emprestar um bem móvel ou imóvel à OSC por tempo 
determinado ou indeterminado, bem como pode doar um bem móvel ou imóvel, com ou sem 

2.4 Perguntas frequentes
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restrição, com ou sem encargos. Contudo, para ambas as hipóteses, bem como para outras em 
que se vericar compartilhamento patrimonial, será necessária a realização de chamamento 
público, visto que outras OSCs podem ter interesse no recebimento dos bens compartilhados, 
devendo, portanto, a Administração possibilitar a concorrência para que seja selecionada a OSC 
que apresentar a proposta que melhor atenda ao interesse público. Além disso, é preciso vericar 
os regramentos previstos na legislação especíca que trata de gestão de bens públicos no DF.

A Administração Pública é obrigada a realizar parceria cujos recursos decorram de emenda 
parlamentar?
Não. Embora a autoria das emendas seja dos parlamentares, cabe ao Poder Executivo local 
avaliar se aplica ou não a verba estabelecida. Desse modo, o parlamentar destina o recurso, e 
o órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela execução delibera acerca da 
viabilidade de realizar o que foi proposto.

O parlamentar pode destinar recursos para que a Administração Pública elabore um edital 
de chamamento público?
Sim. O Decreto MROSC dispõe que as parcerias nanciadas com emendas parlamentares à Lei 
Orçamentária Anual serão celebradas preferencialmente por chamamento público, que pode 
inclusive ter delimitação territorial ou temática indicada pelo parlamentar que destinou a emenda.

O parlamentar pode escolher a OSC que executará o projeto nanciado com a sua emenda?
Sim. O parlamentar pode optar por destinar a emenda a uma OSC especíca, mediante 
identicação via ofício encaminhado ao órgão ou entidade da Administração Pública celebrante 
da parceria, com nome e CNPJ da OSC, objeto da parceria e valor destinado.

Qual a diferença entre dispensa e inexigibilidade de chamamento público?
A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que na dispensa há possibilidade 
de competição, mas a lei faculta a não realização, conforme avaliação discricionária da 
Administração. Nos casos de inexigibilidade não há possibilidade de competição, de modo que 
o chamamento é inviável.
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N fse de execuçã pel SC, cm mnitrment e vliçã pel dministrçã Públic, s 
mets e resultds serã lcnçds, e tud quil que justicu  celebrçã d prceri será, 
enm, pst em prátic. 

Se, pr um ld, pr b execuçã d prceri é necessári muit cutel n plnejment 
(cncretizd n Pln de Trblh), pr utr, um spect imprescindível que deve cmpnhr 
 fse de execuçã é  linhment entre s prceirs. lterções n Pln de Trblh sã 
cmuns e devem ser cnsiderds imprtnte vi de dequçã d prceri a cncretude d 
relidde. trss ns repsses devem ser evitds, cntud, se crrerem, devem ter sus 
cnsequêncis mitigds n medid d pssível, devend  dministrçã se respnsbilizr 
pels efeits cncrets desses trss. lgums mets pdem nã ser cumprids n ttlidde, 
e primrments n desenvlviment ds ções sã sempre bem-vinds. Esss e utrs 
cntingêncis pdem ser reslvids (u ter menizds pssíveis efeits negtivs), se huver 
bertur pr  diálg permnente entre SC e dministrçã Públic e se  mnitrment fr 
relizd de frm preventiv e snedr.

 execuçã d prceri pel SC pressupõe  gestã d prceri pel dministrçã Públic, 
cm ções simultânes que envlvem:

 • Execuçã nnceir
 ◦ Liberçã de recurss
 ◦ Gestã nnceir / relizçã ds despess
 ◦ Frms de pgment

 • Execuçã d bjet
 ◦ Execuçã d Pln de Trblh
 ◦ Execuçã d cntrprtid (se huver)
 ◦ tuçã em rede (se huver)
 ◦ Mbilizçã de recurss cmplementres (se huver)

 • Gestã ds cntingêncis
 ◦ trs / reembls
 ◦ Remnejment de vlres entre itens d Pln de Trblh
 ◦ s de rendiments nnceirs
 ◦ Prrrgçã e lterçã d prceri

 • Gestã d prceri e mnitrment
 ◦ tividdes de cmpnhment
 ◦ Prestçã de cnts nul

N execuçã/gestã de prceris celebrds pr mei de crd de cperçã, plicm-se s 
tividdes listds cim, cm exceçã dquels reltivs a execuçã nnceir.

Enqunt n term de fment  Pder Públic recnhece e incentiv ções prpsts pr SCs, 
n term de clbrçã há, mis frtemente, tuçã clbrtiv ds SCs pr execuçã 
de prgrms u prjets públics delineds pel dministrçã Públic,  que cntribui n 

Capítul 3 – Execuçã de parceria e mnitrament

3.1 Distinçã entre fment e clabraçã
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implementçã ds plítics públics setriis. mbs s mdliddes de prceri cntribuem 
cm  desenvlviment de gestã públic demcrátic, já que  fment  inicitivs ds SCs 
mplic  lcnce de ções de interesse públic, e  clbrçã permite  prticipçã scil 
ds SCs n btençã de resultds pr mei d critividde, invçã e expertise d sciedde 
civil, em determinds segments e territóris u cm públics especícs.

Nesse sentid, é fundmentl ssegurr prerrgtivs básics ds SCs,  que inclui  respeit 
a liberdde de tuçã e a ut-rgnizçã dels, cnfrme defende Pul Rccnell Strt 
e Stell Cmlt Reicher (2014)10, fzend referênci a Reltri Especil d Cnselh de Direits 
Humns n N, de 2010, sbre  tem. 

Ns terms de fment,  utnmi ds SCs n execuçã ds prceris deve ser plenmente 
grntid,  que nã invibiliz, pr óbvi,  tuçã d Estd n mnitrment e vliçã. 
 dministrçã Públic deve sinlizr eventuis desvis n execuçã d prceri, levnd em 
cnsiderçã  Pln de Trblh, e deve cntribuir n sluçã de pssíveis diculddes que s 
SCs estejm enfrentnd pr cnseguir cumprir tds s mets, cntud nã deve  Estd 
interferir n frm de tuçã u n gestã d SC.

Ns css de prceris celebrds pr mei de term de clbrçã,  prjet u tividde é 
de inicitiv d dministrçã Públic,  qul cnvc  sciedde civil  prticipr d execuçã. 
Nã bstnte, tl prerrgtiv nã trnsfrm  víncul estbelecid entre SC e dministrçã 
Públic em mer prestçã de serviçs, pis se ssim  fsse seri pssível utilizr  regime de 
cntrts dministrtivs, previst n Lei n° 8.666/1993, que trt de relções em que s interesses 
ds prtes sã psts, u sej, em que nã há interesse mútu.

Prtnt, é pré-requisit d clbrçã  estbeleciment de relçã hrizntlizd, em que 
tnt  Estd sib respeitr  utnmi e  liberdde de tuçã e utgestã ds SCs, 
qunt ests cmpreendm que estã cncretiznd prgrms e prjets públics em inicitivs 
desenhds pel dministrçã. É slutr que  prcess de tmd de decisã, sbretud  de 
ções cnsiderds estrtégics, sej cnjunt. linhment de interesses e expecttivs, bem 
cm pctuçã ds respnsbiliddes e ds reis pssibiliddes de execuçã d prceri sã 
cndições primáris  estbeleciment e a mnutençã de um relçã equilibrd entre SC 
e dministrçã Públic,  lng de td  prcess.

 

 Pln de Trblh é peç fundmentl em td  prcess de execuçã d prceri, pis nele 
cnstm s elements cncrets ds cmprmisss rmds entre s prceirs, cm prâmetrs 
pr feriçã ds resultds. Eventuis lterções d Pln de Trblh precism ser justicds 

10 RCCNELL STRT, Pul; CMLT REICHER, Stell. Elements d Direit d Terceir Setr e  Mrc Regultóri ds 
rgnizções d Sciedde Civil. Pensamento & Realidade. Vl. 29 Issue 2, p19-43. 25p. (2014). Dispnível em: <g.gl/jbg9iW>. 
cess em: 02 fev. 2018. 

ATENÇÃO
 Mrc Regultóri ds rgnizções d Sciedde Civil nã pde ser utilizd pr ns de cntrtçã de bens e 
serviçs em que  relçã sej de interesses cntrpsts e nã de interesse mútu.
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e ensejm, n miri ds css, terms de pstilment. 

 principl interlcutr d dministrçã Públic cm  SC é () gestr() u  cmissã gestr 
d prceri, cujs cmpetêncis estã delineds n Decret MRSC/DF e serã mencinds 
prtunmente neste Mnul. É essencil, prtnt, que  SC estej em cntt cnstnte 
cm () gestr() d prceri, cm seu pnt fcl, medinte reuniões, telefnems e trc de 
cmunicções eletronics, durnte  execuçã d prceri.

 

 execuçã nnceir crre ns prceris celebrds pr mei de term de fment u term 
de clbrçã, em que hj repsse de recurss d dministrçã Públic a SC prceir.
N crd de cperçã, instrument de prceri rmd entre dministrçã Públic e SC 
sem repsse de recurss nnceirs,  execuçã está bsicmente fcd n desenvlviment 
ds tividdes prevists n Pln de Trblh, nã send plicáveis regrs e prcediments 
própris de prceris cm execuçã nnceir.

 fse de execuçã d Term de Clbrçã u de Fment se inici, efetivmente, cm  
repsse ds recurss d primeir u únic prcel, cnfrme dispst n rt. 32 e seguintes d 
Decret MRSC.  

m primeir tópic  ser bservd é  bertur de cnt crrente especíc, isent de trifs 
bncáris de qulquer nturez, n instituiçã nnceir públic cil d Distrit Federl, u sej, 
n Bnc de Brsíli (BRB). Pr tnt, recmend-se que  dministrçã Públic remet fíci  
referid bnc pr bertur de cnt, nexnd dcumentçã que explicite  brigtriedde 
de cumpriment d cmnd d Lei MRSC, que cnfere isençã de trifs ns css de 
celebrçã de prceris MRSC.

 liberçã de recurss está cndicind a relizçã de lguns prcediments pel 
dministrçã Públic:

 • cnsult  Sigg (Sistem Integrd de Gestã Gvernmentl) e  Cepim (Cdstr de 
Entiddes Privds sem Fins Lucrtivs) pr vericr se há crrênci impeditiv;

 • cnsult s sítis eletronics de vericçã de regulridde scl, trblhist e 

ATENÇÃO
Durnte  execuçã d prceri,  SC e  dministrçã Públic devem ter: 
1. tençã  linhment entre prceirs

 • Denir lcnce d prceri em terms de mets e resultds (Pln de Trblh) 
 • Ter regrs d jg e respnsbiliddes pctuds pr mnter b relçã  
 • Identicr pssíveis riscs e limitções durnte  execuçã 
 • Estbelecer cmunicçã cnstnte (n frmulçã d Pln de Trblh e n execuçã d prceri)  

2. tençã s dcuments blizdres d prceri
 • Pln de Trblh, cm dts, przs e eventuis mrcs executres 
 • Instrument de prceri: term de fment, term de clbrçã u crd de cperçã 
 • Registrs d mnitrment: memóris de reuniã, reltóris de visit, etc.

3.2 Execuçã financeira

3.2.1 Liberaçã de recurss
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previdenciári d SC prceir;
 • vericçã de dispnibilidde nnceir.

demis,  liberçã de recurss deve ind bservr:
 • crngrm de desembls indicd n Pln de Trblh;
 • cumpriment de eventuis cndicinntes estbelecids n instrument de prceri 

rmd;
 • presentçã d prestçã de cnts  términ de cd exercíci, ns css de prceri 

cuj durçã exced  um n.

Pr óbvi,  liberçã de recurss deve ser nterir a dt previst pr relizçã d despes, 
send ind vedd qulquer ntecipçã que estej em descrd cm  crngrm de 
desembls.

Enqunt nã empregds n su nlidde, s recurss devem ser brigtrimente plicds 
em cdernets de pupnç, funds de plicçã nnceir de curt prz u em perçã de 
mercd bert lstred em títuls d dívid públic u em utrs títuls que grntm mir 
rentbilidde, cnfrme rient  Decret MRSC/DF. s rendiments gerds cm plicções 
nnceirs devem ser utilizds n própri bjet d prceri.

Ns css em que crr trs n repsse de recurss pel dministrçã Públic, nã há 
brigtriedde de cumpriment d crngrm d Pln de Trblh ds tividdes impctds 
pel trs. Nesses css,  SC pde slicitr lterçã d crngrm.

N entnt, cs  diment cuse prejuíz a execuçã d prceri,  SC pderá relizr  
despes imeditmente, em cráter excepcinl, desde que tenh cpcidde nnceir pr 
tl, ensejnd psterir reembls. Esse prcediment pde estr previst em t Nrmtiv 
Setril d órgã u entidde d dministrçã Públic respnsável pel prceri.

Em qulquer situçã excepcinl que enseje relizçã de reembls é essencil  decisã 
mtivd d() dministrdr() públic(), bem cm  cmprvçã d despes.

Em css de irregulriddes u desvi n plicçã ds recurss,  liberçã de nvs prcels 
pde ser retid, ns terms d legislçã. 

ATENÇÃO
s rendiments estã sujeits as mesms cndições de prestçã de cnts exigids s recurss trnsferids.
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s rgnizções d Sciedde Civil prceirs sã s respnsáveis pel gestã dministrtiv e 
nnceir ds recurss recebids, pel gerenciment de entrds e síds, pels custs direts 
e indirets d prceri. 

lgums recmendções sã sempre úteis pr um b gestã nnceir:
 • cmpnhr  liquidez, ssegurnd entrds de recurss em mments prtuns e de 

crd cm  crngrm de desembls;
 • vericr cbrnçs indevids de trifs bncáris e sinlizá-ls a dministrçã Públic; 
 • relizr s pgments de crd cm  Pln de Trblh;
 • nlisr  necessidde de remnejment de vlres d plnilh rçmentári prvd 

n Pln de Trblh e slicitá-l u cmunicá-l a dministrçã Públic,  depender d 
mntnte remnejd;

 • cmpnhr e plicr s rendiments de plicçã nnceir, se huver;
 • gurdr tds s dcuments reltivs  cntrtções e quisições, inclusive cmprvntes 

scis, cópis de extrts e pgments efetivds, pr eventul necessidde de 
presentçã a dministrçã Públic, cs nã que cmprvd  cumpriment d 
bjet n mment d prestçã de cnts.

m ds bjetivs d MRSC é mplir  eciênci n execuçã de plítics públics.  plicçã 
ds recurss trnsferids pel dministrçã Públic a SC n relizçã de cmprs e 
cntrtções de bens e serviçs deverá dtr métds usulmente utilizds pel setr privd, 
bservnd s princípis de leglidde, impesslidde, mrlidde, publicidde, ecnmicidde 
e eciênci, prtnt nã pde ser exigid d SC  relizçã de prcediment que “imite” s 
licitções públics, pis iss cntrriri  dispst n cput d rt. 37 d Decret MRSC/DF, em 

ATENÇÃO
Segund  rt. 35 d Decret MRSC DF, s prcels crã retids qund:  
I. huver evidêncis de irregulridde n plicçã de prcel nterir; 
II. cnsttd desvi de nlidde n plicçã ds recurss u indimplement d rgnizçã d Sciedde 

Civil em relçã  brigções estbelecids n term de clbrçã u de fment; e 
III.  rgnizçã d Sciedde Civil deixr de dtr medids snedrs pntds pel dministrçã públic 

distritl u pels órgãs de cntrle intern u extern. 
 
§ 1º  decisã que determinr que s prcels quem retids pderá ser bjet de recurs dministrtiv, n prz 
de dez dis, dirigid a utridde que prferiu  decisã,  qul, se nã  recnsiderr n prz de cinc dis, 
encminhrá  recurs a utridde superir. 
§ 2º  utridde recrrid u  utridde superir pderã cnferir efeit suspensiv  recurs, de fíci u  
pedid, qund huver just recei de prejuíz de difícil u incert reprçã decrrente d execuçã.

ATENÇÃO
Embr  prestçã de cnts ds prceris MRSC estej fcd n cntrle de resultds, em css especícs 
pde ser slicitd a SC um Reltóri de Execuçã Finnceir. Entã, é prudente que  SC fç b gestã 
nnceir desde  iníci, gurdnd  dcumentçã previst n rt. 39 d Decret MRSC/DF (nts e cmprvntes 
scis, inclusive recibs, cm dt, vlr, nme e CNPJ d SC).

3.2.2 Realizaçã de despesas e gestã financeira
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vilçã s princípis cnstitucinis que fundmentm  utnmi de gestã d sciedde civil 
rgnizd. D mesm frm, nã pde () gestr() d prceri interferir n tmd de decisã 
d SC n recrutment de prssinis  serem cntrtds u n deniçã de quntiddes e 
mrcs de prduts  serem dquirids, pis  eix centrl d mnitrment deve vericr se s 
ções prevists n Pln de Trblh estã tingind s resultds esperds, cm  qulidde 
devid, e se  crngrm está send cumprid.

utr imprtnte cnquist d MRSC é  vlrizçã ds especiciddes ds relções de trblh 
ds rgnizções d Sciedde Civil, que diferem d funcinment d dministrçã Públic. 
Cm iss,  lei permite remunerçã e pgment de encrgs sciis de tds s prssinis 
envlvids diretmente n execuçã d prceri, sejm eles terceirs cntrtds pel SC u 
seus dirigentes e funcináris.  pgment d equipe cntrtd é de respnsbilidde d SC 
e nã ger nenhum víncul trblhist cm  Pder Públic.  

Sã permitids despess cm diáris referentes  deslcment, hspedgem e limentçã, 
bem cm previsã de custs indirets necessáris a execuçã d prceri, tis cm águ, 
luz, internet, trnsprte, luguel, telefne, serviçs cntábeis, ssessri jurídic u serviçs 
relcinds a tecnlgi d infrmçã e cmunicçã. Embr esse rl indique serviçs 
bstnte cmuns em prceris, ele é mermente exemplictiv.

 regr n MRSC é  utrizçã de quisquer despess necessáris a execuçã d bjet, 
de md que  pribiçã se trn únic exceçã: despess lheis  bjet d prceri e 
destinçã de vlres pr servidres u empregds públics sem que hj utrizçã legl 
especíc nesse sentid (§ 13 d rt.51 d Lei Cmplementr Distritl n 934/2017).

Nesse sentid,  Decret MRSC/DF trz lguns exempls de despess vedds pel ft de 
serem lheis  bjet d prceri: despess nterires a vigênci d prceri e despess cm 
txs de dministrçã/gerênci.

Pr dirimir lgums dúvids cmuns reltivs a utilizçã ds recurss d prceri,  qudr 
4, bix, sintetiz s hipóteses de despess, indicnd,  ld,  respectiv permissã u 

ATENÇÃO
Qund um dirigente d SC está inserid n equipe de trblh d prceri, pde receber remunerçã pens 
pels tividdes efetivmente relizds cm um ds prssinis que tum n execuçã d bjet d prceri. 
Prtnt, s recurss d prceri pdem ser usds pr remunerçã nã de su tuçã cm dirigente d SC, 
ms de seu trblh em trefs diretmente relcinds  bjet d prceri, cm, pr exempl,  crdençã 
d prjet u  execuçã de serviçs especícs, cnfrme previsã d Pln de Trblh. 

ATENÇÃO
Tx de dministrçã u tx de gerênci é despes vedd n MRSC, prque se trt de previsã genéric, sem 
indicçã precis d serviç  que se refere, prtnt nã se cnfunde cm s custs indirets nem cm s custs 
de remunerçã de pessl, s quis sã dmitids n regime MRSC cm regulres, imprtntes a execuçã d 
bjet d prceri.
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vedçã. Tis hipóteses frm extríds ds rts. 40 e 42 d Decret MRSC/DF.

Cm lgums despess gurdm especiciddes, tmbém em cnfrmidde cm  legislçã 
suprcitd, em especil ns rts. 40 e 41, fi elbrd  qudr 5,  seguir.

OK

PERMITIDODESPESAS

Remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro 
salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no 
Plano de Trabalho.

QUADRO 4 – UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DA PARCERIA 
(PERMISSÃO OU VETO)

VETADO

Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em 
que a execução da parceria as exija.
Custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, 
transporte, aluguel, telefone, taxas e tarifas, consumo de água e energia 
elétrica.
Bens de consumo, tais como alimentos, material de expediente, material 
pedagógico, produtos de limpeza, combustível e gás.
Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução 
do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à 
instalação dos referidos equipamentos e materiais, conforme o disposto no 
Plano de Trabalho aprovado.

Contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, 
segurança de instalações físicas, capacitação e treinamento, informática, design 

jurídica.

Despesas com taxa de administração, de gerenciamento ou outra similar.

Pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas 
-

tar Distrital 934/2017) ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, salvo nos casos em que tiverem 
sido causadas por atraso da Administração Pública na liberação de recursos.

Despesas com publicidade, salvo quando previstas no Plano de Trabalho como 
divulgação ou campanha de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal.

Pagamento de despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior ao 
início da vigência da parceria.
Pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando 
o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante a vigência do instrumento.

OK

OK

OK

OK

OK

OK

Outros tipos de despesa que se mostrarem indispensáveis à execução do 
objeto.

X
X

X

X

X

X

X

QUADRO 4 - UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DA PARCERIA
(PERMISSÃO OU VETO)
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 mvimentçã de recurss d prceri deve ser relizd medinte trnsferênci eletronic 
sujeit a identicçã d beneciári nl, e s pgments pdem ser relizds pr crédit n 
cnt bncári ds frnecedres e prestdres de serviçs; pr mei de blet bncári; u pr 

3.2.3 Frmas de pagament 

TIPO DE DESPESA ESPECIALIDADES

A autorização de despesa com equipes de trabalho está condicionada à demon-
stração de que seus valores: 
I - correspondem às atividades previstas e aprovadas no Plano de Trabalho;

desempenhada; 
III - são compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a Organização da 
Sociedade Civil e não ultrapassem o teto da remuneração do Poder Executivo Distrital; 
e 
IV - são proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado à parceria.

PESSOAL

A equipe de trabalho consiste no pessoal necessário à execução do objeto da 
parceria, incluídas pessoas pertencentes ao quadro da Organização da Sociedade 
Civil ou contratadas, submetidas a regime cível ou trabalhista, recrutadas sem qualquer 
ingerência do órgão ou entidade da Administração Pública.

Nos casos em que a remuneração seja paga proporcionalmente com recursos da 
parceria, a Organização da Sociedade Civil deverá manter a memória de cálculo do 

sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

O pagamento com despesas de pessoal não gera vínculo trabalhista com a Adminis-
tração Pública.

O pagamento das verbas rescisórias com recursos da parceria será proporcional ao 

Trabalho.

Os valores referentes a verbas rescisórias poderão ser provisionados em item 

É vedado remunerar com recursos da parceria o cônjuge, companheiro(a) ou parente, 

I – administrador, dirigente ou associado com poder de direção da Organização da 
Sociedade Civil celebrante da parceria ou, nos casos de atuação em rede, executante; 

na unidade responsável pela execução da parceria no órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública; ou 
III - agente público cuja posição no órgão ou entidade da Administração Pública 

execução da parceria.

REFORMA
Os serviços de adequação de espaço físico poderão incluir a execução de obras 

mobilidade reduzida.

ocorrer quando demonstrada no Plano de Trabalho a sua necessidade, de acordo 
com a natureza ou o território da atividade ou projeto.

ALIMENTAÇÃO

QUADRO 5 – UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DA PARCERIA 
(ESPECIFICIDADES POR TIPO DE DESPESA)
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cheque nminl. 

Cbe destcr que  Lei MRSC recnheceu  pssibilidde de pgments em dinheir pr 
prestdres de serviçs cm impssibilidde de receber pgment vi trnsferênci bncári, 
tis cm brqueirs, pesss de cmuniddes, pvs trdicinis. 

Nesse sentid,  Decret MRSC/DF dmite que, excepcinlmente, sej relizd pgment 
em espécie, limitd  R$1.000,00 (mil reis) pr perçã, qund cngurd peculiridde 
reltiv  bjet d prceri u  territóri de determind tividde u prjet, desde que: 

 •  cnjunt ds perções nã exced  percentul de 1% d vlr glbl d prceri;
 • ess previsã cnste n Pln de Trblh prvd; u
 • prévi utrizçã sej cnferid em decisã mtivd d() dministrdr() públic(),  

prtir de slicitçã frml d SC. 

Inclusive ns css em que fr necessári relizr pgments em espécie, deverã ser emitids 
recibs u nts scis cm dcuments de cmprvçã d despes, que pdem ser 
slicitds, excepcinlmente, qund n fse de prestçã de cnts nã estiver cmprvd  
cumpriment integrl d bjet.

 execuçã d prceri deve seguir  Pln de Trblh, pis fi  prtir dele que SC e 
dministrçã Públic delimitrm de que md  desenvlviment de um tividde u prjet 
tenderi  interesse públic. Prtnt, s ções descrits precism ser relizds, s mets 
devem ser cumprids e  públic-lv precis ser tingid.

N entnt, pr óbvi, n decrrer d execuçã d prceri, lgums ções precism ser revists, 
 prgrmçã pde sfrer lterções, mets pdem nã ser cumprids n su ttlidde pr 
rzões justicáveis e  públic-lv pde nã cmprecer cm se esperv. Tds esss 
cntingêncis sã pssíveis. ssim, SC e dministrçã Públic precism estr linhds pr 
sber cm reslvê-ls, tend clrs s prcediments  serem seguids.

m ds lterções mis relevntes trzids pel Lei MRSC, cnfrme destcd n estud 
jurídic desenvlvid pr Pul Rccnell Strt e n Luis Ferreir, publicd cm Guia 
de Orientações para Gestoras e Gestores Públicos e para Organizações da Sociedade Civil 
(BNG, 2017)11, refere-se a nã exigênci d chmd “cntrprtid nnceir”. Desse md, 
c pribid qulquer prte de recurss nnceirs n cnt crrespndente a prceri pel 
própri SC  títul de cntrprtid.

11 BNG – ssciçã Brsileir de rgnizções nã Gvernmentis; .RCCNELL STRT, Pul; PINT, n Luis 
Ferreir. MRSC n prá c: Gui de rientções pr Gestrs e Gestres Públics e pr rgnizções d Sciedde Civil 
(estud jurídic). S Pul, 2017

3.3 Execuçã d bjet

3.4 Execuçã da cntrapartida (se huver)
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Em situções excepcinis, se  órgã u entidde d dministrçã Públic cmpreender que 
sej necessári slicitr lgum cntrprtid d SC prceir, pens pde exigi-l em bens 
e serviçs. Cntud, cm rmm s utrs suprcitds,  exigênci de cntrprtid pde 
ser incmptível12 cm  grnti d mpl prticipçã ds SCs ns editis que  lei busc 
prmver. Entã, visnd s bjetivs d Lei MRSC, é imprtnte trtr  cntrprtid cm 
exigênci excepcinl. Su inexistênci (u existênci, excepcinlmente) deve estr express n 
editl (n item 4, cs utilizd  minut pdrã de editl previst n Decret MRSC/DF) e em 
um ds cláusuls d instrument de prceri (n cláusul quint, cs utilizd  minut pdrã 
de instrument previst n Decret MRSC/DF).

 tuçã em rede é  empenh cnjunt de dus u mis SCs n execuçã d prceri, que 
pde crrer qund há utrizçã express n editl de chmment públic e n instrument 
de prceri celebrd. Ess tuçã em rede nã se cnfunde cm mer cntrtçã de prestçã 
de serviçs, tmpuc descrcteriz  cpcidde técnic e percinl d rgnizçã d 
Sciedde Civil celebrnte, já que  idei de rede pressupõe relções de utr nturez.

Pr Mnuel Cstells (2006)13, sciólg que cunhu  expressã sciedde em rede, s redes 
sã imprtntes veículs de trnsferênci de cnheciments e de difusã de infrmções e 
ções. m rede refere-se  um cnjunt de tres que estbelecem lçs em que circulm 
cnteúds e se denem psições. Segund  utr, pr mei ds redes reprendems cerc 
d imprtânci ds interções.

s redes presentm estrutur híbrid de gvernnç, já que cntêm relções hrizntis e 
verticis de trc, interdependênci de recurss, bem cm linhs recíprcs de cmunicçã. 
N cntemprneidde, s interligções dentr de um rede cnstituem um espécie de cpitl 
scil que pde prver vlr, inclusive ecnomic,  seus integrntes. 

 idei de tuçã em rede trz cnsig lguns cnceits percinis básics, quis sejm:
 • Atores: uniddes básics ds redes, crrespndentes  cd um ds gentes prticipntes. 
 • Atributos: crcterístics que permitem  identicçã e diferenciçã de tres n rede e 

que judm  explicr s frms de interçã entre eles.
 • Posição: gru de pder e inuênci de determind tr d rede sbre s demis. 
 • Papéis: regulriddes ns pdrões de relções e ns funções exercids pr cd um ds 

tres d rede.
 • Relação: tips de relcinment que se estbelecem entre s tres d rede, que pdem 

ser unidirecinis, qund têm um tr cm trnsmissr e utr cm receptr; u nã 
direcinis, qund  relçã é recíprc.

12 m exempl interessnte de regulmentçã que pretendeu destcr  cráter excepcinl d exigênci de cntrprtid é 
 Decret Federl 8.726/2016, plicável n âmbit d dministrçã públic federl. Cnfrme  dispst n rt. 12 d referid 
Decret,  cntrprtid ns prceris rmds pel niã é fculttiv qund  vlr glbl é superir  R$600.000,00 
(seiscents mil reis) e pribid qund  vlr glbl é inferir  esse mntnte.

13 CSTELLS, Mnuel.  sciedde em rede. Sã Pul: Pz e Terr, 2006.

3.5 Atuaçã em rede
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N prátic d MRSC,  rede será cmpst pr, pel mens, dis tres, cm diferentes tributs: 
um SC celebrnte, u sej, quel que ssinrá  instrument de prceri cm  dministrçã 
Públic, send  tr d rede respnsável pel prceri; e um u mis SCs executntes, que 
cntribuirã n execuçã de ções denids em cmum crd cm  SC celebrnte, ms 
que nã ssinm  prceri cm  pder públic.  SC celebrnte turá cm supervisr, 
mbilizdr e rientdr d rede, estnd, prtnt, num psiçã diferente ds demis. s 
relções pdem ser unidirecinis u nã direcinis, dependend d que fr denid pels 
tres d rede.

 

É impertiv que  SC celebrnte frmlize  tuçã em rede, pr mei d ssintur de Term 
de tuçã em Rede cm cd SC executnte.  Term especicrá direits e brigções, 
estbelecend s ções que serã desenvlvids e  vlr  ser repssd.  ssintur d 
Term deve ser cmunicd a dministrçã Públic n prz de té 60 dis.  mesm prz 
será plicd n cs de eventul rescisã.

 

 

s benefícis d tuçã em rede sã diverss. Pr  dministrçã Públic, pde signicr 
 mpliçã de mets e resultds u mpliçã e diversicçã de territóris tendids pel 
prceri. Pr  SC celebrnte,  rede pde cntribuir pr  tendiment stisftóri s 
diferentes eixs de tuçã d prceri previmente denids e, té mesm, pr  pssibilidde 
de diversicçã de fntes de recurss cmplementres que grntm mir impct d prceri. 
Pr m, pr SCs executntes, pde ser lterntiv pr dquirir temp de existênci, bem cm 
mis experiênci, hbilitnd-s pr futurmente celebrrem prceris. 

Segund  rt. 56 d Decret MRSC DF, ntes d frmlizçã ds terms de tuçã em rede,  SC 
celebrnte deverá cmprvr que cumpre s seguintes requisits: 
I. mis de cinc ns de inscriçã n CNPJ; e
II. cpcidde técnic e percinl pr supervisinr  rede, send dmitids s seguintes 

dcuments: 
) declrções de rgnizções d Sciedde Civil que cmpnhm  rede de que  celebrnte 

prticipe u tenh prticipd; 
b) crt de princípis, registrs de reuniões u events e utrs dcuments públics de redes de 

que  celebrnte prticipe u tenh prticipd; u 
c) reltóris de tividdes cm cmprvçã ds ções desenvlvids em rede de que  celebrnte

prticipe u tenh prticipd. 

Segund  rt. 57 d Decret MRSC DF,  SC celebrnte deverá vericr  regulridde jurídic e 
scl d SC executnte, pr mei ds seguintes dcuments: 
I. cópi d esttut e eventuis lterções;
II. Certidã de Débits Reltivs  Crédits Tributáris Federis e a Dívid tiv d niã; 
III. Certidã negtiv qunt a dívid tiv d Distrit Federl; 
IV. Certicd de Regulridde d Fund de Grnti d Temp de Serviç - CRF/FGTS; 
V. Certidã Negtiv de Débits Trblhists - CNDT; 
VI. declrçã d representnte legl d rgnizçã d Sciedde Civil executnte de que nã pssui 

impediment n CEPIM e n SIGG; e 
VII. declrçã d representnte legl d rgnizçã d Sciedde Civil executnte de que nã se 

enqudr ns hipóteses prevists n incis XII d cput d rt. 11. 
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N hipótese de irregulriddes n plicçã ds recurss d prceri, cd rgnizçã d 
Sciedde Civil executnte respnderá subsidirimente té  limite d vlr que recebeu. 

 mbilizçã de recurss cmplementres, cnfrme previsã d prágrf 2º d rtig 28 d 
Decret MRSC/DF, é um ds frms de trnr ind mis impctnte  execuçã de determind 
prceri. El é um tividde exercid pel SC  lng d execuçã d prceri, cm estrtégi 
de diversicçã de fntes e frtleciment d lcnce de resultds. Eventulmente,  tuçã 
em rede pde ser utilizd cm mei pr  cptçã de recurss cmplementres, qund  
SC celebrnte cnt cm  uxíli de utr SC cuj experiênci u perl fcilite ess cptçã.

 SC pde cptr recurss cmplementres de fntes públics u privds, entre utrs, 
cm, pr exempl: 

 • Ptrcíni privd diret
 • ptrcíni medinte mecnisms de incentiv scl;
 • prte de recurss públics federis u de utrs entes d dministrçã Públic;
 • cbrnç de ingresss, bilhetes u similres;
 • cbrnç pel prticipçã em events u ções de cpcitçã, tis cm semináris, 

curss e cins;
 • vend de prduts u cbrnç pr serviçs prestds;
 • dções de pesss físics u jurídics de direit públic u privd; 
 • nnciment cletiv, inclusive vi ferrments virtuis.

É fundmentl que  órgã u entidde d dministrçã Públic respnsável pel prceri se 
mnifeste qunt  interesse públic n pi esttl  prceris que pssuem previsã de 
cptçã de recurss cmplementres pr mei de fundments, princípis e bjetivs própris 
de sus respectivs plítics setriis.

Sã prementes lguns esclreciments especícs cerc d gestã de prceris que envlvm 
cptçã de recurss cmplementres.
1.  previsã de mbilizçã de recurss cmplementres (u eventul pln de cptçã 

de recurss) deve ser presentd em dcument prtd d Pln de Trblh, pr 
que nã sej cnfundid cm ções  serem desenvlvids cm recurss repssds pel 
dministrçã Públic.

2. É dmissível prever n Pln de Trblh  cntrtçã de cnsultri u prssinl 
especilizd em cptçã de recurss, cs sej fundmentl a plen execuçã d prceri.

3. Devem ser investids integrlmente s recurss cmplementres n bjet d prceri, ns 
css em que  SC btiver êxit n mbilizçã.

4. É dmissível umentr  remunerçã d equipe d prceri pr mei de recurss 
cmplementres, qund  cptçã vibilizr  mpliçã d crg hrári dedicd pels 
prssinis a execuçã d bjet d prceri.

5.  nl d prceri, s infrmções reltivs  recebiment e a plicçã ds recurss 
cmplementres devem ser presentds em demnstrtiv simples, prtd d prestçã 
de cnts d execuçã d Pln de Trblh. Tl demnstrtiv simples deve explicitr se  
us ds recurss cmplementres fi relizd n criçã de item de cust u n mpliçã 

3.6 Mbilizaçã de recurss cmplementares
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de mntnte u de quntittiv de item já existente n Pln de Trblh.
6. É pssível que um SC prceir nã btenh êxit d mbilizçã de recurss 

cmplementres, mesm tend cntrtd cnsultri de cptçã de recurss u elbrd 
pln de cptçã. Nesses css, nã se cngur cm irregulr  investiment relizd, 
pis  efetiv cptçã depende de ftres lheis a vntde d SC, ind que tenhm sid 
grndes s esfrçs empreendids.

7. Independentemente d êxit nl n mbilizçã ds recurss cmplementres,  pln de 
cptçã pde ser, em si, um legd d prceri, pis pde ser psterirmente utilizd pel 
própri dministrçã Públic u pr utrs SCs que, prventur, se trnem prceirs em 
css similres.

Diverss cntingêncis pdem cmeter  execuçã de um prceri (lterções de dts u de 
prgrmçã, mudnçs n plnilh rçmentári, etc) e, em tds els,  SC deve infrmr a 
dministrçã Públic e seguir s prcediments prevists em lei.

Em lguns css, é pssível que  própri dministrçã Públic sej  gente impulsindr 
desss cntingêncis, cs hj trs n repsse de recurss u n dçã de lgum 
prvidênci que tenh cd sb su respnsbilidde n juste cm  SC. Nesses css, 
é dever d dministrçã Públic rcr cm eventuis custs que  trs tenh cusd e 
utrizr s lterções de crngrm que se zerem necessáris.

Cs  diment n crngrm cuse prejuíz a execuçã d prceri,  SC pde relizr  
despes ntecipdmente e slicitr reembls, desde que presente cmprvnte de despes. 
s prcediments pr tl situçã excepcinl devem ser prevists em t nrmtiv setril, 
cnfrme indic  Decret MRSC/DF.

Durnte  execuçã d prceri, lgums lterções pdem ser necessáris.  depender d 
cnteúd d lterçã, el ensej prcediments e instruments própris de frmlizçã.

 vigênci de um prceri pde ser prrrgd cnsensulmente, cs  SC slicite u qund 
huver trs pr prte d dministrçã Públic n liberçã ds recurss.  prrrgçã deve 
ser frmlizd medinte term ditiv, mntids s cndições de hbilitçã e infrmd  
dispnibilidde rçmentári crrespndente  períd.

Cnfrme  Decret MRSC/DF,  prz de vigênci ds prceris está limitd  60 meses, e s 
hipóteses de prrrgçã tmbém limitds  mesm espç de temp.

Ns css em que  prrrgçã fr mtivd pr trs de repsse d dministrçã Públic, 
 mpliçã d vigênci pde crrer de fíci, sem necessidde de term ditiv, e deve 
crrespnder  períd de trs.

3.7 Gestã de cntingências

3.8 Prrrgaçã e alteraçã da parceria
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Pr csiã d prrrgçã de vigênci,  sld de recurss nã plicds será mntid n cnt, 
vibiliznd, ssim,  cntinuidde d execuçã d prceri. Se  prrrgçã envlver tmbém 
um lterçã d vlr glbl d prceri, é crucil bservr que s créscims u supressões: 

 • nã pderã ser superires  25% d vlr d prceri, slv situções cmprvdmente 
excepcinis em que () dministrdr() públic() teste que  lterçã é indispensável 
pr  lcnce d interesse públic n execuçã d prceri; e 

 • deverã ser bjet de cmunicçã prévi em n mínim 30 dis. 

 vriçã incinári pde ser fundment de slicitçã pel SC de term ditiv pr 
lterçã de vlr glbl d prceri, desde que decrrids n mínim 12 meses d dt de 
prvçã d Pln de Trblh, cm bservânci d Índice Ncinl de Preçs  Cnsumidr
mpl-IPC, purd pel Institut Brsileir de Gegr e Esttístic-IBGE, cnfrme  Decret 
Distritl n° 37.121/2016.

Sempre que huver ssintur de term ditiv, s lterções d instrument d prceri devem 
ser divulgds, medinte publicçã d extrt n Diári cil d Distrit Federl.

Demis lterções d Pln de Trblh que nã envlvm prrrgçã d vigênci d prceri,
lterçã de titulridde de bens, tmpuc mpliçã u reduçã de seu vlr glbl, ssim
cm  indicçã de crédit rçmentári de exercícis futurs, devem ser frmlizds pr mei 
de term de pstilment.  term de pstilment é ferrment que cntribui pr mir 
eciênci n gestã ds prceris MRSC, dd su simplicidde frml e desnecessidde de 
precer jurídic e de ssintur d SC.

 lterçã rdinári d Pln de Trblh bserv  seguinte prcediment:
1.  SC slicit lterçã  gestr u cmissã gestr de prceri, cm justictiv; 
2.  gestr u cmissã gestr de prceri vli  lterçã prpst;
3. n cs de prvçã, é editd term de pstilment, ssind pel própri gestr d 

prceri u pel() dministrdr() públic(), cnfrme denid n t Nrmtiv Setril. 
Nesse term nã é necessári  ssintur d() dirigente d SC.

 ediçã de term de pstilment nã precis ser precedid de mnifestçã d ssessri 
Jurídic d órgã u entidde d dministrçã Públic. lém diss, nã é necessári publicçã 
d extrt n Diári cil.

utr imprtnte invçã d MRSC que cntribui pr mireciênci n execuçã ds prceris 
é  permissã d remnejment de pequen vlr e d plicçã de rendiments de tivs 
nnceirs, desde que em benefíci d execuçã d bjet d prceri, sem prévi utrizçã
d dministrçã Públic. Nesses css é exigid smente um cmunicçã psterir d SC  
respeit d lterçã efetud que deve ser levd  prcess pr ns de registr. 

Segund  Decret MRSC/DF, s prcediments e limites reltivs  remnejment de 

MODELO:
Na parte V deste Manual encontra-se disponível 
modelo de termo de apostilamento.
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pequen vlr e a plicçã de rendiments de tivs nnceirs devem ser estbelecids em 
t nrmtiv setril d órgã u entidde d dministrçã Públic respnsável pel prceri. 
Enqunt nã fr denid  cnceit de “pequen vlr” pel Secretri cm quem  SC 
celebru  prceri, nã pde hver remnejment sem utrizçã prévi d dministrçã 
Públic.

Pr m, destque-se que s rits qui descrits referem-se, exclusivmente, aquels lterções 
que envlvm recurss repssds pel dministrçã Públic, prtnt lterções u 
remnejments efetuds pel SC cm eventuis recurss cmplementres nã dependem 
de utrizçã d órgã d pder públic prceir, devend pens ser bjet de registr n 
prcess, pr ns de trnsprênci e mnitrment.

Se té  mment trtu-se, principlmente, d gestã e d execuçã d prceri pr prte ds 
SCs, gr será dd um guind de vlt a gestã e  mnitrment d prceri pr prte 
d dministrçã Públic.
É imprtnte cmpreender cm se cngur  gvernnç ds prceris MRSC, cnfrme s 
tres envlvids e seus respectivs ppéis:

3.9 Gestã da parceria e mnitrament

COMPETÊNCIAATORES ENVOLVIDOSPARCEIRO

- Assinar instrumento de parceria e eventuais termos aditivos.
- Assegurar execução da parceria em conformidade com o 
estabelecido no Plano de Trabalho.
- Apresentar relatório de execução de objeto e, se for preciso, 

- Apresentar plano de ações compensatórias, quando houver.

- Executar Plano de Trabalho da parceria.
- Realizar diálogo técnico com o(a) gestor(a) ou comissão 
gestora da parceria.

OSC

responsável pelo 
acompanhamento da parceria 
(indicado no Plano de 
Trabalho)

Equipe de trabalho da 
parceria, cujos(as) 

integrantes do quadro de 
pessoal da OSC ou 
contratados(as)

ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

- Planejar e elaborar o edital de chamamento público.

os objetivos da política setorial com que a parceria está 
alinhada.

QUADRO 6 – GOVERNANÇA DAS PARCERIAS MROSC
(ATORES ENVOLVIDOS E COMPETÊNCIA)
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N fse de execuçã, s principis tres envlvids d dministrçã Públic sã () gestr() 
u cmissã gestr d prceri e  Cmissã de Mnitrment e vliçã.

() gestr() d áre nlístic que elbru  editl pde tmbém ssumir  gestã d prceri, 
cntud, em muits css, nã é iss que crre. Prtnt, é imprtnte que hj registrs d
diálg técnic relizd nest etp pr mei de dcuments levds s uts, tis cm 
memóris de reuniã u cmunicções eletronics, pr que  linhment e  pctuçã 
relizds quem frmlizds.

É fcultd a dministrçã Públic  designçã de um() u mis gestres(s) de prceri - 
um() titulr e s(s) demis suplentes -, u ind,  nmeçã de um cmissã gestr. Ns 
css em que nã huver suplentes, pssível usênci d() gestr() lev su che imedit  
ssumir s brigções.

Eventulmente, () gestr() pde se declrr impedid() de tur em determind prcess 
e slicitr substituiçã, cs tenh prticipd cm sscid(), cperd(), dirigente, 
cnselheir() u empregd() d SC prceir ns últims cinc ns, u cs hj cnit de 
interesses.

demis,  Decret MRSC/DF, rtig 52, §6°, determin que  gestã de prceris cuj vlr 
glbl sej superir  R$200 mil sej exercid pr, pel mens, um() servidr() cupnte de 
crg efetiv u empreg permnente d dministrçã Públic distritl.

 númer máxim de prceris que cd gestr() pde cmpnhr é denid em t Nrmtiv 
Setril d órgã u entidde respnsável pel celebrçã d prceri.

ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Gestor(a) ou comissão 
gestora da parceria

Membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação

Administrador(a) público(a)

- Acompanhar o conjunto de parcerias do órgão ou entidade da 
Administração Pública, conforme inciso XI do art. 2˚ da Lei 
MROSC.
- Orientar os(as) gestores(as) ou comissão gestora de parcerias.
- Homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação 
emitido pelo(a) gestor(a) ou comissão gestora de parcerias.
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 etp de mnitrment e vliçã ds prceris permite detectr flhs n implementçã 
u meçs a qulidde ds resultds  temp de regir prtunmente, bem cm reúne 
infrmções  respeit ds prceris pr psterir vliçã.

 mnitrment pressupõe  idei de cntinuidde, u sej, é um vericçã d ndment 
d prceri  mesm temp em que el é executd. Desse md, c evidente  spect 
snedr de tis tividdes de cmpnhment, e é crucil que () gestr() d prceri tenh 
s seguintes titudes e precupções: 

 • cmpreender clrmente  delimitçã e  sequênci de bjetivs, mets e resultds 
esperds d prceri; 

 • estbelecer prcess de mnitrment pr mei de diálg e prendizd cnstnte;
 • sber vlir  relevânci d cntext e cmpreender eventuis prblems sinlizds 

pel SC u identicds em sus tividdes de cmpnhment, buscnd sluções 
crretivs que beneciem  execuçã d bjet;

 • ter cpcidde de cntribuir pr melhri u crreçã de pssíveis diculddes u desvis 
n execuçã ds prceris.

Pr detlhr  ppel d() gestr() u cmissã gestr, gur centrl de mnitrment e 
vliçã ds prceris, seguem s qudrs 7 e 8, que identicm s tividdes rdináris e 
extrrdináris:

3.9.1 Atividades de acmpanhament

O QUÊ COMO QUANDO POR QUÊ

QUADRO 7 – ATIVIDADES ORDINÁRIAS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
PAPÉIS DO(A) GESTOR(A) OU COMISSÃO GESTORA DA PARCERIA

O acompanhamento deve 

vigência da parceria. As 
visitas devem ocorrer, 
preferencialmente, de 
acordo com os marcos 
executores indicados no 
Plano de Trabalho. As 
reuniões podem ocorrer a 
qualquer tempo, desde que 

Acompanhar e 

execução da 
parceria.

Realização de visitas no local 
da execução da parceria, 
reuniões periódicas com a 
OSC, acompanhamento das 
atividades por site ou redes 
sociais da OSC, do projeto ou 
da atividade objeto da 
parceria.

O MROSC tem como prerrogativa o 
controle de resultados, portanto é 
crucial que gestor(a) ou comissão 
gestora da parceria acompanhe 
constantemente a ação, em 
especial, com encontros e visitas in 
loco.

Recebimento das 
comunicações de 
remanejamentos de pequeno 
valor e aplicação de 
rendimentos ativos 

Sempre que a OSC julgar 
necessário realizar algum 
remanejamento de pequeno 
valor, ou quando houver 
aplicação de rendimentos 

execução da parceria, por isso 
garantiu que os remanejamentos 
de pequeno valor e as aplicações 
de rendimentos sejam realizados 
pela OSC sem prévia autorização.
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Recomendação à OSC de 
melhorias na forma de 
execução do objeto da 
parceria, com base no 
disposto no Plano de Trabalho. 

Sempre que gestor(a) ou 
comissão gestora da 
parceria julgar pertinente.

Sempre que gestor(a) ou 
comissão gestora da 
parceria julgar pertinente.

O MROSC orienta que o 
monitoramento deva ter caráter 
saneador e preventivo, assim é 
crucial que desvios ou fatos que 
possam comprometer a parceria 
sejam sinalizados, sugerindo, 
sempre que possível, soluções 
correspondentes.

O MROSC determina o dever de 
transparência ativa, tanto da 
Administração Pública quanto da 
OSC, como forma de contribuir 
para o controle social.

Emitir relatório 
técnico de 
monitoramento e 
avaliação.

Coleta de informações que 
subsidiem a análise de 
execução do objeto e/ou 
solicitação à OSC de 
documentos que julgar 
necessários (levando em 
consideração o princípio da 
razoabilidade).

A periodicidade e quantidade 
de relatórios de 
monitoramento e avaliação é 
facultativa, recomendando 
que, nas parcerias com mais 
de um ano, seja emitido, pelo 
menos, um relatório por 
semestre.

O MROSC, ao focar no controle de 
resultados, prioriza a ação de 
monitoramento e avaliação pela 
Administração Pública, sendo os 
relatórios técnicos uma de suas 
principais ferramentas de gestão.

Coleta de informações que 
subsidiem a análise do 
cumprimento das metas 
(inclusive de relatórios 
técnicos de monitoramento e 
avaliação).

Após a conclusão da 
parceria.

Orientação à OSC para 
adequada elaboração do 
relatório de execução do 
objeto, caso seja necessário.

Emitir parecer 
técnico 
conclusivo de 
análise da 
prestação de 
contas, quando 
for o caso.

Análise do relatório de 
execução do objeto entregue 
pela OSC.

Coleta de informações que 
subsidiem a análise do 
cumprimento das metas 
(inclusive de relatórios 
técnicos de monitoramento e 
avaliação).

Após a conclusão da 
parceria.

Após a conclusão da 
parceria.

O MROSC, ao focar no controle de 
resultados, orienta que a análise 
da prestação de contas de 
parcerias com valor global superior 
a R$ 200 mil deve ser realizada 
por meio da avaliação do relatório 
de execução do objeto.

O MROSC, ao focar no controle de 
resultados, prioriza a ação de 
monitoramento e avaliação pela 
Administração Pública, sendo os 
relatórios técnicos uma de suas 
principais ferramentas de gestão.

Solicitação à OSC de 
resultados de pesquisa de 
satisfação de público, se 
houver.

Após a conclusão da 
parceria.

O MROSC recomenda que nas 
parcerias com vigência superi-
or a um ano seja realizada 
pesquisa de satisfação de 
público, como ferramenta de 
avaliação de políticas públicas, 
cujo resultado, caso insatis-
fatório, não gere sanção, 
tampouco rejeição de contas.
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Cnfrme  ndment d prceri e, principlmente, ds prblems e desvis identicds  
lng de su execuçã, utrs tividdes pdem ser requerids s gestres e gestrs ds 
prceris MRSC.

Após a conclusão da 
parceria.

Solicitação ao setor 
competente do órgão ou à 
entidade da Administração 
Pública de emissão de guia 
de recolhimento nos casos de 
devolução de valores.

Orientação à OSC sobre a 
adequada elaboração do 
Relatório de Execução 
Financeira, se houver, e sobre 
a possibilidade de 
apresentação de Plano de 
Ação Compensatória.

Após a emissão do parecer 
técnico conclusivo de 
análise da prestação de 
contas e apenas se 
constatados desvios ou 
incapacidade de 
cumprimento das metas 
(levando em consideração o 
princípio da razoabilidade).

Emitir parecer 
técnico 
conclusivo de 
análise da 
prestação de 
contas, quando 
for o caso.

Emitir parecer 
técnico sobre 
Relatório de 
Execução 
Financeira, 
quando for o 
caso.

Solicitação de subsídios para 
análise de prestação de

competente do órgão ou à 
entidade da Administração 
Pública.

Após a entrega do referido 
relatório pela OSC.

Embora o MROSC tenha como 

excepcionalmente e somente nos 
casos em que seja necessário, o 
controle dos meios também será 
realizado por meio da análise da 

O MROSC visa à execução de 
ações de interesse público, 
portanto a realização de ações 
compensatórias é mais
interessante que a devolução de 
recursos ao erário.Após a conclusão da 

execução do plano de ações 
compensatórias.

Após a entrega da referida 
solicitação pela OSC.

Análise da solicitação da OSC 
de ressarcimento ao erário 
por meio de ações 
compensatórias. 

sobre execução do plano de 
ações compensatórias. 

Emitir parecer 
técnico sobre 
Plano de ações 
compensatórias, 
quando for o 
caso.

Solicitação ao setor 
competente do órgão ou à 
entidade da Administração 
Pública de emissão de guia 
de recolhimento, nos casos 
de devolução de valores.

Apenas nos casos em que a 
OSC não optar pelo plano 
de ações compensatórias, 
ou nos casos em que a 
solicitação ou execução do 
plano de ações 
compensatórias forem 
reprovadas.

O QUÊ COMO QUANDO POR QUÊ

QUADRO 8 – ATIVIDADES EXTRAORDINÁRIAS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
PAPÉIS DO(A) GESTOR(A) OU COMISSÃO GESTORA DA PARCERIA
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Pr relizr esss ções de mnitrment e vliçã,  Pder Públic pde cntr cm  
pi técnic de terceirs, delegr cmpetêncis u té mesm rmr prceris cm utrs 
órgãs u entiddes que estejm próxims  lcl d prjet  ser vlid.  execuçã d 
prceri tmbém pderá ser cmpnhd e sclizd pels Cnselhs de Plítics Públics 
relcinds as tividdes desenvlvids e pels mecnisms de cntrle scil prevists n Lei 
de cess a Infrmçã (Lei 12.527/2011). 

 cicl de mnitrment e vliçã envlve, cm vist n qudr de gvernnç,  execuçã 
pel SC, e  cmpnhment pel() gestr() - u cmissã gestr d prceri - e pel 
Cmissã de Mnitrment e vliçã.

 Cmissã de Mnitrment e vliçã é um órgã clegid que tem pr bjetiv mnitrr 
e vlir  cnjunt de prceris celebrds cm rgnizções d Sciedde Civil, cnstituíd 
pr t publicd em mei cil de cmunicçã, u sej, n Diári cil e n site. El deve ser 
cmpst, pel mens, pr um servidr cupnte de crg efetiv u de empreg permnente 
d dministrçã Públic. Pde-se ptr pr instituir um u mis Cmissões de Mnitrment e 
vliçã, dependend d vlume e d necessidde d referid órgã u entidde.

Entre s ppéis d Cmissã, cuj detlhment encntr-se descrit n rt. 45 d Decret 
MRSC,  mis recrrente é  nálise e hmlgçã ds reltóris técnics de mnitrment e 
vliçã. demis, utr ppel estrtégic del é  primrment ds prcediments reltivs 
 mnitrment, rientçã e pdrnizçã ds instruments e prâmetrs utilizds pels 
gestres e, sbretud, pel prduçã de entendiments vltds a pririzçã d cntrle de 
resultds. É fcultd a Cmissã de Mnitrment e vliçã que slicite ssessrment 
técnic especilizd pr subsidir s trblhs.

N exercíci ds cmpetêncis,  Cmissã de Mnitrment e vliçã deve:
 • subsidir () gestr() u  cmissã gestr de prceri, cm rientções técnics;
 • sner dúvids e slucinr pssíveis cnits entre  SC e () gestr() u  cmissã 

gestr de prceri;
 • relizr visits  lcl de execuçã d prceri, qund necessári; e
 • primrr e pdrnizr s prcediments de mnitrment e vliçã.

lém diss, é fundmentl que  Cmissã elbre pln nul de tividdes de mnitrment 
e vliçã, preferencilmente cm bse em mtriz de risc (que vlie s tips de prceris e s 
vlres envlvids), diferencind d cnjunt de prceris quels cnsiderds estrtégics 
e que, prtnt, demndrim mir peridicidde de tividdes de cmpnhment, tnt 
pr prte d() gestr(), cm reuniões, visits e reltóris, cm tmbém d própri cmissã, 
medinte nálise de reltóris e visits in lc, qund pertinentes.

Informar os 
indícios de 
irregularidades, 
quando for o 
caso.

Recomendação à 
Administração Pública de 
providências e sanções 
necessárias, conforme § 5˚ do 
art. 74 do Decreto MROSC-DF.

Sempre que gestor(a) ou 
comissão gestora da 
parceria julgar pertinente, 
desde que não confunda 
indícios de irregularidades 
com descumprimento do 
objeto.

O MROSC orienta que o 
monitoramento deva ser de caráter 
saneador e preventivo, assim é 
crucial que indícios de 
irregularidades sejam sinalizados, 
sugerindo, sempre que possível, 
as providências e sanções 
necessárias.
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Ns css de reliddes setriis cm grnde cpilridde territril,  dministrçã Públic 
pde vlir  cnveniênci de instlr cmissões de mnitrment e vliçã reginis, 
respnsáveis pel cmpnhment ds prceris relizds em determinds territóris.

s tividdes de mnitrment e vliçã e, pr cnseguinte,  tuçã ds tres destcds 
(gestres e cmissã de mnitrment e vliçã) cntinum n fse de prestçã de cnts, 
bjet d próxim cpítul deste Mnul,  que evidenci  cntinuidde d trblh.

 

Pr encerrr, lguns ds dcuments (ções) cpitis  mnitrment e a vliçã ds 
prceris, quis sejm:

 • reltóri técnic de mnitrment e vliçã
 • precer técnic cnclusiv de nálise de prestçã de cnts
 • hmlgçã d reltóri técnic de mnitrment e vliçã

Em cs de prceris cm vigênci superir  um n, é necessári que  SC presente reltóri 
prcil de execuçã de bjet reltiv a prestçã de cnts nul d prceri, n prz de 90 
dis pós  m de cd exercíci, entendend exercíci cm  períd de 12 meses cntds 
d dt de celebrçã d prceri. É b prátic em terms de gestã d prceri, hj vist  
mir cntrle de resultds prciis e nis d prceri, bem cm  cpcidde em vlir s 
ções desenvlvids, pssd um n d execuçã d bjet. 

N hipótese de missã, () gestr() d prceri deve nticr a SC que presente reltóri 
prcil de execuçã d bjet n prz de 15 dis, sb pen de: 

 • plicçã de snçã de dvertênci;  
 • suspensã d liberçã ds prcels seguintes d crngrm de desembls, té que 

sej cumprid  brigçã. 

 nálise d reltóri prcil de execuçã d bjet será relizd pel() gestr() d prceri, 
pr mei de prcediment simplicd, cm fc n vericçã d lcnce ds mets n exercíci 
respectiv. Smente n cs de descumpriment de met sem justictiv suciente u de indíci 
de irregulridde, () gestr() d prceri pde nticr  SC, dnd-lhe  prz de 30 dis, 
pr:

 • demnstrr que  irregulridde nã existe, cmprvr que snu  irregulridde u 
cumpriu  brigçã pr  lcnce d met, xnd prz cmptível cm  cmplexidde 

 cpitul VI d Decret MRSC/DF dedic-
se exclusivmente a etp de mnitrment e 
vliçã, send fundmentl su leitur.

3.9.2 Prestaçã de cntas anual

MODELO:
Na parte V deste Manual estão disponíveis os 
modelos de relatório e parecer técnicos, bem 
como os de despacho de homologação, relativos 
ao processo de monitoramento e avaliação das 
parcerias.
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d situçã; u 
 • presentr reltóri prcil de execuçã nnceir.

Em css de cmprvçã de irregulridde e cm bse n grvidde d cs cncret, () 
gestr() d prceri pde recmendr (a) dministrdr() públic() lgums prvidêncis 
snedrs, send reservd sempre  direit de mpl defes d SC. Cnfrme  Decret 
MRSC distritl, sã prvidêncis cbíveis:

 • determinr  devluçã ds recurss relcinds a irregulridde purd u a prestçã 
de cnts nã presentd; 

 • plicr snções; 
 • insturr tmd de cnts especil; u 
 • prmver  rescisã unilterl d prceri. 

Pr m,  nálise d prestçã de cnts nul pde ser relizd pel técnic de uditri pr 
mstrgem, cnfrme prcediments denids em t nrmtiv setril d órgã u entidde 
d dministrçã Públic respnsável pel prceri. 

 prestçã de cnts nul segue s mesms prcediments e dcuments d prestçã de 
cnts nl, entã, recmend-se  leitur d cpítul  seguir.

É possível pagar à equipe do projeto com recursos da parceria?
Sim, o MROSC prevê a regulação do pagamento da equipe envolvida na parceria, reconhecendo 
que os custos gerados devem ser cobertos por ela própria. Com esse dispositivo, regula-
se um tema importante que é o pagamento das pessoas que trabalham na execução do 
objeto, nas mais diversas atividades. O pagamento pode ocorrer nos casos de funcionários 
anteriormente contratados pela OSC com carteira assinada, que podem ser alocados, integral 
ou proporcionalmente para atuar no projeto. Nesse caso, deve-se observar a proporcionalidade 
da remuneração em relação à respectiva dedicação do funcionário à execução do objeto da 
parceria. Há ainda a hipótese da contratação de terceiros, sejam eles pessoas físicas contratadas 
como prestadores de serviços autônomos ou pessoas jurídicas contratadas por fornecimento de 
bens ou prestação de serviços especícos.

Quais são os custos gerados que poderão ser pagos com recursos da parceria?
Além dos custos diretos relacionados à execução do objeto, o MROSC dene os custos indiretos 
que podem ser pagos no âmbito de uma parceria. São exemplos as despesas com internet, 
transporte, aluguel e telefone, bem como a remuneração de serviços contábeis e de assessoria 
jurídica necessários para que a OSC cumpra a legislação de transparência e de prestação de 
contas do uso do recurso público. Tais custos devem estar previstos no Plano de Trabalho. A 
especicação dos custos indiretos gera mais segurança jurídica e clareza sobre o que pode 
ou não ser pago com recursos da parceria, criando condições para que as OSCs possam 
implementar a necessária transparência no uso do recurso.

Quais despesas não podem ser utilizadas com recursos da parceria?
Não podem ser usados recursos com nalidade alheia ao objeto da parceria e não se pode, a 

3.10 Perguntas frequentes
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qualquer título, pagar a servidor ou a empregado público com recurso da parceria, salvo nas 
hipóteses previstas em lei especíca (exemplo: art. 51, §13, da Lei Complementar Distrital 933/2017) 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. O gerenciamento administrativo e nanceiro dos recursos 
da parceria é de responsabilidade exclusiva da OSC.

Onde serão depositados os recursos da parceria?
Os recursos recebidos em virtude da parceria serão depositados em conta corrente especíca, 
isenta de tarifa bancária, no BRB. 

Podem-se aplicar os recursos da parceria?
Sim. Os eventuais rendimentos de ativos nanceiros devem ser aplicados no objeto da parceria, 
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 
transferidos. 

Como realizar os pagamentos?
A movimentação de recursos no âmbito da parceria pode ser realizada mediante transferência 
eletrônica, cheque nominal, boleto bancário e, excepcionalmente, pagamentos em espécie, cujos 
limites devem ser estabelecidos em ato normativo setorial.

As OSCs podem atuar em rede para realização de projeto em parceria com o Estado?
Sim. É possível que as Organizações da Sociedade Civil se somem para atuação em rede na 
execução de projetos comuns. Nesse caso, ca mantida a responsabilidade da organização 
celebrante do termo de fomento, de colaboração ou acordo de cooperação. A possibilidade 
deve estar prevista no Plano de Trabalho e no edital de chamamento público. A organização 
celebrante deverá assinar um termo de atuação em rede com cada organização executante e 
não celebrante que comporá a rede. 

Deve ser exigida contrapartida da OSC?
A exigência de contrapartida para a realização da parceria é facultativa e pode restringir o 
número de organizações concorrentes no chamamento público. Nos casos excepcionais em 
que ela for necessária deve estar prevista no edital, podendo ser exigida apenas no formato 
de bens ou serviços economicamente mensuráveis. A Lei MROSC não permite a exigência de 
contrapartida nanceira. Um exemplo interessante de regulamentação sobre contrapartida foi 
feito no Decreto Federal 8726/2016, que proibiu no âmbito da Administração Pública federal a 
exigência de contrapartida em bens e serviços para parcerias de até R$600.000,00, continuando 
facultativa nas parcerias de valor superior.

Pode ser alterada a vigência da parceria?
Sim. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da Organização da 
Sociedade Civil, devidamente formalizada e justicada, a ser apresentada à Administração 
Pública. Em caso especico de atraso na liberação de recursos por culpa da Administração 
Pública, a parceria será prorrogada de ofício, limitada ao exato período do atraso vericado. 

Pode ser alterado o Plano de Trabalho da parceria?
Sim. O Plano de Trabalho da parceria também poderá ser revisto para alteração de valores ou 
de metas, mediante termo aditivo ou termo de apostilamento, a depender do caso concreto.
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A Administração Pública promoverá monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto 
da parceria?
O controle de resultados constitui uma das mudanças de paradigma na relação da Organização 
da Sociedade Civil com o Estado. A vericação do cumprimento do objeto é prioridade no 
monitoramento e avaliação. Esse tipo de controle exige presença constante e mais próxima entre
o gestor da parceria, a Organização da Sociedade Civil e os beneciários da política pública. 
Para implementação do monitoramento e avaliação, a Administração Pública pode valer-se do 
apoio de terceiros, delegar competências ou rmar parcerias com órgãos ou entidades que se 
situem próximos ao local da aplicação de recursos.
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Encerrnd  cicl, s prcediments reltivs a trnsprênci e a prestçã de cnts.  Lei 
MRSC truxe cnsig nv lhr sbre  prestçã de cnts, cmprtilhnd  respnsbilidde 
entre SCs e dministrçã Públic e cm fc precípu n efetiv execuçã d prceri; n 
btençã ds resultds prevists n iníci d prcess; e n benefíci e impct a ppulçã 
envlvid, pis, nl, é efetivmente  busc pr melhris de determind situçã u prblem 
scil que s plítics públics e s prceris entre Estd e sciedde civil devem esfrçr-se 
em lcnçr. 

 dministrçã Públic e  SC devem dr trnsprênci tiv a prceri celebrd, cntribuind 
pr  cntrle scil. ssim,  dministrçã Públic deve divulgr n internet tnt  relçã ds 
prceris celebrds, cm indicçã ds plns de trblh, cm s meis de representçã 
sbre  plicçã irregulr ds recurss envlvids ns prceris.  SC prceir tmbém deve 
divulgr n internet, ns lcis visíveis de sus sedes sciis e ns estbeleciments em que 
exerç ções,  relçã ds prceris celebrds. 
  
mbs devem mnter  divulgçã d relçã de prceris té 180 dis pós  términ de vigênci 
ds respectivs instruments de prceri, cm, n mínim, s seguintes infrmções: 

 • dt de ssintur, identicçã d instrument e d órgã u entidde d dministrçã 
Públic respnsável; 

 • nme d rgnizçã d Sciedde Civil e seu númer de inscriçã n CNPJ;
 • descriçã d bjet d prceri;
 • vlr ttl d prceri e vlres liberds, qund fr  cs; 
 • situçã d prestçã de cnts d prceri, que deve infrmr  dt previst de  

presentçã,  dt em que fi presentd,  prz pr nálise e  resultd cnclusiv; 
 • vlr d remunerçã d equipe de trblh vinculd a execuçã d bjet e pg cm 

recurss d prceri, cm indicçã ds funções que seus integrntes desempenhm e d 
vlr previst pr  respectiv exercíci. 

demis,  divulgçã de cmpnhs publicitáris e de prgrmções desenvlvids pr 
rgnizções d Sciedde Civil n âmbit d prceri bservrá s diretrizes e rientções 
cnstntes de dcuments ciis elbrds pel Sistem de Cmunicçã de Gvern d 
Distrit Federl. Destque-se que s recurss tecnlógics utilizds e  lingugem devem 
grntir cessibilidde as pesss cm deciênci. 

Pr m, é de respnsbilidde d dministrçã Públic d Distrit Federl frnecer infrmções 
 mp ds rgnizções d Sciedde Civil,  qul vis  cnslidr e  divulgr infrmções 
sbre s SCs e prceris.

Capítul 4 – Deveres de transparência e prestaçã de 
cntas

4.1 Deveres de transparência



80

 Lei MRSC rient que s prcediments de prceirizçã cm rgnizções d Sciedde 
Civil sejm desenvlvids pr mei de pltfrm eletronic, n qul devem ser registrds tds 
s instruments e dcuments, lém de permitir tmds de decisã cm mpl trnsprênci 
ns diverss etps d prceri.

 pltfrm eletronic vis  permitir  exercíci d cntrle scil, umentnd  clrez cerc 
d plicçã ds recurss públics em prceris.

Nã bstnte,  Distrit Federl ind nã dispõe de pltfrm eletronic.  existênci de 
sistem em que s prcesss trmitm em frmt digitl (denmind SEI – Sistem Eletronic 
de Infrmções) nã supre  necessidde d pltfrm de prceris, pis  que se esper é um 
us gerencil, cm funcinliddes que vã lém d mer dispnibilizçã de dcuments.

Em rzã d mir simplicidde d instrument e d inexistênci de recurss nnceirs 
repssds a SC ns css de crd de cperçã, nã é necessári que  prestçã de 
cnts crr ns mesms mldes d que crre cm s terms de fment e clbrçã.

ssim,  presentr minut pdrã de crd de cperçã,  Decret MRSC/DF rient 
que  prestçã de cnts sej relizd medinte elbrçã de Reltóri de Cumpriment de 
Respnsbiliddes d crd de Cperçã.

lém diss,  órgã u entidde d dministrçã Públic pde dispr sbre prcediments 
especícs de cmpnhment de crds de cperçã em t nrmtiv setril.

Findd  execuçã d prceri, s SCs devem prestr cnts medinte prcediment em que
se vlie su execuçã e, pr cnseguinte, veriquem-se  cumpriment d bjet e  lcnce 
ds mets e ds resultds prevists. 

Cm já ressltd neste Mnul,  MRSC trz cm invçã  prestçã de cnts cm bse 
n cntrle de resultds, u sej, cm fc n cumpriment d bjet e lcnce ds mets e 
resultds, tend cm premisss  simplicçã e  rcinlizçã ds prcediments. Destrte, 
 prestçã de cnts deve ser vist cm mis um prcediment de cmpnhment sistemátic
ds prceris.  prestçã de cnts nnceir pens é exigid em css excepcinis, qund 
nã fr devidmente cmprvd  cumpriment d bjet pctud, u qund huver indícis 
de irregulriddes. 

B prestçã de cnts é resultd de bm plnejment e de execuçã cuidds, 

4.2 Platafrma eletrônica

4.3 Cmprvaçã de cumpriment de bjet de acrd de cperaçã

4.4 Prestaçã de cntas final – prcediment regular
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cmprmetid em tender  que estv previst n Pln de Trblh. Cm iss,  dever de 
prestr cnts tem iníci n mment de liberçã d primeir prcel ds recurss nnceirs, 
bservnd przs e nrms estbelecids n Decret MRSC/DF e ns ts nrmtivs setriis 
de respnsbilidde de cd pst. 

Cnfrme  §3º d rt. 32 d Decret nº 37.843/20016, nã há previsã de prestçã de cnts  
cd prcel, ms sim de frm nul, lém d nl. Sempre que  durçã d prceri exceder  
um n,  rgnizçã d Sciedde Civil deverá presentr prestçã de cnts  m de cd 
exercíci, pr ns de mnitrment d cumpriment ds mets d prceri. 

 prcediment regulr de prestçã de cnts nl cmpreende, ssim, s seguintes fses:
 • presentçã ds cnts, de respnsbilidde d rgnizçã d Sciedde Civil;
 • nálise e mnifestçã cnclusiv ds cnts, de respnsbilidde d dministrçã 

Públic. 

 presentçã ds cnts pel SC é relizd pr mei d Reltóri de Execuçã d bjet, 
n prz de 90 dis pós  términ d vigênci d prceri, pdend ser prrrgd pr mis 
30 dis, medinte slicitçã justicd d rgnizçã d Sciedde Civil. Já  nálise e 
mnifestçã cnclusiv ds cnts pel dministrçã Públic é relizd pr mei de precer 
técnic cnclusiv de nálise de prestçã de cnts, n prz de té 150 dis cntds d dt 
d presentçã d reltóri de execuçã d bjet, qund nã fr necessári  presentçã 
de reltóri de execuçã nnceir, pdend ser prrrgd pr igul períd, medinte decisã 
mtivd.

É imprtnte registrr que  trnscurs d prz sem que s cnts tenhm sid nlisds 
nã impede que  rgnizçã d Sciedde Civil prticipe de utrs chmments públics e 
celebre nvs prceris, tmpuc implic  impssibilidde de su preciçã em dt psterir 
u vedçã  que se dtem medids snedrs, punitivs u destinds  ressrciment d 
erári. 

Ns terms d rt. 60 d Decret nº 37.843/2016,  suprcitd Reltóri deve ser presentd 
de md  pssibilitr que () gestr() d prceri vlie  cumpriment d bjet  prtir de 
vericçã de que s mets prevists frm lcnçds. Prtnt, ele deve cnter  descriçã ds 
tividdes u prjets desenvlvids e um cmprtiv ds mets prpsts e ds resultds 
lcnçds, cm tds s dcuments que cmprvem  relizçã ds ções em nex (lists 
de presenç, fts, vídes). Em css de prceri cm vigênci superir  um n, recmend-se 
ind nexr s resultds de pesquis de stisfçã d públic.
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 nálise d reltóri de execuçã d bjet é relizd pel() gestr() d prceri, cnsistind 
n vericçã d cumpriment d bjet. Resslte-se que  Lei MRSC determin que  nálise 
d prestçã de cnts cnsidere  “verdde rel”, cnceit que refrç  idei de que  
nálise nã pde restringir-se a “verdde frml”, ms fcr ns fts crrids e ns resultds 
efetivmente lcnçds. Cm iss, é dever d() gestr() cnsiderr em su nálise s reltóris 
de visit técnic e de mnitrment e vliçã hmlgds pel Cmissã de Mnitrment 
e vliçã. demis, pr ns de dignóstic d relidde cntempld pel prceri,  precer 
técnic cnclusiv deve brdr tmbém:

 • impcts ecnomics u sciis ds ções desenvlvids; 
 • gru de stisfçã d públic-lv;  
 • pssibilidde de sustentbilidde ds ções bjet d prceri. 

N mnifestçã nl cerc d prestçã de cnts, () gestr() d prceri pde cncluir que:
 • huve cumpriment integrl d bjet;
 • huve cumpriment prcil d bjet cm justictiv suciente qunt as mets nã 

lcnçds,  que implicrá emissã de precer técnic cnclusiv, fvrável a prvçã 
ds cnts, cm imedit encminhment d prcess a utridde respnsável pel 
julgment ds cnts; u 

 • nã fi cumprid  bjet e que nã há justictiv suciente pr que s mets nã tenhm 
sid lcnçds,  que implicrá emissã de precer técnic preliminr indicnd: 
 ◦ gls ds vlres relcinds  mets descumprids sem justictiv suciente; e 
 ◦ necessidde de nticçã a rgnizçã d Sciedde Civil, pr que presente 

reltóri de execuçã nnceir pr subsidir  emissã d precer técnic cnclusiv. 

N hipótese de nã cmprvçã d lcnce de mets e resultds pctuds, u ind em 
css de denúncis u de vericçã de indícis de irregulridde n execuçã d bjet u 
ds recurss nnceirs, medinte juíz de dmissibilidde relizd pel() dministrdr() 
públic(),  dministrçã Públic pde slicitr que  SC presente Reltóri de Execuçã 

Segund  rt. 60 d Decret MRSC DF,  reltóri de execuçã d bjet presentd pel 
rgnizçã d Sciedde Civil deverá cnter: 
I. descriçã ds ções desenvlvids pr  cumpriment d bjet, pr demnstrr  lcnce ds 

mets e ds resultds esperds n períd de que trt  prestçã de cnts; 
II. dcuments de cmprvçã d cumpriment d bjet, tis cm lists de presenç, fts, 

depiments, vídes e utrs suprtes; 
III. dcuments de cmprvçã d cumpriment d cntrprtid em bens u serviçs, qund huver; 

e 
IV. dcuments sbre  gru de stisfçã d públic-lv. 

§ 1 Ns css em que nã tiver sid relizd pesquis de stisfçã,  rgnizçã d Sciedde 
Civil deverá presentr declrçã de entidde públic u privd lcl, mnifestçã d cnselh 
setril u utr dcument que sirv pr expr  gru de stisfçã d públic-lv. 
§ 2  dispst neste rtig plic-se  reltóri prcil de execuçã d bjet, reltiv a prestçã 
de cnts nul, e  reltóri nl de execuçã d bjet, reltiv a prestçã de cnts nl.

MODELO:
Nas partes V e VI deste Manual estão disponíveis 
os modelos de relatório de execução do objeto 
e de parecer técnico conclusivo de análise de 
prestação de contas.
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Finnceir, cm descriçã ds despess e receits relizds.

Esse juíz de dmissibilidde refere-se a vliçã sbre  existênci de elements mínims 
que demnstrem que é imprtnte  vericçã d relidde fátic pel dministrçã Públic, 
em bservânci  princípi d eciênci e d ecnmicidde, pr que nã hj dispêndi de 
temp em diligêncis desnecessáris.

Qund  juíz de dmissibilidde pntr pr  relevânci d slicitçã d Reltóri de 
Execuçã Finnceir,  SC deve cmprvr nesse dcument  relçã entre  mvimentçã 
ds recurss públics e  pgment ds despess, cujs dds nnceirs devem, enm, 
demnstrr se há cerênci entre receits e despess prevists e receits efetivmente btids 
e despess relizds. É imprtnte registrr que, cs  prceri tenh envlvid tuçã em 
rede, cbe a SC celebrnte presentr prestçã de cnts, inclusive n que se refere as ções 
executds pels SCs executntes e nã celebrntes. 

Cnfrme rt. 62 d Decret MRSC distritl,  reltóri de execuçã nnceir deve cnter: 
 • relçã ds despess e receits relizds, inclusive rendiments nnceirs que 

pssibilitem  cmprvçã d bservânci d Pln de Trblh; 
 • relçã de bens dquirids, prduzids u trnsfrmds, qund huver; 
 • cmprvnte d devluçã d sld remnescente d cnt bncári especíc, qund 

huver; 
 • extrt d cnt bncári especíc; 
 • cópi simples ds nts e ds cmprvntes scis u recibs, cm dt, vlr, dds d 

rgnizçã d Sciedde Civil e d frnecedr, lém d indicçã d prdut u serviç; 
e 

 • memóri de cálcul d rtei ds despess, ns css em que lgum item d Pln de 
Trblh tenh sid pg prprcinlmente cm recurss d prceri, pr demnstrr 
que nã huve duplicidde u sbrepsiçã de fntes de recurss n custei de um 
mesm item. 

Destrte,  nálise d reltóri de execuçã nnceir relizd pel() gestr() d prceri, 
() qul, pr su vez, pde cntr cm subsídis de setres especícs de nálise de cnts d 
órgã u entidde d dministrçã Públic respnsável pel prceri, deve cntemplr: 

 • exme d cnfrmidde ds despess cnstntes n relçã de pgments cm s 
prevists n Pln de Trblh, cnsidernd  nálise d execuçã d bjet; e 

 • vericçã d cnciliçã bncári, pr mei d crrelçã entre s despess d relçã 
de pgments e s débits efetuds n cnt. 

s suprcitds rientções vlem pr  reltóri prcil de execuçã nnceir reltiv a 
prestçã de cnts nul - cm exceçã d exigênci de cmprvnte de devluçã d sld 
remnescente - e pr  reltóri nl de execuçã nnceir reltiv a prestçã de cnts nl. 

Emitid precer técnic d() gestr() d prceri reltiv a execuçã nnceir,  julgment 
ds cnts será relizd pr dministrdr() públic() u pr gente públic diretmente 
subrdind – é vedd  subdelegçã -, que cnsiderrá: 

 • cnjunt de dcuments reltivs a execuçã d prceri; 
 • cnjunt de dcuments reltivs  mnitrment d prceri, inclusive reltóri técnic 



84

de mnitrment e vliçã, e, qund huver, reltóri d visit técnic in lc; 
 • precer técnic cnclusiv d reltóri nl de execuçã d bjet e, qund huver, d 

reltóri nl de execuçã nnceir. 

Em su decisã nl cerc d julgment ds cnts, () dministrdr() públic() decidirá pr 
um ds seguintes pções: 

 • prvçã ds cnts;
 • prvçã ds cnts cm resslvs, qund, pesr de cumprids s bjetivs e mets 

d prceri, fr cnsttd imprpriedde u qulquer utr flt que nã resulte em dn 
 erári; u

 • rejeiçã ds cnts e imedit insturçã d tmd de cnts especil, qund huver 
cmprvçã de:
 ◦ missã n dever de prestr cnts;
 ◦ descumpriment injusticd d bjet d prceri;
 ◦ dn  erári decrrente de t de gestã ilegítim u ntiecnomic; u
 ◦ desflque u desvi de dinheir, bens u vlres públics. 

 decisã nl de julgment ds cnts será encminhd pr ciênci d rgnizçã d 
Sciedde Civil, que pderá presentr recurs dministrtiv n prz de 15 dis, dirigid 
a utridde que prferiu  decisã,  qul, se nã  recnsiderr n prz de cinc dis, 
encminhrá  recurs a utridde superir. 

Exurid  fse recursl,  órgã u entidde d dministrçã Públic deverá: 
 • em cs de prvçã cm resslvs ds cnts, registrr n prcess u n pltfrm 

eletronic, qund huver, s cuss ds resslvs; u 
 • em cs de rejeiçã ds cnts, nticr  SC pr que el: 

 ◦ devlv s recurss, cnfrme  mntnte d débit purd; u 
 ◦ slicite  ressrciment  erári pr mei de ções cmpenstóris de interesse 

públic, medinte  presentçã de nv Pln de Trblh, cnfrme prcediment 
denid em t setril. 

 prvçã ds cnts, cm u sem resslvs, ger quitçã a rgnizçã d Sciedde Civil, 
ns terms d rt.  69 d Decret nº 37.843/2016. Desse md,  registr ds resslvs pssui 
cráter eductiv e preventiv e será cnsiderd n eventul plicçã de snções, cnfrme 
vist em tópic seguinte deste cpítul.
 
 lei inv qund permite  SC slicitr utrizçã pr devluçã de recurss pr mei de 
ções cmpenstóris de interesse públic, medinte presentçã de nv Pln de Trblh 
relcind  bjet d prceri e a áre de tuçã d rgnizçã, desde que nã tenh 
hvid dl u frude e nã sej cs de restituiçã integrl de recurss.  utrizçã de 
ressrciment pr ções cmpenstóris será de cmpetênci indelegável d() secretári() de 
Estd u d() dirigente máxim d entidde, em juíz de cnveniênci e prtunidde, desde 
que uvid() () gestr() d prceri e bservd que:

 •  decisã nl nã tenh sid pel devluçã integrl ds recurss; 
 • nã tenh sid pntd, n precer técnic cnclusiv u n decisã nl de julgment 

ds cnts,  existênci de dl u frude n situçã que levu a rejeiçã ds cnts; 
 •  Pln de Trblh presentd pr s ções cmpenstóris nã ultrpsse  metde 
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d prz riginlmente previst a execuçã d prceri; e 
 • s ções cmpenstóris prpsts sejm de relevnte interesse scil. 

N hipótese de descumpriment d brigçã de devlver recurss, serã dtds s seguintes 
prvidêncis (§4º d rt. 71 d Decret nº 37.843/2016): 

 • insturçã de tmd de cnts especil; e 
 • registr ds cuss d rejeiçã ds cnts n Sigg e n pltfrm eletronic, enqunt 

perdurrem s mtivs determinntes d rejeiçã. 

 devluçã de recurss  erári pde ser efetud de frm integrl u prceld, ns terms 
d Lei Cmplementr Distritl nº 833, de 27 de mi de 2011.  prcelment nã cngur 
impediment a celebrçã de nv prceri u a liberçã de recurss n âmbit de prceri já 
rmd, slv qund crrer trs n pgment d prcel. Resslte-se ind que s débits 
serã purds medinte tulizçã mnetári, bservd  Índice Ncinl de Preçs  
Cnsumidr mpl - IPC, clculd pel Fundçã Institut Brsileir de Gegr e Esttístic - 
IBGE, crescids de jurs de mr clculds ns terms d rt. 406 d Códig Civil,  prtir ds 
seguintes prâmetrs: 

 • ns css em que fr cmprvd dl d rgnizçã d Sciedde Civil u de seus 
prepsts, s jurs serã clculds  prtir ds dts de liberçã ds recurss, sem 
subtrçã de eventul períd de inérci d dministrçã Públic qunt  prz de 
nálise ds cnts; e 

 • ns demis css, s jurs serã clculds  prtir d dt de términ d prceri, cm 
subtrçã de eventul períd de inérci d dministrçã Públic qunt  prz de 
nálise ds cnts. 

Cs s tividdes d prceri nã sejm relizds pel rgnizçã u se cmprve que nã 
frm bem executds,  dministrçã Públic pderá retmr s bens públics que estejm 
cm  SC prceir e, se necessári, ssumir  respnsbilidde pel execuçã d restnte d 
bjet previst n Pln de Trblh, fzend que serviçs essenciis a ppulçã nã sejm 
interrmpids. 

Vle ressltr que s prceris, pr trtrem de interesses públics, pdem ser mplmente 
sclizds pels órgãs de cntrle, tnt pels de cntrle intern - s uvidris, pr exempl 
- cm pels de cntrle extern - Ministéri Públic e Tribunis de Cnts. ssim, é fundmentl 
que s SCs mntenhm  gurd ds dcuments riginis reltivs a execuçã ds prceris 
pel prz de dez ns, cntd d di útil subsequente  d prestçã de cnts. 

 m de grntir mir eciênci n gestã públic,  presentçã d reltóri nl de execuçã 
d bjet pderá ser substituíd pel emissã de reltóri simplicd de vericçã, rmd 
pel() própri() gestr() d prceri, devend ser prvd pel() dministrdr() públic(), 
cm prcediment simplicd previst n §3º d rt. 63 d Lei Ncinl nº13.019, de 2014, 
desde que: 

 •  vlr glbl d prceri sej inferir  R$200.000,00; 

4.5 Prestaçã de cntas final – prcediment simplificad em 
parcerias até R$200mil
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 •  elbrçã d reltóri sej precedid de visit de vericçã; e 
 • s demis exigêncis prevists sejm tendids n instrument d prceri e em t 

nrmtiv setril. 

Emitid  reltóri de vericçã d bjet pel() gestr() d prceri, ele será vlid pel() 
dministrdr() públic() u pel gente públic diretmente subrdind. Cs prvd, será 
prvidencid  rquivment d prcess, cs cntrári, () gestr() deverá slicitr a SC 
presentçã de reltóri de execuçã d bjet e seguir s prcediments explicitds n 
tópic nteri, té que  julgment nl ds cnts sej relizd.

ntes d vigênci d MRSC, s relções entre s rgnizções d Sciedde Civil e  
dministrçã Públic erm rmds sb  regime jurídic ds cnvênis regids pel Lei 
8.666/1990.  nl d fse de prestçã de cnts, se cnsttd  descumpriment prcil 
d bjet,  SC, té entã chmd de NG, inevitvelmente er brigd  ressrcir  erári, 
medinte devluçã ds recurss nnceirs referentes a prcel d cnvêni nã executd.
 
 MRSC, cntud, truxe nv pssibilidde de ressrciment  erári, pr mei de  execuçã 
de ções denids em nv Pln de Trblh. Desse md, qund  SC sem dl u culp 
nã cumprir integrlmente  bjet,  nl d fse de prestçã de cnts, em vez de devlver 
s recurss nnceirs recebids, pderá slicitr a dministrçã Públic ressrciment  
erári cm ções cmpenstóris.

 nv Pln de Trblh deve ser presentd cnfrme  bjet descrit n term de 
clbrçã u de fment e  áre de tuçã d SC.  mensurçã ecnomic será feit  
prtir d Pln de Trblh riginl.

Recebid nv Pln de Trblh, cbe  gestr u cmissã gestr de prceri emitir precer 
técnic sbre  slicitçã de ressrciment medinte ções cmpenstóris.  decisã nl, 
cntud, será emitid pel() secretári() de Estd u dirigente máxim d órgã u entidde, 
send  cmpetênci indelegável, em juíz de cnveniênci e prtunidde.

ssim, exurid  fse recursl, n cs de rejeiçã de cnts,  dministrçã Públic nticrá 
 SC pr que:

4.6 Prcediment para ressarciment a erári pr açoes 
cmpensatórias

ATENÇÃO
 SC smente pderá slicitr  ressrciment  erári pr ções cmpenstóris, pós exurid  fse recursl, 
u sej, pós nlizçã d fse de prestçã de cnts.

MODELO:
Na parte V deste Manual está disponível o 
modelo de relatório de verifcação do objeto.
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 • devlv s recurss de frm integrl u prceld, ns terms d Lei Distritl Cmplementr 
nº 833/2011, sb pen de insturçã de tmd de cnts especil e registr n Sistem 
Integrd de Gestã Gvernmentl - Sigg e em pltfrm eletronic, enqunt 
perdurrem s mtivs determinntes d rejeiçã; u

 • slicite  ressrciment  erári pr mei de ções cmpenstóris.

 ressrciment  erári vi ções cmpenstóris só é cbível se presentes s seguintes 
requisits:

 • decisã nl nã fi pel devluçã integrl ds recurss;
 • nã huve dl u frude d SC;
 • ções prpsts sã de relevnte interesse scil;
 • prz de execuçã é igul u inferir a metde d prz riginl de execuçã d prceri.

Vej  ux:

Imprtnte destcr que n nv Pln de Trblh nã hverá crngrm de execuçã 
nnceir, nem de desembls, pis s ções serã desenvlvids sem qulquer repsse de 
recurss, vez que  intençã é extmente ressrcir  erári cm ções de interesse scil 
desenvlvids pel SC.

m ds mires invções trzids pel MRSC é  premiss d cnnç, princípi que rege 
s relções entre  dministrçã Públic e s SCs, em que ests pssm  ser trtds cm 
prceirs d Estd, gznd, prtnt, d cnnç d pder públic pr executr s plítics 
públics que lhe cmpetem.

 MRSC frtlece tmbém  mnitrment e  vliçã em cráter snedr, plicd desde 
 ssintur ds instruments de prceri, cm  intuit de primrr s plítics públics, fcnd 
n resultd ds entregs relizds pel SC e nã mis n mer execuçã nnceir.

ssim, durnte  execuçã d prceri, se vericd  descumpriment d Pln de Trblh e 

ATENÇÃO
 SC tem direit de slicitr  ressrciment  erári, pr çã cmpenstóri, ms  dministrçã Públic tem 
discricinriedde pr ceitr u nã.

4.7 Sançoes

OSC solicita o 
ressarcimento ao 
erário mediante 

ações 
compensatórias

Gestor emite 
parecer técnico 

sobre a solicitação

Secretário de 
Estado ou 

dirigente máximo 
do órgão ou 

entidade emite 
autorização
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ds nrms e princípis que  regem, cbe  gestr u cmissã gestr sner s prblems 
pntds e dtr medids pr que  bjet d prceri sej executd d melhr mneir 
pssível.

m ds medids snedrs presentds n MRSC é  plicçã de snçã.  prcediment 
de plicçã de snções decrre de cmprtments d SC que vilm  Lei Ncinl 13.019 
de 2014,  Decret 38.743 de 2016, ts nrmtivs MRSC, u de execuçã d prceri em 
descrd cm  Pln de Trblh pctud.

 nlidde ds snções dministrtivs cmpreende reprvr  cndut prticd pel 
sncind, desestimulr  su reincidênci, bem cm prevenir  prátic futur pr utrs SCs. 
s snções pdem ter cráter preventiv, eductiv, repressiv, u pdem visr a reprçã de 
dns pels respnsáveis que cusem prejuízs  erári. Trt-se, prtnt, de um pder-dever 
d dministrçã, que deve tur pr impedir u minimizr s dns cusds pels prceirs 
que descumprm brigções.

 plicçã de snçã bjetiv prduzir efeit pedgógic a SC, mstrr a prceir que fi 
cmetid infrçã dministrtiv, vilçã a lei u  pctud cm  dministrçã Públic. 
demis, mstr as demis SCs que cnduts dess nturez nã serã tlerds, de frm  
reprimir  vilçã a legislçã e prevenir  repetiçã d cndut.

 plicçã ds snções deve ser precedid de prcess dministrtiv insturd pel utridde 
máxim de cd órgã u entidde d dministrçã Públic respnsável pel celebrçã d 
prceri, grntid a SC  direit a mpl defes. 

ntes d plicçã d snçã,  dministrçã Públic deve fcultr a SC  defes, n prz de 
dez dis  cntr d recebiment d nticçã.

 pretensã d dministrçã referente a plicçã ds snções prescreve em cinc ns, cntds 
d dt de presentçã d prestçã de cnts.  prescriçã, cntud, será interrmpid cm  
ediçã de t dministrtiv vltd a purçã d infrçã.

 Decret MRSC, rt. 74, enumer snções que pdem ser plicds a SC, quis sejm:
I. dvertênci;
II. suspensã temprári d prticipçã em chmment públic e impediment de celebrçã 

de prceri u cntrt cm órgãs e entiddes d dministrçã Públic distritl, pr prz 
nã superir  dis ns; u

III. declrçã de inidneidde pr prticipr de chmment públic u pr celebrr prceri 
u cntrt cm órgãs e entiddes de tds s esfers de gvern.

 situçã de impediment de suspensã u declrçã de inidneidde permnecerá enqunt 

ATENÇÃO
 gestr,  cmissã gestr de prceri e  cmissã de mnitrment e vliçã pdem sugerir  plicçã de 
snçã, ms quem instur  prcess é sempre  utridde máxim d órgã u entidde.
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perdurrem s mtivs determinntes d puniçã u té que sej prvidencid  rebilitçã 
pernte  utridde que plicu  penlidde, que será cncedid qund huver ressrciment 
ds dns, desde que decrrid  prz de dis ns.

À decisã dministrtiv sncindr cbe recurs dministrtiv, n prz de dez dis, cntds 
d dt de ciênci d decisã, pdend  rebilitçã ser requerid pós dis ns d plicçã 
d penlidde Em cs de snçã de suspensã temprári e de declrçã de inidneidde,  
recurs cbível é  pedid de recnsiderçã.

 snçã de dvertênci tem cráter eductiv e preventiv e será plicd qund vericds 
irregulriddes que nã justiquem  plicçã de penlidde mis sever. El cnsiste em 
cmunicçã frml a SC, pr escrit, pós insturçã de prcess dministrtiv sncindr, 
dvertind- sbre descumpriment de brigçã legl ssumid, cláusul d instrument de 
prceri, u flh n execuçã d prceri, determinnd que sej snd  imprpriedde e, 
nticnd que, em cs de reincidênci, snçã mis elevd pderá ser plicd.

 snçã de suspensã temprári de prticipçã em chmment públic e impediment de 
celebrçã de prceri u cntrt cm órgãs e entiddes d dministrçã Públic distritl, 
suspende  direit d SC de:

 • prticipr de chmment públic;
 • rmr prceri sem chmment públic, ind que tenh cnseguid verb de emend 

prlmentr;
 • prticipr de prcediments licittóris;  
 • celebrr cntrt u prceri cm  dministrçã Públic u cm qulquer órgã u 

entidde d dministrçã Públic distritl.

 snçã de suspensã temprári e impediment de cntrtr u rmr prceri impede  SC 
de frmlizr cntrts n âmbit distritl, pr prz nã superir  2 ns. Há de se ressltr 
que ness snçã se cnsider cntrt td e qulquer juste entre órgã u entidde d 
dministrçã Públic e SC em que hj crd de vntdes pr frmçã de víncul e 
estipulçã de brigções recíprcs, sej qul fr  denminçã utilizd.

4.7.1 Advertência

ATENÇÃO
Pen de dvertênci nã implic restrições pr  rgnizçã punid rmr nvs prceris.

4.7.2 Suspensã temprária

ATENÇÃO
Qund fr plicd snçã de suspensã temprári,  SC crá impedid de celebrr prceris e cntrts cm 
qulquer órgã u entidde públic distritl, nã só cm quel que lhe plicu  snçã.
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 referid snçã, de cmpetênci exclusiv d() secretári() de Estd u dirigente máxim d 
órgã u entidde, deverá ser plicd ns css em que:

 • fr vericd frude n celebrçã, n execuçã u n prestçã de cnts d prceri: 
 snçã pens deve ser plicd ns css em que se cnsttr que  SC cmeteu 
lgum frude, de frm dls, n mment d celebrçã, n execuçã u n prestçã 
de cnts;

 • nã se justicr impsiçã de penlidde mis sever: cnsttd  frude n celebrçã, 
n execuçã u n prestçã de cnts d prceri,  dministrçã Públic deve vlir 
se plicrá penlidde mis sever que  suspensã.

Devem ser cnsiderds pr plicçã dess snçã:
 • nturez d infrçã;
 • grvidde d infrçã;
 • peculiriddes d cs cncret;
 • circunstâncis grvntes u tenuntes.

N hipótese de plicçã de snçã de suspensã temprári u de declrçã de inidneidde, 
 impediment d rgnizçã d Sciedde Civil deve ser lnçd n Sigg, e  situçã de 
impediment permnecerá enqunt perdurrem s mtivs determinntes d puniçã, u té 
que sej prvidencid  rebilitçã pernte  utridde que plicu  penlidde,  que será 
cncedid depis d ressrciment ds dns e de decrrid  prz de dis ns.

 declrçã de inidneidde, de cmpetênci exclusiv d() secretári() de Estd u 
dirigente máxim d órgã u entidde, impssibilitrá  frnecedr u interessd de prticipr 
de chmments públics, licitções e de frmlizr prceris u cntrts cm tds s órgãs 
e entiddes d dministrçã Públic diret e indiret d niã, ds estds, d Distrit Federl 
e ds municípis.

 impediment d SC deve ser lnçd n Sigg, e  SC c impedid de celebrr qulquer 
cntrt u prceri cm tds s esfers de gvern, enqunt perdurrem s mtivs 
determinntes d puniçã u té que sej prmvid  rebilitçã pernte  própri utridde 
que plicu  penlidde,  que será cncedid sempre que  SC ressrcir  dministrçã 
Públic pels prejuízs resultntes e pós decrrid  prz de dis ns.

Finlizd  fse de prestçã de cnts pel SC, cbe () secretári() de Estd u dirigente 
máxim d órgã u entidde, u gente públic diretmente subrdind,  julgment nl ds 
cnts, que deve cnsiderr:

 • cnjunt de dcuments reltivs a execuçã d prceri;
 • cnjunt de dcuments reltivs  mnitrment d prceri, inclusive  reltóri 

técnic de mnitrment e vliçã, e, qund huver,  reltóri d visit técnic; e
 • precer técnic cnclusiv, n que cncerne a vliçã d reltóri nl de execuçã d 

4.7.3 Declaraçã de inidneidade

4.8 Prcediment para tmada de cntas especial 
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bjet e, qund huver, d reltóri nl de execuçã nnceir.

 decisã nl de julgment ds cnts será de:
 • prvçã ds cnts;
 • prvçã ds cnts cm resslvs; u
 • rejeiçã ds cnts e imedit insturçã d tmd de cnts especil.

Enm, pós  SC presentr defes de seus ts, tis cm presentçã de reltóri de 
execuçã nnceir e justictiv pr mets nã cumprids, em cs de rejeiçã de cnts, e 
dinte d inexistênci de devluçã de recurss, será insturd tmd de cnts especil - 
TCE.

 Tmd de Cnts Especil - TCE cnstitui prcess dministrtiv devidmente frmlizd, 
pr purr respnsbilidde pr crrênci de dn a dministrçã Públic - cm levntment 
de fts, qunticçã d dn, identicçã ds respnsáveis – e pr bter respectiv 
ressrciment. Smente deverá ser insturd  TCE qund, purds s fts, fr cnsttd 
prejuíz s cfres públics e identicd(s) (s) respnsável(is) pel dn e nã huver êxit n 
recmpsiçã  Tesur d dn cusd  erári.

 Lei e  Decret MRSC nã dispõem cerc d cnceituçã e prcediments pr relizçã 
d tmd de cnts especil, estnd tis ts dispsts n Decret 37.096, de 2 de fevereir 
de 2016 e n Instruçã Nrmtiv nº 04, de 21 de dezembr de 2016, editd pel Crregedri-
Gerl d Distrit Federl.

Dispõe  rt. 3º d referid instruçã nrmtiv que “Prestará contas qualquer pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens 
e valores públicos ou pelos quais o Distrito Federal responda, ou que, em nome deste, assuma 
obrigações de natureza pecuniária”.

Imprtnte relembrr que  expressã “prestçã de cnts” n MRSC crrespnde a prestçã 
de infrmções que pdem se dr medinte reltóri simplicd de vericçã de bjet, 
reltóri de execuçã d bjet u reltóri de execuçã nnceir, cnfrme vist n tópic 
nterir.

 utridde dministrtiv d setr nde crrer qulquer ft ensejdr de tmd de cnts 
especil deve, preliminrmente, determinr medids pr ressrciment d dn u regulrizçã 
d situçã, medinte designçã de servidr u empregd,  quem incumbe: 

 • slicitr utuçã de prcess especíc; 
 • especicr irregulriddes ensejdrs d prejuíz  erári; 
 • qunticr e tulizr dn, segund s nrms plicáveis; 
 • identicr respnsáveis; 
 • expedir nticçã prévi, n prz imprrrgável de cinc dis, pr cmpreciment 

Pr bter mis infrmções, recmend-se  
leitur d Decret 37.096, de 2 de fevereir de 
2016, e d Instruçã Nrmtiv nº 04, de 21 de 
dezembr de 2016.
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d respnsável cm vist  estbeleciment d term de cmpsiçã d crd u d 
declrçã d recus em reprr  dn; e 

 • submeter s cnclusões a utridde dministrtiv cmpetente, pr hmlgçã d 
prpst e frmlizçã d cmpsiçã, u, ind, pr insturçã, u nã, d tmd de 
cnts especil. 

N curs d prcediment de tmd de cnts especil será grntid a SC: 
 • ciênci sbre  tmd de cnts especil que pss purr cndut e imputr débit u 

snçã;
 • plen cess s uts, inclusive pr bter cópis de dcuments; e
 • mnifestçã sbre irregulriddes purds, prduçã de prvs, requeriment de 

juntd de dcuments e preciçã rcinl ds legções de defes u rzões de 
justictiv pel cmissã tmdr/tmdr ds cnts, u, qund fr  cs, pel órgã 
de cntrle intern.

 TCE bedecerá  seguinte ux:

Cs  SC prpnh crd pr regulrizçã d débit, deve ser frmlizd Term 
Circunstncid de Regulrizçã – TCR, cuj minut segue nex a Instruçã Nrmtiv nº 04, 
de 21 de dezembr de 2016.  débit pde ser prceld, cntud  órgã u entidde nã 
pde diminuir  mntnte tulizd e integrl, slv se recnhecer lgum err n deniçã d 
vlr ttl. 

Relizd  crd, cbe a dministrçã Públic  cmpnhment d quitçã u d 
regulrizçã, e  seu descumpriment implicrá  remess imedit ds dcuments  órgã, 
entidde u setr jurídic cmpetente, pr cbrnç judicil.

Em qulquer hipótese, vericds indícis de má-fé,  dministrçã deve prvidencir s 
purções de nturez disciplinr cbíveis e, vericds indícis de prátic de crime, cmunicr 
 ft  Ministéri Públic. 

Pr m, resslt-se que nã será bjet de tmd de cnts especil  crrênci de perd, 
extrvi u utr irregulridde em que nã que crcterizd má-fé de quem lhe deu cus, e 
em que tenh sid imeditmente ressrcid  dn.

A OSC não 
devolve os 
recursos

A administração 
pública instaura 

uma TCE e 
comunica a OSC

A OSC pode 
apresentar defesa 

à TCE
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Em que momento a OSC pode solicitar o ressarcimento ao erário mediante ações 
compensatórias?
A OSC somente pode solicitar o ressarcimento ao erário por ações compensatórias, após 
exaurida a fase recursal, ou seja, após nalização da fase de prestação de contas.

O ressarcimento ao erário mediante ações compensatórias é direito da OSC?
Não. A OSC pode solicitar ressarcimento ao erário por ação compensatória, mas a Administração 
Pública tem discricionariedade para aceitar ou não, com motivação, ouvido o gestor respectivo.

Em quais casos é cabível ressarcimento ao erário mediante ações compensatórias?
O ressarcimento ao erário via ações compensatórias só é cabível se presentes os seguintes 
requisitos: a decisão nal não foi pela devolução integral dos recursos; não houve dolo ou fraude 
da OSC; as ações propostas são de relevante interesse social; e o prazo de execução é igual ou 
inferior à metade do prazo original de execução da parceria.

Quem pode aplicar sanções à OSC?
O gestor, a comissão gestora de parceria e a comissão de monitoramento e avaliação podem 
sugerir a aplicação de sanção, mas quem instaura o processo é sempre a autoridade máxima 
do órgão ou entidade.

O que é a tomada de contas especial - TCE?
A Tomada de Contas Especial - TCE constitui processo administrativo devidamente formalizado, 
para apurar responsabilidade por ocorrência de dano à Administração Pública - com levantamento 
de fatos, quanticação do dado, identicação dos responsáveis - e para obter respectivo 
ressarcimento. Somente deverá ser instaurada a TCE quando, apurados os fatos, for constatado 
prejuízo aos cofres públicos e identicado(s) o(s) responsável(is) pelo dano e não houver êxito na 
recomposição ao Tesouro do dano causado ao erário.

O débito apurado em TCE pode ser parcelado?
Sim. O débito pode ser parcelado, contudo o órgão ou entidade não pode reduzir o montante 
atualizado e integral, salvo se reconhecer algum erro na denição do valor total. Caso a OSC 
proponha acordo para regularização do débito, deve ser formalizado Termo Circunstanciado de 
Regularização - TCR, cuja minuta segue anexa à instrução normativa nº 4, de 21 de dezembro de 
2016.

O que ocorre se a OSC descumprir o acordo referente ao parcelamento dos débitos?
Realizado o acordo, cabe à Administração Pública o acompanhamento da quitação ou da 
regularização, e o seu descumprimento implicará, entre outras medidas, remessa imediata dos 
documentos ao órgão, entidade ou setor jurídico competente para cobrança judicial.

4.9 Perguntas frequentes
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Td prceri MRSC, cm u sem chmment públic, é precedid de prcess dministrtiv. 
s prcesss dministrtivs sã utuds pel dministrçã Públic, e neles devem cnstr 
tds s infrmções necessáris  entendiment gerl ds prcediments e ds decisões 
dtds n âmbit d prceri. 

s prcesss dministrtivs sã elbrds, bedecend  nrms básics sbre seu 
prcediment, visnd, em especil, a prteçã ds direits ds dministrds e  melhr 
cumpriment ds ns d dministrçã Públic.

Cnfrme dispõe  Lei Distritl nº 2.834, de 7 de dezembr de 2001, plicm-se s ts e s 
prcesss dministrtivs n âmbit d dministrçã diret e indiret d Distrit Federl, n que 
cuber, s dispsições d Lei federl nº 9.784, de 29 de jneir de 1999.

Ns prcesss dministrtivs,  dministrçã Públic bedecerá, entre utrs, s princípis 
d leglidde, nlidde, mtivçã, rzbilidde, prprcinlidde, mrlidde, mpl defes, 
cntrditóri, segurnç jurídic, interesse públic e eciênci.

Desse md, devem ser bservds, entre utrs, s critéris de:
 • tuçã cnfrme  lei e  Direit;
 • tendiment  ns de interesse gerl;
 • bjetividde n tendiment d interesse públic;
 • tuçã segund pdrões étics de prbidde, decr e b-fé;
 • divulgçã cil ds ts dministrtivs, resslvds s hipóteses de sigil prevists n 

Cnstituiçã;
 • dequçã entre meis e ns, vedd  impsiçã de brigções, restrições e snções em 

medid superir aquels estritmente necessáris  tendiment d interesse públic;
 • indicçã ds pressupsts de ft e de direit que determinrem s decisões;
 • bservânci ds frmliddes essenciis a grnti ds direits ds SCs;
 • dçã de frms simples, sucientes pr prpicir dequd gru de certez, segurnç 

e respeit s direits ds SCs;
 • grnti ds direits a cmunicçã, a presentçã de legções nis, a prduçã de 

prvs e a interpsiçã de recurss, ns prcesss de que pssm resultr snções, e ns 
situções de litígi;

 • pribiçã de cbrnç de despess prcessuis, resslvds s prevists em lei;
 • impulsã, de fíci, d prcess dministrtiv, sem prejuíz d tuçã ds interessds;
 • interpretçã d nrm dministrtiv d frm que melhr grnt  tendiment d m 

públic  que se dirige, vedd plicçã retrtiv de nv interpretçã.

Capítul 5 – Cuidads de frmalizaçã e instruçã 
prcessual 

Pr mires infrmções, recmend-se  
leitur d Lei Federl nº 9.784, de 29 de jneir 
de 1999.
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 prcess dministrtiv que drá rigem a celebrçã d prceri pde se inicir de fíci, 
u sej, pr inicitiv d própri dministrçã Públic, cnfrme crre, pr exempl, ns 
css em que órgã u entidde d dministrçã Públic, pr inicitiv própri, elbr editl 
de chmment públic u  pedid de interessd, cm crre ns css de term de 
presentçã de requeriment de prceri sem chmment públic, u presentçã de PMIS.

 requeriment inicil d ciddã u d SC interessd, slv ns css em que fr dmitid 
slicitçã rl, deve ser frmuld pr escrit e cnter  mens s seguintes dds:

 • órgã/entidde u utridde dministrtiv  que se dirige;
 • identicçã d SC u de quem  represente;
 • sede d SC, endereç d seu representnte u lcl pr recebiment de cmunicções;
 • frmulçã d pedid, sej ele PMIS u requeriment de prceri, cm expsiçã ds 

fts e ds fundments;
 • dt e ssintur d ciddã u representnte d SC.

s ts d prcess devem ser prduzids pr escrit, cm dt e lcl de relizçã e  ssintur 
d utridde respnsável. Em regr, nã há necessidde de recnheciment de rm ds 
dcuments presentds pel SC, tl recnheciment smente será exigid qund huver 
dúvid de utenticidde d dcumentçã entregue. demis,  utenticçã de dcuments 
exigids em cópi pderá ser feit pel órgã u entidde d dministrçã públic.

s ts d prcess dministrtiv nã dependem de frm determind, excet ns css em 
que  lei expressmente  exigir, cntud é recmendável que s órgãs e entiddes elbrem 
mdels u frmuláris pdrnizds, lém ds dispsts em decret e neste Mnul, visnd  
dr celeridde e  grntir  eciênci d serviç públic. 
Qunt s dcuments elbrds pels SCs, é imprtnte ressltr que, ind que hj 
mdels sugerids pel dministrçã Públic, est nã pde se recusr, sem mtivs,  receber 
dcuments encminhds pels rgnizções, devend rientá-ls n supriment de eventuis 
flhs.

Pr m, imprtnte ressltr que s prcesss dministrtivs sã, vi de regr, de cess públic, 
resslvds s css de prcesss sigilss. Dess frm, qulquer ciddã pde ter cess 
s dcuments, bem cm tirr cópi, sem necessidde de utrizçã d dministrçã 
Públic e sem demnstrçã de interesse n prcess.  restriçã de cess só pde existir 
cm exceçã, ns estreits limites prevists pel legislçã que trt de sigil dcumentl, em 
especil  Decret n 34.276, de 11 de bril de 2013.

Cnfrme infrmd, td prceri MRSC, cm u sem chmment públic, é precedid 
de  prcess dministrtiv cmpst pr inúmers dcuments cnfeccinds pel SC e 
pel dministrçã Públic. Tis dcuments estã prevists n Decret MRSC e pdem estr 
prevists ns ts nrmtivs setriis. 

É imprtnte que td  dcumentçã prduzid estej inserid n prcess, cm  m de 
grntir mir segurnç jurídic e clrez ns prcediments.

5.1 Cmpsiçã ds prcesss



96

Pr fcilitr  visulizçã d rl de dcuments  serem juntds  prcess, de crd cm 
 instrument de prceri  ser rmd, seguem dis qudrs de check-lists.
 
 
 
 
 

ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

AREA FINALÍSTICA: 

OSC:

EDITAL Nº:

TIPO DE INSTRUMENTO:

ITEM:

VALOR GLOBAL: R$ 

PROCESSO Nº:

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NÃO SE APLICANÃOSIM

7

8

9

10

11

12

Propostas apresentadas pelas OSCs

Pareceres de avaliação de propostas pela Comissão de Seleção

das propostas

13

14

15

decisões, se houver

Comprovante de convocação da OSC selecionada para apresentar 
documentos de habilitação

16 Documentos de habilitação da OSC selecionada

FASE DE PLANEJAMENTO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1

Minuta do edital de chamamento público, preferencialmente de 
acordo com o anexo I do decreto, quais sejam:

(b) roteiro de elaboração de propostas
(c) critérios de seleção e julgamento de propostas
(d) minuta do termo de parceria, preferencialmente de acordo com 
o Anexo II do Decreto MROSC

2

3
4

5

6

Declaração de disponibilidade orçamentária
Parecer jurídico com análise do edital e anexos

realizados na minuta do edital e anexos
Assinatura do edital pelo(a) secretário(a) de Estado ou dirigente 

FASE DE CHAMAMENTO, SELEÇÃO E HABILITAÇÃO

eletrônica do órgão ou entidade
Comprovante de publicação de portaria de designação da 
Comissão de Seleção, preferencialmente com indicação de 
presidente e um suplente

QUADRO 9 – CHECK LIST
COMPOSIÇÃO DOS PROCESSOS PARA CELEBRAÇÃO 
DE PARCERIA MROSC COM CHAMAMENTO PÚBLICO
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17

18

24

25

26

27

28

29

Minuta de instrumento de parceria com dados da OSC selecionada 
sem alterações substanciais em relação à minuta que constou 
como anexo do edital
Parecer jurídico acerca da legalidade dos procedimentos 
realizados após a publicação do edital de chamamento público

Autorização do(a) secretário(a) ou dirigente máximo do órgão ou da 
entidade para celebração da parceria

30

31

32

Autorização e emissão de nota de empenho

33

34

35

Publicação na página eletrônica do órgão ou entidade do instru-
mento de parceria e respectivo Plano de Trabalho

Ofício do órgão ou entidade direcionado ao Banco de Brasília-BRB, 
solicitando abertura de conta bancária isenta de tarifa, para 
recebimento do recurso da parceria
Memórias de reunião e registros de comunicação entre a OSC e o 
gestor ou comissão gestora da parceria

Recursos interpostos relativos à habilitação, se houver19

21

22

23

Comprovante de convocação da OSC selecionada para apresentar 
Plano de Trabalho
Plano de Trabalho da OSC selecionada e eventuais registros de 
reuniões técnicas realizadas com a Administração Pública, para 
ajustes do texto

FASE DE CELEBRAÇÃO

20

FASE DE EXECUÇÃO

36

37

Relatório técnico de monitoramento e avaliação
Homologação do relatório técnico de monitoramento e avaliação 
assinado pelo presidente da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação

38
Eventuais termos de apostilamento, ou eventuais termos aditivos, 
preferencialmente de acordo com o anexo IV do Decreto MROSC, 
se houver.
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39

40

41

42

43

44

Demonstrativo simples de captação de recursos complementares, 
se houver

45

46

Solicitação de ressarcimento ao erário, mediante execução de 
plano de ações compensatórias, se houver
Decisão sobre aprovação ou rejeição do plano de ações 
compensatórias

FASE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

Relatório de execução do objeto, nos casos de parcerias cujo valor 
de repasse seja superior a R$200.000,00

ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

AREA FINALÍSTICA: 

OSC:

EDITAL Nº:

TIPO DE INSTRUMENTO:

ITEM:

VALOR GLOBAL: R$ 

PROCESSO Nº:

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NÃO SE APLICANÃOSIM

7

8
9

10
11

12

Parecer jurídico
Autorização do(a) secretário(a) para a celebração da parceria
Portaria de designação do gestor ou da Comissão Gestora da 

FASE DE CELEBRAÇÃO

Requerimento de parceria, nos casos em que a parceria seja 
iniciativa da OSC1

Ofício encaminhado por parlamentar, nos casos de parcerias 2

3
4
5

6

Plano de Trabalho apresentado pela OSC
Documentos de habilitação da OSC
Parecer técnico

Administração Pública e a OSC, aprovado pelo(a) administrador(a) 
público(a)

sem Fins Lucrativos – Cepim e ao Sistema Integrado de Gestão 
Governamental – Siggo

Declaração de disponibilidade orçamentária

QUADRO 10 – CHECK LIST
COMPOSIÇÃO DOS PROCESSOS PARA CELEBRAÇÃO 
DE PARCERIA MROSC SEM CHAMAMENTO PÚBLICO
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É imprtnte que  dministrçã Públic cnr  existênci d dcumentçã brigtóri n 
prcess, vez que  usênci de determinds dcuments pde implicr  nulidde d prcess 
dministrtiv.

demis, lguns dcuments descrits n qudr cim já pssuem mdel prvd em 
minut pdrã cnstnte n Decret MRSC. Qund frem utilizds s minuts pdrã, nã 
há necessidde de envi d prcess pel ssessri Jurídic-Legisltiv - JL d órgã u 
entidde d dministrçã Públic a Prcurdri-Gerl d Distrit Federl-PGDF, cntud, 
cs hj peculiriddes n cs cncret que justiquem  divergênci,  envi a PGDF será 
necessári.

13

14

15

Autorização e emissão de nota de empenho

16 Publicação na página eletrônica da Secretaria de Cultura do 
instrumento de parceria e respectivo Plano de Trabalho

22

23

24

25

26

27

Demonstrativo simples de captação de recursos complementares, 
se houver

28

29

Solicitação de ressarcimento ao erário mediante execução de plano 
de ações compensatórias, se houver
Decisão sobre aprovação ou rejeição do plano de ações 
compensatórias

Memórias de reunião e registros de comunicação entre a OSC e o 
gestor ou comissão gestora da parceria

18

20

21

Homologação do relatório técnico de monitoramento e avaliação 
assinado pelo presidente da Comissão de Monitoramento e
Avaliação
Eventuais termos de apostilamento, ou eventuais termos aditivos, 
preferencialmente de acordo com o anexo IV do Decreto MROSC, 
se houver.

FASE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

Relatório de execução do objeto, nos casos de parcerias cujo valor 
de repasse seja superior a R$200.000,00

19 Relatório técnico de monitoramento e avaliação

FASE DE EXECUÇÃO

Ofício do órgão ou entidade direcionado ao Banco de Brasília-BRB, 
solicitando abertura de conta bancária isenta de tarifa, para recebi-
mento do recurso da parceria

17
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s ts nrmtivs setriis pdem prever nexs cm dcuments pdrnizds, que devem 
preferencilmente ser utilizds pel SC e pel dministrçã Públic, tdvi deve hver 
pssibilidde de lterções em decrrênci de peculiriddes de cd prceri, send su 
utilizçã cnselhável, e nã brigtóri.

 Decret MRSC dispõe que  prcessment ds prceris que envlvm trnsferênci de 
recurss nnceirs sej relizd pr mei de pltfrm eletronic, ns terms e cndições 
denids em t nrmtiv d Secretri de Plnejment, rçment e Gestã.

 inclusã ds referids infrmções em pltfrm eletronic vis  grntir  trnsprênci d 
plicçã de recurss públics, fcilitnd  cntrle scil pels ciddãs e ciddãs. s órgãs 
e entiddes d dministrçã Públic, n entnt, relizm internmente s registrs cntábeis 
ds prceris em curs n pltfrm Sistem Integrd de Gestã Gvernmentl – Sigg, pr 
ns de cntrle nnceir ds prceris relizds.

s infrmções sã incluíds n Sigg pel setr respnsável pel dministrçã nnceir. Tis 
infrmções devem ser cnstntemente tulizds, cm inclusã de dds referentes as fses 
ds prceris e a situçã d prestçã de cnts, lém de eventuis prcediments relcinds 
a devluçã de recurss e a tmd de cnts especil. Entend  ux:

 nl d prceri, nlizd  fse de prestçã de cnts e cnsttd  indimplênci d SC, 
 dministrçã Públic deve registrr s cuss d rejeiçã as cnts n Sigg e n pltfrm 
eletronic, enqunt perdurrem s mtivs determinntes d rejeiçã.

5.2 Classificaçã ecnômica e registrs cntábeis

Realização de 
empenho

Assinatura do 
termo de fomento
ou colaboração

Publicação do 
termo de fomento 
ou colaboração no 

DODF

Autorização do 
pagamento

Cadastro da 
parceria no SIGGO

Liquidação e 
pagamento
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Tmbém deve ser registrd n Sigg  impediment d SC n hipótese de plicçã de 
snçã de suspensã temprári u declrçã de inidneidde. Resslte-se que  situçã 
de impediment permnece enqunt perdurrem s mtivs determinntes d puniçã, u té 
que sej prvidencid  rebilitçã pernte  utridde que plicu  penlidde,  que será 
cncedid qund huver ressrciment ds dns, desde que decrrid  prz de dis ns.

Imprtnte destcr que nterirmente a celebrçã d prceri,  SC deve presentr 
declrçã d seu representnte legl, infrmnd que nã pssui impediment n Cdstr de 
Entiddes Privds Sem Fins Lucrtivs Impedids - Cepim e n Sigg. Ess presentçã nã 
exime  dministrçã Públic d dever de relizr  cnsult ns dus pltfrms, ntes d 
frmlizçã d prceri, pr vericçã de crrênci impeditiv d SC selecind.

Ns css de repsses prcelds,  dministrçã Públic deve relizr  referid cnsult 
ntes d liberçã de cd prcel.

Cnfrme dispõe  Lei Federl nº 9.784, de 29 de jneir de 1999, deve ser grntid s 
dministrds (n cs, as SCs)  direit a cmunicçã.  cmunicçã cm s SCs pde 
crrer pr mei d Sistem Eletronic de Infrmções-SEI, divulgçã n págin eletronic d 
órgã u entidde d dministrçã Públic, nticçã presencil, pr crrei eletronic u envi 
de crrespndênci físic, destind  endereç eletronic u  endereç físic infrmd 
n mment de registr em cdstr, inscriçã em chmment públic u presentçã de 
requeriment de prceri. 

Vist que grnde prte d ppulçã brsileir tem cess a rede mundil de cmputdres, 
 crrei eletronic será  vi de cmunicçã preferencil, em bservânci s princípis 
cnstitucinis d eciênci e d durçã rzável d prcess. Ns css em que  cmunicçã 
pr crrei eletronic prduz efeits jurídics, tis cm nticções, bertur de prz u 
lterçã de pln de trblh, cópi d crrespndênci deve ser inserid n prcess.
 
Ns hipóteses em que nã estiver cnrmd que huve efetiv recebiment pel SC, deve 
ser utilizd  crrespndênci físic.  demis, é dever d SC infrmr lterções ns seus 
endereçs eletronic e físic, enqunt nã frem rquivds tds s prcesss de su 
respnsbilidde.

Devem ser bjet de intimçã s ts d prcess que resultem em impsiçã de deveres, 
onus, snções u restriçã  exercíci de direits e de tividdes  interessd, e s ts de 
utr nturez, de seu interesse. N intimçã, deve cnstr:

 • identicçã d SC intimd e nme d órgã u entidde dministrtiv;
 • nlidde d intimçã;
 • dt, hr e lcl em que deve cmp;
 • indicçã de cmpreciment brigtóri d representnte d SC intimd, u 

pssibilidde de substbeleciment de utr pess;
 • infrmçã d cntinuidde d prcess independentemente d cmpreciment;
 • indicçã ds fts e fundments legis pertinentes.

5.3 Meis de cmunicaçã ficial
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s intimções devem bservr  ntecedênci mínim de três dis úteis em relçã a dt de 
cmpreciment e devem ser efetuds pr mei que ssegure  certez de ciênci pel SC 
interessd. s intimções serã nuls qund feits sem bservânci ds prescrições legis, 
ms  cmpreciment d dministrd supre flt u irregulridde. Em cs de interessds 
indeterminds, descnhecids u cm dmicíli indenid,  intimçã deve ser efetud pr 
mei de publicçã cil. 

Tmbém devem ser relizds pr mei de publicçã cil s cmunicções reltivs :
 • designçã de gestr u cmissã gestr de prceri;
 • designçã de Cmissã de Mnitrment e vliçã;
 • designçã d Cmissã de Seleçã;
 • resultds prvisóris e denitivs relcinds a seleçã de SC em chmment 

públic;
 • resultds prvisóris e denitivs relcinds a hbilitçã d SC selecind;
 • justictiv de dispens u inexigibilidde que fste  regr d de chmment públic;
 • existênci de emend prlmentr que fste  regr d chmment públic;
 • extrt d instrument de prceri;
 • demis cmunicções públics.

s cmunicções cim mencinds devem ser publicds n Diári cil d Distrit Federl 
– DDF, e lgums, cm instrument de prceri, pr exempl, n site d órgã u de entidde 
d dministrçã Públic, já que prduzem efeits jurídics que extrplm  mer interesse d 
SC prceir. Entã,  divulgçã deve ser relizd de frm mpl a ppulçã,  qul reliz 
 cntrle scil d prceri.

Os documentos solicitados à OSC precisam ter rma reconhecida?
Não. Em regra, não há necessidade de reconhecimento de rma dos documentos apresentados 
pela OSC, o que será exigido somente quando houver dúvida de autenticidade da documentação 
entregue. Ademais, a autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo órgão 
ou entidade da Administração Pública.

Qualquer pessoa pode ter acesso ao processo administrativo que originou a parceria MROSC?
Sim. Em regra, os processos administrativos são públicos, ressalvados os casos de processos 
sigilosos, como os processos que tratam de proteção a testemunhas. Desse modo, em regra,
qualquer pessoa interessada pode ter acesso aos processos, bem como tirar cópia, sem 
necessidade de autorização da Administração Pública.

É obrigatória a confecção dos documentos de acordo com os modelos do decreto e do Ato 
Normativo Setorial?
Não. Recomenda-se o uso dos modelos anexos ao decreto e aos atos normativos setoriais 
visando à padronização e à celeridade nas análises processuais, contudo sua utilização não 
é obrigatória, pois os atos do processo administrativo só dependem de forma determinada nos 
casos em que a lei expressamente a exigir. 

5.4 Perguntas frequentes
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Os processos referentes às parcerias MROSC sempre serão remetidos à Procuradoria-Geral 
do Distrito Federal - PGDF?
Não. O edital e os instrumentos de parceria já possuem modelo aprovado em minuta padrão 
constante no Decreto MROSC. Quando forem utilizadas as minutas padrão, não há necessidade 
de envio do processo pela Assessoria Jurídico-Legislativa - AJL do órgão ou entidade da 
Administração Pública à Procuradoria-Geral do Distrito Federal-PGDF, entretanto, caso haja 
peculiaridades no caso concreto que justiquem a divergência, o envio à PGDF será necessário.

A OSC poderá se comunicar com a Administração Pública via e-mail?
Sim. O correio eletrônico será a via de comunicação preferencial, em observância aos princípios 
constitucionais da eciência e da duração razoável do processo e nos casos em que a 
comunicação por correio eletrônico produzir efeitos jurídicos, tais como noticações, abertura 
de prazo ou alteração de Plano de Trabalho. Cópia da correspondência deve ser inserida no 
processo.

Quais dados da parceria devem ser incluídos no Siggo?
A Administração Pública deve incluir dados referentes aos valores repassados à OSC, bem 
como situação da prestação de contas, existência de eventuais procedimentos relacionados 
à devolução de recursos e tomada de contas especial e registros de impedimentos da OSC na 
hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

A declaração do representante da OSC de que não possui impedimento no Siggo e Cepim 
afasta a necessidade de pesquisa pela Administração Pública nessas plataformas? 
Não. A declaração não exime a Administração Pública de realizar a consulta nas duas plataformas, 
antes da formalização da parceria para conrmação de inocorrência impeditiva em relação à 
OSC selecionada.
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PARTE iii
minutas-padrão comentadas

minuta de edital cmentada
 minut que qui cmentms cnst n nex I d Decret 
MRSC/DF. Pr fcilitr  diferenciçã ds texts, s cmentáris 
estã linhds a direit e cm cr diferente d pdrã. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° ___/201_ 

Indicar aqui o número do edital e o ano de sua publicação

CHMMENT PUBLIC PR CELEBRÇÃ DE [TERM DE CLBRÇÃ, TERM DE 
FMENT  CRD DE CPERÇÃ] CM RGNIZÇÃ [ RGNIZÇÕES] D 
SCIEDDE CIVIL.

Indicar aqui o tipo de instrumento de parceria que será celebrado com as OSCs 
selecionadas: acordo de cooperação (quando não há repasse de recursos), termo de 

fomento (quando há repasse de recursos e a concepção do Plano de Trabalho é da OSC) ou 
termo de colaboração (quando há repasse de recursos e a concepção do Plano de Trabalho 

é da administração pública). 

Para mais esclarecimentos, ver Quadro 2 da Parte I deste Manual.

PRCESS N [NUMER] 

Indicação do número do processo relativo ao edital.

 DISTRIT FEDERL, pr mei d [NME D ÓRGÃ  ENTIDDE PUBLIC], cuj delegçã 
de cmpetênci fi utrgd pel [TIP, NUMER E DT D T QE CNFERI  
DELEGÇÃ], inscrit n Cdstr Ncinl d Pess Jurídic - CNPJ sb  n [NUMER D 
CNPJ], cm sede n [ENDEREÇ], drvnte denmind DMINISTRÇÃ PUBLIC, trn 
públic EDITL DE CHMMENT PUBLIC visnd celebrr [TERM DE CLBRÇÃ, 
TERM DE FMENT  CRD DE CPERÇÃ] cm rgnizçã d sciedde civil, 
de inicitiv [INDICR SE D DMINISTRÇÃ PUBLIC  SE DECRRE DE PRPST DE 
BERTR DE PRCEDIMENT DE MNIFESTÇÃ DE INTERESSE SCIL] regend-se pel 
dispst n Lei Ncinl Cmplementr n 101, de 4 de mi de 2000, ns leis rçmentáris d 
Distrit Federl, n Lei Ncinl n 13.019, de 31 de julh de 2014, n Decret Distritl [INDICR 
NMER/ DT], n t nrmtiv setril [INDICR TIP E NUMER D T] e ns demis ts 
nrmtivs plicáveis, cnfrme cndições e prcediments  seguir descrits: 

Redação padrão para todos os editais. 
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Sugere-se atenção na redação deste ponto no caso de chamamento cujo recurso ou parte 
dele provenha de convênio federal ou outra fonte de recursos. Neste caso, o instrumento 

de conveniamento ou congênere deve ser mencionado.

PRTE I - CRCTERÍSTICS D PRCERI 

1 – BJET
1.1 -  presente Editl tem pr bjet chmment públic de rgnizções d Sciedde Civil 
(SC) pr, em prceri cm [NME D ÓRGÃ  ENTIDDE PUBLIC], executr  que segue: 
[DESCRIÇÃ D PRJET  DS TIVIDDES], n períd de [MÊS/MESES  N/NS].

Redação padrão para todos os editais relativa à denição do objeto da parceria, podendo 
ser enquadrado enquanto atividade ou projeto, nos termos denidos na Lei e Decreto 

MROSC/DF. 

Recomenda-se elaborar uma descrição do objeto de parceria de maneira sintética, 
haja vista o Anexo 2 do próprio chamamento público ser o espaço apropriado para 

detalhamento do escopo do projeto ou atividade objeto da parceria.

Para mais esclarecimentos, ler Parte I deste Manual.

1.2 -  prceri será frmlizd medinte ssintur de [TERM DE CLBRÇÃ, TERM DE 
FMENT  CRD DE CPERÇÃ], cuj minut está n nex IV deste Editl, regid 
pel dispst n Lei Ncinl n 13.019, de 2014, n Decret Distritl [INDICR NUMER/N] e 
n t nrmtiv setril [INDICR TIP E NUMER D T].

Redação padrão para todos os editais, indicando o tipo de instrumento por meio do qual a 
parceria será formalizada.

2 - RECRSS PUBLICS 
Nã hverá repsse de recurss pel dministrçã públic e nã hverá qulquer frm de 
cmprtilhment de recurs ptrimnil d dministrçã públic. [CRD DE CPERÇÃ 
SIMPLES] 

[] 

Nã hverá repsse de recurss pel dministrçã públic, ms hverá  seguinte frm de 
cmprtilhment de recurs ptrimnil d dministrçã públic: [DESCRIÇÃ CNFRME  
CS CNCRET: CMDT, DÇÃ DE BENS  TR FRM DE CMPRTILHMENT 
DE RECRS PTRIMNIL]. 

Opções de redação no caso de chamamento que não preveja transferência de recurso 
nanceiro, diferenciando-se no que se refere ao compartilhamento ou não de recurso 
patrimonial da administração pública. No caso em que houver compartilhamento de 
recurso patrimonial, deverá ser indicada a forma mais adequada ao caso concreto.
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[] 

2.1 -  vlr de referênci u de tet estimd pr  relizçã d bjet é de R$ [INDICR 
VLR GLBL ESTIMD PR  PRCERI, CNFRME PRAMETRS EVENTLMENTE 
FIXDS EM T NRMTIV SETRIL].

2.2.  despes crrerá a cnt d seguinte Dtçã rçmentári:
I - nidde rçmentári: [NUMER]
II - Prgrm de Trblh: [NUMER]
III - Nturez d Despes: [NUMER] 
IV - Fnte de Recurss: [NUMER]

Opção de redação no caso de chamamento que preveja transferência de recurso 
nanceiro. 

Sugere-se atenção na redação do item 2.1, nos seguintes casos:

a) Editais que prevejam a seleção de mais de uma OSC, deve ser inicialmente mencionado 
o valor de referência (total do edital) e na sequência mencionar quantas propostas serão 

selecionadas e o teto estimado de cada proposta, conforme exemplo a seguir:
“2.1 O valor de referência para realização do objeto é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais) para seleção de 10 (dez) propostas, sendo que cada proposta devera obedecer o teto 
estimado de R$ 100.000,00 (cem mil reais)”

b) Editais que prevejam empenhos de recursos orçamentários em diferentes anos, deve 
mencionar que, no caso do empenho em futuro exercício, este depende da aprovação da 

LOA no respectivo ano, conforme exemplo a seguir:
“2.1 O valor de referência para realização do objeto é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais, em empenhos distintos, respectivamente em 2018 e 2019. O valor para 2018 é de 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e o valor planejado para o exercício de 2019 é de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), a depender da aprovação da LOA 2019”

c) Editais cuja captação de recursos complementares seja imprescindível para execução da 
parceria devera mencionar esta condição, conforme exemplo a seguir:

“2.1 O valor de referência para realização do objeto é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), o qual deve-se somar recursos complementares provenientes de fontes de captação 

de recurso no valor mínimo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)” 

Sugere-se também atenção na redação do item 2.2 no caso em que houver despesa que 
correrá à conta de algum convênio federal ou ainda por outras fontes de recursos. Neste 

caso, recomenda-se discriminar as informações concernentes à Dotação Orçamentária por 
cada fonte prevista.

3 – REPSSES
Nã hverá repsse de recurss pel dministrçã públic. 

Opção de redação no caso de chamamento que não preveja transferência de recurso nanceiro.
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[] 

s recurss d prceri serã repssds cnfrme  crngrm de desembls cnstnte d 
Pln de Trblh prvd pel DMINISTRÇÃ PUBLIC, bservds s seguintes cndições 
e prcediments: [DESCRIÇÃ CNFRME ÀS PECLIRIDDES D CS CNCRET]. 

Opção de redação no caso de chamamento que preveja transferência de recurso 
nanceiro. 

Recomenda-se, em relação às condições e procedimentos de repasse a que se refere o 
texto, inserir o cumprimento das metas e resultados de cada etapa prevista como condição 

mínima.

4 – CNTRPRTID
Nã será exigid cntrprtid d rgnizçã d Sciedde Civil. 

Opção de redação quando o órgão ou entidade da administração pública denir que não 
será exigida contrapartida da OSC, compreendendo, por exemplo, que a própria execução 

da parceria já implica um comprometimento relevante da sociedade civil em ação de 
interesse público. 

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública observe o disposto sobre 
a matéria no Ato Normativo Setorial.

[] 

4.1 - Será exigid cntrprtid em [INDICR SE HVER DISPNIBILIZÇÃ DE BENS  
RELIZÇÃ DE SERVIÇS], cuj mensurçã mnetári equivleri  R$ [VLR], que cnsistirá 
em: [DESCRIÇÃ D CNTRPRTID].

4.2 -  detlhment d frm de cumpriment d cntrprtid deverá cnstr n Pln de 
Trblh.

4.3 - Nã hverá exigênci de depósit de recurss nnceirs pr ns de cumpriment d 
cntrprtid.

Opção de redação quando o órgão ou entidade da administração pública denir que 
será exigida contrapartida da OSC por meio da disponibilização de bens ou realização de 

serviços. 

Sugere-se atenção na redação nos seguintes pontos: 
a) A descrição e mensuração do valor da contrapartida deve prezar pelo princípio da 

razoabilidade;
b) O órgão ou entidade da administração pública e a(s) OSC(s) selecionada(s) deverão se 

alinhar e detalhar no Plano de Trabalho o modo como será realizada a contrapartida;
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c) Em nenhum caso a contrapartida pode exigir depósito de recurso nanceiro.
 
5 - TÇÃ EM REDE
Nã será pssível  execuçã d prceri pel sistemátic de tuçã em rede previst n Lei n 

13.019/2014. 

Opção de redação quando o órgão ou entidade da administração pública denir que não 
será permitida atuação em rede para execução da parceria, compreendendo, por exemplo, 

que a atuação em rede não se adequa ao setor ou ao objeto da parceria. 

Recomenda-se vericar as orientações do Decreto MROSC/DF e respectivo Ato Normativo 
Setorial.

[]

5.1 -  execuçã d prceri pderá se dr pr tuçã em rede, cmpst pr: 
I - um rgnizçã d sciedde civil celebrnte d prceri cm  dministrçã públic, que 
crá respnsável pel rede e turá cm su supervisr, pdend prticipr diretmente u 
nã d execuçã d bjet; e 
II - um u mis rgnizções d Sciedde Civil executntes, nã celebrntes d prceri cm 
 dministrçã públic, que executrã ções denids n Term de tuçã em Rede que 
rmrem cm  rgnizçã d sciedde civil celebrnte. 

5.2 -  rgnizçã d sciedde civil celebrnte deverá, ntes d frmlizçã ds Terms de 
tuçã em Rede, cmprvr a dministrçã que cumpre s requisits exigids n Decret 
Distritl [NUMER/N].

5.3 -  rgnizçã d sciedde civil celebrnte deverá cmunicr a dministrçã públic  
ssintur u  rescisã d Term de tuçã em Rede n prz de sessent dis.

Opção de redação quando o órgão ou entidade da administração pública denir que será 
permitida atuação em rede para execução da parceria, compreendendo, por exemplo, 

que a atuação em rede se adequa ao setor ou ao objeto da parceria. Conforme Lei e 
Decreto MROSC/DF, a atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços e nem 

descaracteriza a capacidade técnica e operacional da OSC celebrante. 

Recomenda-se vericar as orientações do Decreto MROSC/DF e respectivo Ato Normativo 
Setorial, bem como analisar se a atuação em rede pode contribuir com as seguintes 

nalidades:

a) ampliação de metas e resultados da parceria;

b) ampliação e diversicação de territórios atendidos pela parceria;

c) atendimento satisfatório aos diferentes eixos de atuação da parceria previamente 
denidos no edital de chamamento público;
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d) diversicação de fontes de recursos complementares que garantam maior impacto social 
da parceria.

O modelo do Termo de Atuação em rede, documento que especica direitos e obrigações 
e estabelece as ações que serão desenvolvidas pela OSC executante e o valor a ser 

repassado, pode ser elaborado pelo órgão ou entidade da administração pública 
responsável pelo edital, inclusive em seu Ato Normativo Setorial. 

PRTE II - FSE DE SELEÇÃ D PRPST

6 – ETPS
 fse de seleçã d prpst bservrá s seguintes etps: 

6.1 - Envi d Fich de Inscriçã (nex I deste Editl) e d Prpst (cnfrme nex II deste Editl) 
pr [INDICR PLTFRM, ENDEREÇ ELETRONIC  ENDEREÇ FÍSIC] - De [INDICR 
DT INICIL] té [INDICR DT FINL, N MÍNIM TRINT DIS PÓS  PBLICÇÃ D 
EDITL];

Redação padrão para todos os editais, cujo prazo legal é previsto na Lei MROSC e Decreto 
MROSC/DF. 

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública, na medida do possível:

a) preveja os modelos de Ficha de Inscrição e de Roteiro de Elaboração da Proposta no 
Ato Normativo Setorial, servindo de base para a elaboração dos respectivos anexos do 

chamamento público;

b) permita que a inscrição seja realizada por meio digital;

c) permita que sejam inscritas propostas em diversos meios, tais como vídeo e áudio, e em 
outras línguas brasileiras, tais como indígenas e libras.

6.2 - Divulgçã d resultd prvisóri de clssicçã ds prpsts - té [INDICR DT];

6.3 - Fse recursl qunt  resultd prvisóri de clssicçã ds prpsts - té cinc dis 
pós  divulgçã;

6.4 - Divulgçã d julgment ds recurss e d resultd denitiv d clssicçã ds 
prpsts.

Redação padrão para todos os editais, cujos prazos legais estão previstos na Lei MROSC e 
Decreto MROSC/DF. 

Recomenda-se prever, em média:

a) 15 dias para a etapa de seleção;
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b) 15 dias para a etapa de julgamento dos recursos e contrarrazões, se houver.

Sugere-se atenção ao item 6.3, cuja interposição de recurso poderá ensejar noticação das 
demais OSCs concorrentes para que possam impugná-lo seguindo o mesmo prazo de até 

cinco dias.

7 - CRITÉRIS DE SELEÇÃ 
7.1 -  Cmissã de Seleçã vericrá se  prpst tende s elements mínims prevists n 
nex II deste Editl e relizrá  clssicçã cnfrme s critéris estbelecids n nex III 
deste Editl.

Redação padrão para todos os editais. 

Recomenda-se prever no respectivo anexo do chamamento público:

a) Fases de seleção, podendo prever mais de uma fase com diferentes características;

b) Critérios de seleção com base no disposto no anexo III do chamamento público, bem 
como nos eixos de seleção padrões porventura previstos no Ato Normativo Setorial órgão 

ou entidade da administração pública;

c) Parâmetros de pontuação de cada critério de seleção, estabelecendo uma régua de, 
no mínimo três e no máximo cinco notas, prevendo, pelo menos, uma nota fracionada, 
por exemplo: numa régua de quatro notas, estabelece-se 0,0 para o não atendimento 

do critério, 1,0 para o atendimento mínimo do critério, 1,5 para o atendimento parcial do 
critério e 2,0 para o atendimento pleno do critério;

d) Denição de pesos respectivos à pontuação máxima de cada critério de seleção cuja 
soma nal totalize a pontuação máxima global almejada;

e) Denição de método de cálculo de notas da comissão de seleção, podendo ser notas 
individuais (de cada membro da comissão) com média aritmética ou ponderada para 

denição da nota nal ou nota única, denida por consenso pelos membros da comissão;

f) Denição de critérios de desempate, podendo prever variados critérios de modo a 
resolver casos de persistência da situação de igualdade, por exemplo: a maior nota em 

determinados critérios com denição sucessiva dos critérios de desempate, maior tempo de 
constituição da OSC e/ou sorteio.

7.1.1 - Serã desclssicds s prpsts que nã tenderem s elements mínims u 
[PNTÇÃ MÍNIM  TR FTR DE DESCLSSIFICÇÃ IMPRTNTE N CS 
CNCRET].

Redação padrão para todos os editais. 

Recomenda-se prever enquanto critérios de desclassicação:
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a) Propostas que estejam em desacordo com o edital; 

b) Propostas que apresentem falsidade de informações, podendo a Comissão conrmar as 
informações por qualquer meio idôneo e, no caso de conrmação de falsidade, podendo 

ensejar ainda aplicação de sanção administrativa contra a OSC proponente;

c) Atribuição de nota zero em determinados critérios;
d) Pontuação mínima inferior a, por exemplo, 50% da pontuação exigida em determinados 

critérios;

e) Pontuação mínima inferior a, por exemplo, 50% da pontuação máxima global.

8 - CMISSÃ DE SELEÇÃ 
8.1 -  Cmissã de Seleçã será frmd pr [INDICR NUMER] membrs, designds pr t 
publicd n Diári cil d DF, send pel mens um servidr cupnte de crg efetiv u 
empreg permnente n dministrçã públic.

8.2 -  membr d Cmissã de Seleçã se declrrá impedid de prticipr d prcess qund: 
- tenh prticipd, ns últims cinc ns, cm sscid, cperd, dirigente, cnselheir u 
empregd de qulquer rgnizçã d sciedde civil prticipnte d chmment públic; u 
- su tuçã n prcess de seleçã cngurr cnit de interesse, entendid cm  situçã 
gerd pel cnfrnt entre interesses públics e privds, que pss cmprmeter  interesse 
cletiv u inuencir, de mneir imprópri,  desempenh d funçã públic.

8.2.1 -  membr impedid deverá ser imeditmente substituíd,  m de vibilizr  relizçã 
u cntinuidde d prcess de seleçã.

8.3 - Pr subsidir seus trblhs,  Cmissã de Seleçã pderá slicitr ssessrment 
técnic de especilist integrnte ds qudrs d dministrçã públic u terceir cntrtd 
n frm d Lei Ncinl n 8.666/1993.

8.4 -  Cmissã de Seleçã pderá relizr,  qulquer temp, diligêncis pr vericr  
utenticidde ds infrmções e dcuments presentds pels entiddes cncrrentes u 
pr esclrecer dúvids e missões.

Redação padrão para todos os editais. 

Recomenda-se a designação de uma comissão composta por número ímpar de membros, 
preferencialmente com composição mista de representantes do poder público e da 

sociedade civil, tendo como critério de escolha conhecimento e/ou atuação na área 
abrangida pelo edital. 

Sugere-se atenção ao item 8.3 no caso em que houver diculdade de composição da 
comissão de seleção com membros com conhecimento e/ou atuação na área abrangida 

pelo edital, devido à especicidade do objeto da parceria.
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Sugere-se também atenção ao item 8.4 no caso em que a comissão de seleção tiver dúvida 
ou suspeita de falsidade de informação na proposta analisada.

PRTE III - FSE DE HBILITÇÃ E CELEBRÇÃ D PRCERI 

9 - ETPS 
 fse de hbilitçã e celebrçã d prceri bservrá s seguintes etps: 

9.1 - Cnvcçã d rgnizçã selecind pr presentr  dcumentçã de hbilitçã n 
prz de [INDICR NUMER NÃ INFERIR  CINC] dis;

9.2 - Divulgçã d resultd prvisóri de hbilitçã, se huver decisã pr inbilitçã;

9.3 - Fse recursl qunt  resultd prvisóri de hbilitçã, se huver decisã pr inbilitçã 
- té cinc dis pós  divulgçã;

9.4 - Divulgçã d julgment ds recurss e d resultd denitiv de hbilitçã;

9.5 - Hmlgçã d resultd nl d seleçã;

9.6 - Indicçã de dtçã rçmentári;

9.7 - Cnvcçã d rgnizçã selecind pr presentr  Pln de Trblh n prz de 
[INDICR NUMER NÃ INFERIR  CINC] dis, bservds s rientções frnecids pel 
dministrçã públic qunt a estrutur e  cnteúd d dcument;

9.8 - nálise e prvçã d Pln de Trblh, cm pssibilidde de relizçã de justes;

9.9 - Emissã de precer técnic;

9.10 - Designçã d gestr d prceri e d cmissã de mnitrment e vliçã;

9.11 - Emissã de precer jurídic;

9.12 - ssintur d instrument de prceri.

Redação padrão para todos os editais, cujos prazos de apresentação de documentação 
(itens 9.1 e 9.7) são discricionários e de interposição de recurso (item 9.3) está previsto na 

Lei MROSC e Decreto MROSC/DF.

Recomenda-se que órgão ou entidade da administração pública responsável:

a) publique todos os resultados (provisórios e nais) em Diário Ocial, observando os 
procedimentos previstos no Ato Normativo Setorial;

b) preveja, em média, 10 dias para a etapa de julgamento dos recursos, se houver;
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c) preveja, em média, 15 dias para conclusão do Plano de Trabalho.

Sugere-se atenção aos itens 9.8 e 9.9, relativos ao Plano de Trabalho. Considerando-o 
documento norteador da execução da parceria, sua elaboração deve resultar de 

alinhamento entre OSC e administração pública e seu parecer técnico deve garantir 
elaboração adequada e satisfatória do Plano de Trabalho vis-à-vis o disposto no edital.

Sugere-se também atenção ao item 9.10, lembrando que podem ser publicadas diferentes 
portarias em Diário Ocial, sendo uma de designação do gestor ou comissão de gestão 

da parceria objeto do edital e outra de designação da comissão de monitoramento e 
avaliação, esta última não especíca do edital.

Sugere-se ainda atenção ao item 9.11, relativo ao parecer jurídico, lembrando que este 
documento visa a atestar legalidade das fases do edital de chamamento público que 

antecedem a celebração da parceria.

10 - REQISITS DE HBILITÇÃ 
Pr hbilitçã,  rgnizçã d sciedde civil deverá cmprvr seu registr n Cdstr 
Setril [INDICR  NME D CDSTR E  T NRMTIV QE  INSTITI] u presentr 
s seguintes dcuments: 

Opção de redação no caso do órgão ou entidade da administração pública possuir 
cadastramento especíco de Organizações da Sociedade Civil para rmar parcerias 

MROSC. 

[] 

Pr hbilitçã,  rgnizçã d sciedde civil deverá presentr s seguintes dcuments: 

10.1 - Cópi d esttut registrd e sus lterções;

10.1.1 - N vliçã d esttut, será vericd se há dispsições que prevejm: 
I - bjetivs vltds a prmçã de tividdes e nliddes de relevânci públic e scil, slv 
ns css de rgnizções religiss e scieddes cpertivs; 
II - n cs de dissluçã,  trnsferênci d respectiv ptrimoni líquid  utr pess jurídic 
de igul nturez, slv ns css de rgnizções religiss e scieddes cpertivs u de 
celebrçã de crd de cperçã; e 
III - escriturçã de crd cm s princípis de cntbilidde e s nrms brsileirs de 
cntbilidde, slv ns css de celebrçã de crd de cperçã. 

10.2 - Cmprvnte de que pssui mínim de dis ns de cdstr tiv n CNPJ, emitid d 
site d Secretri d Receit Federl d Brsil, resslvd  pssibilidde de ess exigênci ser 
reduzid, medinte utrizçã especíc d dministrdr públic, n hipótese de nenhum 
rgnizçã tingir  mínim;

10.3 - Certidã de Débits Reltivs  Crédits Tributáris Federis e a Dívid tiv d niã;
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10.4 - Certidã negtiv qunt a dívid tiv d Distrit Federl;

10.5 - Certicd de Regulridde d CRF/FGTS;

10.6 - Certidã Negtiv de Débits Trblhists – CNDT;

10.7 - Cópi d t de eleiçã d qudr dirigente tul u dcument equivlente;

10.8 - Relçã nminl tulizd ds dirigentes, cm endereç, númer e órgã expedidr d 
crteir de identidde e CPF;

10.9 - Declrçã d representnte legl infrmnd que  rgnizçã e seus dirigentes nã 
incrrem em qulquer ds vedções prevists n rt. 39 d Lei Ncinl n 13.019/2014, n rt. 
8 d Decret Distritl n 32.751/2011, nem se enqudrm n seguinte situçã: existênci de 
dministrdr, dirigente u sscid d rgnizçã d sciedde civil cm pder de direçã 
que sej conjuge, cmpnheir u prente, em linh ret u clterl, pr cnsnguinidde u 
nidde, té  segund gru, de gente públic: 
I - cm crg em cmissã u funçã de cnnç ltd n unidde respnsável pel relizçã 
d seleçã prmvid pel órgã u entidde d dministrçã públic distritl; u 
II - cuj psiçã n órgã u entidde d dministrçã públic distritl sej hierrquicmente 
superir  chefe d unidde respnsável pel relizçã d seleçã; 

10.10 - Cmprvçã de que  rgnizçã funcin n endereç declrd;

10.11 - Dcuments que cmprvem experiênci cm tividde idêntic u similr  bjet d 
prceri, que cpcit  rgnizçã pr  celebrçã d prceri desde que demnstrd que 
[INDICR CNDIÇÕES ESPECÍFICS, CNFRME  CS CNCRET], pdend ser dmitids, 
sem prejuíz de utrs: 
I - instruments de prceri rmds cm órgãs e entiddes d dministrçã públic, rgnisms 
interncinis, empress u utrs rgnizções d Sciedde Civil; 
II - reltóris de tividdes cm cmprvçã ds ções desenvlvids; 
III - publicções, pesquiss e utrs frms de prduçã de cnheciment relizds pel 
rgnizçã d sciedde civil u  respeit del; 
IV - currículs prssinis d rgnizçã d sciedde civil, sejm dirigentes, cnselheirs, 
sscids, cperds, empregds, entre utrs; 
V - declrções de experiênci prévi e de cpcidde técnic n desenvlviment de tividdes 
u prjets relcinds  bjet d prceri u de nturez semelhnte, emitids pr órgãs 
públics, membrs d Pder Judiciári, Defensri Públic u Ministéri Públic, instituições 
de ensin, redes, rgnizções d Sciedde Civil, mviments sciis, empress públics u 
privds, cnselhs, cmissões u cmitês de plítics públics; u 
VI - prêmis de relevânci recebids n Pís u n exterir pel rgnizçã; 

10.12 - Declrçã d representnte legl d rgnizçã sbre s instlções e cndições 
mteriis, inclusive qunt  slubridde e segurnç, u infrme de que presentrá ess 
declrçã té sessent dis pós  celebrçã d prceri;

10.13 - Prv d prpriedde u psse legítim d imóvel cujs instlções serã necessáris 
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a execuçã d prceri, cm escritur, mtrícul d imóvel, cntrt de lcçã, cmdt, 
utrg u utr tip de relçã jurídic regulr, u infrme de que presentrá esse dcument 
té sessent dis pós  celebrçã d prceri;

10.14 - [INDICR TRS REQISITS ESPECÍFICS, CNFRME  CS CNCRET].

Opção de redação no caso do órgão ou entidade da administração pública não possuir 
cadastramento especíco de Organizações da Sociedade Civil para rmar parcerias 

MROSC, tornando imprescindível a apresentação de documentos de habilitação. 

Sugere-se atenção ao item 10.11, no qual o órgão ou entidade da administração pública 
responsável pelo edital poderá denir, a seu critério, condições especícas de habilitação, 

a exemplo de:

a) Atuação na área abrangida pelo edital, podendo denir ou não período mínimo;

b) Realização de atividades ou projetos idênticos, similares ou ans ao objeto da parceria, 
podendo denir ou não período mínimo e/ou quantidade mínima.

Sugere-se também atenção ao item 10.14, no qual o órgão ou entidade da administração 
pública responsável pelo edital poderá indicar, a seu critério, outros requisitos (documentos 

ou procedimentos) especícos de habilitação, a exemplo de:

a) Previsão de visita in loco à OSC para vericação das instalações da OSC, podendo 
substituir os documentos requeridos nos itens 10.12 e 10.13;

b) Previsão de cadastramento da OSC em sistema de indicadores e informações ou 
plataforma congênere gerida pelo órgão ou entidade da administração pública;

c) Formas de comprovação das condições especícas no item 10.11;

d) Exigência de período mínimo de sede no próprio Distrito Federal ou em Região 
Administrativa especicamente atendida pelo edital.

11 - IMPEDIMENTS E INBILITÇÃ
11.1 -  dministrçã públic cnsultrá  SIGG e  CEPIM pr vericr se há crrênci 
impeditiv em relçã a rgnizçã d sciedde civil selecind.

11.2 - Cs se verique irregulridde frml ns dcuments u qund s certidões nã estiverem 
dispníveis eletrnicmente,  rgnizçã será nticd pr regulrizr  dcumentçã em 
té cinc dis, sb pen de inbilitçã.

11.3 - Em cs de missã u nã tendiment  requisit, hverá decisã de inbilitçã e será 
cnvcd  próxim rgnizçã, em rdem decrescente de clssicçã.

Redação padrão para todos os editais, cujo prazo legal e procedimento referente à 
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inabilitação estão previstos no Decreto MROSC/DF.

PRTE IV - RECRSS, VLIDDE E DISPSIÇÕES FINIS 

12 - RECRSS 

12.1 -  prcediment recursl bservrá regulment própri estbelecid pel Cnselh Setril 
[INDICR NME] n t [INDICR TIP E NUMER D T], cnfrme s seguintes cndições e 
prcediments: [INDICR CNDIÇÕES E PRCEDIMENTS].

Opção de redação no caso de procedimento recursal distinto do denido no Decreto 
MROSC/DF e estabelecido por conselho e ato normativo setorial.

[] 

12.1 - s rgnizções d Sciedde Civil pderã interpr recurs n prz de cinc dis, 
cntds d dt de publicçã n síti eletronic cil ds seguintes ts: 
I - ntes d hmlgçã d resultd denitiv d seleçã: 
) resultd prvisóri d clssicçã ds prpsts; u
b) resultd prvisóri d hbilitçã; u

II - depis d hmlgçã d resultd denitiv d seleçã: 
) decisã pel reprvçã de Pln de Trblh; u 
b) decisã pel invibilidde técnic u jurídic de celebrçã d prceri, fundmentd n 
precer técnic u n precer jurídic que precederim  ssintur d instrument. 

12.2 -  recurs será dirigid a utridde superir, pr intermédi d clegid que prferiu  
decisã,  qul pderá recnsiderr su decisã n prz de cinc dis u, nesse mesm prz, 
fzê-l subir, devend  decisã nl ser prferid n prz de cinc dis.

12.3 -  recurs pderá ser recebid cm efeit suspensiv em css excepcinis, medinte 
decisã mtivd d dministrdr públic.

Opção de redação no caso de procedimento recursal coerente com o denido no Decreto 
MROSC/DF.

13 - PRZ DE VLIDDE D RESLTD 
 resultd d chmment públic regid pr este Editl terá vlidde té [INDICR DT, 
CNFRME JSTIFICTIV TÉCNIC CNSTNTE N PRCESS]. 

Opção de redação no caso de edital com prazo de validade do resultado especíco. 

Sugere-se atenção deste ponto, lembrando que o prazo de validade do resultado do edital 
não se confunde, necessariamente, com o prazo de vigência da parceria, podendo ser igual 

ou inferior. 

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública avalie as consequências 
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de cada opção, por exemplo:

a) Prazo de validade do resultado do edital igual ao prazo de vigência da parceria: se 
houver rescisão do instrumento de parceria com a OSC selecionada, deverá ser convocada 

a próxima OSC classicada, segundo ordem de classicação da seleção;

b) Prazo de validade do resultado do edital inferior ao prazo de vigência da parceria: se 
houver rescisão do instrumento de parceria com a OSC selecionada, deverá ser realizado 

novo chamamento público.

[] 

Este editl tem cráter permnente té [INDICR DT], pr ux cntínu de celebrçã de 
prceris cm s rgnizções d Sciedde Civil selecinds, bservd  dispst n 
t nrmtiv setril [INDICR TIP E NUMER] e s seguintes cndições e prcediments: 
[INDICR CNDIÇÕES E PRCEDIMENTS ESPECÍFICS PR  CS CNCRET]. 

Opção de redação no caso de edital com caráter permanente

Sugere-se atenção deste ponto, lembrando que é facultado ao órgão ou entidade da 
administração pública formular editais de caráter permanente nos casos em que: 

a) pela natureza do objeto houver necessidade de uxo contínuo de celebração de 
parcerias; e/ou 

b) para organizar a demanda espontânea de parcerias.

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública estabeleça que os 
editais de caráter permanente, por exemplo:

a) possuam cotas de recursos mensais a serem repassados às OSCs selecionadas;
b) prezem pela simplicação dos documentos exigidos no processo de inscrição;

c) possam reunir diversas fontes de recursos orçamentários, inclusive provenientes de 
emendas parlamentares.

14 - DISPSIÇÕES FINIS 

14.1 -  dministrçã Públic pderá lterr, revgr u nulr  presente Editl, sem que cib 
s prticipntes direit  reembls, indenizçã u cmpensçã.

14.2 -  hmlgçã d resultd nl d seleçã nã ger direit a celebrçã d prceri, ms 
brig  dministrçã públic  respeitr  resultd denitiv cs celebre  prceri.

14.3 -  dcumentçã ds rgnizções nã selecinds pderá ser retird n prz de trint 
dis pós  publicçã d resultd nl d seleçã, send permitid  descrte d mteril pós 
esse prz.

14.4 - Dúvids e situções prblemátics em relçã as quis este Editl sej miss serã 



118

slucinds pel dministrdr públic u, se crrids n fse de seleçã, pel Cmissã de 
Seleçã.

14.5 - Ns css em que nã fr pssível sluçã dministrtiv em negciçã de que prticipe 
 órgã de ssessrment jurídic d dministrçã públic, c eleit  Fr de Brsíli, Distrit
Federl, pr dirimir quisquer dúvids u cnits decrrentes d prceri.

14.6 - Infrmções e esclreciments pdem ser slicitds pr: [INDICRENDEREÇ ELETRONIC 
 TELEFNE].

14.7 - Qulquer pess pderá presentr impugnçã  este Editl, que será decidid pel 
Cmissã de Seleçã, cm pssibilidde de recurs  dministrdr públic.

14.8 - Hvend irregulriddes neste instrument, entre em cntt cm  uvidri de Cmbte 
a Crrupçã, n telefne 0800.6449060 (Decret n 34.031/2012).

Brsíli, [INDICR DT]. 
[NME E SSINTR D DMINISTRDR PUBLIC] 

Redação padrão para todos os editais, indicando os dados especícos do órgão ou 
entidade da administração pública responsável pelo edital.

NEX I D EDITL 
FICH DE INSCRIÇÃ 
[DEFINIR CMPS D FRMLRI DE CRD CM  CS CNCRET, INCLÍD M 
CMP CM DECLRÇÃ DE QE  ENVI D INSCRIÇÃ IMPLIC CEITÇÃ DS 
TERMS D EDITL] 

NEX II D EDITL 
RTEIR DE ELBRÇÃ D PRPST 
[INDICR ELEMENTS MÍNIMS D PRPST, QE INCLIRÃ, CNFRME  CS 
CNCRET: 
- ESBÇ DE LGNS ITENS D PLN DE TRBLH; 
- DELIMITÇÃ D TERRITÓRI  D BRNGÊNCI D EXECÇÃ DS TIVIDDES  
D PRJET, CNFRME S PLÍTICS SETRIIS; 
- EXIGÊNCIS DE CESSIBILIDDE PR PESSS CM DEFICIÊNCI  MBILIDDE 
REDZID E IDSS; 
- EXIGÊNCIS RELCINDS  PLÍTICS FIRMTIVS DE DIREITS, QND PERTINENTES; 
- INDICÇÃ D PSSIBILIDDE DE  PLN DE TRBLH PREVER ESTIMTIV DE VRIÇÃ 
INFLCINRI QND  VIGÊNCI D PRCERI FR SPERIR  DZE MESES, N FRM 
D LEGISLÇÃ]

NEX III D EDITL CRITÉRIS DE SELEÇÃ 
[INDICR CRITÉRIS DE SELEÇÃ E PRCEDIMENTS DE VLIÇÃ, INCLSIVE METDLGI 
DE PNTÇÃ E PESS, CNFRME PECLIRIDDES D CS CNCRET] 
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NEX IV D EDITL
MINT D INSTRMENT
[TILIZR MINT PDRÃ  MINT ELBRD ESPECIFICMENTE PR  CS 
CNCRET] 

Redação padrão para todos os editais, recomendando-se utilização das respectivas 
minutas dos anexos, previstas no Decreto e no Ato Normativo Setorial o órgão ou entidade 

da administração pública responsável pelo edital, se houver. 

 minut que qui cmentms cnst n nex III d Decret MRSC/DF. Pr fcilitr  
diferenciçã ds texts, s cmentáris estã linhds a direit e cm cr diferente d 
pdrã. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO N ___/[N], QE ENTRE SI CELEBRM  DISTRIT FEDERL, 
PR MEI D [NME D ÓRGÃ  ENTIDDE PUBLIC] E  RGNIZÇÃ D SCIEDDE 
CIVIL [NME D SC]. 

Indicação do número do acordo e ano
PRCESS N [NUMER] 

Indicação do número do processo relativo à parceria.

 DISTRIT FEDERL, pr mei d [NME D ÓRGÃ  ENTIDDE PUBLIC], cuj delegçã de 
cmpetênci fi utrgd pel [TIP, NUMER E DT D T QE CNFERI  DELEGÇÃ], 
inscrit n Cdstr Ncinl d Pess Jurídic - CNPJ sb  n [NUMER D CNPJ], cm sede 
n [ENDEREÇ], drvnte denmind DMINISTRÇÃ PUBLIC, neste t representd 
pr [NME D DMINISTRDR PUBLIC], n qulidde de [CRG D DMINISTRDR 
PUBLIC], nmed pel [TIP, NUMER E DT D T DE NMEÇÃ] e  rgnizçã 
d Sciedde Civil [NME D SC], drvnte denmind RGNIZÇÃ D SCIEDDE 
CIVIL, inscrit n CNPJ sb  n [NUMER], cm sede n [ENDEREÇ], neste t representd 
pr [NME E NCINLIDDE D DIRIGENTE], prtdr d dcument de identicçã [TIP 
E NUMER] e inscrit sb  Cdstr de Pesss Físics - CPF sb  n [NUMER], residente a 
[ENDEREÇ], que exerce  funçã de [DENMINÇÃ D CRG/FNÇÃ D DIRIGENTE N 
SC], reslvem celebrr este crd de Cperçã, regend-se pel dispst n Lei Ncinl 
Cmplementr n 101, de 4 de mi de 2000, ns leis rçmentáris d Distrit Federl, n Lei 
Ncinl n 13.019, de 31 de julh de 2014, n Decret Distritl [INDICR NUMER/N] e demis 
ts nrmtivs plicáveis, medinte s cláusuls seguintes: 

Redação padrão para todos os acordos, indicando os dados do órgão ou entidade da 
administração pública e da OSC parceira.

CLSL PRIMEIR - BJET 
Este instrument tem pr bjet [DESCRIÇÃ D BJET D PRJET  DS TIVIDDES], 
ser executd n [LCL de EXECÇÃ D BJET], cnfrme detlhment cntid n Pln 

Minuta de acrd de cperaçã cmentada
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de Trblh em nex  este instrument. 

Redação padrão para todos os acordos, cuja descrição deve ser similar ao objeto denido 
no item 1.1 do respectivo edital, se houver. 

Recomenda-se elaborar uma descrição do objeto de parceria de maneira sintética, haja 
vista o Plano de Trabalho ser o espaço apropriado para detalhamento do projeto ou 

atividade.

CLSL SEGND - RECRSS 
Este instrument nã envlve trnsferênci de recurss nnceirs d DMINISTRÇÃ PUBLIC 
pr  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL. 

Redação padrão para todos os acordos, lembrando que este instrumento adequa-se às 
parcerias que não envolvem transferência de recursos nanceiros. 

CLSL TERCEIR - CMPRTILHMENT PTRIMNIL 
 bjet deste instrument nã envlve  celebrçã de cmdt, dçã de bens u utr 
frm de cmprtilhment de recurs ptrimnil d DMINISTRÇÃ PUBLIC. 

Opção de redação quando o acordo não envolver compartilhamento de recurso patrimonial 
da administração pública.

[] 

 bjet deste instrument envlve  seguinte frm de cmprtilhment de recurs ptrimnil 
d DMINISTRÇÃ PUBLIC: [DESCRIÇÃ CNFRME  CS CNCRET: CMDT, 
DÇÃ DE BENS  TR FRM DE CMPRTILHMENT DE RECRS PTRIMNIL]. 
 exigênci legl de chmment públic fi bservd d seguinte frm: [INDICR NUMER 
D EDITL, INDICR T FRML QE DECIDI PEL DISPENS/INEXIGIBILIDDE  INDICR 
 CMPRVNTE D EXISTÊNCI DE EMEND PRLMENTR QE IMPLIC NÃ PLICÇÃ 
D EXIGÊNCI DE CHMMENT]. 

Opção de redação quando o acordo envolver compartilhamento de recurso patrimonial da 
administração pública, devendo ser indicada a forma mais adequada ao caso concreto.

Sugere-se atenção neste ponto no que se refere à obrigatoriedade de realização de 
chamamento público no caso de acordo de cooperação que envolva compartilhamento de 

recurso patrimonial da administração pública.

Para mais esclarecimentos, ver Quadro 2 da Parte I deste Manual.

CLSL QRT - PRZ DE VIGÊNCI E EFICCI 
4.1 - Este instrument terá vigênci d dt de su ssintur té [DT QE CNFIGRE PRZ 
DE VIGÊNCI INFERIR  60 MESES].

4.2 -  vigênci pderá ser lterd medinte term ditiv, cnfrme cnsens entre s 
prtícipes, nã devend  períd de prrrgçã ser superir  [INDICR LIMITE, QE DEVER 
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SER INFERIR  SESSENT MESES].

4.3 -  vigênci pderá ser lterd pr prrrgçã de fíci, qund  DMINISTRÇÃ 
PUBLIC der cus  trs n execuçã d bjet, limitd  períd d trs.  prrrgçã 
de fíci será frmlizd ns uts medinte term de pstilment, cm cmunicçã a 
RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL.

4.4 -  ecáci deste instrument c cndicind a publicçã d seu extrt n Diári cil 
d Distrit Federl,  ser prvidencid pel DMINISTRÇÃ PUBLIC té 20 (vinte) dis pós 
 ssintur.

Redação padrão para todos os acordos, cujos prazos são discricionários, contudo com 
limites legais previstos na Lei e Decreto MROSC/DF.

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública preencha o item 4.1 com 
data referente a 30 dias após a data prevista para o m da execução do objeto. 

Sugere-se atenção nos itens 4.2 e 4.3, no que se refere à diferenciação dos documentos, a 
saber:

a) Termo aditivo: regras e minuta previstas no Decreto MROSC/DF, cuja assinatura deve ser 
do(a) administrador(a) público(a);

b) Termo de apostilamento: regras previstas no Decreto MROSC/DF e Ato Normativo 
Setorial, podendo constar como minuta no Ato Normativo Setorial, cuja assinatura pode ser 

do(a) gestor(a) ou comissão de gestão de parceria.

CLSL QINT - RESPNSBILIDDES 
5.1 - Sã respnsbiliddes d DMINISTRÇÃ PUBLIC:

5.1.1 - cmpnhr  execuçã d prceri e zelr pel cumpriment d dispst neste instrument, 
n Lei Ncinl n° 13.019/2014, n Decret Distritl [INDICR NUMER/N] e ns demis ts 
nrmtivs plicáveis, em sistemátic de mnitrment e vliçã que funcinrá d seguinte 
frm: [DESCRIÇÃ DS RECRSS HMNS E TECNLÓGICS, INCLSIVE EVENTL 
PI TÉCNIC CNTRTD];

Redação padrão para todos os acordos, cujas regras relativas ao monitoramento e 
avaliação das parcerias estão previstas na Lei e Decreto MROSC/DF, podendo também 

constar no Ato Normativo Setorial.

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública, na medida do possível:

a) Designe uma única comissão de monitoramento e avaliação de parcerias MROSC de 
caráter permanente e composta por membros capacitados para desenvolver as atividades;

b) Planeje anualmente as atividades de monitoramento e avaliação, preferencialmente com 
base em matriz de risco;
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c) Padronize e continuamente aprimore os procedimentos de monitoramento e avaliação, 
subsidiando o(a) gestor(a) ou comissão de gestão de parceria e contribuindo para uma boa 

gestão da parceria.

5.1.2 - cs cnsidere necessári, pderá prmver visit técnic in lc pr subsidir  
mnitrment d prceri, pdend nticr  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL cm 
ntecedênci em relçã a dt d visit;

Opção de redação quando as visitas técnicas in loco são facultativas, observando o 
disposto no Ato Normativo Setorial do órgão ou entidade da administração pública.

[] 

5.1.2 - deverá relizr visit técnic in lc pr subsidir  mnitrment d prceri, tend 
em vist que  bjet d prceri sã serviçs de [INDICR SE SÃ DE EDCÇÃ, SUDE 
 SSISTÊNCI SCIL], pdend nticr  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL cm 
ntecedênci em relçã a dt d visit;

Opção de redação quando as visitas técnicas in loco são obrigatórias, observando o 
disposto no Decreto MROSC/DF e no Ato Normativo Setorial do órgão ou entidade da 

administração pública.

5.1.3 - ssumir u trnsferir  terceir  respnsbilidde pel execuçã d bjet d prceri, n 
cs de prlisçã, de md  evitr su descntinuidde;

5.1.4 - divulgr  bjet d prceri ns terms d legislçã, medinte prcediments denids 
cnfrme seu juíz de cnveniênci e prtunidde, incluíd  seguinte frm: [DESCRIÇÃ DE 
FRM DE DIVLGÇÃ D PRCERI J CNSENSD ENTRE S PRTÍCIPES];

Redação padrão para todos os acordos.

Sugere-se atenção no item 5.1.4, indicando a forma de divulgação consensuada e conforme 
Plano de Trabalho.

5.1.5 - zelr pr que nã hj cmprtilhment de recurs ptrimnil d DMINISTRÇÃ 
PUBLIC n execuçã d prceri, tend em vist que nã crreu chmment públic n cs 
cncret;

Opção de redação quando o acordo não envolver compartilhamento de recurso patrimonial 
da administração pública. 

[] 

5.1.5 - dtr s seguintes prvidêncis pr vibilizr  cmprtilhment de recurs ptrimnil d 
DMINISTRÇÃ PUBLIC: [DESCRIÇÃ DS PRVIDÊNCIS, CNFRME  CS CNCRET, 
ENVLVEND CMDT, DÇÃ DE BENS  TR FRM DE CMPRTILHMENT 
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DE RECRS PTRIMNIL];

Opção de redação quando o acordo envolver compartilhamento de recurso patrimonial da 
administração pública, devendo ser indicada a forma e as providências mais adequadas ao 

caso concreto. 

5.1.6 - precir  Reltóri de Cumpriment ds Respnsbiliddes d crd de Cperçã, 
presentd pel RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL.

5.2 - Sã respnsbiliddes d RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL:

5.2.1 - presentr a DMINISTRÇÃ PUBLIC, n t d ssintur deste instrument, s 
seguintes dcuments: cópi d esttut registrd e sus lterções; inscriçã n Cdstr 
Ncinl de Pess Jurídic - CNPJ, emitid d site d Secretri d Receit Federl d Brsil;

5.2.2 - executr  bjet d prceri de crd cm  Pln de Trblh, bservd  dispst 
neste instrument, n Lei Ncinl n° 13.019/2014, n Decret Distritl [INDICR NUMER/N] e 
ns demis ts nrmtivs plicáveis;

5.2.3 - cm exceçã ds cmprmisss ssumids pel DMINISTRÇÃ PUBLIC neste 
instrument, respnsbilizr-se pr tds s prvidêncis necessáris a dequçã execuçã 
d bjet d prceri, inclusive pr: [DESCRIÇÃ DE PRVIDÊNCIS ESPECÍFICS PR  
GRNTI D LCNCE D INTERESSE PUBLIC N CS CNCRET];

5.2.4 - respnsbilizr-se, exclusivmente, pel regulr pgment de tds s encrgs 
trblhists, previdenciáris, scis e cmerciis relcinds a execuçã d bjet d prceri;

5.2.5 - respnsbilidde exclusiv d rgnizçã d Sciedde Civil pel gerenciment 
dministrtiv e nnceir necessári  cumpriment ds seus cmprmisss n execuçã d 
prceri; 

5.2.6 - permitir  livre cess ds gentes d DMINISTRÇÃ PUBLIC, d cntrle intern e 
d Tribunl de Cnts s prcesss, s dcuments e as infrmções relcinds a execuçã 
dest prceri, bem cm s lcis de execuçã d bjet;

5.2.7 - presentr  Reltóri de Cumpriment ds Respnsbiliddes d crd de Cperçã, 
n prz de [NUMER DEFINID CNFRME  CS CNCRET] dis pós  términ d 
vigênci deste instrument.

Redação padrão para todos os acordos, cujo prazo a que se refere o item 5.2.7 é 
discricionário.

Sugere-se atenção na redação do item 5.2.3, podendo prever como providências, por 
exemplo:

a) providenciar recursos humanos e materiais para consecução das atividades do projeto 
ou atividade objeto da parceria;
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b) realizar aquisição de bens necessários à execução do objeto, nos casos em que estiver 
comprovado que a locação seria mais onerosa e que há interesse da administração pública  

em utilizar tais bens após o término na parceria ou em doá-los para ns de atividades de 
interesse social. 

CLSL SEXT - TITLRIDDE DE BENS [VERIFICR  NECESSIDDE DS ITENS DEST 
CLSL CNFRME  BJET D CRD DE CPERÇÃ] 
6.1 - s bens permnentes dquirids, prduzids u trnsfrmds em decrrênci d execuçã 
d prceri serã de titulridde d [INDICR SE D DMINISTRÇÃ PUBLIC  D SC - 
CS SEJM D SC, DESTCR JSTIFICTIV FRML DE QE ESS DEFINIÇÃ TENDE 
 INTERESSE PUBLIC].

6.2 - s bens permnentes nã pderã ser liends, resslvds s previsões especícs deste 
instrument sbre s bens inservíveis e sbre s situções psterires  términ d prceri.

6.3 - Sbre s bens permnentes de titulridde d RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL: [ESTE 
ITEM NÃ PRECIS CNSTR EM INSTRMENTS EM QE NÃ HVER PREVISÃ DE BENS 
PR SC]:

6.3.1 - Cs hj rejeiçã de cnts cuj mtivçã estej relcind  us u quisiçã d bem 
de titulridde d RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL, ele permnecerá cm su prpriedde, 
ms  vlr pel qul fi dquirid será cmputd n cálcul d dn  erári, cm tulizçã 
mnetári.

6.3.2 - Cs s bens d RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL se trnem inservíveis ntes d 
términ d prceri, pderã ser dds u inutilizds, medinte cmunicçã a dministrçã 
públic distritl.

6.4 - Sbre s bens permnentes de titulridde d DMINISTRÇÃ PUBLIC: [ESTE ITEM NÃ 
PRECIS CNSTR EM INSTRMENTS EM QE NÃ HVER PREVISÃ DE BENS PR  
DMINISTRÇÃ PUBLIC]:

6.4.1 - Cs s bens d DMINISTRÇÃ PUBLIC se trnem inservíveis ntes d términ d 
prceri, serã dtds prvidêncis cnfrme  legislçã de dministrçã ptrimnil.

6.4.2 - pós  términ d prceri,  DMINISTRÇÃ PUBLIC decidirá pr um ds seguintes 
hipóteses: 
-  mnutençã ds bens em su prpriedde, permnecend  custódi sb respnsbilidde 
d RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL té  retird pel DMINISTRÇÃ PUBLIC, que 
deverá crrer n prz de 90 (nvent) dis pós  términ d prceri; 
-  dçã ds bens a RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL, cs nã sejm necessáris pr 
ssegurr  cntinuidde d bjet pctud pr execuçã diret u pr celebrçã de nv 
prceri cm utr entidde, permnecend  custódi sb respnsbilidde d RGNIZÇÃ 
D SCIEDDE CIVIL; u 
-  dçã ds bens  terceirs, desde que pr ns de interesse scil, permnecend  custódi 
sb respnsbilidde d RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL prceir té su retird, que 
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deverá crrer té 60 (sessent) dis pós  ediçã d t d dçã.

Opção de redação quando recursos da parceria forem utilizados para aquisição, produção 
ou transformação de bens permanentes.

Sugere-se atenção no item 6.1, lembrando que a titularidade de bens permanentes 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da parceria pode ser concedida à 
OSC parceira ou manter a posse com a administração pública. Esta decisão implicará na 

manutenção e/ou exclusão do item 6.3 ou 6.4.

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública preveja os 
procedimentos decorrentes da decisão acerca da titularidade de bens no Ato Normativo 

Setorial.

CLSL SÉTIM - DIREITS INTELECTIS [VERIFICR  NECESSIDDE DS ITENS DEST 
CLSL CNFRME  BJET D CRD DE CPERÇÃ] 
7.1 -  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL declr, medinte  ssintur deste instrument, 
que se respnsbiliz integrlmente pr prvidencir desde já, independente de slicitçã d 
DMINISTRÇÃ PUBLIC, tds s utrizções necessáris pr que  DMINISTRÇÃ 
PUBLIC, sem onus, durnte  prz de prteçã ds direits incidentes, em territóri ncinl e 
estrngeir, em cráter nã exclusiv, utilize, fru e dispnh ds bens submetids  regime de 
prpriedde intelectul que eventulmente decrrerem d execuçã dest prceri, d seguinte 
frm:

7.1.1 - Qunt s direits de que trt  Lei Ncinl n 9.279/1996, pel us de prdut bjet de 
ptente, prcess u prdut btid diretmente pr prcess ptented, desenh industril, 
indicçã gegrác e mrcs;

7.1.2 - Qunt s direits de que trt  Lei Ncinl n 9.610/1998, pels seguintes mdliddes:
I -  reprduçã prcil u integrl;
II -  dptçã;
III -  trduçã pr qulquer idim; 
IV -  inclusã em fngrm u prduçã udivisul; 
V -  distribuiçã, inclusive pr fert de brs u prduções medinte cb, br ótic, stélite, 
nds u qulquer utr sistem que permit  usuári relizr  seleçã d br u prduçã 
pr percebê-l em um temp e lugr previmente determinds pr quem frmul  demnd, 
e ns css em que  cess as brs u prduções se fç pr qulquer sistem que imprte 
em pgment pel usuári; 
VI -  cmunicçã  públic, medinte representçã, recitçã u declmçã; execuçã 
musicl, inclusive medinte empreg de lt-flnte u de sistems nálgs; rdidifusã 
snr u televisiv; cptçã de trnsmissã de rdidifusã em lcis de frequênci cletiv; 
snrizçã mbientl; exibiçã udivisul, cinemtgrác u pr prcess ssemelhd; 
expsiçã de brs de rtes plástics e gurtivs; 
VII -  inclusã em bse de dds,  rmzenment em cmputdr,  micrlmgem e s 
demis frms de rquivment d gêner; 

7.1.3 - Qunt s direits de que trt  Lei Ncinl n 9.456/1997, pel utilizçã d cultivr.
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Opção de redação quando a parceria envolver uso de produtos, processos e/ou obras 
submetidos ao regime de propriedade intelectual.

CLSL ITV - LTERÇÃ D CRD DE CPERÇÃ 
8.1 - Este instrument pderá ser lterd medinte cnsens entre s prtícipes u de fíci pel 
DMINISTRÇÃ PUBLIC, ns hipóteses dmitids pel legislçã.

8.2 - s lterções serã relizds pr mei de Term de pstilment, qund se referirem  
mdicções em itens d Pln de Trblh, u pr Term ditiv, ns demis hipóteses.

8.3 - s lterções serã divulgds ns hipóteses em que crrerem pr term ditiv, medinte 
publicçã de seu extrt n Diári cil d Distrit Federl.

Redação padrão para todos os acordos, relembrando as diferenças entre os termos 
previstos, quais sejam:

a) Termo aditivo: regras e minuta previstas no Decreto MROSC/DF, cuja assinatura deve ser 
do(a) administrador(a) público(a);

b) Termo de apostilamento: regras previstas no Decreto MROSC/DF e Ato Normativo 
Setorial, podendo constar como minuta no Ato Normativo Setorial, cuja assinatura pode ser 

do(a) gestor(a) ou comissão de gestão de parceria.

CLSL NN - RELTÓRI DE CMPRIMENT DS RESPNSBILIDDES 
9.1 -  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL presentrá  Reltóri de Cumpriment ds 
Respnsbiliddes d crd de Cperçã, n prz de [NUMER DEFINID CNFRME  
CS CNCRET] dis pós  términ d vigênci deste instrument, prrrgável pr [NUMER 
DEFINID CFRME  CS CNCRET] dis,  critéri d dministrdr públic.

9.2 -  Reltóri de Cumpriment ds Respnsbiliddes deverá cnter: 
I - descriçã ds ções desenvlvids pr  execuçã d bjet, pr demnstrr  lcnce ds 
resultds esperds; 
II - dcuments de cmprvçã d execuçã d bjet, tis cm [INDICÇÃ DE TIPS DE 
DCMENT, CNFRME  CS CNCRET]; 
III - dcuments de cmprvçã d cumpriment de sus respnsbiliddes qunt s direits 
intelectuis ds bens decrrentes d execuçã d prceri. 

9.3 -  cmpetênci pr  preciçã d Reltóri de Cumpriment ds Respnsbiliddes é d 
utridde cmpetente pr celebrr  prceri, cm pssibilidde de delegçã.

9.4 - Cs  cumpriment ds respnsbiliddes já estej cmprvd n prcess pel existênci 
de dcumentçã suciente presentd pel RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL u pel ter 
de dcument técnic cil prduzid pel DMINISTRÇÃ PUBLIC testnd  execuçã 
d bjet,  dministrdr públic pderá decidir pel imedit rquivment d prcess, sem 
necessidde de presentçã d Reltóri de Cumpriment ds Respnsbiliddes.
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9.5 -  preciçã d Reltóri de Cumpriment ds Respnsbiliddes crrerá n prz de 
[NUMER DEFINID CNFRME  CS CNCRET] dis, cntd d dt de su presentçã 
pel RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL.

9.5.1 -  prz de nálise pderá ser prrrgd, medinte decisã mtivd.

9.5.2 -  trnscurs d prz sem que  reltóri tenh sid precid: 
I - nã impede que  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL prticipe de chmments públics 
u celebre nvs prceris; 
II - nã implic impssibilidde de su preciçã em dt psterir u vedçã  que se dtem 
medids snedrs u punitivs pel inexecuçã d bjet. 

9.6 - Cs  Reltóri de Cumpriment ds Respnsbiliddes e  cnjunt de dcuments 
existentes n prcess nã sejm sucientes pr cmprvr  execuçã d bjet d prceri, 
 DMINISTRÇÃ PUBLIC pderá decidir pel plicçã ds snções prevists n Lei Ncinl 
n 13.019/2014 u pel dçã de utrs prvidêncis prevists em legislçã especíc, grntid 
 prtunidde de defes prévi.

9.7 -  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL deverá mnter  gurd ds dcuments riginis 
reltivs a execuçã d prceri pel prz de dez ns, cntd d di útil subsequente  d 
presentçã d Reltóri de Cumpriment ds Respnsbiliddes.

Redação padrão para todos os acordos, cujos prazos a que se referem os itens 9.1 e 9.5 são 
discricionários.

Sugere-se atenção na redação do item 9.2 de modo a sugerir documentos comprobatórios 
de acordo com o estabelecido no Plano de Trabalho e levando em consideração o princípio 

da razoabilidade.

CLSL DÉCIM - SNÇÕES 
10.1 -  execuçã d prceri em descrd cm  Pln de Trblh, cm este instrument, 
cm  dispst n Lei Ncinl n 13.019/2014, n Decret Distritl [INDICR NUMER/N] u 
ns dispsições nrmtivs plicáveis pde ensejr plicçã a RGNIZÇÃ D SCIEDDE 
CIVIL, grntid prévi defes, ds snções prevists nesses diplms nrmtivs.

Redação padrão para todos os acordos, cujo regime está previsto na Lei e Decreto MROSC/
DF.

CLSL DÉCIM PRIMEIR - DENUNCI  RESCISÃ 
11.1 - Fic fcultd s prtícipes  denúnci d instrument,  qulquer temp, devend  
utr prte ser cmunicd n prz mínim de 60 (sessent) dis, e bservd  seguinte 
prcediment: [INDICR CNDIÇÕES E RESPNSBILIDDES CNFRME  NECESSIDDE D 
CS CNCRET].
 
11.2 -  DMINISTRÇÃ PUBLIC pderá rescindir  instrument d prceri em cs de 
indimplement de quisquer ds cláusuls pctuds u  descumpriment d dispst n Lei 
n 13.019/2014 u n Decret Distritl [INDICR NUMER/N], grntid a SC  prtunidde 
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de defes.

11.3 -  rescisã ensej  imedit dçã ds medids cbíveis  cs cncret, tis cm  
plicçã de snções prevists neste instrument e  insturçã de sindicânci u de prcess 
dministrtiv disciplinr, cnfrme  peculiridde ds fts que cusrm  necessidde de 
rescisã.

Redação padrão para todos os acordos, cujo prazo legal está previsto na Lei e Decreto 
MROSC/DF. 

Recomenda-se que o que o órgão ou entidade da administração pública preveja os 
procedimentos de rescisão no Ato Normativo Setorial.

Sugere-se atenção na redação do item 11.1, no que se refere à:

a) Previsão de apresentação de defesa pela outra parte por prazo determinado;

b) Publicação da rescisão do instrumento de parceria em Diário Ocial e demais meios de 
comunicação institucional do órgão ou entidade da administração pública e da OSC.

CLSL DÉCIM SEGND - CMPRIMENT  DECRET DISTRITL N 34.031/2012 
Hvend irregulriddes neste instrument, entre em cntt cm  uvidri de Cmbte a 
Crrupçã, n telefne 0800.6449060 (Decret n 34.031/2012). 

Redação padrão para todos os acordos. 

CLSL DÉCIM TERCEIR - FR 
Ns css em que nã fr pssível sluçã dministrtiv em negciçã de que prticipe  
órgã de ssessrment jurídic d dministrçã públic, c eleit  Fr de Brsíli, Distrit 
Federl, pr dirimir quisquer dúvids u cnits decrrentes d prceri. 

Brsíli-DF, ____ de [MÊS] de [N].

NEX I D INSTRMENT - [INSERIR  PLN DE TRBLH] 

Redação padrão para todos os acordos, recomendando-se utilização de respectiva 
minuta do anexo porventura prevista no Ato Normativo Setorial do órgão ou entidade da 

administração pública.

 minut que qui cmentms cnst n nex II d Decret MRSC/DF. Pr fcilitr  
diferenciçã ds texts, s cmentáris estã linhds a direit e cm cr diferente d 
pdrã. 
TERMO DE [FOMENTO O COLABORAÇÃO] N ___/[N], QE ENTRE SI CELEBRM 

Minuta de term de clabraçã/fment cmentada



129

 DISTRIT FEDERL, PR MEI D [NME D ÓRGÃ  ENTIDDE PUBLIC] E  
RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL [NME D SC]. 

Indicação do número do termo e ano, lembrando que o MROSC prevê dois tipos termos que 
variam de acordo com a iniciativa da parceria.

Para mais informações, ver Quadro 2 da Parte I deste Manual.

PRCESS N [NUMER] 

Indicação do número do processo relativo à parceria.

 DISTRIT FEDERL, pr mei d [NME D ÓRGÃ  ENTIDDE PUBLIC], cuj delegçã de 
cmpetênci fi utrgd pel [TIP, NUMER E DT D T QE CNFERI  DELEGÇÃ], 
inscrit n Cdstr Ncinl d Pess Jurídic - CNPJ sb  n [NUMER D CNPJ], cm sede 
n [ENDEREÇ], drvnte denmind DMINISTRÇÃ PUBLIC, neste t representd 
pr [NME D DMINISTRDR PUBLIC], n qulidde de [CRG D DMINISTRDR 
PUBLIC], nmed pel [TIP, NUMER E DT D T DE NMEÇÃ] e  rgnizçã 
d Sciedde Civil [NME D SC], drvnte denmind RGNIZÇÃ D SCIEDDE 
CIVIL, inscrit n CNPJ sb  n [NUMER], cm sede n [ENDEREÇ], neste t representd 
pr [NME E NCINLIDDE D DIRIGENTE], prtdr d dcument de identicçã [TIP 
E NUMER] e inscrit sb  Cdstr de Pesss Físics - CPF sb  n [NUMER], residente a 
[ENDEREÇ], que exerce  funçã de [DENMINÇÃ D CRG/FNÇÃ D DIRIGENTE N 
SC], reslvem celebrr este TERM DE [INDICR SE DE FMENT  DE CLBRÇÃ], 
regend-se pel dispst n Lei Ncinl Cmplementr n 101, de 4 de mi de 2000, ns leis 
rçmentáris d Distrit Federl, n Lei Ncinl n 13.019, de 31 de julh de 2014, respectivs 
regulments e demis ts nrmtivs plicáveis, medinte s cláusuls seguintes: 

Redação padrão para todos os termos, indicando os dados do órgão ou entidade da 
administração pública e da OSC parceira.

CLSL PRIMEIR - BJET 
Este instrument tem pr bjet [DESCRIÇÃ D BJET D PRJET  DS TIVIDDES],  
ser executd n [LCL de EXECÇÃ D BJET], cnfrme detlhment cntid n Pln 
de Trblh em nex  este instrument. 

Redação padrão para todos os termos, cuja descrição deve ser similar ao objeto denido 
no item 1.1 do respectivo edital, se houver. 

Recomenda-se elaborar uma descrição do objeto de parceria de maneira sintética, haja 
vista o Plano de Trabalho ser o espaço apropriado para detalhamento do projeto ou 

atividade.

CLSL SEGND - VLR GLBL D PRCERI E DTÇÃ 
2.1. Este instrument envlve trnsferênci de recurss nnceirs d DMINISTRÇÃ PUBLIC 
pr  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL, cnfrme crngrm de desembls previst n 
Pln de Trblh.
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2.2.  vlr glbl ds recurss públics d prceri é de R$ [INDICR VLR].

2.3.  despes crrerá a cnt d seguinte Dtçã rçmentári:
I - nidde rçmentári: [NUMER] 
II - Prgrm de Trblh: [NUMER] 
III - Nturez d Despes: [NUMER] 
IV - Fnte de Recurss: [NUMER] 

2.4 -  empenh é de R$ [INDICR VLR], cnfrme Nt de Empenh n [NUMER/N/
ÓRGÃ], emitid em [DT], sb  event n [NUMER], n mdlidde [INDICR].

Redação padrão para todos os termos.

Sugere-se atenção nesta cláusula, no caso de celebração de parceria por meio de 
chamamento público, observando que:

a) Os itens 2.2 e 2.3 deverão ser preenchidos com as mesmas informações dos itens 2.1 e 
2.2 do respectivo edital;

b) O item 2.4 apenas deverá ser preenchido na fase de celebração da parceria e não na 
minuta do respectivo termo disponibilizada quando do lançado do edital.

CLSL TERCEIR - PRZ DE VIGÊNCI E EFICCI 
3.1 - Este instrument terá vigênci d dt de su ssintur té [DT QE CNFIGRE PRZ 
DE VIGÊNCI INFERIR  60 MESES].

3.2 -  vigênci pderá ser lterd medinte term ditiv, cnfrme cnsens entre s 
prtícipes, nã devend  períd de prrrgçã ser superir  [INDICR LIMITE, QE DEVER 
SER INFERIR  SESSENT MESES].

3.3 -  vigênci pderá ser lterd pr prrrgçã de fíci, qund  DMINISTRÇÃ 
PUBLIC der cus  trs n execuçã d bjet, limitd  períd d trs.  prrrgçã 
de fíci será frmlizd ns uts medinte term de pstilment, cm cmunicçã a 
RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL.

3.4 -  ecáci deste instrument c cndicind a publicçã d seu extrt n Diári cil 
d Distrit Federl,  ser prvidencid pel DMINISTRÇÃ PUBLIC té 20 (vinte) dis pós 
 ssintur.

Redação padrão para todos os termos, cujos prazos são discricionários, contudo com 
limites legais previstos na Lei e Decreto MROSC/DF.

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública preencha o item 3.1 com 
data referente a 30 dias após a data prevista para o m da execução do objeto. 

Sugere-se atenção nos itens 3.2 e 3.3, no que se refere à diferenciação dos documentos, a 



131

saber:

a) Termo aditivo: regras e minuta previstas no Decreto MROSC/DF, cuja assinatura deve ser 
do(a) administrador(a) público(a);

b) Termo de apostilamento: regras previstas no Decreto MROSC/DF e Ato Normativo 
Setorial, podendo constar como minuta no Ato Normativo Setorial, cuja assinatura pode ser 

do(a) gestor(a) ou comissão de gestão de parceria.

CLSL QRT - LIBERÇÃ DS RECRSS 
4.1 -  repsse de recurss bedecerá  crngrm de desembls, em cnsnânci cm  
crngrm de execuçã d prceri.

4.2 -  liberçã de recurss deverá ser nterir a dt previst pr  relizçã d despes, 
vedd  ntecipçã que estiver em descrd cm  crngrm de desembls, cnfrme  
nturez d bjet d prceri.

4.3 - Ns prceris cuj durçã exced um n,  liberçã ds prcels está cndicind a 
presentçã d prestçã de cnts  términ de cd exercíci.

Redação padrão para todos os termos, cujos procedimentos estão previstos na Lei e 
Decreto MROSC/DF, podendo constar também no Ato Normativo Setorial do órgão ou 

entidade da administração pública.

Sugere-se atenção nesta cláusula, no caso de celebração de parceria por meio de 
chamamento público, das condições mínimas para repasse de recursos estabelecidas no 

item 3 do respectivo edital.

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública preveja em Ato 
Normativo Setorial demais condições para os casos de liberação de recursos por meio de 

parcelas, inclusive para parecerias que não excedam um ano.

CLSL QINT – CNTRPRTID
5.1 - Nã será exigid cntrprtid d RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL.

Opção de redação quando o órgão ou entidade da administração pública denir que não 
será exigida contrapartida da OSC, compreendendo, por exemplo, que a própria execução 

da parceria é suciente. 

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública observe o disposto sobre 
a matéria no Ato Normativo Setorial.

Sugere-se atenção nesta cláusula, no caso de celebração de parceria por meio de 
chamamento público, observando o disposto no item 4.1 do respectivo edital.

[] 
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5.1 - Será ferecid cntrprtid em [INDICR SE HVER DISPNIBILIZÇÃ DE BENS  
RELIZÇÃ DE SERVIÇS], cuj mensurçã mnetári equivleri  R$ [VLR], que cnsistirá 
em: [DESCRIÇÃ D CNTRPRTID].

5.1.1 -  detlhment d frm de cumpriment d cntrprtid está cntid n Pln de Trblh.

5.1.2 - Nã hverá exigênci de depósit de recurss nnceirs pr ns de cumpriment d 
cntrprtid.

Opção de redação quando o órgão ou entidade da administração pública denir que 
será exigida contrapartida da OSC por meio da disponibilização de bens ou realização de 

serviços. Neste caso, sugere-se atenção na redação nos seguintes pontos: 

a) A descrição e mensuração do valor da contrapartida, deve prezar pelo princípio da 
razoabilidade;

b) O órgão ou entidade da administração pública e a(s) OSC(s) selecionada(s) deverão se 
alinhar e detalhar no Plano de Trabalho o modo como será realizada a contrapartida;

c) Em nenhum caso a contrapartida pode exigir depósito de recurso nanceiro por parte 
da administração pública para a OSC, tampouco por parte da OSC para a administração 

pública.

Sugere-se atenção nesta cláusula, no caso de celebração de parceria por meio de 
chamamento público, observando o disposto no item 4.1 do respectivo edital.

CLSL SEXT - RESPNSBILIDDES 
6.1 - DMINISTRÇÃ PUBLIC

6.1.1 - cmpnhr  execuçã d prceri e zelr pel cumpriment d dispst neste instrument, 
n Lei Ncinl n° 13.019/2014, n seu regulment e ns demis ts nrmtivs plicáveis;

6.1.2 - trnsferir a RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL s recurss nnceirs d prceri, de 
crd cm  crngrm de desemblss cnstnte d Pln de Trblh;

6.1.2.1 - emitir fíci  Bnc de Brsíli S/ - BRB slicitnd  bertur de cnt bncári, isent 
de trif, cnfrme rt. 51 d Lei n° 13.019/2014, pr  recebiment ds recurss;

6.1.2.2 - ns prceris cuj durçã exced um n, cndicinr  liberçã ds prcels a 
presentçã d prestçã de cnts nul;

6.1.2.3 - cnsultr  SIGG,  CEPIM, pr vericr se há crrênci impeditiv, e relizr cnsult 
s sítis eletronics de vericçã de regulridde scl, trblhist e previdenciári, ntes d 
liberçã de cd prcel;

6.1.3 - ssumir u trnsferir  terceir  respnsbilidde pel execuçã d bjet d prceri, n 
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cs de prlisçã, de md  evitr su descntinuidde.

6.1.4 - divulgr  bjet d prceri ns terms d legislçã e rientr  RGNIZÇÃ D 
SCIEDDE CIVIL sbre cm fzê-l, medinte prcediments denids cnfrme seu juíz de 
cnveniênci e prtunidde, incluíd  seguinte frm: [DESCRIÇÃ DE FRM DE DIVLGÇÃ 
D PRCERI, DE CRD CM PECLIRIDDES D CS CNCRET];

6.1.5 - precir s slicitções presentds pel RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL n curs 
d execuçã d prceri;

6.1.6 - rientr  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL qunt a prestçã de cnts; e

6.1.7 - nlisr e julgr s cnts presentds pel RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL.

Redação padrão para todos os termos, cujos procedimentos relativos às responsabilidades 
da administração pública estão previstos no Decreto MROSC/DF.

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública preveja em Ato 
Normativo Setorial:

a) Não obrigatoriedade de execução da parceria na data acordada no Plano de Trabalho 
nos casos em que ocorrer atraso no repasse nanceiro conforme cronograma de 

desembolso;

b) Abertura de conta especíca em instituição bancária distinta do Banco de Brasília- BRB 
nos casos em que a Organização da Sociedade Civil não possuir endereço no Distrito 

Federal e RIDE-DF;

c) Demais condições para os casos de liberação de recursos por meio de parcelas, inclusive 
para parecerias que não excedam um ano.

Sugere-se atenção na redação do item 6.1.4, no que se refere aos procedimentos de 
transparência, podendo incluir como forma de divulgação da parceria, dentre outras:

a) divulgação em página da OSC na internet, inclusive redes sociais;

b) aplicação de marca em materiais previstos no Plano de Comunicação.

6.2 - RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL

6.2.1 - executr  bjet d prceri de crd cm  Pln de Trblh, bservd  dispst 
neste instrument, n Lei Ncinl n° 13.019/2014, n seu regulment e ns demis ts 
nrmtivs plicáveis;

6.2.1.1 - cm exceçã ds cmprmisss ssumids pel DMINISTRÇÃ PUBLIC neste 
instrument, respnsbilizr-se pr tds s prvidêncis necessáris a dequçã execuçã 
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d bjet d prceri, inclusive pr: [DESCRIÇÃ DE PRVIDÊNCIS ESPECÍFICS PR  
GRNTI D LCNCE D INTERESSE PUBLIC N CS CNCRET];

6.2.2 - cumprir  cntrprtid, qund huver;

6.2.3 - presentr a DMINISTRÇÃ PUBLIC  cmprvnte de bertur d cnt bncári 
especíc n Bnc de Brsíli S/, isent de trif bncári, destind exclusivmente  receber 
e mvimentr s recurss d prceri;

6.2.4 - respnsbilizr-se, exclusivmente, pel gerenciment dministrtiv e nnceir ds 
recurss recebids, inclusive n que diz respeit as despess de custei, de investiment e de 
pessl;

6.2.5 - n relizçã ds cmprs e cntrtções de bens e serviçs, dtr métds usulmente 
utilizds pel setr privd, zelnd pel bservânci ds princípis d leglidde, d 
impesslidde, d mrlidde, d publicidde, d ecnmicidde e d eciênci;

6.2.6 - relizr  mvimentçã de recurss d prceri medinte trnsferênci eletronic sujeit 
 identicçã d beneciári nl e relizr pgments pr crédit n cnt bncári ds 
frnecedres e prestdres de serviçs, cm us de blet bncári u cheque nminl;

6.2.6.1 - utilizr  pgment em espécie cm medid excepcinl, limitd  R$1.000,00 pr 
perçã, qund cngurd peculiridde reltiv  bjet d prceri u  territóri de 
determind tividde u prjet, desde que hj ess previsã n Pln de Trblh u tenh 
sid cnferid utrizçã em decisã mtivd d dministrdr públic,  prtir de slicitçã 
frml;

6.2.6.2 - n us excepcinl d pgment em espécie, grntir que  cnjunt ds perções 
nã exced  percentul de um pr cent d vlr glbl d prceri;

6.2.6.3 - utilizr  regime de reembls cm medid excepcinl,  ser dtd medinte 
utrizçã em decisã mtivd d dministrdr públic, desde que estej cmprvd 
 crédit n cnt bncári ds frnecedres u prestdres de serviçs, ns terms d t 
nrmtiv setril [INDICR TIP E NUMER D T].

6.2.7 - slicitr a DMINISTRÇÃ PUBLIC, cs sej de seu interesse, remnejments de 
recurss e  us ds rendiments de tivs nnceirs n bjet d prceri, indicnd  
cnsequente lterçã n Pln de Trblh, desde que ind vigente este instrument;

6.2.8 - respnsbilizr-se, exclusivmente, pel regulr pgment de tds s encrgs 
trblhists, previdenciáris, scis e cmerciis relcinds a execuçã d bjet d prceri;

6.2.9 - prestr cnts;

6.2.10 - relizr devluçã de recurss qund receber nticçã d DMINISTRÇÃ PUBLIC 
cm ess determinçã;
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6.2.11 - devlver a DMINISTRÇÃ PUBLIC s slds nnceirs existentes pós  términ 
d prceri, inclusive s prvenientes ds receits btids de plicções nnceirs, n prz 
imprrrgável de 30 (trint) dis, sb pen de imedit insturçã de tmds de cnts especil;

6.2.12 - permitir  livre cess ds gentes d DMINISTRÇÃ PUBLIC, d cntrle intern e 
d Tribunl de Cnts s prcesss, s dcuments e as infrmções relcinds a execuçã 
dest prceri, bem cm s lcis de execuçã d bjet;

6.2.13 - mnter  gurd ds dcuments riginis reltivs a execuçã d prceri pel prz de 
dez ns, cntd d di útil subsequente  d presentçã d prestçã de cnts.

Redação padrão para todos os termos, cujos procedimentos relativos às responsabilidades 
da Organização da Sociedade Civil estão previstos no Decreto MROSC/DF.

Sugere-se atenção na redação do item 6.2.1.1, no que se refere à execução da parceria, 
podendo incluir como providências, dentre outras:

a) Alinhamento às políticas públicas setoriais;

b) Atuação coerente com as diretrizes estabelecidas;

c) Responsabilização pelos recursos humanos e materiais necessários para consecução da 
atividade ou projeto objeto da parceria;

d) Aquisição de bens permanentes e/ou adequação da infraestrutura local, desde que 
previamente consensuadas;

e) Prospecção e captação de recursos nanceiros complementares para a atividade ou 
projeto objeto da parceria;

f) Cadastramento de atividades ou outros resultados da parceria em Sistema de 
Informações e Indicadores do órgão ou entidade da administração pública ou congênere.

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública preveja em Ato 
Normativo Setorial:

a) Condições e procedimentos relativos à solicitação de reembolso;

b) Condições e procedimentos relativos ao remanejamento de pequeno valor e aplicação 
de rendimentos de ativos nanceiros;

c) Condições e procedimentos relativos à devolução de recursos nanceiros.

CLSL SÉTIM - DESPESS 
7.1 - Pderã ser pgs cm recurss d prceri s seguintes despess:
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7.1.1 - remunerçã d equipe encrregd d execuçã d Pln de Trblh, cmpreendend 
s despess cm pgments de impsts, cntribuições sciis, Fund de Grnti pr Temp 
de Serviç - FGTS, féris, décim terceir slári, sláris prprcinis, verbs rescisóris e 
demis encrgs sciis e trblhists, lusivs  períd de vigênci d prceri, cnfrme 
previst n Pln de Trblh;

7.1.2 - diáris referentes  deslcment, hspedgem e limentçã, ns css em que  
execuçã d prceri  exij;

7.1.3 - custs indirets necessáris a execuçã d bjet, tis cm internet, trnsprte, luguel,
telefne, txs e trifs, cnsum de águ e energi elétric;

7.1.4 - bens de cnsum, tis cm liments (qund demnstrd  necessidde n Pln de 
Trblh, de crd cm  nturez u  territóri d tividde u prjet), mteril de expediente, 
mteril pedgógic, prduts de limpez, cmbustível e gás;

7.1.5 - quisiçã de equipments e mteriis permnentes essenciis a cnsecuçã d bjet 
e serviçs de dequçã de espç físic, desde que necessáris a instlçã ds referids 
equipments e mteriis, cnfrme  dispst n Pln de Trblh prvd; 

7.1.5.1 - cm serviçs de dequçã de espç físic,  execuçã de brs vltds a prmçã 
de cessibilidde pr pesss cm deciênci u mbilidde reduzid e idss;

7.1.6 - cntrtçã de serviçs de terceirs, tis cm limpez, mnutençã, segurnç de 
instlções físics, cpcitçã e treinment, infrmátic, design grác, desenvlviment de 
sftwres, cntbilidde, uditri e ssessri jurídic;

7.1.7 - utrs tips de despes que se mstrrem indispensáveis pr  execuçã d bjet.

7.2 -  pgment de despess cm equipes de trblh smente pderá ser utrizd qund
demnstrd que tis vlres:

7.2.1 - crrespndem as tividdes e s vlres cnstntes d Pln de Trblh, bservd  
qulicçã técnic dequd a execuçã d funçã  ser desempenhd;

7.2.2 - sã cmptíveis cm  vlr de mercd d regiã nde tu  rgnizçã d Sciedde 
Civil e nã ultrpssem  tet d remunerçã d Pder Executiv distritl, de crd cm  
Pln de Trblh prvd pel DMINISTRÇÃ PUBLIC; e

7.2.3 - sã prprcinis  temp de trblh efetivmente dedicd a prceri, devend hver 
memóri de cálcul d rtei ns css em que  remunerçã fr pg prcilmente cm
recurss d prceri, vedd  duplicidde u  sbrepsiçã de fntes de recurss n custei 
de um mesm prcel d despes;

7.2.4 - nã estã send utilizds pr remunerr conjuge, cmpnheir u prente, em linh ret 
u clterl, pr cnsnguinidde u nidde, té  segund gru, de: 
- dministrdr, dirigente u sscid cm pder de direçã d rgnizçã d Sciedde Civil 
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celebrnte d prceri u, ns css de tuçã em rede, executnte; 
- gente públic cm crg em cmissã u funçã de cnnç que estej ltd n unidde 
respnsável pel execuçã d prceri n órgã u entidde públic; u 
- gente públic cuj psiçã n órgã u entidde públic distritl sej hierrquicmente superir 
a che d unidde respnsável pel execuçã d prceri.

7.3 - Nã pderã ser pgs cm recurss d prceri s seguintes despess:

7.3.1 - despess cm nlidde lhei  bjet d prceri;

7.3.2 - pgment,  qulquer títul, de servidr u empregd públic, slv ns hipóteses 
prevists em lei especíc u n lei de diretrizes rçmentáris;

7.3.3 - pgment de jurs, mults e crreçã mnetári, inclusive referentes  pgments u 
reclhiments fr d prz, slv qund s despess tiverem sid cusds pr trs d 
dministrçã públic n liberçã de recurss;

7.3.4 - despess cm publicidde, slv qund prevists n Pln de Trblh cm divulgçã 
u cmpnh de cráter eductiv, infrmtiv u de rientçã scil, nã pdend cnstr 
nmes, símbls u imgens que crcterizem prmçã pessl;

7.3.5 - pgment de despes cuj ft gerdr tiver crrid em dt nterir  iníci d 
vigênci d prceri;

7.3.6 - pgment de despes em dt psterir  términ d prceri, slv qund  ft 
gerdr d despes tiver crrid durnte  vigênci d term de fment u de clbrçã.

Redação padrão para todos os termos, lembrando que o MROSC expressamente autoriza 
remuneração de pagamento de equipe de trabalho, inclusive pessoal próprio, com 

encargos sociais e função técnica no projeto ou atividade, bem como remuneração de 
custos indiretos, tais como despesas de consumo, estrutura e gestão, seja qual for a 

proporção dessas despesas em relação ao valor total da parceria. 

CLSL ITV - LTERÇÃ D PLN DE TRBLH: 
8.1 -  DMINISTRÇÃ PUBLIC pderá prpr u utrizr  lterçã d Pln de Trblh, 
desde que preservd  bjet, medinte justictiv prévi, pr mei de term ditiv u term 
de pstilment.

8.2 - Será celebrd term ditiv ns hipóteses de lterçã d vlr glbl d prceri e em 
utrs situções em que  lterçã fr indispensável pr  tendiment d interesse públic.

8.2.1 -  DMINISTRÇÃ PUBLIC prvidencirá  publicçã d extrt de term ditiv n 
Diári cil d Distrit Federl. 

8.2.2 - Cs hj necessidde de term ditiv cm lterçã d vlr glbl d prceri, su 
prpst deve ser relizd cm ntecedênci mínim de trints dis, devend s créscims u 
supressões tingir n máxim vinte e cinc pr cent d vlr glbl.
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8.2.2.1 -  percentul pderá ser superir cs se cngure situçã excepcinl em que  
dministrdr públic teste que  lterçã é indispensável pr  lcnce d interesse públic 
n execuçã d prceri.

8.2.2.2 -  vriçã incinári pde ser fundment de slicitçã d rgnizçã d Sciedde 
Civil de celebrçã de term ditiv pr lterçã de vlr glbl d prceri, desde que 
decrrids n mínim dze meses d dt de prvçã d Pln de Trblh, cm bservânci 
d Índice Ncinl de Preçs  Cnsumidr mpl-IPC, purd pel Institut Brsileir de 
Gegr e Esttístic-IBGE, cnfrme  Decret Distritl n 37.121, de 2016.

8.3. Será editd term de pstilment pel DMINISTRÇÃ PUBLIC qund necessári  
indicçã de crédit rçmentári de exercícis futurs e qund  rgnizçã d Sciedde 
Civil slicitr remnejment de recurss u lterçã de itens d Pln de Trblh.

8.3.1  remnejment de pequen vlr e  plicçã de rendiments de tivs nnceirs 
pderã ser relizds pel rgnizçã d Sciedde Civil n curs d prceri, cm psterir 
cmunicçã a dministrçã públic, desde que em benefíci d execuçã d bjet, bservds 
s prcediments e limites estbelecids pel DMINISTRÇÃ PUBLIC n t nrmtiv 
setril [INDICR TIP E NUMER D T].

Redação padrão para todos os termos.

Sugere-se atenção nos itens 8.2 e 8.3, no que se refere à diferenciação dos documentos, a 
saber:

a) Termo aditivo: regras e minuta previstas no Decreto MROSC/DF, cuja assinatura deve ser 
do(a) administrador(a) público(a);

b) Termo de apostilamento: regras previstas no Decreto MROSC/DF e Ato Normativo 
Setorial, podendo constar como minuta no Ato Normativo Setorial, cuja assinatura pode ser 

do(a) gestor(a) ou comissão de gestão de parceria.

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública preveja em Ato 
Normativo Setorial as condições e procedimentos relativos ao remanejamento de pequeno 

valor e aplicação de rendimentos de ativos nanceiros.

CLSL NN - TITLRIDDE DE BENS 
9.1 - s bens permnentes dquirids, prduzids u trnsfrmds em decrrênci d execuçã 
d prceri serã de titulridde d [INDICR SE D DMINISTRÇÃ PUBLIC  D SC].

9.1.1 - Nã se cnsiderm bens permnentes queles que se destinm  cnsum.

9.2 - s bens permnentes nã pderã ser liends, resslvds s previsões especícs deste 
instrument sbre s bens inservíveis e sbre s situções psterires  términ d prceri.

9.3 - Sbre s bens permnentes de titulridde d RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL: [ESTE 
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ITEM NÃ PRECIS CNSTR EM INSTRMENTS EM QE NÃ HVER PREVISÃ DE BENS 
PR SC]:

9.3.1 -  existênci de interesse públic n deniçã de titulridde ds bens pr  RGNIZÇÃ 
D SCIEDDE CIVIL cnsiste em: [INDICR MTIVÇÃ]

9.3.2 - Cs s bens d RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL se trnem inservíveis ntes d 
términ d prceri, pderã ser dds u inutilizds, medinte cmunicçã a dministrçã 
públic distritl.

9.3.3 - Cs hj rejeiçã de cnts cuj mtivçã estej relcind  us u quisiçã 
d bem de titulridde d RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL, ele permnecerá cm su 
prpriedde, ms  vlr pel qul fi dquirid será cmputd n cálcul d dn  erári, 
cm tulizçã mnetári.

9.4 - Sbre s bens permnentes de titulridde d DMINISTRÇÃ PUBLIC: [ESTE ITEM NÃ 
PRECIS CNSTR EM INSTRMENTS EM QE NÃ HVER PREVISÃ DE BENS PR  
DMINISTRÇÃ PUBLIC]:

9.4.1 - Cs s bens d DMINISTRÇÃ PUBLIC se trnem inservíveis ntes d términ d 
prceri,  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL slicitrá rientçã sbre quis prvidêncis 
deve tmr, tend em vist  legislçã de dministrçã ptrimnil de bens públics.

9.4.2 - pós  términ d prceri,  DMINISTRÇÃ PUBLIC decidirá pr um ds seguintes 
hipóteses: 
-  mnutençã ds bens em su prpriedde, permnecend  custódi sb respnsbilidde 
d RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL té  retird pel DMINISTRÇÃ PUBLIC, que 
deverá crrer n prz de 90 (nvent) dis pós  términ d prceri; 
-  dçã ds bens a RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL, cs nã sejm necessáris pr 
ssegurr  cntinuidde d bjet pctud pr execuçã diret u pr celebrçã de nv 
prceri cm utr entidde, permnecend  custódi sb respnsbilidde d RGNIZÇÃ 
D SCIEDDE CIVIL; u 
-  dçã ds bens  terceirs, desde que pr ns de interesse scil, permnecend  custódi 
sb respnsbilidde d RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL prceir té su retird, que 
deverá crrer té 60 (sessent) dis pós  ediçã d t d dçã.

Redação padrão para todos os termos, cujas regras estão previstas na Lei e Decreto 
MROSC/DF, podendo constar também no Ato Normativo Setorial do órgão ou entidade da 

administração pública.

Sugere-se atenção no item 9.1, lembrando que a titularidade de bens permanentes 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da parceria pode ser concedida à 
OSC parceira ou manter a posse com a administração pública. Esta decisão implicará na 

manutenção e/ou exclusão do item 9.3 ou 9.4.

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública preveja os 
procedimentos decorrentes da decisão acerca da titularidade de bens no Ato Normativo 
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Setorial.

CLSL DÉCIM - DIREITS INTELECTIS 
10.1 -  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL declr, medinte  ssintur deste instrument, 
que se respnsbiliz integrlmente pr prvidencir desde já, independente de slicitçã d 
DMINISTRÇÃ PUBLIC, tds s utrizções necessáris pr que  DMINISTRÇÃ 
PUBLIC, sem onus, durnte  prz de prteçã ds direits incidentes, em territóri ncinl e 
estrngeir, em cráter nã exclusiv, utilize, fru e dispnh ds bens submetids  regime de 
prpriedde intelectul que eventulmente decrrerem d execuçã dest prceri, d seguinte 
frm:

10.1.1 - Qunt s direits de que trt  Lei Ncinl n 9.279/1996, pel us de prdut bjet 
de ptente, prcess u prdut btid diretmente pr prcess ptented, desenh industril, 
indicçã gegrác e mrcs;

10.1.2 - Qunt s direits de que trt  Lei Ncinl n 9.610/1998, pels seguintes mdliddes:
I -  reprduçã prcil u integrl;
II -  dptçã;
 III -  trduçã pr qulquer idim; 
IV -  inclusã em fngrm u prduçã udivisul; 
V -  distribuiçã, inclusive pr fert de brs u prduções medinte cb, br ótic, stélite, 
nds u qulquer utr sistem que permit  usuári relizr  seleçã d br u prduçã 
pr percebê-l em um temp e lugr previmente determinds pr quem frmul  demnd, 
e ns css em que  cess as brs u prduções se fç pr qulquer sistem que imprte 
em pgment pel usuári; 
VI -  cmunicçã  públic, medinte representçã, recitçã u declmçã; execuçã 
musicl, inclusive medinte empreg de lt-flnte u de sistems nálgs; rdidifusã 
snr u televisiv; cptçã de trnsmissã de rdidifusã em lcis de frequênci cletiv; 
snrizçã mbientl; exibiçã udivisul, cinemtgrác u pr prcess ssemelhd; 
expsiçã de brs de rtes plástics e gurtivs; 
VII -  inclusã em bse de dds,  rmzenment em cmputdr,  micrlmgem e s 
demis frms de rquivment d gêner; 

10.1.3 - Qunt s direits de que trt  Lei Ncinl n 9.456/1997, pel utilizçã d cultivr.

Redação padrão para todos os termos, tratando dos casos em que a parceria envolver uso 
de produtos, processos e/ou obras submetidos ao regime de propriedade intelectual.

CLSL DÉCIM PRIMEIR - GESTR D PRCERI 
11.1 - s gentes públics respnsáveis pel gestã d prceri de que trt este instrument, 
cm pderes de cntrle e sclizçã, designds em t publicd n Diári cil d Distrit 
Federl em [DT], serã s seguintes: 
- Titulr: [NME, NUMER DE MTRÍCL, CPF - CS  VLR GLBL D PRCERI SEJ 
SPERIR  R$200 MIL, INDICR SE CRG EFETIV  EMPREG PERMNENTE] 
- Suplente(s): [INDICR SE SER  CHEFE IMEDIT D TITLR  SE SER M TR 
GENTE PUBLIC, FZEND CNSTR NME, NUMER DE MTRÍCL E CPF]
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Opção de redação quando o órgão ou entidade da administração pública decidir pela 
nomeação de um(a) único(a) gestor(a) da parceria, observando as orientações dispostas no 

Decreto MROSC/DF.

[] 

11.1 - s gentes públics respnsáveis pel gestã d prceri de que trt este instrument, cm 
pderes de cntrle e sclizçã, cnstituem um Cmissã de Gestã d Prceri, devid a 
cnsttçã de que [INDICR SE DECRRE D CMPLEXIDDE D BJET  D FT DE 
 VLR D PRCERI SER SPERIR  R$ 200 MIL]. Su designçã cnst de t publicd 
n Diári cil d Distrit Federl em [DT], send: 
- Titulres: [NMES, NUMERS DE MTRÍCL, CPF - CS  VLR GLBL D PRCERI 
SEJ SPERIR  R$200 MIL, INDICR QL DELES PSSI CRG EFETIV  EMPREG 
PERMNENTE] 
- Suplente(s): [INDICR SE SER  CHEFE IMEDIT DE M DS TITLRES  SE SER M 
TR GENTE PUBLIC, FZEND CNSTR NME, NUMER DE MTRÍCL E CPF]

Opção de redação quando o órgão ou entidade da administração pública decidir pela 
nomeação de uma comissão de gestão da parceria, observando as orientações dispostas 

no Decreto MROSC/DF.

CLSL DÉCIM SEGND - MNITRMENT E VLIÇÃ 
12.1 -  sistemátic de mnitrment e vliçã dest prceri funcinrá d seguinte frm: 
[DESCRIÇÃ DS RECRSS HMNS E TECNLÓGICS, INCLSIVE EVENTL PI 
TÉCNIC CNTRTD];

12.1.1 - s ções de mnitrment e vliçã pderã utilizr ferrments tecnlógics, tis cm 
redes sciis n internet, plictivs e utrs mecnisms que permitm vericr s resultds 
d prceri.

12.2 -  Cmissã de Mnitrment e vliçã, designd em t publicd n Diári cil 
d Distrit Federl em [DT], turá em cráter preventiv e snedr, visnd  primrment 
ds prcediments,  pdrnizçã e  pririzçã d cntrle de resultds.

Redação padrão para todos os termos, cujas regras relativas ao monitoramento e 
avaliação das parcerias estão previstas na Lei e Decreto MROSC/DF, podendo também 

constar no Ato Normativo Setorial.

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública, na medida do possível:

a) Designe uma única comissão de monitoramento e avaliação de parcerias MROSC de 
caráter permanente e composta por membros capacitados para desenvolver as atividades;

b) Planeje anualmente as atividades de monitoramento e avaliação, preferencialmente com 
base em matriz de risco;
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c) Padronize e continuamente aprimore os procedimentos de monitoramento e avaliação, 
subsidiando o(a) gestor(a) ou comissão de gestão de parceria e contribuindo para uma boa 

gestão da parceria.

12.3 - Cs cnsidere necessári,  DMINISTRÇÃ PUBLIC pderá prmver visit técnic 
in lc pr subsidir  mnitrment d prceri, pdend nticr  RGNIZÇÃ D 
SCIEDDE CIVIL cm ntecedênci em relçã a dt d visit;

Opção de redação quando as visitas técnicas in loco são facultativas, observando o 
disposto no Ato Normativo Setorial do órgão ou entidade da administração pública.

[] 

12.3 -  DMINISTRÇÃ PUBLIC deverá relizr visit técnic in lc pr subsidir  
mnitrment d prceri, tend em vist que  bjet d prceri sã serviçs de [INDICR SE 
SÃ DE EDCÇÃ, SUDE  SSISTÊNCI SCIL], pdend nticr  RGNIZÇÃ D 
SCIEDDE CIVIL cm ntecedênci em relçã a dt d visit;

Opção de redação quando as visitas técnicas in loco são obrigatórias, observando o 
disposto no Decreto MROSC/DF e no Ato Normativo Setorial do órgão ou entidade da 

administração pública.

12.4 -  Cmissã de Mnitrment e vliçã hmlgrá té [DT]  reltóri técnic de 
mnitrment e vliçã emitid pel gestr d prceri, que cnterá: 
- descriçã sumári d bjet e nálise ds tividdes relizds, cm fc n cumpriment ds 
mets e n benefíci scil d execuçã d bjet; 
- vlres trnsferids pel dministrçã públic distritl; 
- seçã sbre nálise de prestçã de cnts nul, cs  execuçã d prceri ultrpsse um 
n e s ções de mnitrment já tiverem permitid  vericçã de que huve descumpriment 
injusticd qunt  bjet; e 
- seçã sbre chds de uditri e respectivs medids snedrs, cs hj uditris pels 
órgãs de cntrle intern u extern vltds  est prceri.

Redação padrão para todos os termos, cujo prazo é discricionário, observando o disposto 
no Decreto MROSC/DF e no Ato Normativo Setorial do órgão ou entidade da administração 

pública.

CLSL DÉCIM TERCEIR - TÇÃ EM REDE
Nã será pssível  execuçã d prceri pel sistemátic de tuçã em rede previst n Lei n 
13.019/2014. 

Opção de redação quando o órgão ou entidade da administração pública denir que não 
será permitida atuação em rede para execução da parceria, compreendendo, por exemplo, 

que a atuação em rede não se adequa ao setor ou ao objeto da parceria. 

Recomenda-se vericar as orientações do Decreto MROSC/DF e respectivo Ato Normativo 
Setorial.
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Sugere-se atenção nesta cláusula, no caso de celebração de parceria por meio de 
chamamento público, observando o disposto no item 5.1 do respectivo edital.

[]

13.1 -  execuçã d prceri pderá se dr pr tuçã em rede, cmpst pr: 
I - um rgnizçã d Sciedde Civil celebrnte d prceri cm  dministrçã públic, que 
crá respnsável pel rede e turá cm su supervisr, pdend prticipr diretmente u 
nã d execuçã d bjet; e 
II - um u mis rgnizções d Sciedde Civil executntes, nã celebrntes d prceri cm 
 dministrçã públic, que executrã ções denids n Term de tuçã em Rede que 
rmrem cm  rgnizçã d Sciedde Civil celebrnte. 

13.2 -  rgnizçã d Sciedde Civil celebrnte deverá, ntes d frmlizçã ds Terms 
de tuçã em Rede, cmprvr a dministrçã que cumpre s requisits exigids n Decret 
Distritl [NUMER/N].

13.3 -  rgnizçã d Sciedde Civil celebrnte deverá cmunicr a dministrçã públic  
ssintur u  rescisã d Term de tuçã em Rede n prz de sessent dis.

Opção de redação quando o órgão ou entidade da administração pública denir que será 
permitida atuação em rede para execução da parceria, compreendendo, por exemplo, 

que a atuação em rede se adequa ao setor ou ao objeto da parceria. Conforme Lei e 
Decreto MROSC/DF, a atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços e nem 

descaracteriza a capacidade técnica e operacional da OSC celebrante. 

Recomenda-se vericar as orientações do Decreto MROSC/DF e respectivo Ato Normativo 
Setorial, bem como analisar se a atuação em rede pode contribuir com as seguintes 

nalidades:

a) ampliação de metas e resultados da parceria;

b) ampliação e diversicação de territórios atendidos pela parceria;

c) atendimento satisfatório aos diferentes eixos de atuação da parceria previamente 
denidos no edital de chamamento público;

d) diversicação de fontes de recursos complementares que garantam maior impacto social 
da parceria.

O modelo do Termo de Atuação em rede, documento que especica direitos e obrigações 
e estabelece as ações que serão desenvolvidas pela OSC executante e o valor a ser 

repassado, pode ser elaborado pelo órgão ou entidade da administração pública, inclusive 
em seu Ato Normativo Setorial. 

Sugere-se atenção nesta cláusula, no caso de celebração de parceria por meio de 
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chamamento público, observando o disposto no item 5.1 do respectivo edital.

CLSL DÉCIM QRT - PRESTÇÃ DE CNTS 
14.1 -  prestçã de cnts será um prcediment de cmpnhment sistemátic d prceri, 
vltd a demnstrçã e vericçã d cumpriment de mets e resultds, que bservrá  
dispst n Lei n° 13.019/2014, em seu regulment e n t nrmtiv setril [INDICR TIP E 
NUMER D T].

14.2 -  prestçã de cnts nl cnsistirá n presentçã pel RGNIZÇÃ D SCIEDDE 
CIVIL d reltóri de execuçã d bjet, n prz de 90 (nvent) dis pós  términ d vigênci 
d prceri, prrrgável pr té 30 (trint) dis medinte slicitçã justicd.

14.2.1 -  reltóri de execuçã d bjet deverá cnter: 
I - descriçã ds ções desenvlvids pr  cumpriment d bjet, pr demnstrr  lcnce 
ds mets e ds resultds esperds; 
II - cmprvçã d cumpriment d bjet, pr dcuments cm lists de presenç, fts, 
depiments, vídes e utrs suprtes; 
III - cmprvçã d cumpriment d cntrprtid, qund huver ess exigênci; e 
IV - dcuments sbre  gru de stisfçã d públic lv, que pderã cnsistir em resultd 
de pesquis de stisfçã relizd n curs d prceri u utrs dcuments, tis cm 
declrçã de entidde públic u privd lcl, u mnifestçã d cnselh setril. 

14.3 -  precer técnic d DMINISTRÇÃ PUBLIC sbre  reltóri de execuçã d bjet, 
cnsidernd  ter d reltóri técnic de mnitrment e vliçã, cnsistirá n vericçã 
d cumpriment d bjet, pdend  gestr d prceri: 
- cncluir que huve cumpriment integrl d bjet u cumpriment prcil cm justictiv 
suciente qunt as mets nã lcnçds; u 
- cncluir que  bjet nã fi cumprid e que nã há justictiv suciente pr que s mets 
nã tenhm sid lcnçds,  que implicrá emissã de precer técnic preliminr indicnd 
gls ds vlres relcinds  mets descumprids sem justictiv suciente.

14.3.1 - Cs hj  cnclusã de que  bjet nã fi cumprid u cs hj indícis de 
irregulriddes que pssm ter gerd dn  erári,  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL 
será nticd pr presentr em té 90 (nvent) dis reltóri de execuçã nnceir, que 
cnterá: 
- relçã ds despess e receits relizds, inclusive rendiments nnceirs, que pssibilitem 
 cmprvçã d bservânci d Pln de Trblh; 
- relçã de bens dquirids, prduzids u trnsfrmds, qund huver; 
- cmprvnte de devluçã d sld remnescente d cnt bncári especíc, qund huver, 
slv qund já dispnível n pltfrm eletronic de prcessment d prceri; 
- extrt d cnt bncári especíc, slv qund já dispnível n pltfrm eletronic de 
prcessment d prceri; 
- cópi simples ds nts e ds cmprvntes scis u recibs, cm dt, vlr, dds d 
RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL e d frnecedr, lém d indicçã d prdut u serviç; 
e 
- memóri de cálcul d rtei ds despess, ns css em que lgum item d Pln de Trblh 
fr pg prprcinlmente cm recurss d prceri, pr demnstrr que nã huve duplicidde 
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u sbrepsiçã de fntes de recurss n custei de um mesm item.

14.3.2 - Cm ns de dignóstic, pr que  DMINISTRÇÃ PUBLIC cnheç  relidde 
cntempld pel prceri,  precer técnic brdrá s impcts ecnomics u sciis ds 
ções,  gru de stisfçã d públic-lv e  pssibilidde de sustentbilidde ds ções.

14.4 - Cs tenh hvid nticçã pr presentçã de reltóri de execuçã nnceir, su 
nálise será relizd medinte precer técnic que exminrá  cnfrmidde ds despess 
cnstntes n relçã de pgments cm s prevists n Pln de Trblh, cnsidernd  
nálise d execuçã d bjet; e vericrá  cnciliçã bncári, pr mei d crrelçã entre 
s despess d relçã de pgments e s débits n cnt.

14.5 -  nálise d prestçã de cnts nl crrerá n prz de 150 (cent e cinquent) dis, 
cntd d dt de presentçã: 
- d reltóri de execuçã d bjet, qund nã fr necessári  presentçã de reltóri de 
execuçã nnceir; u 
- d reltóri de execuçã nnceir, qund huver.

14.5.1 -  prz pderá ser prrrgd pr igul períd, medinte decisã mtivd.

14.5.2 -  trnscurs d prz sem que s cnts tenhm sid precids nã impede que  
RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL prticipe de chmments públics u celebre nvs 
prceris, nem implic impssibilidde de su preciçã em dt psterir u vedçã  que se 
dtem medids snedrs, punitivs u destinds  ressrciment d erári.

14.6 -  julgment nl ds cnts, relizd pel utridde que celebru  prceri u gente 
públic  el diretmente subrdind, cnsiderrá  cnjunt de dcuments sbre  execuçã 
e  mnitrment d prceri, bem cm  precer técnic cnclusiv.

14.7 -  decisã nl de julgment ds cnts será de prvçã ds cnts, prvçã ds 
cnts cm resslvs u rejeiçã ds cnts, cm insturçã d tmd de cnts especil.

14.7.1 -  prvçã ds cnts cm resslvs crrerá qund, pesr de cumprids s bjetivs 
e mets de prceri, fr cnsttd imprpriedde u qulquer utr flt que nã resulte em 
dn  erári.

14.7.2 -  rejeiçã ds cnts crrerá qund cmprvd missã n dever de prestr cnts; 
descumpriment injusticd d bjet d prceri; dn  erári decrrente de t de gestã 
ilegítim u ntiecnomic; u desflque u desvi de dinheir, bens u vlres públics.

14.8 -  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL pderá presentr recurs dministrtiv n prz 
de 15 (quinze) dis pós su nticçã qunt a decisã nl de julgment ds cnts.

14.8.1 -  recurs será dirigid a utridde que prferiu  decisã,  qul, se nã  recnsiderr 
n prz de 5 (cinc) dis, encminhrá  recurs a utridde superir.

14.9 - Exurid  fse recursl, n cs de prvçã cm resslvs,  DMINISTRÇÃ PUBLIC 



146

prvidencirá  registr n pltfrm eletronic ds cuss ds resslvs, que terá cráter 
eductiv e preventiv, pdend ser cnsiderd n eventul plicçã de snções.

14.10 - Exurid  fse recursl, n cs de rejeiçã ds cnts,  DMINISTRÇÃ PUBLIC 
deverá nticr  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL pr que: 
- devlv s recurss de frm integrl u prceld, ns terms d Lei Distritl Cmplementr n 
833/2011, sb pen de insturçã de tmd de cnts especil e registr n Sistem Integrd 
de Gestã Gvernmentl - SIGG e em pltfrm eletronic, enqunt perdurrem s mtivs 
determinntes d rejeiçã; u 
- slicite  ressrciment  erári pr mei de ções cmpenstóris de relevnte interesse 
scil, medinte  presentçã de nv Pln de Trblh cm prz nã superir  metde d
prz riginl de execuçã d prceri, desde que  decisã nl nã tenh sid pel devluçã 
integrl ds recurss e que nã tenh sid pntd  existênci de dl u frude;

14.11 - s débits serã purds medinte tulizçã mnetári, bservd  Índice Ncinl de 
Preçs  Cnsumidr mpl - IPC, clculd pel Fundçã Institut Brsileir de Gegr e 
Esttístic - IBGE, crescids de jurs de mr clculds ns terms d Códig Civil;

14.11.1 - Ns css em que fr cmprvd dl d RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL u 
de seus prepsts, s jurs serã clculds  prtir ds dts de liberçã ds recurss, sem 
subtrçã de eventul períd de inérci d DMINISTRÇÃ PUBLIC qunt  prz de 
nálise de cnts;

14.11.2 - Ns demis css, s jurs serã clculds  prtir d dt de términ d prceri, cm 
subtrçã de eventul períd de inérci d DMINISTRÇÃ PUBLIC qunt  prz de 
nálise ds cnts;

14.12 - Cs  execuçã d prceri ultrpsse um n,  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL 
prvidencirá prestçã de cnts nul pr mei d presentçã de reltóri prcil de 
execuçã d bjet, que bservrá  dispst n Lei n° 13.019/2014, em seu regulment e s 
seguintes exigêncis d t nrmtiv setril [INDICR TIP E NUMER D T]: [INDICR 
EXIGÊNCIS ESPECÍFICS];

14.12.1 - Cs hj  cnclusã de que  bjet nã fi cumprid qunt  que se esperv n 
períd de que trt  reltóri u cs hj indícis de irregulriddes que pssm ter gerd 
dn  erári,  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL será nticd pr presentr reltóri 
prcil de execuçã nnceir;

14.12.2 -  nálise d prestçã de cnts nul será relizd cnfrme prcediments denids 
n Decret Distritl [NUMER/N] e n t nrmtiv setril [INDICR TIP E NUMER D 
T].

Opção de redação quando o valor da parceria for superior a R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), cujas regras e procedimentos estão previstos no Decreto MROSC/DF e no Ato 

Normativo Setorial do órgão ou entidade da administração pública.

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública disponha de minutas 
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de relatórios parciais e/ou nais de execução do objeto, bem como de parecer técnico 
conclusivo de avaliação dos relatórios no Ato Normativo Setorial.

Recomenda-se também que o órgão ou entidade da administração pública preveja as 
condições, procedimentos e respectivas responsabilidades relativas à apresentação de 

relatório de execução nanceira, observando o disposto na Lei e Decreto MROSC/DF sobre 
a matéria.

[] 

CLSL DÉCIM QRT - PRESTÇÃ DE CNTS SIMPLIFICD 
14.1 -  prestçã de cnts nl dest prceri crrerá pr mei d emissã de reltóri 
simplicd de vericçã, rmd pel gestr d prceri e prvd pel dministrdr públic, 
cm prcediment simplicd previst n § 3 d rt. 63 d Lei Ncinl n 13.019/2014, tend 
em vist que  vlr glbl d prceri é inferir  R$ 200.000,00.

14.2.  elbrçã d reltóri simplicd de vericçã será precedid de visit de vericçã, 
relizd in lc pel DMINISTRÇÃ PUBLIC, vltd a veriguçã d cumpriment d 
bjet d prceri;

14.3.  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL deverá bservr s exigêncis prevists n t 
nrmtiv setril [INDICR TIP E NUMER D T] e s seguintes exigêncis especícs 
deste instrument: [INDICR EXIGÊNCIS DE CRD CM S PECLIRIDDES D CS 
CNCRET];

14.4. Cs  gestr d prceri cnsidere que  visit de vericçã fi insuciente pr verigur 
 cumpriment d bjet, pderá slicitr que  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL presente 
dcumentçã cpz de demnstrr  lcnce ds resultds n execuçã d prceri;

14.5. Cs  cnclusã d reltóri simplicd de vericçã sej n sentid de que  bjet 
nã fi cumprid u de que há indícis de irregulriddes que pssm ter gerd dn  erári, 
 RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL será nticd pr presentr em té 90 dis reltóri 
de execuçã nnceir, pssnd  ser dtd pel DMINISTRÇÃ PUBLIC,  prtir desse 
mment prcessul,  prcediment regulr reltiv  prestçã de cnts.

Opção de redação quando o valor da parceria for igual ou inferior a R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), cujas regras e procedimentos estão previstos no Decreto MROSC/DF e 

no Ato Normativo Setorial do órgão ou entidade da administração pública.

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública disponha de minuta de 
relatório simplicado de vericação no Ato Normativo Setorial.

Recomenda-se também que o órgão ou entidade da administração pública preveja os 
casos de dispensa da apresentação do relatório simplicado de vericação.

Recomenda-se ainda que o órgão ou entidade da administração pública preveja as 
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condições, procedimentos e respectivas responsabilidades relativas à apresentação de 
relatório de execução nanceira, observando o disposto na Lei e Decreto MROSC/DF sobre 

a matéria.

CLSL DÉCIM QINT - SNÇÕES 
15.1 -  execuçã d prceri em descrd cm  Pln de Trblh, cm este instrument, cm 
 dispst n Lei Ncinl n 13.019/2014, n seu Regulment u ns dispsições nrmtivs 
plicáveis pde ensejr plicçã a RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL, grntid prévi 
defes, ds seguintes snções: 
I - dvertênci; 
II - suspensã temprári d prticipçã em chmment públic e impediment de celebrr 
prceri u cntrt cm órgãs e entiddes d esfer de gvern d dministrçã públic 
sncindr, pr prz nã superir  dis ns; u 
III - declrçã de inidneidde pr prticipr de chmment públic u celebrr prceri u 
cntrt cm órgãs e entiddes de tds s esfers de gvern. 

15.2 - É fcultd  defes d interessd ntes de plicçã d snçã, n prz de dez dis  
cntr d recebiment de nticçã cm ess nlidde.

15.3 -  snçã de dvertênci tem cráter eductiv e preventiv e será plicd qund 
vericds irregulriddes que nã justiquem  plicçã de penlidde mis sever.

15.4 -  snçã de suspensã temprári deverá ser plicd ns css em que vericd frude 
n celebrçã, n execuçã u n prestçã de cnts d prceri, qund nã se justicr 
impsiçã d penlidde mis sever, cnsidernd  nturez e  grvidde d infrçã, s 
peculiriddes d cs cncret, s circunstâncis grvntes u tenuntes e s dns.

15.5 - s snções de suspensã temprári e de declrçã de inidneidde sã de cmpetênci 
exclusiv d [SECRETRI DE ESTD  DIRIGENTE MXIM D ENTIDDE].

15.6 - D decisã dministrtiv sncindr cbe recurs dministrtiv, n prz de dez dis, 
cntd d dt de ciênci d decisã, pdend  rebilitçã ser requerid pós dis ns d 
plicçã d penlidde. 

15.6.1 - N cs d snçã de suspensã temprári u de declrçã de inidneidde,  recurs 
cbível é  pedid de recnsiderçã.

15.7 - N hipótese de plicçã de snçã de suspensã temprári u de declrçã de 
inidneidde,  impediment d RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL deverá ser lnçd n 
Sistem Integrd de Gestã Gvernmentl - SIGG.

15.8 -  situçã de impediment permnecerá enqunt perdurrem s mtivs determinntes 
d puniçã u té que sej prvidencid  rebilitçã pernte  DMINISTRÇÃ PUBLIC, 
devend ser cncedid qund huver ressrciment ds dns, desde que decrrid  prz 
de dis ns.

Redação padrão para todos os termos, cujo regime está previsto na Lei e Decreto MROSC/DF.
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CLSL DÉCIM SEXT - RESCISÃ E DENUNCI 
16.1 - Este instrument pderá ser denuncid u rescindid, devend  utr prtícipe ser 
cmunicd dess intençã n prz mínim de 60 (sessent) dis, e bservd  seguinte 
prcediment: [INDICR CNDIÇÕES E RESPNSBILIDDES CNFRME  NECESSIDDE D 
CS CNCRET].

16.2 - s prtícipes sã respnsáveis smente pels brigções d períd em que efetivmente 
vigru  prceri.

16.3 -  DMINISTRÇÃ PUBLIC pderá rescindir unilterlmente este instrument qund 
huver inexecuçã d bjet u  descumpriment d dispst n Lei n 13.019/2014, n Decret 
Distritl [NUMER/N] u em t nrmtiv setril [TIP E NUMER D T] que implicr 
prejuíz  interesse públic, grntid a SC  prtunidde de defes.

16.4 -  rescisã ensej  imedit dçã ds medids cbíveis  cs cncret, tis cm  
plicçã de snções prevists neste instrument,  nticçã pr devluçã de recurss e  
insturçã de sindicânci u de prcess dministrtiv disciplinr, cnfrme  peculiridde 
ds fts que cusrm  necessidde de rescisã.

Redação padrão para todos os acordos, cujo prazo legal está previsto na Lei e Decreto 
MROSC/DF. 

Recomenda-se que o que o órgão ou entidade da administração pública preveja os 
procedimentos de rescisão no Ato Normativo Setorial.

Sugere-se atenção na redação do item 16.1, prevendo rescisão por:

a) Infração legal ou descumprimento das cláusulas previstas no presente instrumento de 
parceria, bem como condições executórias;

b) Inexecução do objeto da parceria;

Sugere-se atenção nesta cláusula, no caso de celebração de parceria por meio de 
chamamento público, indicando, a critério do órgão ou entidade da administração pública, 
o procedimento de convocação de OSC classicada na posição subsequente do resultado 

nal da seleção que originou a parceria.

CLSL DÉCIM SÉTIM - CMPRIMENT  DECRET DISTRITL N 34.031/2012 Hvend 
irregulriddes neste instrument, entre em cntt cm  uvidri de Cmbte a Crrupçã, 
n telefne 0800.6449060 (Decret n 34.031/2012). 

Redação padrão para todos os termos. 
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CLSL DÉCIM ITV - FR 
Ns css em que nã fr pssível sluçã dministrtiv em negciçã de que prticipe  
órgã de ssessrment jurídic d dministrçã públic, c eleit  Fr de Brsíli, Distrit 
Federl, pr dirimir quisquer dúvids u cnits decrrentes d prceri. 

Brsíli-DF, ____ de [MÊS] de [N]

NEX I D INSTRMENT - [INSERIR  PLN DE TRBLH] 

Redação padrão para todos os termos, recomendando-se utilização de respectiva 
minuta do anexo porventura prevista no Ato Normativo Setorial do órgão ou entidade da 

administração pública.

 minut que qui cmentms cnst n nex IV d Decret MRSC/DF. Pr fcilitr  
diferenciçã ds texts, s cmentáris estã linhds a direit e cm cr diferente d 
pdrã. 

TERMO ADITIVO  [TERM DE FMENT  TERM DE CLBRÇÃ  CRD DE 
CPERÇÃ] N ___/[N], QE ENTRE SI CELEBRM  DISTRIT FEDERL, PR MEI D 
[NME D ÓRGÃ  ENTIDDE PUBLIC] E  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL [NME 
D SC]. 

Indicação do número do aditivo e ano

PRCESS N [NUMER] 

Indicação do número do processo relativo à parceria.

 DISTRIT FEDERL, pr mei d [NME D ÓRGÃ  ENTIDDE PUBLIC], cuj delegçã de 
cmpetênci fi utrgd pel [TIP, NUMER E DT D T QE CNFERI  DELEGÇÃ], 
inscrit n Cdstr Ncinl d Pess Jurídic - CNPJ sb  n [NUMER D CNPJ], cm sede 
n [ENDEREÇ], drvnte denmind DMINISTRÇÃ PUBLIC, neste t representd 
pr [NME D DMINISTRDR PUBLIC], n qulidde de [CRG D DMINISTRDR 
PUBLIC], nmed pel [TIP, NUMER E DT D T DE NMEÇÃ] e  rgnizçã 
d Sciedde Civil [NME D SC], drvnte denmind RGNIZÇÃ D SCIEDDE 
CIVIL, inscrit n CNPJ sb  n [NUMER], cm sede n [ENDEREÇ], neste t representd 
pr [NME E NCINLIDDE D DIRIGENTE], prtdr d dcument de identicçã [TIP 
E NUMER] e inscrit sb  Cdstr de Pesss Físics - CPF sb  n [NUMER], residente a 
[ENDEREÇ], que exerce  funçã de [DENMINÇÃ D CRG/FNÇÃ D DIRIGENTE N 
SC], reslvem celebrr este TERM DITIV  [INDICR SE TERM DE FMENT  TERM 
DE CLBRÇÃ  CRD DE CPERÇÃ], regend-se pel dispst n Lei Ncinl 
Cmplementr n 101, de 4 de mi de 2000, ns leis rçmentáris d Distrit Federl, n Lei 

Minuta de term aditiv cmentada
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Ncinl n 13.019, de 31 de julh de 2014, respectivs regulments e demis ts nrmtivs 
plicáveis, medinte s cláusuls seguintes: 

Redação padrão para todos os aditivos, indicando os dados do órgão ou entidade da 
administração pública e da OSC parceira, bem como relativos ao instrumento de parceria 

rmado.

CLSL PRIMEIR - PRRRGÇÃ 
Este instrument vis  prrrgçã de vigênci d [INDICR TIP DE INSTRMENT, NUMER 
E N] té [INDICR DT], cuj bjet será executd cnfrme detlhment cntid n Pln 
de Trblh em nex  este instrument. 

Redação padrão para todos os aditivos, cujas regras estão previstas no Decreto MROSC/
DF, indicando a nova vigência da parceria.

CLSL SEGND - EFICCI 
 ecáci deste instrument c cndicind a publicçã d seu extrt n Diári cil d 
Distrit Federl,  ser prvidencid pel DMINISTRÇÃ PUBLIC té 20 (vinte) dis pós  
ssintur. 

Redação padrão para todos os aditivos, cujo prazo legal é previsto no Decreto MROSC/DF.

CLSL TERCEIR - DEMIS CNDIÇÕES D PRCERI 
Ficm mntids s demis cndições pctuds n instrument cuj vigênci é prrrgd pr 
mei deste ditiv. 

Redação padrão para todos os aditivos.

CLSL QRT - CMPRIMENT  DECRET DISTRITL N 34.031/2012 
Hvend irregulriddes neste instrument, entre em cntt cm  uvidri de Cmbte a 
Crrupçã, n telefne 0800.6449060 (Decret n 34.031/2012). 

Brsíli-DF, ____ de [MÊS] de [N].
NEX I D INSTRMENT - [INSERIR  PLN DE TRBLH] 

Redação padrão para todos os aditivos, recomendando-se utilização de respectiva 
minuta do anexo porventura prevista no Ato Normativo Setorial do órgão ou entidade da 

administração pública.
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 Lei MRSC e  Decret MRSC/DF nã dispõem sbre  
detlhment ds peculiriddes ds inúmers setres de gvern 

que frmlizm prceris, prtnt s dispsições cmplementres 
 Decret MRSC/DF devem estr dispsts em ts nrmtivs setriis 

elbrds pr cd Secretri de Estd (u utrs órgãs e entiddes d dministrçã 
Públic) pr que se plique  nv regime jurídic, de crd cm s especiciddes de cd 
áre.

 Decret prpsitlmente deixu lcuns n regulmentçã distritl dinte d impssibilidde 
de elbrr determinds regrs geris pr plicçã em diferentes setres de gvern 
que pssum sus especiciddes e peculiriddes.  Decret, pr exempl, pssibilit  
remnejment de pequen vlr, cntud nã prmetriz  que é pequen vlr.

 usênci de deniçã n referid cs é prpsitl hj vist que “pequen vlr” n áre d 
súde nã se equipr  pequen vlr n áre d cultur, prtnt lgums denições frm 
deixds em bert pr serem cmplementds pels áres especícs.

s denições especícs devem ser trtds em t nrmtiv setril, que crrespnde a prtri 
emitid pr órgã u entidde d dministrçã Públic cm dispsições cmplementres  
dispst n Decret, de crd cm s peculiriddes ds prgrms e plítics públics de 
cd setr.

 Decret MRSC em váris mments fz mençã  t nrmtiv setril, que deve trtr de 
dispsições cmplementres referentes :

Parâmetros para o valor de referência ou de teto estimado para realização do objeto das 
parcerias em chamamento público

 editl de chmment públic deve especicr n mínim s itens prevists n rt. 11 d 
Decret MRSC, entre s quis se encntr  vlr de referênci u de tet estimd pr  
relizçã d bjet ds prceris.

 referid vlr pde bservr prâmetrs xds em t nrmtiv setril, u sej, n t 
é pssível estbelecer vlres limite que pdem ser repssds a SC de crd cm  
estipuld pel órgã u entidde. Esses vlres pdem ser esclnds de crd cm  
bjet d prceri, u cm  tip de editl que se pretende relizr.

Disposições sobre editais de uxo contínuo
N mment de elbrçã d editl,  áre técnic deve especicr se  editl terá prz de 
vlidde d resultd, u se terá cráter permnente.

PARTE IV
GUIA DE REDAÇÃO DE ATO NORMATIVO SETORIAL 

Temas d at nrmativ setrial prevists n Decret
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 prz de vlidde d resultd deve ser estipuld de md  pssibilitr u nã que hj 
cnvcçã d seguinte SC clssicd, qund huver rescisã de instrument decrrente 
de prblems n execuçã d prceri pel SC selecind, u em utrs hipóteses em 
que  cnvcçã fr juridicmente pssível. Nesses editis, cmumente há únic prz de 
presentçã e seleçã de prpsts.

Ex.: Se n editl cnstr  prz de vlidde d resultd de dis ns e se pós um n 
de prceri huver rescisã cntrtul,  órgã u entidde respnsável pel chmment 
públic pde chmr  SC clssicd em segund lugr pr executr  prceri n temp 
restnte.

 editl de cráter permnente, pr su vez, nã pssui prz de vlidde d resultd e é 
utilizd ns css em que, pel nturez d bjet, hj necessidde de ux cntínu de 
celebrçã de prceris, devend  prz de presentçã ds prpsts cr bert pr 
recebiment ds prpsts.

Ex.: Secretri de Turism bre editl de ux cntínu pr receber prpsts, menslmente, 
referentes  prceris sbre prjets turístics.  cd bimestre  cmissã de seleçã 
selecin s prpsts e divulg  resultd ds prceris que serã executds n bimestre 
crrespndente, u sej, há um ux cntínu de presentçã de prpsts, seleçã e 
divulgçã ds resultds. s dispsições cerc d elbrçã de editis de ux cntínu 
devem estr dispsts em t nrmtiv setril, que pde prever:

 • hipóteses em que será pssível relizr editis de ux cntínu de celebrçã de prceris. 
Ex.: rgnizr demnds espntânes d sciedde civil;

 • estbeleciment de cts de recurss mensis  serem repssds as SCs selecinds;
 • pssibilidde de simplicçã ds dcuments exigids n prcess de inscriçã, em prl 

ds princípis d eciênci e ecnmicidde d dministrçã Públic;
 • pssibilidde de cmprtilhment ptrimnil de bens d t de registr de preçs d 

órgã u entidde respnsável pel chmment públic.

Denições de exigência de experiência mínima com objeto semelhante ao do edital
Cnfrme se veric n Decret MRSC,  trjetóri d SC será vlid n fse de 
hbilitçã, pr mei de: 
 • cmprvnte de mínim de dis ns de cdstr tiv n CNPJ, emitid n págin 

eletronic d Secretri d Receit Federl d Brsil; 
 • cmprvçã de experiênci cm bjet idêntic u similr, medinte dcuments referids 

n incis XI d rt. 18 d Decret MRSC.

Trt-se de exigêncis distints: um se refere  temp que  SC tem de regulridde 
frml, cnfrme su inscriçã n CNPJ; utr se refere  cmprvd temp de experiênci 
que  SC tem cm bjet idêntic u similr  d prceri.

Em relçã a primeir cmprvçã,  própri Decret já estbeleceu cm exigênci mínim 
2 ns de inscriçã n CNPJ. Já, n segund,  temp mínim de experiênci cm  bjet d 
editl deve ser previst em t nrmtiv setril.
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 t pde prever quntidde mínim pr tds s prceris, u exigêncis diferencids 
pr prceris de crd cm su nlidde, cm pr exempl, exigênci de um n pr 
prceris cuj escp sej fmentr inicitivs d sciedde civil, e de dis ns, qund  
escp fr  gestã de equipments públics.

demis,  experiênci mínim pde ser mensurd nã só pr temp de tuçã, ms 
tmbém pr quntidde de ções u prjets de prte similr, u pr qulquer utr frm de 
mensurçã que  órgã u entidde julgr pertinente.

Substituição da apresentação de documentos de habilitação por registro em cadastro 
constituído com as mesmas exigências do Decreto 

 rt. 18 d Decret enumer s requisits de hbilitçã que serã preenchids pel SC n 
mment de presentçã ds dcuments elencds, cntud permite que  presentçã 
sej substituíd pel registr d SC em cdstr especíc que cntenh s mesms 
exigêncis.

Cs  órgã u entidde d dministrçã Públic pssu lgum cdstr especíc em 
que, pr se inscrever,  SC precise presentr s mesms dcuments slicitds n 
fse de hbilitçã previst n Decret MRSC, trn-se desnecessári  presentçã de 
dcuments que já estejm em pder d órgã u entidde.

ssim,  órgã u entidde que ptr pr substituir  presentçã de dcuments pel 
registr n cdstr especíc deve dispr sbre  referid lterçã n t nrmtiv setril. 

Procedimentos de credenciamento para as hipóteses de dispensa e inexigibilidade

 rt. 24 d Decret MRSC elenc s css em que será dispensável  relizçã d 
chmment públic, entre s quis se destc  dispst n incis IV d cput:

IV - n cs de tividdes vltds u vinculds  serviçs de educçã, súde e 
ssistênci scil, desde que executds pr rgnizções d Sciedde Civil previmente 
credencids pel órgã gestr d respectiv plític.

Já  rt. 25 d Decret MRSC elenc s css em que  chmment públic é inexigível, 
n qul se encntr  incis V, que ssim dispõe:

V -  interesse públic smente pss ser tendid medinte  celebrçã cm  mir 
númer pssível de prceirs, hipótese em que será cnstituíd um cdstr especíc que 
incluirá tds s interessds que tendm as cndições estbelecids n cnvcçã, 
ns terms de t nrmtiv setril; u

Em mbs s css,  Decret cnfere  órgã u entidde d dministrçã Públic  
prerrgtiv de elencr em t nrmtiv setril quis s prcediments necessáris a 
relizçã ds referids cdstrs, que devem prever n mínim s mesms requisits de 
hbilitçã prevists n Decret MRSC.
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Disposições acerca da demonstração de interesse público no aporte de recursos públicos 
em projetos que possuam previsão de captação de recursos complementares

Ns css em que huver previsã de cptçã de recurss cmplementres ns prceris 
MRSC, de fntes públics u privds, cnstrá d prcess dministrtiv mnifestçã 
qunt  interesse públic, em cnfrmidde cm  dispst n § 3º d rt. 28 d Decret 
MRSC.

 t nrmtiv setril pde dispr sbre:
 • cmpetênci pr testr  interesse públic;
 • mment em que será testd  interesse públic;
 • fundments que pdem mtivr  nálise técnic;
 • exemplicçã de fntes de recurss cmplementres;
 • infrmções que  órgã u entidde julgr pertinentes.

Cm exempls de fntes de recurss cmplementres, pdem-se citr:
 • ptrcíni privd diret; 
 • ptrcíni medinte mecnisms de incentivs scis; 
 • prte de recurss públics federis u de utrs entes d dministrçã Públic; 
 • cbrnç de ingresss, bilhetes u similres; 
 • cbrnç pel prticipçã em events u ções de cpcitçã, tis cm semináris, 

curss e cins; 
 • vend de prduts u cbrnç pr serviçs prestds; 
 • dções de pesss físics u jurídics de direit públic u privd; e 
 • nnciment cletiv.  

Procedimentos para reembolso

Ns css em que huver trs n repsse de recurss pel órgã u entidde d 
dministrçã Públic,  SC pde ptr pr lterr  dt de iníci d execuçã d tividde 
u prjet, u relizr despes cm recurss própris e psterirmente slicitr  reembls.

dmite-se, prtnt,  relizçã de reembls em situções excepcinis, medinte 
utrizçã em decisã mtivd d() dministrdr() públic(), desde que estej 
cmprvd  crédit n cnt bncári ds frnecedres u prestdres de serviçs, ns 
terms d t nrmtiv setril.

 t nrmtiv setril, prtnt, deve trzer dispsições cerc ds prcediments pr 
relizçã d reembls, tis cm:
 • dcuments  serem encminhds pel SC;
 • necessidde u nã de justictiv;
 • cmpetênci pr vlir s dcuments;
 • cmpetênci pr deliberr sbre  reembls.
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Procedimentos para remanejamento de pequeno valor e aplicação de rendimentos ativos 
nanceiros com posterior comunicação à Administração Pública

Em regr, qund  SC pretende fzer lgum lterçã n Pln de Trblh, deve slicitr 
utrizçã  órgã u entidde respnsável pel prceri, que nlisrá  pedid e, em 
cs psitiv, ssinrá term de pstilment.

 Decret truxe, cntud,  pssibilidde de relizr remnejments de pequens vlres e 
plicçã de rendiments tivs nnceirs sem necessidde de slicitçã prévi, pdend 
 SC relizá-ls, e cmunicá-ls psterirmente.

 t nrmtiv setril deve, prtnt, cnceitur “pequen vlr” de crd cm  relidde 
de cd órgã u entidde d dministrçã Públic, pdend, pr tnt, estipulr um vlr 
cm tet pr remnejment, u vlres distints de crd cm  tip u vlr glbl d 
prceri, bem cm percentuis.

 t deve prever tmbém prcediments pr  cmunicçã psterir, tis cm:
 • prz pr cmunicçã;
 • meis de cmunicçã;
 • destintári d cmunicçã.

Número máximo de parcerias que cada gestor poderá acompanhar

Cbe tmbém  órgã u entidde d dministrçã Públic estipulr  númer máxim 
de prceris que cd gestr pderá cmpnhr, cm bse n númer de servidres(s) 
de cd órgã u entidde, bem cm n númer de prceris executds, visnd  nã 
sbrecrregr servidres(s), cm divisã just.

Procedimentos de análise de contas anual por técnica de auditoria por amostragem

Ns prceris cm vigênci superir  um n, hverá prestçã de cnts nul, que cnsistirá 
em reltóri prcil de execuçã d bjet, presentd pel SC n prz de 90 dis pós 
 m de cd exercíci.

 Decret MRSC dispõe sbre s prcediments  serem dtds pr presentçã e 
nálise d reltóri prcil de execuçã d bjet, bem cm sbre  pssibilidde de  t 
nrmtiv setril prever  relizçã d nálise pr técnic de uditri de mstrgem.

s técnics de mstrgem sã utilizds cm  intuit de vibilizr  clet de dds 
necessáris  determind estud, sem  necessidde de cnhecer td  univers 
pesquisd, reliznd uditri de frm bjetiv e prátic, n menr espç de temp e de 
cust. 

Ns css ds prceris MRSC, s técnics de mstrgem permitirã que pens lgums 
prestções de cnts nuis sejm nlisds. Pr tnt, pdem ser utilizds prâmetrs 
referentes a cmplexidde d bjet,  vlr d prceri, u a suspeit de irregulriddes pr 
esclh ds prcesss que serã nlisds, cntud é imprtnte lembrr que, ns órgãs 
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u entiddes cm pucs prceris nuis, se cnselh  nálise de tds s reltóris 
prciis de execuçã d bjet.

Procedimentos para ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias

Cnfrme dispst n cpítul 4, qund  SC tiver cnts prcilmente rejeitds, e nã 
huver evidêncis de dl u frude n situçã de rejeiçã ds cnts, pderá slicitr  
ressrciment  erári, medinte ções cmpenstóris.

 t nrmtiv setril deve dispr sbre s prcediments pr relizçã d ressrciment, 
tis cm:
 • prz pr slicitçã pel SC d ressrciment  erári, medinte ções cmpenstóris;
 • cmpetênci pr nlisr  slicitçã;
 • pssibilidde de slicitçã de justes pel gestr u cmissã gestr de prceri;
 • respnsbilidde pel mnitrment e vliçã d çã cmpenstóri;
 • dcumentçã que frmlizrá  nálise de cnts d çã cmpenstóri.

 t nrmtiv setril nã precis se restringir s tems que  Decret elenc cm necessáris 
 t, pdend trzer utrs dispsições cmplementres tis cm, nvs frms de inscriçã 
em editis (víde, defes rl, etc.), inclusã de plítics rmtivs, pssibilidde de relizçã 
de udiêncis públics n fse de elbrçã ds editis, entre utrs.

É cnselhável tmbém que  t nrmtiv setril trte ds uxs de celebrçã de prceri, 
indicnd s cminhs  serem percrrids desde  plnejment d editl té  fse de prestçã 
de cnts, indicnd s cmpetêncis pr relizçã ds ts em cd órgã u entidde d 
dministrçã Públic.

 m de pdrnizr  dcumentçã cnstnte ns prcesss dministrtivs, é cnselhável 
que s ts nrmtivs sejm cmpnhds de minuts nexs, que servirã de referênci a 
elbrçã de dcuments, tnt pel dministrçã Públic qunt pel SC.

s minuts pdrnizds, se preferencilmente utilizds, grntirã mir celeridde a trmitçã 
prcessul e segurnç jurídic ns prceris rmds.

É imprtnte que  t nrmtiv setril sej elbrd em linhment cm s áres técnics d 
Secretri que dirimente lidm cm s SCs e cmpreendem n prátic  funcinment ds 
prceris, de md  grntir mir cnsnânci entre s nrms e  relidde prátic, e mir 
resluçã ds prblems ctidins enfrentds  lng d execuçã ds ções e prjets.

ATENÇÃO
 t nrmtiv setril nã precis se limitr s cnteúds de cmplementçã exigids pel Decret.
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Em regr, tds s nrms cntids n Lei e n Decret MRSC serã plicds as SCs que 
tum ns mis diverss áres, tis cm esprte, cultur, súde, educçã, ssistênci scil 
e turism. Cntud,  Lei e  Decret MRSC truxerm previsões especícs pr s SCs 
tuntes ns áres de educçã, súde e ssistênci scil. Tl diferenciçã decrre d nturez 
desses serviçs - essenciis, cntínus e de elevnd vlr -, lv de mir tençã n execuçã
d prceri.

 Decret MRSC prevê de frm express em seu rt. 4º que s prceris deverã respeitr s 
nrms especícs ds plítics públics setriis reltivs  bjet e as respectivs instâncis 
de pctuçã, deliberçã e prticipçã scil.

m ds especiciddes elencds n Decret em relçã as áres citds é  brigtriedde de 
relizçã de visit técnic pr subsidir  mnitrment d prceri, pdend  dministrçã 
Públic nticr a SC, cm ntecedênci,  dt previst. Veric-se que pr utrs áres  
visit é pcinl, cntud, pr educçã, súde e ssistênci scil, é indispensável.

 Decret tmbém prevê cm dispensável chmment públic n cs de tividdes vltds 
u vinculds  serviçs de educçã, súde e ssistênci scil, desde que executds pr 
SCs previmente credencids pel órgã gestr d respectiv plític. u sej, s Secretris 
de Estd de Súde, Educçã e ssistênci Scil pdem pssuir cdstr própri de SCs,
exigind, n mínim, s mesms requisits de hbilitçã d Decret MRSC, e cm bse nele 
pdem rmr prceris diretmente cm s SCs inscrits, em rzã d nturez essencil e 
cntínu d serviç relizd.

N cs de ssistênci scil,  cdstrment fi regulmentd n âmbit d Sus, pr mei 
d Resluçã nº 21, de 24 de nvembr de 2016, d CNS, que dispõe sbre dispens d 
chmment públic plicd as SCs cnstituíds em cnfrmidde cm  dispst n rt. 3° 
d Lei nº 8.742, de 7 de dezembr de 1993; inscrits ns respectivs cnselhs municipis de 
ssistênci scil u n Cnselh de ssistênci Scil d Distrit Federl; e cdstrds n 
Cdstr Ncinl de Entiddes de ssistênci Scil – CNES, qund  bjet d Pln de 
Trblh fr prestçã de serviçs scissistenciis regulmentds e  dn  ser gerd 
usuári pel rmpiment d víncul fr mir que  vntgem d relizçã de utr chmment 
públic.

N tcnte  entiddes de ssistênci scil,  mdel de prceris prpst pel Lei MRSC 
nã cntrri s diretrizes e prâmetrs estbelecids pels nrmtivs vigentes n âmbit d 
Sistem Unic de ssistênci Scil – Sus.

Resslte-se tmbém que  Lei MRSC ved  celebrçã de prceri cm SC que tenh 
cm dirigente membr de Pder u d Ministéri Públic, u dirigente de órgã u entidde
d dministrçã Públic d mesm esfer gvernmentl em que será celebrd  term de 
clbrçã u de fment, estendend  vedçã s conjuges u cmpnheirs, bem cm 

Orientaçoes para parcerias de serviçs de educaçã, 
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s prentes em linh ret, clterl u pr nidde, té segund gru.

Cntud, infrm que tl vedçã nã se plic a celebrçã de prceris cm entiddes que, 
pel su própri nturez, sejm cnstituíds pels utriddes referids, send vedd que  
mesm pess gure n term de clbrçã, n term de fment u n crd de cperçã, 
simultnemente cm dirigente e dministrdr() públic().  Ess exceçã pssibilit, pr 
exempl,  celebrçã de prceris cm clegids de gestres, cs d Fórum Ncinl de 
Secretáris de Estd d ssistênci Scil – Fnses e d Clegid Ncinl de Gestres 
Municipis de ssistênci Scil  - Cngems.

Qunt s Cnselhs de ssistênci Scil, seu ppel deve ser cmpreendid a luz d Lei 
rgânic de ssistênci Scil – Ls ( Lei nº 8.742, de 7 de dezembr de 1993), cmbind cm 
 Lei MRSC.  MRSC inv  trzer  pssibilidde de s cnselhs de plítics públics 
presentrem prpsts a dministrçã Públic pr celebrçã de term de clbrçã cm 
SCs e rerm em seu rt. 60  ppel de sclizçã e de cmpnhment ds cnselhs de 
plítics públics,  que se cnfrm cm s denições d Ls pr s cnselhs de ssistênci 
scil. 

Qunt a áre d súde, imprtnte destcr que  MRSC nã se plic  cnvênis e cntrts 
pr execuçã de ções cmplementres s serviçs d Sistem Unic de Súde – SS, 
cnfrme dispõe  Lei MRSC.  sber:

rt. 3 Nã se plicm s exigêncis dest Lei:
V - s cnvênis e cntrts celebrds cm entiddes lntrópics e sem ns lucrtivs ns 
terms d § 1º d rt. 199 d Cnstituiçã Federl;
rt. 84. Nã se plic as prceris regids pr est Lei  dispst n Lei nº 8.666, de 21 de 
junh de 1993.
Prágrf únic. Sã regids pel rt. 116 d Lei nº 8.666, de 21 de junh de 1993, cnvênis:
I - entre entes federds u pesss jurídics  eles vinculds.

 § 1º d rt. 199 d Cnstituiçã Federl, pr su vez dispõe que:
rt. 199.  ssistênci a súde é livre a inicitiv privd.
§ 1º - s instituições privds pderã prticipr de frm cmplementr d Sistem Unic 
de Súde, segund diretrizes deste, medinte cntrt de direit públic u cnvêni, tend 
preferênci s entiddes lntrópics e s sem ns lucrtivs.

  
 restriçã, cntud, limit-se as prceris cmplementres  SS. s demis prceris n setr 
de súde deverã bservr tds s nrms estbelecids pel MRSC, excet  brigtriedde 
de chmment públic, se huver credenciment própri d Secretri de Estd de Súde, 
cm ssim dispõe  Lei e  Decret MRSC.

Pr mires infrmções, recmend-se  leitur d Lei nº 8.742∕1993 (Lei rgânic de ssistênci Scil 
–Ls) e d Resluçã nº 21, de 24 de nvembr de 2016, d CNS.
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 Lei 8.080∕90, que regulment  SS, dene prticipçã cmplementr  estbelecer que  
SS pderá recrrer s serviçs fertds pel inicitiv privd qund s sus dispnibiliddes 
frem insucientes pr grntir  cbertur ssistencil a ppulçã de um determind áre, 
frmliznd s crds medinte cntrt u cnvêni.

Prtnt, se  prceri envlver prestçã de serviçs, tendiment mbultril e ns, deve 
ser relizd cntrt u cnvêni, cntud,  trtr-se de estrtégis de reduçã de dns, 
cmpnhs e prgrms de prevençã de dençs, entre utrs ções cnsiderds cm 
prmçã a súde, plic-se  MRSC.

 MRSC trz um perspectiv de gestã públic demcrátic, cm prticipçã scil, utnmi 
ds rgnizções e frtleciment d sciedde civil, e sm-se s princípis d dministrçã 
Públic. Tis princípis trnm  gestã públic mis cnectd cm  relidde d sciedde 
civil rgnizd n Brsil e grntem as SCs utnmi necessári pr se relcinr cm  
Pder Públic.

Desse md,  celebrçã de prceri MRSC tem cm nlidde  prmçã de prticipçã 
scil n gestã de equipments públics, qund um SC, esclhid medinte chmment 
públic, pde cntribuir cm  gestã de determind equipment, sem que  órgã u entidde 
d dministrçã Públic lhe trnsr  gestã integrl d espç.

Nesss prceris,  SC selecind pde relizr  us rdinári d equipment e prtunizr 
 cupçã pr utrs pesss físics u jurídics, cnfrme denid n Pln de Trblh, 
medinte:

 • tuçã em rede;
 • cnvite pr prticipçã n prgrmçã, cnfrme diretrizes certds cm  

dministrçã Públic; u
 • cnvctóri simples pr recebiment de demnds.

 cnvite e  cnvctóri implicm certs direts entre  SC prceir e  prticulr que 
relizrá  us rdinári d espç, cm pssibilidde de cptçã de recurss cmplementres 
 serem plicds em benefíci d bjet d prceri.

Imprtnte ressltr que nã se trt de terceirizçã, prtnt, n mment em que  áre 

Pr mires infrmções, recmend-se  leitur ds rtigs 24  26 d Lei Federl 8.080∕90

Orientaçoes para parcerias de participaçã scial na 
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nlístic d órgã u entidde d dministrçã Públic desenhr  editl de chmment 
públic, deve bservr s limites d tuçã d SC e especicr  que se esper d bjet d 
prceri. 

Ns prceris MRSC cuj escp sej  gestã de equipments públics, imprtnte ressltr 
que s serviçs-meis, tis cm vigilânci e limpez, cntinum  ser pgs pel dministrçã 
Públic. 

 nlidde ds prceris deve se restringir  prjets de dinmizçã d gestã públic, que 
pdem envlver tividdes cm:

 • elbrçã de prgrmçã d equipment;
 • rgnizçã de events e encntrs  serem relizds n equipment;
 • mpliçã de prgrms e prjets já desenvlvids;
 • rgnizçã ds demnds espntânes de us ds equipments;
 • melhri ds cndições de cnservçã e de dequçã d espç físic.

s prjets devem cntribuir pr  cnsecuçã d missã, ds bjetivs e ds vlres d 
equipment públic cuj prgrmçã e denições estrtégics serã estbelecids  prtir de 
diretrizes pctuds cnjuntmente entre SC e dministrçã Públic.

 prceri deve prprcinr  timizçã de execuçã ds recurss e tividdes, cm gnhs 
institucinis e estruturis  mbs s entes prceirs; slidicr e dr mir eciênci e 
trnsprênci  mdel de gestã prticiptiv, de md que  SC prceir nã será  nv 
gestr d equipment de frm utonm, pis s denições estrtégics de gestã serã 
tmds cnjuntmente entre SC e dministrçã Públic, e frmlizd em Pln de Trblh.
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Assunto: Cronograma de prospecção do chamamento público [NME D 
EDITL]

1. OBJETO DA PARCERIA
[DESCREVER DE MNEIR DETLHD  BJET D EDITL]

2. OBJETIVOS DA PROSPECÇÃO E RESLTADOS ESPERADOS
[LISTR BJETIVS ESPECÍFICS  SEREM TINGIDS CM  PRSPECÇÃ E SES 
RESLTDS]

3. CRONOGRAMA DE PROSPECÇÃO

ATIVIDADES DE PROSPECÇÃO DATA LOCAL ENVOLVIDOS
[DESCREVER S TIVIDDES 
DE PRSPECÇÃ, TIS CM 
DIÊNCI PUBLIC, RENIÃ 
PUBLIC, CNSLT PUBLIC EM 
SÍTI ELETRONIC]

[LCL EM QE SER RELIZD 
 TIVIDDE]

[LISTR SCs, INSTITIÇÕES E 
DEMIS CNVIDDS]

PARTE V
MODELOS DE DOCUMENTOS TÉCNICOS DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Crngrama de prspecçã
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Assunto: Proposição de chamamento público [NME D EDITL]

CONSIDERAÇÕES

1. HISTÓRICO E CONTEXTO
[DESCREVER QL RELIDDE SE PRETENDE MELHRR; CM  DMINISTRÇÃ PUBLIC 
PDE CNTRIBIR; QIS ÇÕES PUBLICS J FRM RELIZDS CM ESSE PRPÓSIT; 
BEM CM SES RESLTDS PRELIMINRES]

2. PROPOSIÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO
[DESCREVER DE MNEIR DETLHD  BJET D EDITL]

3. ALINHAMENTO COM POLÍTICAS PUBLICAS 
[INDICR RELÇÃ D BJET D CHMMENT CM EIXS, DIRETRIZES, ESTRTÉGIS 
E/ ÇÕES PREVISTS EM PLÍTICS PUBLICS E/ PLNS SETRIIS PRVDS 
CLETIVMENTE, ELENCND  LEGISLÇÃ PERTINENTE, QND HVER]

4. OBJETIVOS DA PARCERIA E RESLTADOS ESPERADOS
[LISTR BJETIVS ESPECÍFICS  SEREM TINGIDS CM  PRCERI E SES RESLTDS]

5. CRONOGRAMA PRÉVIO DE EXECÇÃO DO EDITAL
[DESCREVER FSES D PRCESS E DTS ESTIMDS]

ESCOLHAS TÉCNICAS DO EDITAL

1. TIPO DE EDITAL E DE PARCERIA
[INDICR SE  EDITL SER DE FLX CNTÍN  CMM E QL INSTRMENT DE 
CELEBRÇÃ DE PRCERI: TERM DE FMENT, TERM DE CLBRÇÃ  CRD 
DE CPERÇÃ]

2. PRAZOS E CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS
[INDICR DTS, PRZ, LCL E FRM DE PRESENTÇÃ DE PRPSTS, INDICND 
EVENTIS ESPECIFICIDDES]

3. VALOR GLOBAL
[INFRMR  VLR GLBL D CHMMENT E S VLRES DE PRTE PR CD 
PRPST PRVD] 

4. FONTE(S) DE RECRSOS
[INDICR (S) FNTE(S) DE RIGEM D RECRS]

5. CAPTAÇÃO DE RECRSOS COMPLEMENTARES
[DEFINIR E JSTIFICR  PSSIBILIDDE DE CPTÇÃ DE RECRSS CMPLEMENTRES]

Nta técnica de prpsiçã de edital
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6. CONTRAPARTIDA
[DEFINIR E JSTIFICR  NECESSIDDE  NÃ DE CNTRPRTID]

7. ATAÇÃO EM REDE
[DEFINIR E JSTIFICR  PSSIBILIDDE DE TÇÃ EM REDE]

8. EXIGÊNCIA DE EXPERIÊNCIA MÍNIMA COM O OBJETO DA PARCERIA
[DEFINIR E JSTIFICR  EXIGÊNCI DE EXPERIÊNCI MÍNIM D SC CM  BJET D 
PRCERI]

9. EXIGÊNCIAS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO
[DEFINIR E JSTIFICR EXIGÊNCIS DICINIS DE HBILITÇÃ, SE HVER NECESSIDDE]

10. PRAZO DE VALIDADE DO RESLTADO DO EDITAL E PRAZO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA
[INDICR S PRZS DE VLIDDE D RESLTD, QE NÃ SE CNFNDEM CM  PRZ 
DE VIGÊNCI]

11. EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS
[INDICR EXIGÊNCI DE CESSIBILIDDE  TRS EXIGÊNCIS ESPECÍFICS]

ESCOLHAS TÉCNICAS DO INSTRMENTO DE PARCERIA

1. SO DE BENS PUBLICOS
[DEFINIR E JSTIFICR  PSSIBILIDDE D S DE BENS PUBLICS NECESSRIS À 
EXECÇÃ D PRCERI]

2. TITLARIDADE DE BENS ADQIRIDOS, PRODZIDOS O TRANSFORMADOS COM 
RECRSOS DA PARCERIA
[DEFINIR E JSTIFICR  TITLRIDDE DE BENS DQIRIDS, PRDZIDS  
TRNSFRMDS CM RECRSS D PRCERI]

SGESTÕES FINAIS

1. COMISSÃO DE SELEÇÃO
[SGERIR NMES DE SERVIDRES E MEMBRS D SCIEDDE CIVIL PR CMPR  
CMISSÃ DE SELEÇÃ, INDICND CNSLT  INSTANCIS D SCIEDDE CIVIL, 
QND HVER]

2. GESTOR(A) O COMISSÃO GESTORA DA PARCERIA
[SGERIR NMES DE SERVIDRES PR SSMIR  GEST  CMPR  CMISSÃ 
GESTR D PRCERI, EM LIST E PR RDEM DE PREFERÊNCI]

ANEXOS DA NOTA TÉCNICA

MINT D EDITL; 
NEX II (RTEIR DE ELBRÇÃ D PRPST); 
NEX III (CRITÉRIS DE SELEÇÃ DE EDITL); 
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NEX IV (INSTRMENT DE PRCERI).

Elbrd pr:

prvd pr:
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EDITAL Nº __/20__
ANEXO II – ROTEIRO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA

APRESENTAÇÃO
[TEXT DE PRESENTÇÃ D HISTÓRIC, D CNTEXT E D BJET D PRCERI]

I. PLANEJAMENTO TÉCNICO

Item 1 – Planejamento da parceria

 prpst  ser submetid deve cnter prpsiçã de plnejment pr  períd de [INDICR 
QNTIDDE] meses de desenvlviment d prceri e de sus respectivs ções (brdds 
n item 2 [INDICR TRS ITENS CRRESPNDENTES, SE FR  CS] deste nex).  
presentçã d plnejment deve cnter, ms nã necessrimente se limitr a() 
(i) nálise d cenári;
(ii) delimitçã ds eixs de tuçã [PREVER ESTRTR DE PRESENTÇÃ D PRPST 
QE RELCINE EIXS DE TÇÃ E RESPECTIVS ÇÕES];
(iii) linhment cm diretrizes e bjetivs d plític públic [INDICR PLITIC E/ PRGRM 
PÙBLIC  QE  PRCERI ESTR LINHD].

Item 2 – Detalhamento das ações da parceria

 prpst  ser submetid deve presentr de mneir detlhd s ções prpsts pr 
execuçã d prceri.  detlhment deve cnter, ms nã necessrimente se limitr a(): 
(i) resum descritiv de cd çã;

Rteir de elabraçã de prpsta para  chamament 
(anex II da minuta de edital)

ATENÇÃO
É crucil que hj cerênci entre  text de presentçã d Rteir de Elbrçã de Prpst e  NtTécnic, 
 qul sintetiz td  reexã cerc ds esclhs técnics relizds n mment de elbrçã d editl de 
chmment. qul sintetiz td  reexã cerc ds esclhs técnics relizds n mment de elbrçã d 
editl de chmment.

ATENÇÃO
É fundmentl que  áre nlístic respnsável pel elbrçã d editl descrev de mneir detlhd cd 
item d Rteir de Elbrçã de Prpst, indicnd s subdivisões  serem exigids ds prpsts. Prtnt, 
 subdivisã prpst (nálise d cenári; eixs de tuçã; e linhment cm diretrizes e bjetivs d plític 
públic) deve ser cmplementd cm utrs tópics que levem em cnsiderçã s especiciddes d bjet d 
editl.
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(ii) públic-lv e/u expecttiv de beneciáris lcnçds;
(iii) metdlgi e perl d equipe de trblh;
(iv) durçã ds ções.

Item 3 – Previsão de avaliação da parceria

 prpst deve presentr delimitçã prévi de elements básics de vliçã d execuçã 
d prceri.  previsã de vliçã deve cnter, ms nã necessrimente se limitr a()(s): 
(i) indicçã quntittiv e qulittiv ds resultds;
(ii) met(s) relcind(s)  cd çã [RIENTR SBRE S BJETIVS D EDITL DE PRCERI 
E SGERIR QE S PRPNENTES RELCINEM S METS S BJETIVS];
(iii) indicdr(es) de feriçã d(s) met(s) [SGERIR LGNS EXEMPLS, SE FR  CS];
(iv) benefícis trzids  públic-lv. 

Item 4 – Subprojetos ou planos complementares

 prpst  ser submetid deve presentr um [SBPRJET  PLN ESPECIFIC] 
necessári a execuçã d prceri, devend cnter, ms nã necessrimente se limitr : 
[INDICR TÓPICS  SEREM CNTEMPLDS N ITEM 4] 

REQISITOS MÍNIMOS DO PLANEJAMENTO TÉCNICO

 prtir d presentçã ds itens cmpnentes d PLNEJMENT TÉCNIC, segue qudr 
esquemátic de requisits mínims quntittivs:

ATENÇÃO
É fundmentl que  áre nlístic respnsável pel elbrçã d editl cnsidere que  nível de detlhment 
exigid as prpsts submetids  editl deve ser bem menr que  nível exigid n Pln de Trblh, principlmente 
cm frm de mplir  cncrrênci. ssim,  depender d bjet d prceri,  detlhment ds ções sugerid 
n item 2 pde ser reduzid.

ATENÇÃO
É fundmentl que  áre nlístic respnsável pel elbrçã d editl vlie se é pertinente  exigênci d item 
3 d Plnejment Técnic ns prpsts submetids  editl, levnd em cnsiderçã que su frmulçã é 
cmplex.

ATENÇÃO
É fundmentl que  áre nlístic respnsável pel elbrçã d editl vlie se é necessári exigir subprjets 
u plns cmplementres, cm pln de cmunicçã; plnejment de serviçs de dequçã de espç físic; 
prjet de pesquis.
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ITEM REQISITOS MÍNIMOS
Item 1 – Plnejment d prceri [INDICR REQISITS MÍNIMS EM TÓPICS E DE MNEIR QNTITTIV]
Item 2 – Detlhment ds ções [INDICR REQISITS MÍNIMS EM TÓPICS E DE MNEIR QNTITTIV]
Item 3 – Previsã de vliçã [INDICR REQISITS MÍNIMS EM TÓPICS E DE MNEIR QNTITTIV]
Item 4 – Subprjets u plns 
cmplementres

[INDICR REQISITS MÍNIMS EM TÓPICS E DE MNEIR QNTITTIV]

II. PLANEJAMENTO FINANCEIRO

Item 1 – Planilha orçamentária

 prpst  ser submetid deve presentr plnejment nnceir pr  vlr glbl de 
[INDICR VLR GLBL D PRCERI]. s custs ds serviçs, prduts e mteriis prevists 
deverã estr de crd cm  prticd n mercd, preznd pel ecnmicidde n us ds 
recurss. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Item Descrição Quantidade nidade de 

medida
Valor unitário Valor total

R$ R$
Total

Item 2 – Plano de mobilização de recursos complementares

Esper-se que  RGNIZÇÃ D SCIEDDE CIVIL selecind mplie s expecttivs de 
relizçã d prceri  prtir d mbilizçã de recurss nnceirs, técnics e/u institucinis 
junt s ptrcindres e entiddes que tum n Distrit Federl.  SC selecind pderá 
buscr  mbilizçã de recurss pr mei de investiments privds e públics, cm frm de 
cptçã de recurss cmplementres a dtçã nnceir  ser dispnibilizd.

III. CRONOGRAMA DE TRABALHO

 prpst  ser submetid deve cnter prpsiçã de crngrm de trblh pr  períd 
de [INDICR QNTIDDE] meses de desenvlviment d prceri. 

Etapa Ação Duração (dias) Previsão de início Previsão de término
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EDITAL Nº __/20__
ANEXO III – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

I – METODOLOGIA DE JLGAMENTO DAS PROPOSTAS

 metdlgi de pntuçã ds critéris tenderá s seguintes prâmetrs: 
 • gru plen de tendiment d critéri (2,0) 
 • gru stisftóri de tendiment d critéri (1,5)
 • gru instisftóri de tendiment d critéri (1,0)
 • nã tendiment d critéri (0,0)

bs:  tribuiçã de nt zer em qulquer item implic desclssicçã d prpst.

s prpsts presentds, cnfrme indicçã de métd cim, serã pntuds  prtir d 
qudr esquemátic presentd  seguir: 

QADRO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
Critério de seleção e 

julgamento da proposta
Item de análise da proposta para 

avaliação do critério
Pontuação máxima do 

critério
Peso atribuído à 

pontuação
 – linhment d prpst 
s bjetivs d plític u 
prgrm públic em que se 
insere  prceri

PRTE I – PLNEJMENT 
TÉCNIC

2,0 [INDICR PES]

B – Qulidde técnic d 
prpsiçã

PRTE I – PLNEJMENT 
TÉCNIC

2,0 [INDICR PES]

C – dequçã d prpst 
 vlr previst n editl e 
qulidde d plnejment 
nnceir

PRTE II – PLNEJMENT 
FINNCEIR

2,0 [INDICR PES]

D – dequçã d 
crngrm de trblh  
previst n editl

PRTE III – CRNGRM DE 
TRBLH

2,0 [INDICR PES]

E – Qulidde d equipe 
especilizd envlvid n 
prpst

PRTE I – PLNEJMENT 
TÉCNIC

2,0 [INDICR PES]

[INDICR TRS 
CRITÉRIS]

[INDICR ITENS 
CRRESPNDENTES]

2,0 [INDICR PES]

PONTAÇÃO MÁXIMA GLOBAL [INDICR PNTÇÃ MXIM, CLCLND S 
RESPECTIVS PESS]

[INDICR SE HVER BNIFICÇÃ  LGM TR MECNISM DE PNTÇÃ 
DIFERENCID CM ÇÃ FIRMTIV]

Critéris de seleçã para chamament
(anex III da minuta de edital)
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II – PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO

I)  Cmissã de Seleçã pderá cnrmr s infrmções indicds n prpst pel entidde 
prpnente pr qulquer mei idone, inclusive pr cntt diret cm entiddes e respnsáveis 
indicds.

II)  nt nl de cd prpst denid pels membrs d Cmissã de Seleçã será clculd 
pr [INDICR MÉTD DE CLCL: MÉDI RITMÉTIC, PNTÇÃ UNIC,  TR 
MÉTD].

III) Em cs de empte,  desfech se bserá n mir pntuçã btid n critéri identicd 
pel letr [INDICR LETR CRRESPNDENTE  CRITÉRI].  persistir  situçã de iguldde, 
 desempte será feit cm bse n mir pntuçã btid, sucessivmente, ns critéris 
identicds pels letrs [INDICR LETRS CRRESPNDENTES S CRITÉRIS]. Cs esses 
critéris nã sejm eczes,  questã será decidid pr srtei. 

IV) Serã desclssicds s prpsts que btiverem vliçã inferir  [INDICR QNTIDDE] 
pnts. 

V) Serã desclssicds s prpsts que btiverem nt zer ns critéris identicds pels 
letrs [INDICR LETRS CRRESPNDENTES S CRITÉRIS] n qudr cim.

VI)  flsidde de infrmções ns prpsts deverá crretr desclssicçã, pdend ensejr, 
ind,  plicçã de snções dministrtivs u criminis.
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I. DADOS DA PARCERIA

SC SELECIND: 
TÍTL D PRCERI: 
PERÍD DE EXECÇÃ D PRCERI: 
PERÍD DE VIGÊNCI D PRCERI:

II. RELATÓRIO

Fi relizd Chmment Públic, a luz d Lei MRSC nº13.019/ 2014, d Decret MRSC 
n°37.843/2016 e d t nrmtiv [INDICR TIP E NUMER D T], e prmvid  cnvcçã 
públic de rgnizções d Sciedde Civil interessds em estbelecer prceri. s uts 
vierm  est áre nlístic pr nálise d Pln de Trblh presentd pel SC selecind.

III. FNDAMENTAÇÃO

1. ANÁLISE DAS ETAPAS DO EDITAL DE CHAMAMENTO

A – OBJETO
[DESCREVER RESMIDMENTE  BJET D EDITL DE CHMMENT PUBLIC]

B – DIVLGAÇÃO E INSCRIÇÃO
[DESCREVER S FSES DE DIVLGÇÃ E INSCRIÇÃ, INCLSIVE N QE SE REFERE À 
PBLICIDDE D EDITL]

C – SELEÇÃO
[DESCREVER  PRCESS DE SELEÇÃ,  INTERPSIÇÃ  NÃ DE RECRS,  
PBLICÇÃ D RESLTD PRVISÓRI E D DEFINITIV]

D – HABILITAÇÃO
[DESCREVER  PRCESS DE HBILITÇÃ D SC SELECIND]

2. ANÁLISE DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA 

A – ANÁLISE DO PLANO DE TRABALHO
[NLISR DE MNEIR DETLHD  PLN DE TRBLH E  DEQÇÃ D MÉRIT 
D PRPST EM RELÇÃ  BJET D PRCERI E ÀS PLÍTICS PUBLICS D DISTRIT 
FEDERL] 

B – ANÁLISE DA OSC SELECIONADA
[NLISR  CMPTIBILIDDE D BJET D PRCERI CM S BJETIVS, FINLIDDES 

Parecer técnic anterir à assinatura d instrument 
de parceria
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INSTITCINIS E CPCIDDE TÉCNIC E PERCINL D SC SELECIND] 

C – ANÁLISE DA PARCERIA 
[NLISR  IDENTIDDE E  RECIPRCIDDE DE INTERESSE DS PRTÍCIPES, N RELIZÇÃ 
D PRCERI EM MUT CPERÇÃ, E  VIBILIDDE D PRCERI] 

D – ANÁLISE FINANCEIRA
[EXMINR  CMPTIBILIDDE DS CSTS INDICDS N PLN DE TRBLH CM 
VLRES PRTICDS N MERCD E NLISR  CRNGRM DE DESEMBLS]

E – MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO EM CASO DE TILIZAÇÃO DE RECRSOS 
COMPLEMENTARES (SE HOVER)
[MNIFESTR-SE CERC D INTERESSE PUBLIC N PRTE DE RECRSS PUBLICS 
DISTRITIS]

F – GESTOR DE PARCERIA E COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
[DEFINIR S MEIS DISPNÍVEIS PR FISCLIZÇÃ E MNITRMENT D EXECÇÃ D 
PRCERI E SLICITR  DESIGNÇÃ D GESTR  CMISSÃ GESTR D PRCERI] 

IV. CONCLSÃO

D pnt de vist técnic há vibilidde de celebrçã d instrument. pinms pel 
encminhment ds uts a ssessri Jurídic-Legisltiv.
 
Elbrd pr:

prv  Pln de Trblh cm fundments d Precer Técnic.

[RESPNSVEL PEL PRVÇÃ]
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precid  slicitçã de lterçã d Pln de Trblh, cnsider que:

1.  slicitçã de lterçã d Pln de Trblh crcteriz-se cm rdinári;
2. s justictivs presentds pr  lterçã sã pertinentes e nã cmprmetem  bjet 
d prceri.

Em cnfrmidde cm  dispst n § 3º d rt.44 d Decret 37.843/2016, PRV  lterçã 
de pln de trblh.

Gestr u Cmissã Gestr de Prceri

Term de apstilament
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DADOS E INFORMAÇÕES DA PARCERIA
SC:
Respnsável pel cmpnhment d prceri:
Telefne x (SC): Telefne celulr (respnsável):
E-mil (respnsável):
Nº d prcess:
Nº d Instrument de prceri:
Vigênci d prceri:
Vlr efetivmente trnsferid té  dt de emissã deste Reltóri: R$

VISITA TÉCNICA
OBJETO DA PARCERIA [INDICR RESMIDMENTE  BJET D PRCERI]
DATA DA VISITA __/__/____
LOCAL DA VISITA

FATOS OBSERVADOS DRANTE A VISITA TÉCNICA

[PRESENTR S BSERVÇÕES RELEVNTES DRNTE 
 RELIZÇÃ DE VISITS TÉCNICS, TIS CM 
PESSS PRESENTES, TIVIDDES QE ESTVM 
SEND DESENVLVIDS N MMENT D VISIT, 
VERIFICÇÃ DS ITENS D PLN DE TRBLH, ENTRE 
TRS, INDICND DIFICLDDES D GESTR N 
MNITRMENT D PRCERI]

CONCLSÕES [BSERVÇÕES FINIS D RELTÓRI]

LISTA DE ANEXOS 
[REGISTR FTGRFIC  DIVISL; TRS NEXS PERTINENTES. N CS DE 
INEXISTÊNCI DE REGISTR FTGRFIC  DIVISL,  GESTR  CMISSÃ 
GESTR DEVE PRESENTR DECLRÇÃ TESTND  VERIFICÇÃ DS ITENS 
PREVISTS N PLN DE TRBLH]

Elbrd pr:

Gestr() de prceri / Cmissã gestr d prceri

Relatóri de visita técnica
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Plan de mnitrament MROSC

Qtde total 
mínima Qtde total mínima

Vigência até 12 
meses

Vigência superior 
a 12 meses

Comunicação por email / telefone / whatsapp - 3 5 Emails impressos
Verificação da transparência inicio/fim 2 2 Print das páginas visitadas
Reunião presencial anual 1 2 Ata com registro da reunião
Visita in loco (efeito sentinela) anual 1 2 Relatório de visita técnica; Registro fotográfico
Visita in loco (marcos executores) amostral 0,02% 0,02% Relatório de visita técnica; Registro fotográfico
Acompanhamento de site e redes sociais semestral 2 4 Print das páginas visitadas
Resumo das atividades de monitoramento já realizadas anual 1 2 Relatório técnico de M&A
Verificação da execução do objeto anual 1 2 Relatório simplificado ou Parecer técnico
Verificação da execução financeira, caso não comprovado o objeto condicional condicional condicional Parecer técnico
Comunicação por email / telefone / whatsapp - 4 6 Emails impressos
Verificação da transparência inicio/fim 2 2 Print das páginas visitadas
Reunião presencial semestral 2 4 Ata com registro da reunião
Visita in loco (efeito sentinela) semestral 2 4 Relatório de visita técnica; Registro fotográfico
Visita in loco (marcos executores) amostral 0,06% 0,06% Relatório de visita técnica; Registro fotográfico
Acompanhamento de site e redes sociais trimestral 4 6 Print das páginas visitadas
Resumo das atividades de monitoramento já realizadas anual 1 2 Relatório técnico de M&A
Verificação da execução do objeto anual 1 2 Relatório simplificado ou Parecer técnico
Verificação da execução financeira, caso não comprovado o objeto condicional condicional condicional Parecer técnico

Qtde total 
mínima Qtde total mínima

Vigência até 12 
meses

Vigência superior 
a 12 meses

Comunicação por email / telefone / whatsapp - 3 5 Emails impressos
Verificação da transparência inicio/fim 1 2 Print das páginas visitadas
Reunião presencial trimestral 3 5 Ata com registro da reunião
Visita in loco (efeito sentinela) anual 1 2 Relatório de visita técnica; Registro fotográfico
Visita in loco (marcos executores) amostral 0,02% 0,02% Relatório de visita técnica; Registro fotográfico
Acompanhamento de site e redes sociais anual 1 2 Print das páginas visitadas
Solicitação de relatórios parciais de execução do objeto semestral 2 3 Relatório parcial de execução do objeto
Resumo das atividades de monitoramento já realizadas semestral 2 3 Relatório técnico de M&A
Verificação da execução do objeto anual 1 2 Relatório simplificado ou Parecer técnico
Verificação da execução financeira, caso não comprovado o objeto condicional condicional condicional Parecer técnico
Comunicação por email / telefone / whatsapp - 4 6 Emails impressos
Verificação da transparência inicio/fim 1 2 Print das páginas visitadas
Reunião presencial bimestral 4 6 Ata com registro da reunião
Visita in loco (efeito sentinela) semestral 2 3 Relatório de visita técnica; Registro fotográfico
Visita in loco (marcos executores) amostral 0,04% 0,04% Relatório de visita técnica; Registro fotográfico
Acompanhamento de site e redes sociais semestral 2 3 Print das páginas visitadas
Solicitação de relatórios parciais de execução do objeto trimestral 3 5 Relatório parcial de execução do objeto
Resumo das atividades de monitoramento já realizadas trimestral 3 5 Relatório técnico de M&A
Verificação da execução do objeto anual 1 2 Relatório simplificado ou Parecer técnico
Verificação da execução financeira, caso não comprovado o objeto condicional condicional condicional Parecer técnico

FRACO A 
MÉDIO

Controle de 
processos

Controle de 
resultados

ALTO A 
EXTREMO

Controle de 
processos

Controle de 
resultados

Termo de Colaboração

Nível do risco Objetivo Geral Atividade de monitoramento

Frequência 
sugerida 

para a 
atividade

Documento para o processo

FRACO A 
MÉDIO

Controle de 
processos

Controle de 
resultados

ALTO A 
EXTREMO

Controle de 
processos

Controle de 
resultados

Plano de atividades de Monitoramento e Avaliação

Termo de Fomento

Nível do risco Objetivo Geral Atividade de monitoramento

Frequência 
sugerida 

para a 
atividade

Documento para o processo
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DADOS E INFORMAÇÕES DA PARCERIA
SC:
Respnsável pel cmpnhment d prceri:
Telefne x (SC): Telefne celulr (respnsável):
E-mil (respnsável):
Nº d prcess:
Nº d Instrument de prceri:
Vigênci d prceri:
Vlr efetivmente trnsferid té  dt de emissã deste Reltóri: R$

MONITORAMENTO
OBJETO DA PARCERIA [INDICR RESMIDMENTE  BJET D PRCERI]
PERÍODO DAS ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DESCRITAS NESTE 
RELATÓRIO

DE __/__/____ ATÉ A PRESENTE DATA.

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO 
REALIZADAS

[DESCREVER TIVIDDES DE MNITRMENT RELIZDS; INDICR 
CMPNHMENT DS MRCS EXECTRES; ESPECIFICR DTS 
DE RENIÕES, PERIDICIDDE DE VISITS E DEMIS RIENTÇÕES 
RELEVNTES]

ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DA 
PARCERIA

[RECPERR RESMIDMENTE S ÇÕES PREVISTS N PLN 
DE TRBLH E NLISR SE FRM EXECTDS DE MNEIR 
STISFTÓRI, PNTND DESVIS  DIFICLDDES D 
SC E INDICND SE FRM PRESENTDS/VERIFICDS S
DCMENTÇÕES; E SE H REGISTR FTGRFIC E DIVISL]

TRANSPARÊNCIA ATIVA [VERIFICR CMPRIMENT D RTIG 79 D DECRET MRSC/
DF, INDICND SE  SC DIVLG S DDS D PRCERI: 1) N 
INTERNET E 2) N SEDE]

RESLTADOS
(TÉ  PRESENTE DT)

[ ] PARCIAIS
[ ] FINAIS

ACOMPANHAMENTO DAS METAS DA 
PARCERIA

[RECPERR RESMIDMENTE S METS PREVISTS N PLN 
DE TRBLH E NLISR SE FRM CMPRIDS DE MNEIR 
STISFTÓRI, PNTND DESVIS  DIFICLDDES D SC E 
INDICND SE FRM PRESENTDS/VERIFICDS DCMENTÇÕES] 

EFICÁCIA DOS INDICADORES DO PLANO 
DE TRABALHO (SE HOVER)

[ ] SATISFATÓRIOS
[ ] INSATISFATÓRIOS

EFEITO SANEADOR DO MONITORAMENTO [IDENTIFICR S DESVIS E DIFICLDDES DS SCs N EXECÇÃ 
DS ÇÕES, N DÇÃ DS MEDIDS DE TRNSPRÊNCI E/ N 
CMPRIMENT DS METS, NLISND S PSSÍVEIS CSS E 
PNTND S SLÇÕES ENCNTRDS E SGERIDS] 

FATOS OBSERVADOS EM VISITAS 
TÉCNICAS E/O RENIÕES PERIÓDICAS

[PRESENTR S BSERVÇÕES RELEVNTES DRNTE  RELIZÇÃ 
DE VISITS TÉCNICS E/ RENIÕES PERIÓDICS, TIS CM PESSS 
PRESENTES, MEMÓRI DE RENIÃ, ENTRE TRS, INDICND 
DIFICLDDES D GESTR N MNITRMENT D PRCERI]

Relatóri técnic de mnitrament e avaliaçã
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AVALIAÇÃO

ANÁLISE QANTITATIVA

[NLISR DE MNEIR QNTITTIV S RESLTDS D PRCERI, 
CMPRND S RESLTDS PREVISTS N PLN DE TRBLH 
CM S RESLTDS EFETIVMENTE TINGIDS CM  EXECÇÃ 
D PRCERI, TIS CM, QNTIDDE DE EVENTS, DE ÇES, DE 
PUBLIC]

ANÁLISE QALITATIVA

[NLISR DE MNEIR QLITTIV S RESLTDS D PRCERI, 
CMPRND S IMPCTS E BENEFÍCIS PREVISTS N PLN DE 
TRBLH CM S IMPCTS E BENEFÍCIS EFETIVMENTE TINGIDS 
CM  EXECÇÃ D PRCERI]

IMPACTO DA PARCERIA

[ ] AMBIENTAL
[ ] CLTRAL
[ ] ECONÔMICO
[ ] SOCIAL
[ ] OTROS. Especicar: _________________

SATISFAÇÃO DO PUBLICO (SE HOVER) [PRESENTR RESLTDS DE PESQISS DE STISFÇÃ]
CONTROLE SOCIAL (SE HOVER) [IDENTIFICR ÇÕES DE CNTRLE SCIL]
CONCLSÃO [BSERVÇÕES FINIS D RELTÓRI]

LISTA DE ANEXOS 
[RELTÓRI DE VISIT TÉCNIC; REGISTR FTGRFIC  DIVISL; TRS NEXS 
PERTINENTES. N CS DE INEXISTÊNCI DE REGISTR FTGRFIC  DIVISL, 
 GESTR  CMISSÃ GESTR DEVE PRESENTR DECLRÇÃ TESTND  
VERIFICÇÃ DS ITENS PREVISTS N PLN DE TRBLH]

Elbrd pr:

Gestr() de prceri / Cmissã gestr d prceri
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Trt-se de hmlgçã d Reltóri Técnic de Mnitrment e vliçã referente  
instrument de prceri [TERM DE FMENT  DE CLBRÇÃ] nº [Nº D TERM], que 
teve pr bjet  relizçã d [PRJET  TIVIDDE BJET D PRCERI], rmd entre 
/ [NME D ÓRGÃ  ENTIDDE D DMINISTRÇÃ PUBLIC] e / rgnizçã d 
Sciedde Civil [NME D SC]. 

pós nálise d Reltóri Técnic de Mnitrment e vliçã elbrd pr [NME D() 
GESTR()  MEMBR D CMISSÃ GESTR], vericu-se que  mnitrment ds 
tividdes fi relizd dequdmente. De crd cm  referid reltóri,  SC [CMPRI 
INTEGRLMENTE  BJET D PRCERI  CMPRI PRCILMENTE  BJET D 
PRCERI  NÃ CMPRI  BJET D PRCERI]. 

Dinte ds infrmções cnstntes n referid dcument, HOMOLOGO  Reltóri Técnic de 
Mnitrment e vliçã. 

[]

Dinte d insuciênci de infrmções cnstntes n referid dcument, retrn s uts /a 
gestr() u cmissã gestr de prceri pr que cmplemente  reltóri cm s seguintes 
infrmções: [DESCRIÇÃ DS INFRMÇÕES FLTNTES].

[]

Dinte ds infrmções cnstntes n referid dcument, NÃO HOMOLOGO  Reltóri Técnic 
de Mnitrment e vliçã, vist que [JSTIFICTIV]. ssim, registr ns uts  divergênci 
técnic e recmend s seguintes prvidêncis: [INDICR MEDIDS DE SNEMENT  
PNTR  NECESSIDDE DE DECISÃ SPERIR] 

PRESIDENTE() D CMISSÃ DE MNITRMENT E VLIÇÃ

Despach de hmlgaçã d relatóri técnic de 
mnitrament e avaliaçã
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I. DADOS DA PARCERIA

SC PRCEIR: 
TÍTL D PRCERI: 
N° PRCESS: 
N° INSTRMENT DE PRCERI: 
VIGÊNCI: [DT DE INÍCI E FIM D VIGÊNCI]
VLR REPSSD PEL DMINISTRÇÃ PUBLIC: 

II. RELATÓRIO

Trt-se de Reltóri Simplicd de Vericçã de Execuçã d bjet, elbrd em 
cnfrmidde cm  dispst n § 3º d rt. 63 d Lei Ncinl nº13.019, de 2014, n § 2º d rt. 
66 d Decret Distritl nº37.843, de 2016, e ns dispsições d t Nrmtiv Setril [INDICR 
TIP E NUMER D T].

 elbrçã d presente reltóri fi precedid de visit de vericçã, relizd n(s) di(s) 
[DT] n [LCL], pr [NME D MEMBR D CMISSÃ GESTR DE PRCERI].

III. FNDAMENTAÇÃO

ANÁLISE DA EXECÇÃO DA PARCERIA 

A – CMPRIMENTO DAS METAS

cerc d cumpriment ds mets presentds n Pln de Trblh, cm bse n ter de 
reltóri técnic de mnitrment e vliçã e n situçã encntrd n visit técnic relizd, 
bserv-se que:

 • MET 1 [DESCREVER  MET DE CRD CM  PLN DE TRBLH]
 ◦ BSERVÇÃ D MET 1: [PRESENTR BSERVÇÕES QNT  CMPRIMENT 

DS METS]

Dinte ds bservções suprcitds, cnclu que  prceri cumpriu satisfatoriamente as 
metas prevists n Pln de Trblh. 

[]

Dinte ds bservções suprcitds, cnclu que  prceri cumpriu parcialmente as metas, 
com justicativa convincente quanto às não alcançadas.

B - TRANSPARÊNCIA
 rgnizçã d Sciedde Civil divulgu n internet, em lcis visíveis de sus sedes 
sciis e ns estbeleciments em que exerce sus ções,  relçã ds prceris celebrds, 

Relatóri simplificad de verificaçã
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em tendiment  dispst ns rts. 79 e 80 d Decret MRSC, cnfrme se veric ns 
dcuments [Nº DS DCMENTS CMPRBTÓRIS].

[]

 rgnizçã d sciedde civil nã divulgu n internet, nem em lcis visíveis de sus sedes 
sciis, nem ns estbeleciments em que exerce sus ções,  relçã ds prceris celebrds, 
em destendiment  dispst ns rts. 79 e 80 d Decret MRSC, cnfrme se veric ns 
dcuments. [VLIR  PSSIBILIDDE DE PLICÇÃ DE SNÇ DE DVERTÊNCI PR 
EFEIT PEDGÓGIC  DÇ DE TRS PRVIDÊNCIS].

IV. OBSERVAÇÕES
[INFRMÇÕES DICINIS CERC DE EVENTL CMPRIMENT DE CNTRPRTID, DE 
EVENTL DEVLÇÃ DE RECRSS, DE SSINTR DE EVENTIS TERMS DITIVS, 
ENTRE TRS INFRMÇÕES QE  GESTR JLGR PERTINENTES].

V. CONCLSÃO

Dinte d expst e pós vericd  [CMPRIMENT INTEGRL  CMPRIMENT PRCIL 
D BJET CM JSTIFICTIV SFICIENTE QNT ÀS METS NÃ LCNÇDS], 
encminh s uts  [TRIDDE RESPNSVEL PEL JLGMENT DS CNTS], pr 
julgment e decisã, em cnfrmidde cm  rt. 69 d Decret MRSC.

Elbrd pr:

Gestr() u Cmissã Gestr de Prceri
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I. DADOS DA PARCERIA

SC PRCEIR: 
TÍTL D PRCERI: 
N° PRCESS: 
N° INSTRMENT DE PRCERI: 
VIGÊNCI: [DT DE INÍCI E FIM D VIGÊNCI]
VLR REPSSD PEL DMINISTRÇÃ PUBLIC: 

II. RELATÓRIO

Trt-se de nálise técnic d Reltóri de Execuçã d bjet de Prceri cm bse n Lei 
MRSC nº 13.019/ 2014, n Decret MRSC n° 37.843/2016 e n t Nrmtiv Setril [INDICR 
TIP E NUMER D T].

III. FNDAMENTAÇÃO

A – GESTÃO DA PARCERIA

Dinte d mnitrment e vliçã relizd pr mei de [INDICR TIVIDDES DE 
MNITRMENT TIS CM RELTÓRIS E VISITS TÉCNICS], smd a nálise d Reltóri 
de Execuçã d bjet presentd pel SC, cnsttu-se que  prceri fi executd de 
mneir cerente cm  delined n Pln de Trblh, cumprind s mets e tingind s 
resultds lmejds.

B – CMPRIMENTO DAS METAS

cerc d cumpriment ds mets presentds n Pln de Trblh, cnfrme vericd 
n(s) reltóri(s) técnic(s) de mnitrment e vliçã, n reltóri de execuçã d bjet 
presentd pel SC e ns dcuments cstds s uts, bserv-se que:

 • MET 1 [DESCREVER  MET DE CRD CM  PLN DE TRBLH]
 ◦ BSERVÇÕES D MET 1: [PRESENTR BSERVÇÕES QNT  CMPRIMENT 

DS METS]
 ◦

Dinte ds bservções suprcitds, cnclu que  prceri cumpriu satisfatoriamente as 
metas prevists n Pln de Trblh.

[]

Dinte ds bservções suprcitds, cnclu que  prceri cumpriu parcialmente as metas, 
com justicativas satisfatórias às não alcançadas prevists n Pln de Trblh. 

Parecer técnic sbre relatóri de execuçã d bjet
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C – BENEFÍCIOS E IMPACTOS DA PARCERIA

cerc ds benefícis e impcts d prceri cnstt-se que:

 • BENEFÍCI E/ IMPCT 1: [DESCREVER BENEFÍCI E/ IMPCT DE CRD CM 
 PLN DE TRBLH]
 ◦ BSERVÇÕES D BENEFÍCI E/ IMPCT 1: [PRESENTR BSERVÇÕES 

QNT  LCNCE D RESLTD]

Dinte ds bservções suprcitds, cnclu que  prceri gerou benefício e/ou impacto 
[SCIL, CLTRL, ECNOMIC, MBIENTL] esperd.

[]

Dinte ds bservções suprcitds, cnclu que  prceri não gerou benecio e/ou impacto 
[SCIL, CLTRL, ECNOMIC, MBIENTL] esperd. Embr  cnclusã nã implique 
rejeiçã de cnts, é recmendável que  dministrçã Públic vlie  pertinênci de celebrçã 
de nvs prceris similres u  necessidde de dçã de prvidêncis que permitm mir 
efetividde ds ções.

D – SATISFAÇÃO DO PUBLICO

Fi relizd pesquis de stisfçã visnd  perfeiçment ds ções desenvlvids 
pel SC pr mei de [DESCREVER  METDLGI PLICD], em que se cnsttu que 
[INFRMÇÕES CERC D GR DE STISFÇÃ FERID], e que eventul instisfçã nã 
implic rejeiçã de cnts, ms deve ser element de nálise pr subsidir eventul tmd de 
decisã futur sbre prceris similres.

[]

Nã fi relizd pesquis de stisfçã, ns terms d rt.50 d Decret Distritl 37.843/2016, 
vist que  prz de vigênci d prceri é inferir  12 meses, cntud  SC presentu 
[DECLRÇÃ DE ENTIDDE PUBLIC  PRIVD LCL, MNIFESTÇÃ D CNSELH 
SETRIL  TR DCMENT QE SIRV PR EXPR  GR DE STISFÇÃ D 
PUBLIC-LV] em que se cnsttu que [INFRMÇÕES CERC D GR DE STISFÇÃ 
FERID], e que eventul instisfçã nã implic rejeiçã de cnts, ms deve ser element de 
nálise pr subsidir eventul tmd de decisã futur sbre prceris similres.

E – SSTENTABILIDADE E CONTINIDADE DAS AÇÕES QE FORAM OBJETO DA PARCERIA

Veric-se que s ções que frm bjet d prceri presentm elevd ptencil de 
sustentbilidde e cntinuidde, inclusive medinte  relizçã de utrs prceris MRSC e  
cptçã de recurss de utrs fntes de nnciment, vist que [JSTIFICTIV].

[]

Veric-se que s ções que frm bjet d prceri presentm reduzid ptencil de 
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sustentbilidde e cntinuidde, vist que [JSTIFICTIV]. Embr  cnclusã nã implique 
rejeiçã de cnts, é recmendável que  dministrçã Públic vlie  pertinênci de celebrçã 
de nvs prceris similres u  necessidde de dçã de prvidêncis que permitm mir 
efetividde ds ções.

F – TRANSPARÊNCIA

 rgnizçã d Sciedde Civil divulgu n internet, em lcis visíveis ds sedes sciis e ns 
estbeleciments em que desenvlve ções,  relçã ds prceris celebrds, em tendiment 
 dispst ns rts. 79 e 80 d Decret MRSC, cnfrme se veric ns dcuments [Nº DS 
DCMENTS CMPRBTÓRIS].

[]

 rgnizçã d Sciedde Civil nã divulgu n internet, em lcis visíveis ds  sedes sciis 
e ns estbeleciments em que desenvlve ções,  relçã ds prceris celebrds, em 
destendiment  dispst ns rts. 79 e 80 d Decret MRSC, cnfrme se veric ns 
dcuments. [VLIR  PSSIBILIDDE DE PLICÇÃ DE SNÇ DE DVERTÊNCI PR 
EFEIT PEDGÓGIC,  DÇÃ DE TRS PRVIDÊNCIS].

IV. OBSERVAÇÕES

[INFRMÇÕES DICINIS CERC DE EVENTL CMPRIMENT DE CNTRPRTID, 
EVENTL DEVLÇÃ DE RECRSS, SSINTR DE EVENTIS TERMS DITIVS, 
ENTRE TRS INFRMÇÕES QE  GESTR JLGR PERTINENTES].

V. CONCLSÃO

Dinte d expst e pós vericd  [CMPRIMENT INTEGRL, CMPRIMENT PRCIL  
DESCMPRIMENT D BJET] sugir  [PRVÇÃ INTEGRL, PRVÇÃ PRCIL  
REPRVÇÃ] d prestçã de cnts.

Encminh s uts  subsecretári de dministrçã Gerl pr julgment e decisã, em 
cnfrmidde cm  rt. 69 d Decret MRSC.
[CS  CNCLSÃ SEJ PEL DESCMPRIMENT D BJET,  GESTR DEVER EMITIR 
 RELTÓRI EM CRTER PRELIMINR E NTIFICR À SC QE PRESENTE RELTÓRI DE 
EXECÇÃ FINNCEIR NS TERMS D RT.61, II, D DECRET MRSC].

Elbrd pr:

Gestr() u Cmissã Gestr de Prceri
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I. DADOS DA PARCERIA

SC PRCEIR: 
TÍTL D PRCERI: 
N° PRCESS: 
N° INSTRMENT DE PRCERI: 
VIGÊNCI: [DT DE INÍCI E FIM D VIGÊNCI]
VLR REPSSD PEL DMINISTRÇÃ PUBLIC: 

II. RELATÓRIO

Trt-se de nálise técnic d Reltóri de Execuçã Finnceir de prceri cm bse n Lei 
MRSC nº13.019/2014, n Decret MRSC n°37.843/2016 e n t Nrmtiv Setril [INDICR 
TIP E NUMER D T].

III. FNDAMENTAÇÃO

Dinte d mnitrment e d vliçã relizd pr mei de [INDICR TIVIDDES DE 
MNITRMENT, TIS CM RELTÓRIS E VISITS TÉCNICS], smd a nálise d Reltóri 
de Execuçã d bjet presentd pel SC, cnsttu-se que  prceri fi executd de 
mneir incnsistente, nã cumprind s mets prevists n Pln de Trblh. Desse md, fi 
slicitd a SC  presentçã d Reltóri de Execuçã Finnceir. 

N nálise d referid reltóri vericu-se que [DESCREVER DCMENTS NLISDS E 
PRINCIPIS SPECTS RELCINDS À NLISE FINNCEIR, BEM CM INFRMÇÕES 
DICINIS CERC DE EVENTL DEVLÇÃ DE RECRSS, E TRS INFRMÇÕES 
QE  GESTR JLGR PERTINENTES].

IV. CONCLSÃO

Dinte d expst e pós vericd  regulridde n execuçã nnceir, sugir  prvçã 
integrl d prestçã de cnts.

[]

Dinte d expst e pós vericd irregulriddes n execuçã nnceir, sugir  
[PRVÇÃ PRCIL  REPRVÇÃ] d prestçã de cnts.

Parecer técnic sbre relatóri de execuçã
financeira
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Encminh s uts  [TRIDDE CMPETENTE PR JLGMENT DS CNTS] pr 
julgment e decisã, em cnfrmidde cm  rt. 69 d Decret MRSC. 

Elbrd pr:

Gestr() u Cmissã Gestr de Prceri



186

I) IDENTIFICAÇÃO DA PARCERIA

Nme d prceri:
Nme d SC:
Endereç cmplet:
CNPJ:
R: F: CEP:
Site, blg, utrs:
Nme d representnte legl:
Crg:
RG: Órgã expedidr: CPF:
Telefne x: Telefne celulr:
E-mil d representnte legl:

ACOMPANHAMENTO DA PARCERIA
Respnsável pel cmpnhment d prceri:
Funçã n prceri:
RG: Órgã expedidr: CPF:
Telefne x: Telefne celulr:
E-mil d respnsável:

II) DESCRIÇÃO DO OBJETO

Previsã d períd de 
execuçã d prceri: Iníci: __/__/____ Términ: __/__/____

Descriçã d bjet: [DESCREVER BJET E BJETIVS D PRCERI]
Relçã d bjet cm  
SC:

[DIGNSTICR  RELIDDE QE SE PRETENDE MDIFICR, PRIMRR  DESENVLVER, 
RELCINND-, SE PSSÍVEL, CM ÇÕES RELIZDS PEL SC]

Públic lv: [IDENTIFICR  PUBLIC-LV D PRCERI]
Estimtiv de públic: [ESTIMR  PUBLIC BENEFICID]
Vlr glbl d prceri: [INDICR  VLR GLBL]

PARTE Vi
MODELOS DE DOCUMENTOS TÉCNICOS 
SUGERIDOS  ÀS OSCs 

Requeriment de parceria sem chamament públic
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III) MODALIDADE DE APOIO

Tip de pi:
[MRCR X N PÇÃ]

Emend Prlmentr a Lei rçmentári
[INDICR  DEPTD TR D EMEND]
Justictiv de Dispens u Inexigibilidde:
[EXPLICR  SITÇÃ CNCRET]

IV) RECRSOS COMPLEMENTARES

Existênci u usênci de 
recurss cmplementres:
[MRCR X N PÇÃ]

Inexistênci de recurss cmplementres
Existênci de recurss cmplementres 
[DESCREVER TIP DE RECRS: VEND DE INGRESS, PRDTS, CBRNÇ 
PR SERVIÇS, PRGRM DE INCENTIVS FISCIS, PTRCÍNI PRIVD 
DIRET, TRS]

V) CONTRAPARTIDA

Existênci u usênci de 
cntrprtid:

[MRCR X N PÇÃ]

usênci de cntrprtid:
[EXPLICR  SITÇÃ CNCRET]
Cntrprtid em bens u serviçs ferecid: 
[DESCREVER S BENS  SERVIÇS E INDICR  ESTIMTIV DE VLR 
MNETRI  ELES CRRESPNDENTE]

VI) ANEXOS (OBRIGATÓRIOS)

[MRCR X  CNFERIR]

fíci d prlmentr [NECESSRI NS CSS DE EMEND]
Pln de Trblh de Term de Fment
Cópi d esttut registrd e sus lterções
Cmprvnte de que  CNPJ d rgnizçã tem mis de dis ns
Cmprvnte d endereç de funcinment d rgnizçã
Prtfóli d SC

VI) DECLARAÇÃO DE REGLARIDADE

Declr que:
[  ]  rgnizçã e seus dirigentes nã incrrem em qulquer ds vedções prevists n rt. 
39 d Lei nº 13.019/2014 (Lei MRSC) u n rt. 8º d Decret Distritl nº 32.751/2011 (Decret de 
Vedçã  Neptism), nem pssuem impediment n Cepim u n Sigg. 
[  ]  rgnizçã nã pssui, entre seus dirigentes, dministrdres u sscids cm pder 
de direçã, conjuge, cmpnheir u prente, em linh ret u clterl, pr cnsnguinidde u 
nidde, té  terceir gru, de gente públic cm crg em cmissã u funçã de cnnç 
ltd n [NME D ÓRGÃ  ENTIDDE] e nã relizrá pgment  servidr u empregd 
públic cm recurss d prceri.
[  ]  rgnizçã pssui experiênci prévi, cpcidde técnic, instlções e cndições mteriis 
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pr desenvlver  bjet d prceri, inclusive qunt a slubridde e a segurnç necessáris 
pr relizçã d bjet.
[ ]  rgnizçã respeit  vedçã  trblh nturn, perigs u inslubre  menres de 18 
ns, e  qulquer trblh  menres de 16 ns, slv n cndiçã de prendiz ( prtir de 14 
ns).

Dt: __/__/__  
ssintur d dirigente d SC: _______________________________   
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APRESENTAÇÃO
[TEXT DE PRESENTÇÃ D HISTÓRIC, D CNTEXT E D BJET D PRCERI]

I. PLANEJAMENTO TÉCNICO

Item 1 – Planejamento da parceria

ANÁLISE DO CENÁRIO
[DESCREVER  RELIDDE QE SER CNTEMPLD PEL PRCERI; EXPLNR CERC 
D NEX ENTRE ESS RELIDDE E S ÇÕES  SEREM EXECTDS PEL PRCERI; 
ESPECIFICR  PPLÇÃ DIRETMENTE BENEFICID CM  EXECÇÃ D PRCERI]

EIXOS DE ATAÇÃO
[DESCREVER  BJET D PRCERI, RELCINND EIXS DE TÇÃ E RESPECTIVS 
ÇÕES]

ALINHAMENTO COM AS POLÍTICAS PUBLICAS
[DESCREVER  BJET D PRCERI, RELCINND CM DIRETRIZES E BJETIVS GERIS 
DS PLITICS PBLICS]

Item 2 – Detalhamento das ações da parceria

DETALHAMENTO DAS AÇÕES
[DETLHR S ÇÕES PREVISTS N EXECÇÃ D PRCERI; IDENTIFICR BJETIVS, 
PUBLIC-LV E DRÇÃ DE CD ÇÃ]

METODOLOGIA E PERFIL DA EQIPE DE TRABALHO
[DETLHR  METDLGI DE TRBLH E PRESENTR EQIPE ENVLVID N PRCERI 
CM PRINCIPIS FNÇÕES INDICDS PR TÓPICS]

Item 3 – Previsão de avaliação da parceria

DETALHAMENTO DAS METAS E INDICADORES
[IDENTIFICR S METS D PRCERI; DEFINIR S PRAMETRS  SEREM TILIZDS PR 
FERIÇÃ D CMPRIMENT DS METS; SGERIR INDICDRES]

Item 4 – Subprojetos ou planos complementares (se houver)
[EX: PLN DE GESTÃ DE ESPÇ PUBLIC; PLN DE RTICLÇÃ TERRITRIL; ETC.]

II. PLANEJAMENTO FINANCEIRO

Item 1 – Planilha orçamentária
[PRESENTR PLNILH RÇMENTRI CM PREVISÃ DE DESPESS]

Prpsta apresentada em chamament públic
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Item Descrição Quantidade nidade de 

medida
Valor unitário Valor total

R$ R$
Total

III. CRONOGRAMA DE TRABALHO

[PRESENTR PLNILH EM FRMT DE CRNGRM, CM INDICÇÃ DS PERÍDS 
DE RELIZÇÃ DS ÇÕES]

Etapa Ação Duração (dias) Previsão de início Previsão de término
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SMÁRIO
[INDICR TDS S PRTES E S CPÍTLS D PLN DE TRBLH E RESPECTIVS 
PGINS]

PARTE 1: DADOS E INFORMAÇÕES DA OSC

PLANO DE TRABALHO DE TERMO DE FOMENTO O ACORDO DE COOPERAÇÃO

DADOS E INFORMAÇÕES DA OSC
Nme d prceri:
Nme d SC:
Endereç cmplet:
CNPJ:
R: F: CEP:
Site, blg, utrs:
Nme d representnte legl:
Crg:
RG: Órgã expedidr: CPF:
Telefne x: Telefne celulr:
E-mil d representnte legl:

ACOMPANHAMENTO DA PARCERIA
Respnsável pel cmpnhment d prceri:
Funçã n prceri:
RG: Órgã expedidr: CPF:
Telefne x: Telefne celulr:
E-mil d respnsável:

OTROS PARTÍCIPES (ATAÇÃO EM REDE)
Rzã scil:
Endereç cmplet:
CNPJ:
Municípi: F: CEP:
Site, blg, utrs:
Nme d representnte legl:
Crg:
RG: Órgã expedidr: CPF:
Telefne x: Telefne celulr:
E-mil d representnte legl:
bjet d tuçã em rede:

Plan de trabalh
PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
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OTROS PARTÍCIPES (ATAÇÃO EM REDE)

nexs:
[ ] Term de tuçã em rede
[ ] Prtfóli d SC
[ ] utrs (especicr): ________________________

PARTE 2: PLANEJAMENTO E GESTÃO EXECTIVA DA PARCERIA

APRESENTAÇÃO
[FZER M BREVE INTRDÇÃ D PRCERI]

JSTIFICATIVA
[DESCREVER  RELIDDE QE SER CNTEMPLD PEL PRCERI; EXPLNR CERC 
D NEX ENTRE ESS RELIDDE E S ÇÕES  SEREM EXECTDS PEL PRCERI; 
ESPECIFICR  PPLÇÃ DIRETMENTE BENEFICID CM  EXECÇÃ D PRCERI]

DESCRIÇÃO DO OBJETO
[DESCREVER  BJET D PRCERI; DETLHR DIRETRIZES E BJETIVS GERIS D 
PRCERI; IDENTIFICR FSES DE EXECÇÃ D PRCERI]

DETALHAMENTO DAS AÇÕES
[DETLHR S ÇÕES PREVISTS N EXECÇÃ D PRCERI; IDENTIFICR S BJETIVS 
E  PUBLIC-LV DE CD ÇÃ]

DETALHAMENTO DAS METAS E INDICADORES
[IDENTIFICR S METS D PRCERI; DEFINIR S PRAMETRS  SEREM TILIZDS PR 
FERIÇÃ D CMPRIMENT DS METS; SGERIR INDICDRES]

QADRO GERAL
[RELCINR ÇÕES CM FSES, METS E INDICDRES EM QDR SINTÉTIC E 
ESQEMTIC]

CRONOGRAMA DE EXECÇÃO
[PRESENTR PLNILH EM FRMT DE CRNGRM, CM INDICÇÃ DS PERÍDS 
DE RELIZÇÃ DS ÇÕES]

[TRS CPÍTLS PERTINENTES  BJET D PRCERI/EDITL]
[EX: DETLHMENT D TÇÃ EM REDE; CNTRPRTID D SC]

PARTE 3: PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA DA PARCERIA

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO
[PRESENTR PLNILH RÇMENTRI CM PREVISÃ DE DESPESS E MEMÓRI DE 
CLCL QE DEVER CNTER, ENTRE TRS INFRMÇÕES,  PREVISÃ DS TRIBTS 
E DS ENCRGS SCIIS E TRBLHISTS INCIDENTES SBRE S TIVIDDES PREVISTS 
PR EXECÇÃ D BJET, INCLIND PERCENTIS E VLRES QE PDERÃ SER 
PRVISINDS PR VERBS RESCISÓRIS,  INFRMÇÕES RELTIVS  EVENTIS 
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IMNIDDES E ISENÇÕES]

PAGAMENTOS EM ESPÉCIE
[IDENTIFICR ÇÕES QE DEMNDRÃ PGMENT EM ESPÉCIE]

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
[PRESENTR PLNILH EM FRMT DE CRNGRM, CM INDICÇÃ DS PERÍDS 
DE DESEMBLS]

PARTE 4: EQIPE DE TRABALHO
[PRESENTR EQIPE ENVLVID N PRCERI CM CRRÍCL RESMID E PRINCIPIS 
FNÇÕES INDICDS PR TÓPICS]

PARTE 5: ANEXOS

ANEXO I – PLANO DE COMNICAÇÃO, SE HOVER
[PRESENTR PLN DE CMNICÇÃ CM ESTRTÉGIS DE DIFSÃ E PRMÇÃ]

[TRS NEXS PERTINENTES  BJET D PRCERI/EDITL]
[EX: PLN DE GESTÃ DE ESPÇ PUBLIC; PLN DE RTICLÇÃ TERRITRIL; ETC.]

DADOS E INFORMAÇÕES DA OSC
Rzã scil: 
Endereç cmplet:
CNPJ:
Municípi: F: CEP:
Site, blg, utrs:
Nme d representnte legl:
Crg:
RG: Órgã expedidr: CPF:
Telefne x: Telefne celulr:
E-mil d representnte legl:

ACOMPANHAMENTO DA PARCERIA
Respnsável pel cmpnhment d prceri:
Funçã n prceri:
RG: Órgã expedidr: CPF:
Telefne x: Telefne celulr:
E-mil d respnsável:

OTROS PARTÍCIPES (ATAÇÃO EM REDE)
Rzã scil:
Endereç cmplet:
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OTROS PARTÍCIPES (ATAÇÃO EM REDE)
CNPJ:
Municípi: F: CEP:
Site, blg, utrs:
Nme d representnte legl:
Crg:
RG: Órgã expedidr: CPF:
Telefne x: Telefne celulr:
E-mil d representnte legl:
bjet d tuçã em rede:

nexs: [ ] Term de tuçã em rede
[ ] Prtfóli d SC

DESCRIÇÃO DO PROJETO
TÍTLO DO PROJETO:
PERÍODO DE EXECÇÃO:
INÍCIO: __/__/____ TÉRMINO: __/__/____
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
[DESCREVER SCINTMENTE  BJET D PRCERI]
JSTIFICATIVA: 
[DESCREVER RESMIDMENTE  RELIDDE QE SER BJET D PRCERI; EXPLNR CERC D NEX ENTRE ESS 
RELIDDE E S ÇÕES  SEREM EXECTDS PEL PRCERI; ESPECIFICR  PPLÇÃ DIRETMENTE BENEFICID 
CM  EXECÇÃ D PRCERI]
DETALHAMENTO DAS AÇÕES:
[DETLHR S ÇÕES PREVISTS N EXECÇÃ D PRCERI]
OBJETIVOS E METAS:
[INDICR BJETIVS ESPECÍFICS E RELCIN-LS CM METS QNTIFICVEIS]
PUBLICO-ALVO BENEFICIADO:
[IDENTIFICR  PUBLIC-LV D PRCERI]
CONTRAPARTIDA:
[IDENTIFICR CNTRPRTID, QND PLICVEL]

CRONOGRAMA EXECTIVO
AÇÃO INÍCIO TÉRMINO

__/__/____ __/__/____
__/__/____ __/__/____

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
Item Descrição Quantidade nidade de 

medida
Valor unitário Valor total

R$
TOTAL
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ANEXOS
[ ] EQIPE DE TRABALHO (OBRIGATÓRIO)
[ ] PLANO DE COMNICAÇÃO, SE HOVER
[ ] PLANO DE MOBILIZAÇÃO DE RECRSOS COMPLEMENTARES
[ ] OTROS (especicar): __________________
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I. DADOS DA PARCERIA

SC: 
TÍTL D PRCERI: 
N° PRCESS: 
N° INSTRMENT DE PRCERI: 
VIGÊNCI: [DT DE INÍCI E FIM D VIGÊNCI]
VLR REPSSD PEL DMINISTRÇÃ PUBLIC: 

II. INTRODÇÃO

[DESCRIÇÃ SMRI D EXECÇÃ D BJET D PRCERI, DESTCND PRINCIPIS 
RESLTDS E BENEFÍCIS GERDS, PUBLIC LV E TRS INFRMÇÕES PERTINENTES]

III. DEMONSTRAÇÃO DE CMPRIMENTO DO OBJETO

A. AÇÕES DESENVOLVIDAS  
[DESCRIÇÃ DS ÇÕES DESENVLVIDS, CM INFRMÇÕES RELTIVS  DTS, 
LCIS, HRRIS E  EVENTIS INTERRPÇÕES, INTERCRRÊNCIS  LTERÇÕES DE 
TIVIDDES PREVISTS N PLN DE TRBLH, BEM CM DS PSSÍVEIS IMPCTS 
NS METS CRDDS]

B. PUBLICO ATINGIDO
[INFRMÇÃ CERC D QNTIDDE DE PESSS BENEFICIDS PEL PRCERI; 
DEMNSTRÇÃ DS MECNISMS TILIZDS PR MENSRÇÃ - CM LIST DE 
PRESENÇS, PR EXEMPL -; E JSTIFICTIVS PR BIX FREQÊNCI  RELEVNTES 
SCILÇÕES, QND FR  CS].

B.1 GR DE STISFÇÃ D PUBLIC-LV
[INFRMÇÃ CERC D RELIZÇÃ E D RESLTD D PESQIS DE STISFÇÃ, 
NS CSS DE PRCERIS CM VIGÊNCI IGL  SPERIR  12 MESES. NS CSS EM 
QE NÃ TIVER SID RELIZD PESQIS DE STISFÇÃ,  SC DEVER PRESENTR 
DECLRÇÃ DE ENTIDDE PUBLIC  PRIVD LCL, MNIFESTÇÃ D CNSELH 
SETRIL  TR DCMENT QE SIRV PR EXPR  GR DE STISFÇÃ D 
PUBLIC-LV].

C. CMPRIMENTO DAS METAS

METS INTEGRLMENTE CMPRIDS:

 • MET 1 [DESCRIÇÃ D MET, DE CRD CM  PLN DE TRBLH]
 ◦ BSERVÇÃ D MET 1: [INFRMÇÕES CERC D CMPRIMENT D MET E 

DS RESLTDS LCNÇDS]

Relatóri de execuçã d bjet
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METS PRCILMENTE CMPRIDS (SE HVER):

 • MET 1 [DESCRIÇÃ D MET DE CRD CM  PLN DE TRBLH]
 ◦ BSERVÇÃ D MET 1: [INFRMÇÕES CERC D CMPRIMENT D MET E 

DS RESLTDS LCNÇDS]
 ◦ JSTIFICTIV PR  NÃ CMPRIMENT INTEGRL: [PRESENTÇÃ DE 

JSTIFICTIV]

METAS NÃO CMPRIDAS (SE HOVER):

 • MET 1 [DESCRIÇÃ D MET DE CRD CM  PLN DE TRBLH]
 ◦ JSTIFICTIV PR  NÃ CMPRIMENT: [PRESENTÇÃ DE JSTIFICTIV]

D. BENEFÍCIOS E IMPACTOS GERADOS PELA PARCERIA
[INFRMÇÕES CERC DS BENEFÍCIS GERDS  PUBLIC TINGID E DS IMPCTS 
SCIIS, ECNOMICS, CLTRIS, ENTRE TRS] 

E. EXECÇÃO FINANCEIRA
[INFRMÇÕES CERC D RELIZÇÃ DE EVENTIS REMNEJMENTS DE PEQEN 
VLR E D PLICÇÃ FINNCEIR, REEMBLSS E TRS INFRMÇÕES PERTINENTES]

F. POSSIBILIDADE DE SSTENTABILIDADE E CONTINIDADE DAS AÇÕES OBJETO DA 
PARCERIA
[INFRMÇÕES SBRE PREVISÃ DE SSTENTBILIDDE E CNTINIDDE DS ÇÕES 
DESENVLVIDS].

G. DIVLGAÇÃO DA PARCERIA
[INFRMÇÕES CERC D DIVLGÇÃ D PRCERI EM CNFRMIDDE CM  
DISPST NS RTS. 79 E 80 D DECRET DISTRITL nº 37.843/2016].

H. TÓPICOS ADICIONAIS
[INCLSÃ DE TÓPICS PERTINENTES À PRCERI, CM, PR EXEMPL, CNTRPRTID 
E TÇÃ EVENTIS EM REDE]

ANEXOS 
[DCMENTS DE CMPRVÇÃ D CMPRIMENT D BJET, TIS CM LIST DE 
PRESENÇ, RELTÓRI FTGRFIC,/DIVISL, DEPIMENTS, CLIPGEM, PRDTS 
GERDS, ENTRE TRS].

Nme / ssintur
Dirigente d SC
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Relatóri de execuçã financeira

X FINAL

PARCIAL

CNPJ:
CEP:

Fax: E-mail:

CPF:

De:A : De: A:

 

diam ês anod ia mêsa no diam ês anod ia mêsa no

Fonte de Recuros
 

diam ês ano

Depósitos R$0,00

Outros: R$0,00

R$0,00

Estornos R$0,00

Saldo bancário em R$0,00

TOTAL DE CRÉDITO: R$0,00

Ordem Bancária R$0,00

Parcial: Período de Execução da Parcela nº: Final: Período de Execução do Termo de Acordo e Compromisso

BancoA gência:C onta corrente:

TotalR $ 0,00 TotalR $ 0,00

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

Tipo de Prestação de Contas

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

DescriçãoV alor R$D escriçãoV alor R$

R$ 0,00 R$ 0,00

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA

ReceitaD espesa

RG:Ó rgão Expedidor:

PROCESSO Nº INSTRUMENTO DE

 

PARCERIA Nº TITULO DA PARCERIA VIGÊNCIA

Tel. Celular:
Responsável Função:

Endereço:
Município: Tel.:

RELATORIO DE EXECÇAO FINANCEIRA

DADOS DA PARCERIA
OSC

Nome do Proponente - Entidade:
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RELATORIO DE EXECÇAO FINANCEIRA

SALDO APÓS COMPENSAÇÃO DOS VALORES PENDENTES

CHEQES PENDENTES

Valor:

Valor:

Valor:

Doc. Nº Data Quant.

Rec.
Item do 

Orçament
o

Data CH/OB Recibo /
 NF

NOTAS EXPLICATIVAS

Rec.
  

Orçament Data CH/OB Recibo /

 
NF Nat. Desp.

TotalR $0,00

RELATÓRIO DE EXECÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

Execução Física

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS / ÓRGÃOS PUBLICOS

Credor CNPJ/CPF Valor

R$ 0,00

R$ 0,00
TotalR $0,00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 0,00

Credor CNPJ/CPF Valor

R$ 0,00

R$ 0,00
Total

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS

TOTAL DE RECRSOS CAPTADOS

RELAÇÃO DE BENS

Valor unitário Valor total

Fonte A R$ 0,00

Fonte B R$ 0,00

RECRSOS CAPTADOS EM OTRAS FONTES

Valor R$

R$ 0,00

TotalR $ 0,00

SALDO ATAL R$0,00

MENOS VALORES PENDENTES R$0,00

R$0,00

Nº do Cheque Discriminação Data de Emissão

Relação de Pagamentos R$0,00

Aplicação Financeira R$0,00

Outros: R$0,00

TOTAL DE DÉBITO: (Relação de pagamentos): R$0,00
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RELATORIO DE EXECÇAO FINANCEIRA

A

Q. Prog. Q. Exec. Q. Prog. Q. Exec.

0,00 0,00 0,00 0,00
Execução Financeira

Outros Executor Outros Total
R$ 0,00R $ 0,00 R$ 0,00R $ 0,00

R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

Aprovação do Ordenador da Despesa

Local e data Assinatura da OSC

Executor Responsável pela Execução

Parecer Técnico Parecer Financeiro

Concedente
R$ 0,00R $ 0,00 R$ 0,00R $ 0,00

TotalR $ 0R $ 0R $ 0R $ 0

Total

Meta Etapa/  
Fase

Realizado no PeríodoR ealizado até o Período

Concedente Executor Total

Meta Etapa/  
Fase DescriçãoU nidade

No período Até o período

Período: 
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I) DADOS DA PARCERIA
SC: 
TÍTL D PRCERI: 
N° PRCESS: 
N° INSTRMENT DE PRCERI: 
VIGÊNCI: [DT DE INÍCI E FIM D VIGÊNCI]
VLR REPSSD PEL DMINISTRÇÃ PUBLIC: 
VLR REJEITD N NLSE DE PRESTÇÃ DE CNTS:
MENSRÇÃ DS ÇÕES CMPENSTÓRIS: [ MENSRÇÃ ECNOMIC DEVE SER 
FEIT  PRTIR D PLN DE TRBLH RIGINL]

II) DESCRIÇÃO DO OBJETO
DETALHAMENTO DAS AÇÕES
[DETLHR S ÇÕES PREVISTS N EXECÇÃ D PRCERI; IDENTIFICR S BJETIVS 
E PUBLIC-LV DE CD ÇÃ E INDICR  RELEVNTE INTERESSE SCIL EM S 
EXECÇÃ]

DETALHAMENTO DAS METAS E INDICADORES
[IDENTIFICR METS DS ÇÕES CMPENSTÓRIS; DEFINIR PRAMETRS  SEREM 
TILIZDS PR FERIÇÃ D CMPRIMENT DS METS; SGERIR INDICDRES]

QADRO GERAL
[RELCINR ÇÕES CM FSES, METS E INDICDRES EM QDR SINTÉTIC E 
ESQEMTIC]

CRONOGRAMA DE EXECÇÃO

CRONOGRAMA EXECTIVO
AÇÃO INÍCIO TÉRMINO

__/__/____ __/__/____
__/__/____ __/__/____

Dt: __/__/__
ssintur d dirigente d SC: _______________________________       

Requeriment de ressarciment a erári pr açoes 
cmpensatórias
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lista de siglas e abreviaçoes  

Decret MRSC-DF – Decret Distritl n 37.843/2016
Lei MRSC – Lei Ncinl n 13.019/2014
MRSC – Mrc Regultóri ds rgnizções d Sciedde Civil
SC – rgnizções d Sciedde Civil
PMIS – Prcediment de Mnifestçã de Interesse Scil
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